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Alto Bela Vista

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 032/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 032/2012
Modalidade: TOMADA DE PREÇO nº 004/2012

O Município Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Preço, ob-
jetivando a Execução forma indireta, por empreitada por preço 
global, de Construção de uma quadra recreativa coberta para a 
Escola Municipal Sonho Encantado, compreendendo 392,00m2, 
consoante disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e, no que couber com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e de conformidade com as normas elencadas neste 
Edital. E que estará recebendo os envelopes contendo a proposta 
de preços e aqueles dos documentos de habilitação, até à 09:00 
horas, do dia 27 de agosto de 2012 em sessão pública, dirigida 
por comissão de licitação designado, promovendo a seleção da 
proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do 
Edital, Projeto, Orçamento, Memorial, Cronograma Físico Finan-
ceiro encontram-se na página oficial do município no endereço: 
htpp://www.altobelavista.sc.gov.br e informações, pelo telefone 
(49) 3455-9022, ou, ainda pelo correio eletrônico: controleinter-
no@altobelavista.sc.gov.br. 

Alto Bela Vista (SC), em 19 de julho de 2012.
SÉRGIO LUIZ SCHMITZ
Prefeito Municipal.
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Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 059/2012
DECRETO N° 059/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento Programa de 2012.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1370/11 de 12 
de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
21.000,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.361.0002.2.008-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 21.000,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.361.0002.2.008-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 21.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 20 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 20 de Julho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Valor Títulos ValorTítulos

DespesasReceitas

Betha Sistemas

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOC. SERV. ANTONIO CARLOS

SANTA CATARINA           

Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 1
Administração Indireta - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOC. SERV. ANTONIO CARLOS Página 1

Exercício de 2012

Período: Maio

197.006,67         RECEITAS CORRENTES

30.727,23                  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

166.279,44                  RECEITA PATRIMONIAL

61.059,70         RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

61.059,70                  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES 79.677,09
         PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.244,00
         OUTRAS DESPESAS CORRENTES 78.433,09

SUPERAVIT

Resumo

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

0,00

79.677,09

0,00

SUPERAVIT

TOTAL

SUPERAVIT

TOTAL 280.063,50280.063,50

DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

DESPESAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

RECEITAS DE CAPITAL

178.389,28

200.386,41

TOTAL

TOTALTOTAL 258.066,37

TOTAL 258.066,37

178.389,28

258.066,37

258.066,37

178.389,28

0,00

258.066,37

21.997,13

RECEITAS CORRENTES

Diretora Executiva Contador CRC/SC 14.636     

AURINEIDE BESEN CARLICE B. SCHMITZ            

Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo As Categorias Econômicas
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Valor Títulos ValorTítulos

DespesasReceitas

Betha Sistemas

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOC. SERV. ANTONIO CARLOS

SANTA CATARINA           

Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas - Anexo 1
Administração Indireta - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOC. SERV. ANTONIO CARLOS Página 1

Exercício de 2012

Período: Junho

62.011,34         RECEITAS CORRENTES

31.609,98                  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

30.401,36                  RECEITA PATRIMONIAL

74.481,56         RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

74.481,56                  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES 79.684,59
         PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.244,00
         OUTRAS DESPESAS CORRENTES 78.440,59

SUPERAVIT

Resumo

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

0,00

79.684,59

0,00

SUPERAVIT

TOTAL

SUPERAVIT

TOTAL 158.490,03158.490,03

DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

DESPESAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

RECEITAS DE CAPITAL

56.808,31

78.805,44

TOTAL

TOTALTOTAL 136.492,90

TOTAL 136.492,90

56.808,31

136.492,90

136.492,90

56.808,31

0,00

136.492,90

21.997,13

RECEITAS CORRENTES

Diretora Executiva Contador CRC/SC 14.636     

AURINEIDE BESEN CARLICE B. SCHMITZ            

Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo As Categorias Econômicas
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Considerando, que em geral essa mão de obra se refere a traba-
lhadores assalariados e precisam receber seus salários regular-
mente para o sustento da sua família;

Considerando, que esses contratos se referem a serviços essen-
ciais e indispensáveis à sociedade;

Considerando, que a receita do Município não vem corresponden-
do às expectativas, impondo atraso no cumprimento das obriga-
ções assumidas com os fornecedores,

DECRETA:
Art. 1° Fica o Secretario Municipal da Fazenda, através da Ge-
rência Financeira, autorizado a quebrar a ordem cronológica de 
vencimento das faturas para priorizar o pagamento de prestadores 
de serviços com preponderância de mão de obra assalariada para 
execução do objeto do contrato.

Art. 2º Para os efeitos deste decreto considera-se mão de obra 
assalariada aquela relacionada a trabalhos braçais.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação 
com efeitos até 30 de setembro de 2012.

Biguaçu, 19 de julho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Portaria Nº 1896 de 20 de Julho de 2012
PORTARIA nº 1896 de 20 de julho de 2012
Concede licença política ao (a) Servidor (a) Maria Terezinha Soa-
res, ocupante do cargo efetivo de Professor II, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, nos termos do art. 102, caput da Lei Ordinária 
nº 730/1992, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença política ao (a) servidor (a) Maria Tere-
zinha Soares, detentor (a) do cargo de provimento efetivo de 
Professor II, na Secretaria Municipal de Educação, inscrito (a) na 
matrícula funcional nº 11391, nos termos do art. 102, caput da Lei 
Ordinária nº 730/1992, e dá outras providências.
Art. 2º O período de concessão da licença política é de 05/07/2012 
a 17/10/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/07/2012.

Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1897 e 1898
PORTARIA nº 1897 de 20 de julho de 2012
Nomeia Thiago de Lara Vieira, para exercer o cargo em comissão 
de Procurador Adjunto, na Procuradoria Geral do Município, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do 

Arroio Trinta

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0010/2012.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2012

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0010/2012.
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: AQUISIÇÃO DE CANOS OCRE E CONECÇÕES OCRE PARA 
CONCLUSÃO DA REDE COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO NA 
RUA VERGÍLIO BIAVA, RUA ROSALINO ZAPELINI E RUA ANIBAL 
MANENTI, NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.
Regimento: Lei 10.520, Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, con-
solidada.
Entrega dos Envelopes: Até às 08:45h do dia 07/08/2012.
Abertura dos Envelopes: Às 09:00h do dia 07/08/2012.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta, 23 de julho de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 152/2012
DECRETO N° 152/2012 DE: 19 DE JULHO DE 2012.
Autoriza a quebra da ordem cronológica de vencimento de fatu-
ras para pagamento de obrigações decorrentes da contratação de 
serviços.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com artigo 98, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu,

Considerando, que nos termos do artigo 5°, da Lei (federal) n° 
8666/93, cada Unidade de Administração, nos pagamentos de 
suas obrigações, deve obediência à ordem cronológica das datas 
de suas exigibilidades;

Considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando pre-
sentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

Considerando, que os prestadores de serviço ao Município depen-
dem do recebimento de suas faturas para pagar em dia a mão de 
obra que contrataram para realização desses serviços;
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Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), DANIELA CRIS-
TINA PRIM, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/07/2012 a 30/09/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1872/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUCIANO FREIBERGER, ocu-
pante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SAÚDE - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 5197/2012 em anexo no período de 02/07/2012 a 
06/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1873/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ESTELA MACALLI ALVES, ocu-
pante do Cargo comissionado de GERENTE DE ENFERMAGEM 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 5157/2012 em anexo no período de 
03/07/2012 a 06/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1874/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SILVANA APARECIDA RODRI-
GUES VELA, ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 5288/2012 em anexo no período de 06/07/2012 a 
12/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1875/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.

Município de 06 de setembro de 2010,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Thiago de Lara Vieira, brasileira, para exercer o 
cargo em comissão de Procurador Adjunto, nível CC-2, na Procu-
radoria Geral do Município, a partir de 18/07/2012.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 18/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
José Castelo Deschamps
Prefeito Municipal
PORTARIA nº 1898 de 20 de julho de 2012
Nomeia Samuel Ramos da Silva Fernandes, para exercer o cargo 
em comissão de Supervisor, na Fundação Municipal do Meio Am-
biente, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Samuel Ramos da Silva Fernandes, brasileiro, para 
exercer o cargo em comissão de Supervisor, nível CC-5, na Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente, a partir de 19/07/2012.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/07/2012.

Biguaçu, 20 de julho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portarias 1869 A 1895
PORTARIA nº 1869 de 20 de julho de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CARLOS EDUARDO GARCIA 
DA SILVA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), CARLOS EDUARDO 
GARCIA DA SILVA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MOTORISTA I (CARTEIRA B - VEÍCULOS LEVES), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
40 horas semanais, no período de 22/06/2012 a 31/12/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 22/06/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA nº 1870 de 20 de julho de 2012
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), DANIELA CRISTINA PRIM, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010 e diante da comprovada e 
justificada necessidade de excepcional interesse público,
RESOLVE:
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SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 5284/2012 em anexo no período de 07/07/2012 a 
13/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1879/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIANA ABIGAIL ANDERSON, 
ocupante do Cargo temporário de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 5284/2012 em anexo no período de 07/07/2012 a 13/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1880/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DANIELA LIGIA ANDERSON 
FARIA, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 5381/2012 em anexo no período de 
10/07/2012 a 14/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1881/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CATARINA JULIA LEITE, ocu-
pante do Cargo temporário de SERVENTE - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 5351/2012 em anexo no período de 08/07/2012 a 12/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1882/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DISNALDA DE OLIVEIRA DON-
NOLA, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 5373/2012 em anexo no período de 06/07/2012 
a 20/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SIRLEI MARIA PEREIRA, ocu-
pante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 5250/2012 em anexo no período de 04/07/2012 a 
13/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1876/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA FÁTIMA VIEIRA, ocu-
pante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚ-
DE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 5357/2012 em anexo no período de 
03/07/2012 a 11/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1877/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROSELI TEIXEIRA RODRIGUES, 
ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 5345/2012 em anexo no período 
de 09/07/2012 a 13/07/2012.

Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1878/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCELO LUIZ GALVÃO, ocu-
pante do Cargo efetivo de ENGENHEIRO - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 5412/2012 em anexo no período de 
10/07/2012 a 13/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1879/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIANA ABIGAIL ANDERSON, 
ocupante do Cargo temporário de ATENDENTE DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
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Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARILENE PEREIRA MENDES, 
ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 5200/2012 em anexo no período de 
03/07/2012 a 06/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1888/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), THAIS HELENA BARBI PEREGO, 
ocupante do Cargo comissionado de ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afasta-
mento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 5255/2012 em anexo 
no período de 06/07/2012 a 19/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1889/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IEDA JUCIMARA DE SOUZA OLI-
VEIRA, ocupante do Cargo efetivo de ESPECIALISTA EM ASSUN-
TOS EDUCACIONAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 5177/2012 em 
anexo no período de 09/07/2012 a 04/01/2013.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1890/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROSILENE CAPISTRANO NU-
NES DA SILVA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 5214/2012 em anexo no período de 
05/07/2012 a 03/08/2013.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1891/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), NEUZETE LUZ DE 
MIRANDA LOURENÇO, ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSO-
RA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a 

REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1883/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIZETE MARIA LOFY MOR-
GANTI, ocupante do Cargo Comissionado de ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 5234/2012 em 
anexo no período de 05/07/2012 a 09/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1884/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DEISE MARIA COELHO DE OLI-
VEIRA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 5273/2012 em anexo no período de 05/07/2012 
a 14/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1885/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SIMONE VICENTE BROERING, 
ocupante do Cargo efetivo de BIBLIOTECÁRIA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 5404/2012 em anexo no período de 09/07/2012 a 
23/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1886/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA SALETE SPERANDIO, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 5287/2012 em anexo no período de 09/07/2012 a 13/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1887/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
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LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Setor de Licitação da Secre-
taria Municipal de Saúde, mediante a apresentação de pen-drive, 
ou no endereço eletrônico: www.bigua.sc.gov.br

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48-3039-
8500, durante o período vespertino (13:00 às 19:00).

Biguaçu, 20 de julho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Perícia Médica anexada no processo 5386/2012, no período de 
10/07/2012 a 05/01/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1892/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a) MARIA DE FÁTIMA TOMAZ, ocu-
pante do Cargo efetivo de SERVENTE - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 5285/2012 em anexo no período de 06/07/2012 a 03/09/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1893/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a) LUCIANE CELINA RODRIGUES, 
ocupante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 5327/2012 em anexo no período 
de 09/07/2012 a 27/07/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1895/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a) LUIZ GONZAGA CORDEIRO, 
ocupante do Cargo efetivo de BIOQUÍMICO I - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 5432/2012 em anexo no período de 10/07/2012 a 07/10/2012.
Biguaçu, 20 de julho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Pregão Presencial Nº 120/2012 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2012- FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ INTEGRAL, PARA CRIAN-
ÇAS ACIMA DE 06 MESES ATÉ 02 ANOS DE IDADE, QUE SERÃO 
FORNECIDOS AO PROGRAMA DST/HIV/AIDS E HEPATITES VI-
RAIS E À DEMANDA DE PROCESSOS JUDICIAIS.

DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRE-
ÇOS: 14:00 horas do dia 07/08/2012.
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Ata de Registro de Preço 7/2012

Braço do Trombudo

Prefeitura
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Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal de Caçador.

CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário da Administração.

Lei Nº 2.920
L E I Nº 2.920, de 19 de julho de 2012.
Abre Crédito Especial no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Caçador, exercício de 2012, por conta de convênios firmados com 
o Estado de Santa Catarina, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
Crédito Especial no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de 
Caçador, exercício de 2012, na importância de R$ 527.338,00 (qui-
nhentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e oito reais), sendo 
que R$ 395.503,50 (trezentos e noventa e cinco mil, quinhen-
tos e três reais e cinquenta centavos) se refere aos recursos dos 
convênios firmados com o Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional de Caçador, na 
forma que segue:

02.09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
22.661.0027.2.101 - Manutenção do Parque de Exposições
4.4.90.00.0000 - Aplicações Diretas   R$ 131.834,50
4.4.90.00.0064 - Aplicações Diretas   R$ 395.503,50
Total R$ 527.338,00
(Quinhentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e oito reais).

Art. 2º Para atender a suplementação disposta no art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária, do Orçamento Geral da Prefeitura Muni-
cipal de Caçador, exercício de 2012, no valor de R$ 131.834,50 
(cento e trinta e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cin-
quenta centavos):

02.07 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
ABASTECIMENTO
20.606.0026.2.093 - Produção de Mudas Nativas
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas   R$ 55.338,90
20.606.0026.2.100 - Realização de Feiras e Eventos
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas   R$ 50.000,00
20.606.0026.2.091 - Manutenção da Secretaria da Agricultura, da 
Pecuária e do Abastecimento
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas   R$ 26.495,60
Total R$ 131.834,50
(Cento e trinta e um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cin-
quenta centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de julho de 
2012.

Caçador

Prefeitura

Lei Nº 2.918
L E I Nº 2.918, de 19 de julho de 2012.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Coope-
ração nº 93/2012, com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas de Santa Catarina - SEBRAE/SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Caçador autorizado a 
firmar Termo de Cooperação com o Serviço de Apoio às Micro e Pe-
quenas Empresas de Santa Catarina - SEBRAE/SC, entidade priva-
da sem fins lucrativos, sediada na Avenida Rio Branco, nº 611, em 
Florianópolis, devidamente inscrita no CNPJ nº 82.515.859/0001-
06, objetivando a promoção de ações de enfrentamento à desbu-
rocratização, levantamento e formulação de proposições de imple-
mentação da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006 
e Lei Complementar Municipal nº 128, de 12/05/2008, conforme 
minuta anexa, que fica fazendo parte integrante da presente LEI.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal de Caçador.

CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário da Administração.

Lei Nº 2.919
L E I Nº 2.919, de 19 de julho de 2012.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Convênio 
de Cooperação Fundação Universidade do Alto Vale do Rio do Pei-
xe - FUNIARP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Caçador autorizado a 
firmar Termo de Convênio de Cooperação Fundação Universidade 
do Alto Vale do Rio do Peixe - FUNIARP, pessoa jurídica de direito 
privado, sediada na Rua Victor Batista Adami, nº 800, em Caçador, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.798.828/0001-00, 
objetivando a promover a formação de agricultores do Município 
de Caçador quanto à produção de plantas medicinais e a informa-
ção da população quanto ao uso das mesmas através da convenia-
da, com apoio da Secretaria Municipal de Agricultura, da Pecuária 
e do Abastecimento, conforme minuta anexa, que fica fazendo 
parte integrante da presente LEI.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal da 
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Rua “Projetada 2” localizada no Loteamento Sorgatto,no Bairro 
Paraíso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal De Caçador.

Lei Nº 2.924
L E I Nº 2.924, de 19 de julho de 2012.
Denomina via pública - RUA MARCIO ADRIANO LEITE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica denominada de RUA MARCIO ADRIANO LEITE, a atual 
Rua “Projetada 3” localizada no Loteamento Sorgatto,no Bairro 
Paraíso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal De Caçador.

Lei Nº 2.925
L E I Nº 2.925, de 19 de julho de 2012.
Denomina via pública - RUA LOURIVAL ELYAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica denominada de RUA LOURIVAL ELYAS, a atual Rua 
“Projetada 4” localizada no Loteamento Sorgatto,no Bairro Para-
íso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal De Caçador.

Lei Nº 2.926
L E I Nº 2.926, de 19 de julho de 2012.
Denomina via pública - RUA IVAN JOSÉ BOLSON.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:

IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal de Caçador.

CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário da Administração.

Lei Nº 2.921
L E I Nº 2.921, de 19 de julho de 2012.
Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais e Professores de 
EBI Centro de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Públicaa Associação de Pais e 
Professores de EBI Centro de Educação,entidade sem fins lucrati-
vos, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº12.908.090/0001-
00, com sede na Rua Chile, nº 25, Bairro Reunidas, nesta cidade 
de Caçador.

Art. 2º Ficam asseguradas a Associação, todas as vantagens, be-
nefícios e prerrogativas previstas na legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal de Caçador.

Lei Nº 2.922
L E I Nº 2.922, de 19 de julho de 2012.
Denomina via pública - RUA HILÁRIO BAÚ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica denominada de RUA HILÁRIO BAÚ, a atual Rua “Proje-
tada 1” localizada no Loteamento Sorgatto,no Bairro Paraíso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal De Caçador.

Lei Nº 2.923
L E I Nº 2.923, de 19 de julho de 2012.
Denomina via pública - RUA JONATHAS ISAC OLIENIK.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica denominada de RUA JONATHAS ISAC OLIENIK, a atual 
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05/04/1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Processo de Licitação nº 66/2012 - Con-
corrência nº 4/2012, em razão da participação de apenas uma 
proponente e a proposta apresentada pela mesma estar acima do 
valor máximo permitido no Edital, sendo então desclassificada a 
proposta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 13 de ju-
lho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO,
Secretário Da Administração.

Decreto Nº 5.292
DECRETO nº 5.292, de 13 de julho de 2012.
Nomeia o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social - FMHIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 2.534, de 
27/05/2008 e sua alteração, e no Decreto nº 5.255, de 14 de 
junho de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social - FMHIS, pelo prazo de dois anos, 
de acordo com a Lei nº 2.534, de 27/05/2008 e sua alteração, 
mais o previsto no Decreto nº 5.255, de 14 de junho de 2012, 
conforme segue:

INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS

1- dois representantes das Associações de Moradores:
Titular: Ivanir José Pagotto
Suplente: Luiz Carlos Teles de Lima
Titular: Sílvio Antonio Ziperes
Suplente: Gentil Ferreira Lopes

2- um representante de Entidade Sindical:
Titular: Vilmar Zollner
Suplente: Bernadete Maschio

3- um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia de Santa Catarina - CREA- SC- Inspetoria de 
Caçador:
Titular: Engº Civil Rômulo Machado de Souza
Suplente: Engº Agrônomo Álvaro Antonio Ribas Dourado

4- um representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos 
de Caçador- ADEAC
Titular: Engª Carine Marcon
Suplente: Engº Tiago Borga

5- um representante da Associação de Pais e Professores- APP:
Titular: Valdomiro Cristóvão
Suplente: Marici Menegat Franco

INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS

1- dois representantes da Secretaria de Assistência Social
Titular: Sabrina Zaffari Farias
Suplente: Eunice Linhares Fleck

Art. 1º Fica denominada de RUA IVAN JOSÉ BOLSON, a atual Rua 
“Projetada 5” localizada no Loteamento Sorgatto,no Bairro Para-
íso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 19 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal De Caçador.

Decreto Nº 5.239
DECRETO Nº 5.239, de 25 de maio de 2012.
Suplementa e anula dotação orçamentária, do Orçamento Geral do 
Município de Caçador, do exercício de 2012, por conta de anulação 
parcial de dotação orçamentária, em favor da Câmara Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, mais o previsto na Lei nº 2.906, de 23/05/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, do 
Orçamento Geral do Município de Caçador, do exercício de 2012, 
por conta de anulação parcial de dotação orçamentária, na impor-
tância de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), abaixo 
discriminada:
01.01- CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade 2.161 - Manutenção do Processo Parlamentar
3.3.90.00.00.00.00.00.0 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Projeto/Atividade 2.001 - Manutenção das Atividades Administra-
tivas e Operacionais
3.3.90.00.00.00.00.00.0 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Projeto/Atividade 2.163 - Modernização de Gestão
3.3.90.00.00.00.00.00.0 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
TOTAL R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais).

Art. 2º Em atendimento a suplementação realizada na forma dis-
posta no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes da anula-
ção da dotação orçamentária abaixo discriminada, no valor total 
de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais):
01.01- CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade 2.001 - Manutenção das Atividades Administra-
tivas e Operacionais
3.1.90.00.00.00.00.00.0 - Aplicações Diretas R$ 270.000,00
TOTAL R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 25 de maio de 2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal De Caçador.

Decreto Nº 5.291
DECRETO Nº 5.291, de 13 de julho de 2012.
Revoga Processo Licitatório.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, mais o disposto no 
art. 79, incisos VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, de 
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cinco metros e cinquenta decímetros quadrados), confrontan-
do: ao Norte, com a Rua Generoso Padilha de Moraes, medindo 
1,75m; ao Sul, com o lote 05, da quadra “N”, do Loteamento Dona 
Leonora (mat. nº 7.748), medindo 1,75m; ao Leste, com Valtair 
José Cardoso de Vargas e Ana Cristina Vieira Cardoso de Vargas 
(mat. nº 28.395), medindo 26,00m; e, ao Oeste, com Valtair José 
Cardoso de Vargas e Ana Cristina Vieira Cardoso de Vargas (mat. 
nº 28.396), medindo 26,00m.

Art. 2º Fica, ainda, aprovado o remembramento da área de 45,50 
m² (quarenta e cinco metros e cinquenta decímetros quadrados), 
oriunda da matricula nº 28.396, do R.I. desta Comarca, com a 
área “A” de 357,50m² (trezentos e cinquenta e sete metros e cin-
quenta decímetros quadrados), objeto da matricula nº 28.395, do 
R.I. desta Comarca, de propriedade de Valtair José Cardoso de 
Vargas e Ana Cristina Vieira Cardoso de Vargas, resultando após o 
remembramento em uma área unificada com 403,00 m² (quatro-
centos e três metros quadrados), confrontando; ao Norte, com a 
Rua Generoso Padilha de Moraes, medindo 15,50m; ao Sul, com 
o lote 05, da quadra “N”, do Loteamento Dona Leonora (mat. nº 
7.748), medindo 15,50m; ao Leste, com a Rua Plínio Morgens-
tern, medindo 26,00m; e, ao Oeste, com Valtair José Cardoso de 
Vargas e Ana Cristina Vieira Cardoso de Vargas (mat. nº 28.396), 
medindo 26,00m, tudo de conformidade com o mapa e memorial 
descritivo, que ficam fazendo parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
te desmembramento e remembramento.

Art. 3º O Registro do desmembramento e remembramento no 
Cartório de Registro de Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade 
da aprovação, na forma prevista no art. 14, da Lei Complementar 
nº 128, de 12/05/2008.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.295
DECRETO nº 5.295, de 18 de julho de 2012.
Aprova desmembramento de terreno urbano.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamen-
to do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
com área total de 532,50 m² (quinhentos e trinta e dois metros e 
cinquenta decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 10664, 
do Registro de Imóveis desta Comarca, localizado na Rua Vitória 
Régia, Bairro Bom Sucesso, nesta cidade, de propriedade de San-
tina Fortunati de Paula, ficando após o desmembramento consti-
tuído de duas áreas, com as seguintes medidas e confrontações, 
tudo de conformidade com o mapa e o memorial descritivo, que 
ficam fazendo parte integrante do presente Decreto:

I - Área “1” com 292,50m² (duzentos e noventa e dois metros e 
cinquenta decímetros quadrados), confrontando: Frente, com a 

Titular: Clayton Luiz Zanella
Suplente: Camila Linhares Pivato

2- um representante da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
Titular: Juliana Garbozza
Suplente: Mardionice Helena Pares

3- um representante da Secretaria Municipal da Administração
Titular: Luciana Debarba Cerezza
Suplente: Marisa Cristina Morona

4- um representante da Defesa Civil
Titular: Sergio Eloy Bisotto
Suplente: Suelen Carvalho de Brito

5- um representante do Instituto de Pesquisa e Planejamento Ur-
bano de Caçador- IPPUC
Titular: Walmir Rigo
Suplente: Newton Marçal Santos

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 4.490, de 12 de maio de 2010 
e suas alterações.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 13 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

MARINÊS DELAVECHIA COLAÇO 
Secretária De Assistência Social.

Decreto Nº 5.294
DECRETO nº 5.294, de 18 de julho de 2012.
Aprova desmembramento e remembramento de terrenos urbanos, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamen-
to do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento do terreno urbano com 
área original de 357,50 m² (trezentos e cinquenta e sete metros e 
cinquenta decímetros quadrados), de propriedade de Valtair José 
Cardoso de Vargas e Ana Cristina Vieira Cardoso de Vargas, locali-
zado na Rua Generoso Padilha de Moraes, objeto da matrícula nº 
28.396, do R.I. desta Comarca, ficando após o desmembramento 
constituído de duas áreas, com as seguintes medidas e confronta-
ções, tudo de conformidade com o mapa e o memorial descritivo, 
que ficam fazendo parte integrante do presente Decreto, confor-
me segue:

I - área “B” com 312,00 m² (trezentos e doze metros quadrados), 
confrontando; ao Norte, com a Rua Generoso Padilha de Moraes, 
medindo 12,00m; ao Sul, com o lote 05, da quadra “N”, do Lotea-
mento Dona Leonora (mat. nº 7.748), medindo 12,00m; ao Leste, 
com Valtair José Cardoso de Vargas e Ana Cristina Vieira Cardo-
so de Vargas (mat. nº 28.395), medindo 26,00m; e, ao Oeste, 
com o lote 04, da quadra “N”, do Loteamento Dona Leonora (mat. 
17.354) e com o lote 02, da quadra “N”, do Loteamento Dona Le-
onora (mat. 11.661), medindo 26,00m.

II - área a desmembrar/remembrar com 45,50 m² (quarenta e 
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III) Área 3 com superfície de 6.289,35m2 (seis mil, duzentos e 
oitenta e nove metros e trinta e cinco decímetros quadrados), 
confrontando: ao Norte, com a Rodovia Honorino Moro, medindo 
66,51m; ao Sul, com Bruno Stein (mat. 25.187), medindo 57,05m; 
ao Leste, com a área 02 do desmembramento, medindo 151,89m; 
e, ao Oeste, com área verde e institucional, destinada para Prefei-
tura Municipal de Caçador, medindo 109,52m.

IV) Área 4 com 6.900,70m2 (seis mil, novecentos metros e setenta 
decímetros quadrados), destinada à área verde e institucional para 
a Prefeitura Municipal de Caçador, confrontando: ao Norte, com 
a Rodovia Honorino Moro, medindo 175,71m; ao Sul, com Bruno 
Stein (mat. 25.187), medindo 136,08m; e, ao Leste, com a área 
03 do desmembramento, medindo 109,52.

V) Área Remanescente com 13.422,81m2 (treze mil, quatrocen-
tos e vinte e dois metros e oitenta e um decímetros quadrados), 
confrontando: ao Norte, em dois planos que medem 62,40m e 
32,60m, com a Rodovia Honorino Moro; ao Sul, com Bruno Stein
(mat. 25.187), medindo 39,92m; ao Leste, com Moro Ind. e Com. 
de Madeiras Ltda (mat. 8368), medindo 218,91m; e, ao Oeste, 
com a área 01 do desmembramento, medindo 205,61m.

Parágrafo único. A área descrita no inciso IV do art. 1º, deste de-
creto, com superfície de 6.900,70m2 (seis mil, novecentos metros 
e setenta decímetros quadrados), será doada para a Prefeitura 
Municipal de Caçador, em atendimento ao art. 47 da Lei Comple-
mentar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos 
competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergên-
cias entre as medidas e confrontações resultantes destes des-
membramentos, nos termos do art. 19 da Lei Complementar nº 
128, de 12/05/2008.

Art. 3º O Registro do desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos termos 
do art. 14 da Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Alteração e Prorrogação Cc 06, 07 e 08-2012 
Prefeitura
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO NOS EDITAS N° CC 
06/2012, CC 07/2012 E CC 08/2012

OBJETO: Exclui-se Prova de possuir certificação PBQP-H nível D 
constante no item 2.1 dos referidos Editais.
NOVA DATA SESSÕES
CONCORRÊNCIA 06/2012 - ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 
Horas do Dia 27/08/2012 - ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:30 
Horas do Dia 27/08/2012.
CONCORRÊNCIA 07/2012 - ENTREGA DOS ENVELOPES: 16:30 
Horas do Dia 27/08/2012 - ABERTURA DOS ENVELOPES: 17:00 
Horas do Dia 27/08/2012.
CONCORRÊNCIA 08/2012 - ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 
Horas do Dia 28/08/2012 - ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:30 
Horas do Dia 28/08/2012.

área “2”, do vértice 02 ao 03, medindo 15,00m; Fundos, com o 
lote nº 14, do vértice 01 ao 04, medindo 15,00m; Lado Direito, 
com a Rua B lado impar, do vértice 01 ao 02, medindo 19,50m; e, 
Lado Esquerdo, com o lote nº 12, do vértice 03 ao 04, medindo 
19,50m.

II - Área “2” com 240,00m² (duzentos e quarenta metros quadra-
dos), confrontando: Frente, com a Rua E lado impar, do vértice 01 
ao 04, medindo 15,00m; Fundos, com a área “01”, do vértice 02 
ao 03, medindo 15,00m; Lado Direito, com a rua B lado impar, do 
vértice 01 ao 02, medindo 16,00m; e, Lado Esquerdo, com o lote 
nº 12, do vértice 03 ao 04, medindo 16,00m.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Caçador, através de 
seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência 
de divergências entre as medidas e confrontações resultantes des-
te desmembramento.

Art. 2º O Registro do Desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 18 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 5.296
DECRETO nº 5.296, de 18 de julho de 2012.
Aprova desmembramento de terreno urbano, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamen-
to do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento do terreno urbano com 
área de 46.004,70 m² (quarenta e seis mil, quatro metros e seten-
ta decímetros quadrados), localizado na Rodovia Honorino Moro, 
devidamente matriculado sob o nº 25.186, do Registro de Imóveis 
desta Comarca, de propriedade de Bruno Stein e Honorina Suzin 
Stein, ficando após o desmembramento constituído de 04 (quatro) 
áreas, com as seguintes medidas e confrontações, tudo de confor-
midade com o mapa e o memorial descritivo, que ficam fazendo 
parte integrante deste Decreto:

I) Área 1 com superfície de 11.915,32m2 (onze mil, novecentos 
e quinze metros e trinta e dois decímetros quadrados), confron-
tando: ao Norte, em dois planos, que medem 59,87m e 23,37m, 
com a Rodovia Honorino Moro; ao Sul, com Bruno Stein (mat. 
25.187), medindo 53,45m; ao Leste, com área remanescente, me-
dindo 205,61m; e, ao Oeste, com área 02 do desmembramento, 
medindo 181,39m.

II) Área 2 com superfície de 7.476,54m2 (sete mil, quatrocentos 
e setenta e seis metros e cinquenta e quatro decímetros qua-
drados), confrontando: ao Norte, em dois planos, que medem 
14,77m e 34,54m, com a Rodovia Honorino Moro; ao Sul, com 
Bruno Stein (mat. 25.187), medindo 53,76m; ao Leste, com área 
01 do desmembramento, medindo 181,39m; e, ao Oeste; com 
área 03 do desmembramento, medindo 151,89m.
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Contrato 79 - 2012 Saúde
Contrato 79/2012 FMS - Acréscimo nas quantidades do contrato 
69/11 AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS PONTO DIGITAIS BIOMÉTRI-
COS DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE, referente ao pro-
cesso licitatório nº 61/2011, PR 46/2011. Contratado: DIMAS DE 
MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA Valor: R$ 
15.500,00.

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.202 de 23 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.202 DE 23 DE JULHO DE 2012
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. SILMAR ROBERTO LANG, Matrícula Funcional 
nº 000680, Registro no Sistema sob nº 955119, ao Cargo Público 
de Agente Operacional I, Função de Auxiliar Operacional, Cate-
goria Funcional: Atividades de Nível Básico, com provimento de 
caráter efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Transportes e Obras, cujas atribuições e respon-
sabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 1 Sub-Nível 11, Referência A, 
no valor de R$ 620,99 (seiscentos e vinte reais, noventa e nove 
centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. SILMAR ROBERTO LANG, aprovado em 1º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto nº 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 23 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.213 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.213 DE 19 DE JULHO DE 2012
AUTORIZA A MOVIMENTAR AS CONTAS DE TITULARIDADE DO 
FIA - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DO ADOLESCENTE DO 

Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 20 de julho de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pr 21-2012 FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2012
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS UTILITÁRIOS, ZERO 
QUILOMETRO ANO E MODELO 2012/2013, melhor descrito no 
Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 10/08/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 10/08/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 20 de Julho de 2012.
LUIZ GUSTAVO PAVELSKI
Presidente da FUNDEMA

Aviso de Licitação Pr 22-2012 FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2012
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA EMPILHADEIRA NOVA, melhor des-
crita no Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 13/08/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 13/08/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 20 de Julho de 2012.
LUIZ GUSTAVO PAVELSKI
Presidente da FUNDEMA

Contrato 78 - 2012 Saúde
Contrato 78/2012 FMS - O presente Contrato tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS ADAPTADO EM UNI-
DADE MÓVEL MÉDICO ODONTOLÓGICA, NOS TERMOS DO CON-
VÊNIO N° 08269/2012-4 JUNTO AO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ATRAVÉS DA SDR DE CAÇADOR referente ao processo licitatório 
nº 42/2012, PR 27/2012. Contratada: INDÚSTRIA DE ÔNIBUS 
SÃO MARCOS LTDA EPP Valor: R$ 248.000,00 Prazo: 12 meses.
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Portaria Nº 9.215 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.215 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocu-
pante do cargo público de Professor I, MARCIA FRANZ SCHIES-
SL, Matrícula Funcional nº 000113, Registro no Sistema sob nº 
296610, referente ao período aquisitivo 01 de abril de 2011 a 31 
de março de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.216 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.216 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias ao servidor ocu-
pante do cargo público de Professor II, MÁRCIO MARCELO MU-
NHOZ, Matrícula Funcional nº 361, Registro no Sistema sob nº 
386520, referente ao período aquisitivo 04 de agosto de 2011 a 
03 de agosto de 2012.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o servidor Público Municipal JOSÉ LUIS SILVA, 
CPF/MF nº 304.385.869-72 e o Secretário Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social DEODATO RAUL HRUSCHKA, CPF/MF nº 
004.238.669-15, a movimentar as contas de titularidade do FIA 
- FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DO ADOLESCENTE DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO ALEGRE.

Art.2°) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DO SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.214 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.214 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias ao servidor ocu-
pante do cargo público de Professor V, LUIS ROGÉRIO DE VARGAS 
VALÉRIO, Matrícula Funcional nº 000458, Registro no Sistema sob 
nº 954467, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2011 
a 31 de dezembro de 2011.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.219 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.219 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocu-
pante do cargo público de Professor I, ORIANE LINZMYER STEL-
ZNER, Matrícula Funcional nº 000168, Registro no Sistema sob nº 
780300, referente ao período aquisitivo 16 de março de 2011 a 15 
de março de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.220 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.220 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias ao servidor ocupan-
te do cargo público de Professor IX, PAULO ALEXANDRE CHRIS-
TOFF, Matrícula Funcional nº 000571, Registro no Sistema sob nº 
954546, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2011 a 
31 de dezembro de 2011.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.217 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.217 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocupan-
te do cargo público de Professor I, NELCI TEREZINHA IDALÊNCIO 
DETROZ, Matrícula Funcional nº 000059, Registro no Sistema sob 
nº 293510, referente ao período aquisitivo 01 de novembro de 
2010 a 31 de outubro de 2011.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.218 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.218 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocupan-
te do cargo público de Professor I, OLÍVIA MARTINS DE OLIVEIRA 
MUNHOZ, Matrícula Funcional nº 000105, Registro no Sistema sob 
nº 780300, referente ao período aquisitivo 12 de março de 2011 a 
11 de março de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
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Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.223 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.223 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocupan-
te do cargo público de Professor Auxiliar “em extinção”, ROSANY 
MARIA DA ROZA BASTOS, Matrícula Funcional nº 000160, Registro 
no Sistema sob nº 299120, referente ao período aquisitivo 01 de 
março de 2010 a 28 de fevereiro de 2011.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.224 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.224 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocupan-
te do cargo público de Professor I, SANDRA REGINA KOTOVICZ 
PRUCHNESKI, Matrícula Funcional nº 000261, Registro no Sistema 
sob nº 101970, referente ao período aquisitivo 06 de fevereiro de 
2011 a 05 de fevereiro de 2012.

de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.221 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.221 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias ao servidor ocu-
pante do cargo público de Professor VIII, PAULO ALEXANDRE 
CHRISTOFF, Matrícula Funcional nº 000499, Registro no Sistema 
sob nº 954736, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 
2011 a 31 de dezembro de 2011.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.222 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.222 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias ao servidor ocu-
pante do cargo público de Professor II, RENATO CAMPOS QUERI-
NO FILHO, Matrícula Funcional nº 000467, Registro no Sistema 
sob nº 954473, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 
2011 a 31 de dezembro de 2011.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.
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do cargo público de Professor I, SIMONE IRENE FUCKNER WALT-
MANN, Matrícula Funcional nº 000596, Registro no Sistema sob nº 
954829, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2011 a 
31 de dezembro de 2011.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.226 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.226 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocupan-
te do cargo público de Professor Auxiliar “em extinção”, SIMONE 
IRENE FUCKNER WALTMANN, Matrícula Funcional nº 000596, Re-
gistro no Sistema sob nº 954829, referente ao período aquisitivo 
01 de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.227 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.227 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.225 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.225 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocu-
pante do cargo público de Professor Auxiliar “em extinção”, SILVIA 
PASDA UHLIG, Matrícula Funcional nº 000173, Registro no Siste-
ma sob nº 299980, referente ao período aquisitivo 16 de março de 
2011 a 15 de março de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.226 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.226 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocupante 
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Portaria Nº 9.229 de 20 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.229 DE 20 DE JULHO DE 2012
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA
Nº 9.210 DE 19 DE JULHO DE 2012.

Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas em especial ao Artigo 18, Inciso II e Artigo 71 Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 9.210 de 19 
de julho de 2012, a partir da de sua emissão.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Campo Alegre “SC”, 20 de julho de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
20/07/2012

JOSÉ LUIS SILVA
Chefe de Gabinete Interino

Portaria Nº 9.230 de 20 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.230 DE 20 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocu-
pante do cargo público de Professor I, ALINE CRISTIANE FRIE-
DRICH, Matrícula Funcional nº 000445, Registro no Sistema sob 
nº 954386, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2011 
a 31 de dezembro de 2011.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 20 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
20/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocupan-
te do cargo público de Professor Auxiliar “em extinção”, SUELI RO-
CIU WOLLNER DA CRUZ, Matrícula Funcional nº 000175, Registro 
no Sistema sob nº 300150, referente ao período aquisitivo 16 de 
março de 2011 a 15 de março de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.228 de 19 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.228 DE 19 DE JULHO DE 2012
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a servidora ocupan-
te do cargo público de Professor I, MÁRCIA REGINA FELICIANO 
DAMÁZIO FRANCO, Matrícula Funcional nº 000228, Registro no 
Sistema sob nº 310460, referente ao período aquisitivo 09 de fe-
vereiro de 2011 a 08 de fevereiro de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de julho de 
2012 á 27 de julho de 2012, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 19 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
19/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito
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O Prefeito do Município de Canoinhas/Presidente do Fundo Muni-
cipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna público a 
anulação do Pregão Presencial n.º FMS 08/2012, que tem por ob-
jeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL CEN-
TRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL E CENTRO DE ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL.. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, 
fica a licitação ANULADA. Informações de Segunda a Sexta-feira, 
das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 15h30min, fone (47) 3621 
7705

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Capinzal

Prefeitura

Decreto 068/2012
DECRETO Nº 068, DE 18 DE JULHO DE 2012.
Anula o Chamamento Público nº 02/2012.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, 
e;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
em seu artigo 49, que autoriza a autoridade competente anular 
a licitação por ilegalidade de ofício, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.784/99 em seu art. 53 que preconiza 
o dever da Administração de anular seus próprios atos, quando 
eivados de vício de ilegalidade;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 030/2012, anexo;

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o Chamamento Público nº 02/2012, com ob-
jeto de aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendi-
mento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos 
da Lei 11.947/2009 a serem adquiridos dos grupos informais e 
formais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares 
Rurais ou suas organizações, destinados à elaboração de meren-
da para os alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil e 
Escolas Municipais do Município de Capinzal - Santa Catarina, com 
verba do FNDE/PNAE, durante o ano de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Capinzal, em 18 de julho de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

Campos Novos

Prefeitura

Aviso de Licitação TP 17/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 17/2012

O Município de Campos Novos através do Prefeito Municipal, Vili-
baldo Erich Schmid, torna público que fará a realizar no dia 09 de 
agosto de 2012 às 16 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura, 
Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLO-
BAL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
DE RECAPEAMENTO DAS SEGUINTES VIAS: CORONEL FARRAPO, 
CORONEL LUCIDORO, CORONEL PEDRO CARLOS, NEREU RAMOS, 
SANTA CRUZ, TIRADENTES E VERGILIO ANTUNES STEFANES. 
CONFORME PROJETO BÁSICO.
O Edital que está amparado na Lei de Licitações 8666/93 e suas 
alterações posteriores, encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, 
localizada à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, 
Centro - Campos Novos/SC, no horário das 13:00 horas às 17:30 
horas diariamente.

Campos Novos, 24 de julho de junho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Canoinhas

Prefeitura

Anulação do Edital de Concorrencia Publica Nº FMS 
01/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 21/2012.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º FMS 01/2012
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito do Município de Canoinhas/Presidente do Fundo Muni-
cipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a anulação da Concorrência Pública n.º FMS 01/2012, que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL CENTRO INTEGRADO DE 
SAÚDE BUCAL E CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. Assim, 
conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação ANU-
LADA. Informações de Segunda a Sexta-feira, das 08h00 às 12h00 
e das 13h30 às 15h30min, fone (47) 3621 7705

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Anulação do Edital de Pregão Presencial Nº FMS 
08/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 23/2012.
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 08/2012
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
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percebidas pela ex servidora até o dia da aposentação.

Art. 2º Para dar cumprimento ao disposto no art. 1º deste Decre-
to, fica determinada a integração da ex servidora NEILE TEREZI-
NHA MACCAGNAN, no Quadro de Servidores Inativos do Municí-
pio, fazendo jus à percepção do complemento da aposentadoria, 
na forma prescrita.

Art. 3º As despesas para o cumprimento do presente Decreto, 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de maio de 2012.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas(SC), 17 de julho de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e Publicado nesta data.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 294/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 294/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, Decreto nº. 050/2009 e de acordo com 
o art. 18, inciso I, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com 
redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10,

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível IV para o Nível V, 
por Tempo de Serviço prestado ao Município, ao Servidor Público 
ORLI CARLOS PAUL, matriculada sob n° 50/02, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo, em exercício na Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Planejamento.

Art. 2º O servidor passará a receber o vencimento correspondente 
ao Nível V, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 23.12.99, a 
partir deste mês.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 23 de 
julho de 2012.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 295/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 295/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 

Catanduvas

Prefeitura

Decreto Nº 1.833, de 17 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 1.833, de 17 de julho de 2012.
“CONCEDE COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA A SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-
SC, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VIII do 
art. 103 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico emitido pela Assesso-
ria Jurídica deste Município;

CONSIDERANDO, que é direito constitucional e estatutário do ser-
vidor municipal a percepção de proventos de aposentadoria cor-
respondente à integralidade da remuneração do cargo em que se 
deu a aposentadoria, de acordo com o que prevê o art. 6º da EC 
nº 41/2003, sendo que a servidora preenche os requisitos exigidos 
no mencionado artigo.

CONSIDERANDO, que a ex-servidora municipal NEILE TEREZINHA 
MACCAGNAN, aposentada por tempo de contribuição, de acordo 
com o cálculo apresentado pelo INSS, passou a perceber renda 
mensal de R$ 749,26 (setecentos e quarenta e nove reais e vinte 
e seis centavos), importância esta inferior ao percebido na ativa 
pelo paradigma, que, à época, remontava a importância de R$ 
1.601,83 (um mil, seiscentos e um reais e oitenta e três centavos);

CONSIDERANDO, por fim, que segundo o Parecer nº 2.174 da 
FECAM, baseado na resolução do TSE nº 23.370, “A limitação de 
promover-se a revisão geral anual e a majoração dos vencimentos 
não impede, todavia, que o Poder Público reconheça os direitos 
decorrentes da legislação vigente, a exemplo das férias, licenças, 
adicionais, gratificações, entre outros. Enfim, a limitação trazida 
pela Lei Federal nº 9.504/97, não afasta o cumprimento da legisla-
ção relativa ao regime jurídico dos servidores públicos, já vigente 
quando das limitações eleitorais”.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido complemento de Aposentadoria Por Tempo 
de Contribuição para a ex servidora NEILE TEREZINHA MACCAG-
NAN, no importe correspondente à diferença entre os proventos 
percebidos no INSS e os vencimentos do cargo em que se deu a 
aposentadoria, com os acréscimos nominais, de modo a garantir a 
integralidade e a paridade dos proventos de aposentadoria.

Parágrafo 1º Caberá à ex servidora apresentar mensalmente, até 
o dia 10, ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, o com-
provante de rendimentos provenientes do INSS, proporcionando 
condições para o Município efetuar o cálculo da diferença a ser 
paga no corrente mês.

Parágrafo 2º Caberá também à ex servidora apresentar junto ao 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, comprovante dos pro-
ventos de aposentadoria percebidos nos meses de maio e junho 
do corrente ano, a fim de viabilizar o pagamento das diferenças 
desses meses que sucederam à data do protocolo do requerimen-
to de complementação apresentado à esta municipalidade.

Parágrafo 3º Deverá o Setor de Recursos Humanos adotar como 
base para efetuar o cálculo da diferença dos proventos de apo-
sentadoria da ex servidora, o vencimento atual de outro servi-
dor paradigma na ativa, acrescido tão somente das vantagens 
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a liberação de recursos proveniente do Repasse Fundo a Fundo/
SST/FEAS/FMAS/Alta Complexidade - Investimento, no valor de 
R$ 2.420,00 (dois mil quatrocentos e vinte reais).

Concórdia SC, 20 de julho de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Edital de Notificação Termo de Adesão/Projovem 
Trabalhador - Juventude Cidadã
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos provenientes do Termo de Adesão/Projovem 
Trabalhador - Juventude Cidadã, no valor de R$ 102.647,16 (cento 
e dois mil seiscentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos).

Concórdia SC, 23 de julho de 2012
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
26/2012 - PMC
MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
26/2012 - PMC

O Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente torna público que ratificou o ato do Senhor Cesar 
Pellizzaro, Diretor de Desenvolvimento Rural, que Dispensou a lici-
tação, nos termos do Inciso II, do Artigo 24, da Lei nº 8.666/1993 
e posteriores alterações, para contratação de empresa para for-
necimento de peças e prestação de serviço de mão de obra para 
revisão de escavadeira hidráulica, a favor da empresa SHARK MA-
QUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, no valor total de R$ 6.035,60 
(seis mil, trinta e cinco reais e sessenta centavos)

Concórdia, SC, 23 de julho de 2012.
MARNIO ALBERTO CADORE
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 23/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 23/2012 - FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde, torna público o ato da Di-
retora Administrativa do Fundo Municipal de Saúde, em exercício, 
que declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para Creden-
ciamento de empresa para prestação de serviços de saúde para 
consultas especializadas de Alta Complexidade, exames de alto 
custo e cirurgias eletivas, para atendimento à população, a favor 
da empresa CLÍNICA DE MEDICINA INTEGRADA LTDA, no valor 
estimado de R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais).

Concórdia, SC, 19 de julho de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 007 de 23.12.99, Lei Complementar nº. 008, de 
23.12.99, e conforme requerimento:

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a pedido a funcionária PATRICIA PEREIRA, ocu-
pante do cargo ACT de Professor Nível I, 20 horas, na Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nos termos do art. 30, 
inciso I da Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99, a partir da data 
de 20.07.2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 20.07.2012.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 23 de julho de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Edital de Notificação Ministério das Cidades
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos para pavimentação asfáltica da Rua Fiora-
vante Massolini, proveniente do Contrato nº 0336.902-14/2010, 
no valor de R$ 40.326,66 (quarenta mil trezentos e vinte e seis 
reais e sessenta e seis centavos).

Concórdia SC, 20 de julho de 2012.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Repasse Fundo A Fundo/Sst/
Feas/FMAS/Alta Complexidade - Custeio
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a li-
beração de recursos proveniente do Repasse Fundo a Fundo/SST/
FEAS/FMAS/Alta Complexidade - Custeio, no valor de R$ 3.630,00 
(três mil seiscentos e trinta reais).

Concórdia SC, 20 de julho de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Edital de Notificação Repasse Fundo A Fundo/Sst/
Feas/FMAS/Alta Complexidade - Investimento
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 00.412.710/0001-29
CONTRATADO: VILAMIR VALMOR ROMANOSKI ME

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2012.

Corupá

Prefeitura

Pregão Presencial 037/12 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO -
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 037/12

OBJETO: Registro de Preços para eventual fornecimento de GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, para uso das Secretarias Municipais 
do Município de Corupá, conforme especificações Termo de Refe-
rência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 23/07/2012, 
às 09h00min do dia 03/08/2012.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
03/08/12.
TIPO: Menor Preço.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getúlio Vargas, 443 e 
também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Para recebimento do edital é imprescindível que a licitante retire o 
arquivo de itens junto ao setor de licitações pelo email: compras@
corupa.sc.gov.br.

Corupá, 23 de Julho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 146/12
EXTRATO DO CONTRATO 146/12
Processo de licitação nº 114/12
Dispensa nº 051/12

Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Var-
gas, 443 - Centro, Corupá - SC.

Contratada: COMERCIAL ELÉTRICA GERALUZ LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
82.105.966/0001-58, Inscrição Estadual 255.243.928, situada a 
Rua Ney Franco, 320 - Bairro Baependi, CEP 89.256-050, Municí-
pio de Jaraguá do Sul - Estado de Santa Catarina.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
destinados a Manutenção de Iluminação Pública de diversas ruas 
do Município de Corupá.

Valor do Contrato: R$ 7.575,40 (Sete Mil e Quinhentos e Setenta e 
Cinco Reais e Quarenta Centavos).

Data da Assinatura: 20/07/2012
Data da Vigência: 31/12/2012

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: JULHO/2012 NÚMERO CONTRATO: 103/2012
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 67.292,48 (sessenta e sete mil, du-
zentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos)
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16/07/2012 

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento compreende a 
contratação de empresa para efetuar serviço de recuperação de 
PÁ CARREGADEIRA MICHIGAM 75III bem como substituição de 
peças, conforme descrito no ANEXO IV do edital Processo Licitató-
rio Modalidade Convite PM n. 013/2012.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO PESSOA (1/2): 2 CPF/CNPJ: . 04.406.660/0001-28
CONTRATADO: TERRAMAX - CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31 de dezembro de 2012

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: JULHO/2012 NÚMERO CONTRATO: 104/2012
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 67.808,47 (sessenta e sete mil oito-
centos e oito reais e quarenta e sete centavos)
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18/07/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para construção de uma ponte em concreto pré-moldado 
a ser executada junto ao rio divisor dos municípios de Coronel 
Martins e São domingos, na comunidade de Linha Freitas, confor-
me projetos de engenharia anexos ao Edital. Conforme convênio 
número 6688/2012-5 entre o Município de Coronel Martins e a 
Secretaria de Estado da Infraestrutura.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ nº. 72.231.418/0001-10,
CONTRATADO: PRESSOTTO EST. E PRÉ MOLDADOS

DATA VENCIMENTO CONTRATO: O presente contrato tem sua vi-
gência da data da assinatura do contrato até a execução do objeto 
contratado, inclusive com as garantias necessárias, limitando-se 
ao máximo de 60 (sessenta) dias, contando da assinatura da or-
dem de serviço.

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: JULHO/2012 NÚMERO CONTRATO: 105/2012
VALOR TOTAL CONTRATO: 25.155,00 (vinte e cinco mil, cento e 
cinquenta e cinco reais)
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/07/2012

DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento consiste na sele-
ção de propostas para contratação de empresa para efetuar servi-
ço de recuperação da MOTONIVELADORA, bem como substituição 
de peças, conforme descrito no ANEXO IV do edital Modalidade 
Convite PM n. 014/2012.
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TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 841.000,00

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar dotações do orçamento do Fundo Municipal de Educação no 
valor de R$ 1.722.000,00 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil 
reais), na forma da Lei n. 4.731/2012:
SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2051 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
60%
319000000000.00.018 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 350.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0006.2052 RPPS - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%
319100000000.00.018 APLIC. DIR. DECR. DE OP. ENTRE ORGÃOS 
R$ 55.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0006.2053 RGPS - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%
319000000000.00.018 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 118.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2058 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 60%
319000000000.00.018 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.000.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0006.2059 RPPS - ENSINO INFANTIL - FUNDEB 60%
319100000000.00.018 APLICAÇÃO DIR. DECR. DE OPERAÇÃO 
ENTRE ORGÃOS R$ 118.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0006.2060 RGPS - ENSINO INFANTIL - FUNDEB 60%
319000000000.00.018 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 81.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 1.722.000,00

Art. 6º. Para cobertura de parte da suplementação acima fica uti-
lizado parte do excesso de arrecadação da fonte de recursos FUN-
DEB, no valor de R$ 881.000,00.

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a anular dotações orça-
mentárias do orçamento do Fundo Municipal de Educação no valor 
de R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais) na forma da 
Lei n. 4.731/2012:
ANULAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0006.2049 RPPS - ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓPRIOS
319100000000.00.001 APLICAÇÃO DIR. DECR. DE OP. ENTRE OR-
GÃOS R$ 30.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2055 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
339000000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 84.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0006.2056 RPPS - ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
319100000000.00.001 APLICAÇÃO DIR. DECR. DE OPERAÇÃO 

Curitibanos

Prefeitura

Lei Nº 4.837/2012
LEI Nº 4.837/2012
INCLUI FONTE DE RECURSO, ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Joel Vianei Lohn, Prefeito Municipal de Curitibanos e.e. Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no 
orçamento municipal do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as 
fontes de recursos abaixo na forma prevista pela lei orçamentária 
nº 4.731/2011:
INCLUI FONTE DE RECURSO

06 INCLUI FONTE DE RECURSO
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.306.0009.2066 MANUT. DO PROGRAMA DE MERENDA ESCO-
LAR - PRÓPRIOS
339000000000.00.100 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotações do orçamento do Fundo Municipal de Educação no valor 
de R$ 185.133,89 (cento e oitenta e cinco mil, cento e trinta e três 
reais oitenta e nove centavos), na forma da Lei n. 4.731/2012:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.306.0009.2066 MANUT. DO PROGRAMA DE MERENDA ESCO-
LAR - PRÓPRIOS
339000000000.00.100 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 185.133,89
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 185.133,89

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o va-
lor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIO ocor-
rido no exercício de 2011, conforme balanço patrimonial anexo 14 
e Decreto 4.145/2012.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a anular dotações orça-
mentárias do orçamento do Fundo Municipal de Educação no valor 
de R$ 841.000,00 (oitocentos e quarenta e um mil reais) na forma 
da Lei n. 4.731/2012:

ANULAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2054 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
40%
319000000000.00.019 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 120.000,00
335000000000.00.019TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR R$ 
80.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2061 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 40%
319000000000.00.019 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 363.000,00
339000000000.00.019 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 278.000,00
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07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2065 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO IN-
FANTIL
339000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 220.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 472.000,00

Art. 11. Para cobertura de parte da suplementação acima fica uti-
lizado parte do excesso de arrecadação da fonte de recursos SA-
LÁRIO EDUCAÇÃO, no valor de R$ 220.000,00.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 23 de maio de 2012.
JOEL VIANEI LOHN
Prefeito Municipal e.e.

Publicada a presente lei aos vinte e três dias do mês de maio do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação e Cultura

Lei Nº 4.859/2012
LEI Nº 4.859/2012
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DAS DESPESAS DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE VEREADORES REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2011 E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFE-
RIR RECURSOS FINANCEIROS PARA QUITAÇÃO.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a 
reconhecer e empenhar despesas referentes ao Exercício de 2011, 
inscritas em restos a pagar, no valor de R$ 18.528,52 (dezoito mil 
quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos), con-
forme nominata e valores constantes do Relatório nº 006/2012 do 
Departamento Financeiro, devidamente aprovado pelo Plenário na 
Sessão Ordinária do dia 14/06/2012.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos 
financeiros para quitação dos débitos dos fornecedores constantes 
do Relatório nº 006/2012.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos (SC), 25 de junho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de junho do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 4.860/2012
LEI Nº 4.860/2012
DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO MENSAL DOS VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBANOS PARA A LEGISLATURA 
2013/2016.

ENTRE ORGÃOS R$ 35.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 149.000,00

Art. 8º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotações do orçamento do Fundo Municipal de Educação no valor 
de 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais), na forma da 
Lei n. 4.731/2012:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1011 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - ENSINO FUNDA-
MENTAL
449000000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 105.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0006.2050 RGPS - ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓPRIOS
319000000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 32.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0006.2057 RGPS - ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
319000000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 149.000,00

Art. 9º. Fica o Poder Executivo autorizado a anular dotações orça-
mentárias do orçamento do Fundo Municipal de Educação no valor 
de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais) na forma 
da Lei n. 4.731/2012:

ANULAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1008 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO 
ENSINO FUND.
449000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 60.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1012 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - ENSINO 
FUND.
449000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 71.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1013 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CEIs.
449000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 121.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 252.000,00

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
dotações do orçamento do Fundo Municipal de Educação no valor 
de R$ 473.000,00 (quatrocentos e setenta e três mil reais), na 
forma da Lei n. 4.731/2012:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2064 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO 
FUND.
339000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 252.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 63

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 4.862/2012
LEI Nº 4.862/2012
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular dotações or-
çamentárias do orçamento especifico da Prefeitura Municipal de 
Curitibanos, na forma da Lei nº 4.731/20011, no montante de R$ 
497.300,00 (quatrocentos e noventa sete e trezentos mil reais) a 
saber:

ANULAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESEN. RURAL
18.541.0019.1026 PAVIMENTAÇÃO DO CEMITÉRIO SÃO FRAN-
CISCO
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 12.500,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESEN. RURAL
15.541.0022.2082 MANUT. ATIV. AMB. E POLÍTICAS DE PRESERV.
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 20.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
15.452.0018.1021 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE 
PRAÇAS
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 60.500,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
15.452.0018.1022 AQUISIÇÃO DE MÁQ. E VEÍCULOS - SEC. 
TRANSP.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 45.700,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
17.512.0021.1029 OBRAS DE CAP. DE ÁGUAS PL. E ESG. DOM. 
TRAT.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
17.512.0021.1030 IMPL. DA REDE DE CAPTAÇÃO DE ESGOTO.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
17.512.0021.1031 CONSTR. DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
22.661.0025.1037 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS P/ IMPL. DE IND.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 72.600,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
22.661.0025.1038 INFRA ESTRUTURA P/ IMPL. DE IND.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Curitibanos será fixado nos termos desta LEI.
Art. 2º Os Vereadores da Câmara Municipal de Curitibanos rece-
berão subsídio mensal fixado em 23% (vinte e três por cento) do 
subsídio mensal dos Deputados Estaduais de Santa Catarina, cor-
respondente a R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

Art. 3º As sessões plenárias extraordinárias, solenes e especiais 
não serão remuneradas.

Art. 4º O subsídio do Presidente da Câmara Municipal será fixa-
do em 30% (trinta por cento) do subsídio mensal dos Deputados 
Estaduais de Santa Catarina, equivalente a R$ 6.000,00 (seis mil 
reais).

Parágrafo Único - O substituto legal que, na forma regimental, 
assumir a Presidência, nos impedimentos ou ausências do Presi-
dente da Câmara Municipal, fará jus ao recebimento do valor do 
subsídio mensal do Presidente previsto neste artigo, proporcional-
mente ao período da substituição.

Art. 5º O subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da Câ-
mara Municipal terá sua expressão monetária revisada anualmen-
te, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

§ 1º No primeiro ano do mandato, o valor dos subsídios de que 
trata esta Lei será revisado considerando o período de 1º de ja-
neiro até a data realização da revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos municipais.

§ 2º É condição de legalidade para o pagamento do subsídio men-
sal dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal a obser-
vância dos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei 
Complementar 101, de 4 de Maio de 2000.

§ 3º É vedada a recuperação de valores do subsídio mensal dos 
Vereadores, em anos seguintes, quando não pagos em decorrên-
cia do extrapolamento dos limites legais e constitucionais.

Art. 6º O subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente 
durante os recessos parlamentares, independentemente de con-
vocação de sessão legislativa extraordinária.

Art. 7º Os Vereadores e o Presidente da Câmara de Vereadores fa-
rão jus ao 13º subsídio (gratificação natalina), a ser paga no mês 
de dezembro de cada ano, no valor de um subsídio mensal, como 
valor idêntico ao valor do subsídio pago no mês de dezembro de 
cada ano.

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos 
créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos sendo gerados a partir de 1º de Janeiro de 2013.

Art. 10 Revoga-se a Lei Promulgada nº 4.842/2012 e o Decreto 
Legislativo nº 04/2012.

Curitibanos (SC), 25 de junho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e cinco dias do mês de junho do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal
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Publicada a presente lei aos quatro dias do mês de julho do ano 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

ALZANI ADRIANO SCUR
Secretário Municipal de Saúde

Lei Nº 4.872/2012
LEI Nº 4.872/2012
DISPOE SOBRE O RECONHECIMENTO DAS DESPESAS DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE VEREADORES REFERENTE AO EXERCICIO DE 
2011 E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFE-
RIR RECURSOS FINANCEIROS PARA QUITAÇÃO

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a 
reconhecer e empenhar despesas referentes ao Exercício de 2011, 
inscritas em restos a pagar, no valor de R$ 3.904,04 (três mil, 
novecentos e quatro reais e quatro centavos), conforme nominata 
e valores constantes do Relatório n. 008/2012 do Departamento 
Financeiro, devidamente aprovado pelo Plenário na Sessão Ordi-
nária do dia 04/07/2012.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recursos 
financeiros para quitação dos débitos dos fornecedores constantes 
do Relatório nº 008/2012.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 09 de julho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos nove dias do mês de julho do ano dois 
mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.180/2012
DECRETO Nº 4.180/2012
INCLUI FONTE DE RECURSO, ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONS-
TANTES DA LEI N. 4.837/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos

DECRETA
Art. 1º - Inclui no orçamento municipal do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO as fontes de recursos abaixo na forma autorizada pela 
Lei n. 4.837/2012:

INCLUI FONTE DE RECURSO

06 INCLUI FONTE DE RECURSO
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 121.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
23.695.0026.1039 CONSTRUÇÃO DE PORTAIS
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 15.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 497.300,00

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dota-
ções orçamentárias do orçamento específico da Prefeitura Munici-
pal de Curitibanos, na forma da Lei nº 4.731/20011, no montante 
de R$ 497.300,00 (quatrocentos e noventa sete e trezentos mil 
reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2005 MANUT. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FIN.
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 197.300,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
15.452.0018.2075 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRET. DE 
OBRAS
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 300.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$ 497.300,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação prevista no artigo 2º., 
ficam utilizados recursos das suplementações anuladas pelo art.. 
1º.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 3 de julho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos três dias do mês de julho do ano de 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 4.863/2012
LEI Nº 4.863/2012
DENOMINA UNIDADE DE SAUDE CENTRAL (POSTO DE SAÚDE DO 
CENTRO) DE CURITIBANOS DE “MARIA ELITA SANTOS ORTIZ”

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominada de “MARIA ELITA SANTOS ORTIZ” a Uni-
dade de Saúde Central ( Posto de Saúde Centro) localizada na Rua 
Maximino Moraes nº 376, centro, no Município de Curitibanos/SC

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de julho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal
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07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2058 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 60%
319000000000.00.018 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.000.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0006.2059 RPPS - ENSINO INFANTIL - FUNDEB 60%
319100000000.00.018 APLICAÇÃO DIR. DECR. DE OPERAÇÃO 
ENTRE ORGÃOS R$ 118.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0006.2060 RGPS - ENSINO INFANTIL - FUNDEB 60%
319000000000.00.018 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 81.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 1.722.000,00

Art. 6º. Para cobertura de parte da suplementação acima fica uti-
lizado parte do excesso de arrecadação da fonte de recursos FUN-
DEB, no valor de R$ 881.000,00.

Art. 7º. Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
do Fundo Municipal de Educação no valor de R$ 149.000,00 (cento 
e quarenta e nove mil reais) na forma da Lei n. 4.8347/2012:

ANULAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0006.2049 RPPS - ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓPRIOS
319100000000.00.001 APLICAÇÃO DIR. DECR. DE OP. ENTRE OR-
GÃOS R$ 30.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2055 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
339000000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 84.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0006.2056 RPPS - ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
319100000000.00.001 APLICAÇÃO DIR. DECR. DE OPERAÇÃO 
ENTRE ORGÃOS R$ 35.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 149.000,00

Art. 8º. Ficam suplementadas as dotações do orçamento do Fundo 
Municipal de Educação no valor de 149.000,00 (cento e quarenta 
e nove mil reais), na forma da Lei n. 4.837/2012:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1011 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - ENSINO FUNDA-
MENTAL
449000000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 105.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0006.2050 RGPS - ENSINO FUNDAMENTAL - PRÓPRIOS
319000000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 32.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0006.2057 RGPS - ENSINO INFANTIL - PRÓPRIOS
319000000000.00.001 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 12.000,00

07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.306.0009.2066 MANUT. DO PROGRAMA DE MERENDA ESCO-
LAR - PRÓPRIOS
339000000000.00.100 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento do Fun-
do Municipal de Educação no valor de R$ 185.133,89 (cento e 
oitenta e cinco mil, cento e trinta e três reais oitenta e nove cen-
tavos), na forma autorizada pela Lei n. 4.837/2012:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.306.0009.2066 MANUT. DO PROGRAMA DE MERENDA ESCO-
LAR - PRÓPRIOS
339000000000.00.100 APLICAÇÕES DIRETAS   R$ 185.133,89
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 185.133,89

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o va-
lor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIO ocor-
rido no exercício de 2011, conforme balanço patrimonial anexo 14 
e Decreto 4.145/2012.

Art. 4º. Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
do Fundo Municipal de Educação no valor de R$ 841.000,00 (oito-
centos e quarenta e um mil reais) na forma da Lei n. 4.731/2012:

ANULAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2054 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
40%
319000000000.00.019 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 120.000,00
335000000000.00.019TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR R$ 
80.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2061 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 40%
319000000000.00.019 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 363.000,00
339000000000.00.019 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 278.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 841.000,00

Art. 5º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento do 
Fundo Municipal de Educação no valor de R$ 1.722.000,00 (um 
milhão, setecentos e vinte e dois mil reais), na forma da Lei n. 
4.837/2012:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2051 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
60%
319000000000.00.018 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 350.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0006.2052 RPPS - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%
319100000000.00.018 APLIC. DIR. DECR. DE OP. ENTRE ORGÃOS 
R$ 55.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0006.2053 RGPS - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%
319000000000.00.018 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 118.000,00
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Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos

DECRETA
Art. 1º - Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
especifico da Prefeitura Municipal de Curitibanos, na forma au-
torizada peã Lei n. 4.862/2012, no montante de R$ 497.300,00 
(quatrocentos e noventa sete e trezentos mil reais) a saber:

ANULAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESEN. RURAL
18.541.0019.1026 PAVIMENTAÇÃO DO CEMITÉRIO SÃO FRAN-
CISCO
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 12.500,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESEN. RURAL
15.541.0022.2082 MANUT. ATIV. AMB. E POLÍTICAS DE PRESERV.
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 20.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
15.452.0018.1021 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE 
PRAÇAS
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 60.500,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
15.452.0018.1022 AQUISIÇÃO DE MÁQ. E VEÍCULOS - SEC. 
TRANSP.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 45.700,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
17.512.0021.1029 OBRAS DE CAP. DE ÁGUAS PL. E ESG. DOM. 
TRAT.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
17.512.0021.1030 IMPL. DA REDE DE CAPTAÇÃO DE ESGOTO.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
17.512.0021.1031 CONSTR. DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
22.661.0025.1037 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS P/ IMPL. DE IND.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 72.600,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
22.661.0025.1038 INFRA ESTRUTURA P/ IMPL. DE IND.
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 121.000,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
23.695.0026.1039 CONSTRUÇÃO DE PORTAIS
4490000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 15.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 497.300,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 149.000,00

Art. 9º. Ficam anuladas as dotações orçamentárias do orçamento 
do Fundo Municipal de Educação no valor de R$ 252.000,00 (du-
zentos e cinquenta e dois mil reais) na forma da Lei n. 4.837/2012

ANULAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1008 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS DO 
ENSINO FUND.
449000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 60.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1012 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - ENSINO 
FUND.
449000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 71.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1013 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CEIs.
449000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 121.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO  R$ 252.000,00

Art. 10. Ficam suplementadas as dotações do orçamento do Fundo 
Municipal de Educação no valor de R$ 473.000,00 (quatrocentos e 
setenta e três mil reais), na forma da Lei n. 4.837/2012:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2064 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO 
FUND.
339000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 252.000,00

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2065 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO IN-
FANTIL
339000000000.00.103 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 220.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 472.000,00

Art. 11. Para cobertura de parte da suplementação acima fica uti-
lizado parte do excesso de arrecadação da fonte de recursos SA-
LÁRIO EDUCAÇÃO, no valor de R$ 220.000,00.

Art. 12 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 23 de maio de 2012.
JOEL VIANEI LOHN
Prefeito Municipal e.e.

Publicado o presente decreto aos vinte e três dias do mês de maio 
do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação e Cultura

Decreto Nº 4.189/2012
DECRETO Nº 4.189/2012
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTAN-
TES DA LEI N. 4.862/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 18 de julho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato PMF Nº 158/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 158/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - CENCI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

DO OBJETO - aquisição de forma parcelada, de diversos equipa-
mentos de proteção individual (EPI) para uso obrigatório dos di-
versos colaboradores da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC, 
no exercício de suas funções, durante o exercício corrente.
VALOR - R$ 25.004,92 (vinte e cinco mil quatro reais e noventa e 
dois centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2012
DOTAÇÃO - 0501.2011.3390 (47), 0501.2014.3390 (64), 
0701.2033.3390 (96)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Carta Convite nº. 87/
PMF/2012.
DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 159/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 159/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - KLIMA COM. DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA

DO OBJETO - aquisição de forma parcelada, de diversos equipa-
mentos de proteção individual (EPI) para uso obrigatório dos di-
versos colaboradores da Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC, 
no exercício de suas funções, durante o exercício corrente.
VALOR - R$ 20.061,15 (vinte mil sessenta e um reais e quinze 
centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2012
DOTAÇÃO - 0501.2011.3390 (47), 0501.2014.3390 (64), 
0701.2033.3390 (96)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Carta Convite nº. 87/
PMF/2012.
DATA DA ASSINATURA - 20 de junho de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 173/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 173/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - LÉDIO DA SILVA ME

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento específico da Prefeitura Municipal de Curitibanos, na forma 
autorizada peã Lei n. 4.862/2012, no montante de R$ 497.300,00 
(quatrocentos e noventa sete e trezentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO:

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0002.2005 MANUT. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FIN.
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 197.300,00

02.00 CHEFIA EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSP E OBRAS
15.452.0018.2075 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRET. DE 
OBRAS
3390000000.00.0123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 300.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  R$ 497.300,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação prevista no artigo 2º., 
ficam utilizados recursos das suplementações anuladas pelo art.. 
1º.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 3 de julho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos três dias do mês de julho do ano 
de dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Ermo

Prefeitura

Portaria Nº. 100, de 18 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº. 100, de 18 de julho de 2012.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT).

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Art. 2º, III da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando a Licença para Atividade Política do(a) servidor(a) 
Marcelo Dal Toé Ferreira e a urgente necessidade na continuidade 
dos serviços que desenvolve junto a Secretaria de Obras, Viação, 
Transportes e Serviços Urbanos e não havendo servidor disponível 
para substituí-lo(a);

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o Senhor PAULO ROBERTO MONTEIRO, em Caráter 
Temporário (ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Serviços 
Gerais II, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da Admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação iniciará em 18 de julho de 2012 e encerra-
se em 17 de outubro de 2012.
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VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 1530/2012
PORTARIA Nº 1.530, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido a servidora LUCIANA APARECIDA LOU-
RENZI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 032.977.959-
13, nomeada no cargo de provimento em comissão de COORDE-
NADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, em 
18 de julho de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1531/2012
PORTARIA N.º 1.531, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear LUCIANA APARECIDA LOURENZI, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o nº 032.977.959-13, no cargo de pro-
vimento em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 24 de julho 
de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1532/2012
PORTARIA N.º 1.532, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 

OBJETO - aquisição pelo CONTRATANTE e o fornecimento pela 
CONTRATADA de forma parcelada de gás de cozinha para aten-
dimento as escolas da rede municipal de ensino, administração 
municipal e secretaria de obras do Município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 18.610,00 (dezoito mil seiscentos e dez reais)
VIGÊNCIA - 31/12/2012
DOTAÇÃO - 0401.2008.3390 (23), 0701.2033.3390 (96), 
0501.2014.3390 (64)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
95/PMF/2012
DATA DA ASSINATURA - 09 de julho de 2012

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº 174/2012
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 174/2012
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - KF ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.

DO OBJETO - Aquisição de abrigos para passageiros de ônibus, 
modelo tipo concha, conforme padrão estabelecido pelo Departa-
mento Nacional de Infraestrutura de Trânsitos - DENIT, para co-
locação em pontos específicos do município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2012.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 0701.2033.4490 (101).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 94/
PMF/2012.
DATA DA ASSINATURA - 10 de julho de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 47/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 47/2012
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 49/2011
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 49/PMF/2011 para mais 60 (ses-
senta dias), sendo que o prazo estipulado para execução ante-
riormente em 07/07/2012 passará para 05/09/2012 prorrogando 
automaticamente a vigência do contrato para 04/12/2012.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 06/07/2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 49/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 49/2012
DÉCIMO PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 
110/2010
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

DO VALOR - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 110/PMF/2010 para mais 60 (ses-
senta dias), sendo que o prazo estipulado para execução ante-
riormente em 16/07/2012 passará para 14/09/2012 prorrogando 
automaticamente a vigência do contrato para 13/12/2012.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 13/07/2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 665.140.889-53, nomeado no 
cargo de provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA, no período de 
02 de julho de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1535/2012
PORTARIA N.º 1.535, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre o Afastamento Preventivo de Servidor

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; considerando especialmente o artigo 140 da Lei 
Complementar nº 109/10; considerando o Processo Administrativo 
Disciplinar número 3.934/2012;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar preventivamente do efetivo exercício do cargo, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual perí-
odo, a servidora IBANES APARECIDA DE OLIVEIRA MENA BARRE-
TO, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 631.286.919-
91, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E 
PROFESSOR DISCIPLINA ESPECÍFICA GRUPO OCUPACIONAL NÍ-
VEL SUPERIOR LP, com carga horária de 40 horas semanais, sem 
prejuízo da remuneração, a partir de 23 de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento.

Portaria Nº 1536/2012
PORTARIA Nº 1.536, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0826/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 34 (trinta e quatro) horas se-
manais a carga horária da servidora FERNANDA APARECIDA MA-
TIAS DALAGNOL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
029.610.899-56, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, área de atuação ARTES, no período de 01 de agosto 
de 2012 até 14 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0009 de 09 de março de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - HISTÓRIA, para atender excepcional interesse público, 
na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo por 34 horas semanais o 
servidor JOÃO ADEMIR CANCILIER, que se encontra afastado par 
atividades políticas;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANGELA DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 008.979.349-89, na 
função de PROFESSOR- ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de agosto 
de 2012 até 19 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1533/2012
PORTARIA Nº 1.533, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0929/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora TACIANA BOGO, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 071.106.299-45, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, no 
período de 24 de julho de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1534/2012
PORTARIA Nº 1.534, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Reduz Carga Horária de Servidor.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições; e em conformidade com a Lei Complementar nº 
109/10; e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
3.962 de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais 
a carga horária do servidor IRINEU JORGE SARTOR, brasileiro, 
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Notificação de Recebimento de Recursos Federais
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de traba-
lhadores e entidades empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) 
recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)
20/7/2012 FNDE Salário Educação 122.435,16

Secretaria de Finanças

Garopaba

Prefeitura

Aviso Dispensa de Licitação Nº 23/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, através do Fundo Municipal 
de Saúde, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, 
Centro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso X 
do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 149/2012; DL n°. 23/2012; Contratada: Farmácia 
Garopaba Ltda. - ME; CNPJ: 02.613.240/0001; Objeto: Aquisi-
ção de medicamentos para atender a mandado judicial; Valor: R$ 
4.751,80 (Quatro Mil, Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Oiten-
ta Centavos); Data da Assinatura: 19/07/2012.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Extrato 1º Termo Aditivo Contrato Nº 45/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

1º Termo Aditivo; Contrato nº. 45/2011; Processo n°. 123/2011; 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Garopaba; Contrata-
da: Lenoar Genuino Abreu; CPF: 868.142.069-00 Objeto: Prorro-
gar o prazo de vigência do referido Contrato por 6 (seis) meses, 
que vigerá de 01/07/2012 até 31/12/2012; Data da Assinatura: 
01/07/2012.

Extrato 3º Termo Aditivo Contrato Nº 57/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

2º Termo Aditivo; Contrato nº. 57/2011; Processo n°. 211/2011; 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Garopaba; Contratada: 
Construtora Deus & Souza Ltda. - ME; CNPJ: 10.934.983/0001-97 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 57/2011 por 
90 (Noventa) dias, conforme oficio encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Data da Assinatura: 01/07/2012.

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0031/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0031/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
construção da “Academia da Saúde”, na Avenida Michele Simo-
netti, Quadra 402, no bairro São Miguel, nesta cidade, de acordo 
com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS), 
houve a participação da empresa, DOCA CASA E JARDIM LTDA 
ME, a qual, pela apresentação regular de todos os documentos de 
acordo com o Edital, restou HABILITADA pela Comissão quando 
da abertura de seu Envelope de Habilitação. Desta forma, está 
habilitada para a fase subsequente, qual seja, julgamento da fase 
da PROPOSTA DE PREÇO nesta mesma data, nos termos do Art. 
43 Inciso III da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Fraiburgo (SC), 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0031/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0031/2012 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
construção da “Academia da Saúde”, na Avenida Michele Simonet-
ti, Quadra 402, no bairro São Miguel, nesta cidade, de acordo com 
os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS), quando 
do julgamento da PROPOSTA DE PREÇO, da empresa habilitada, 
após desistência na interposição de Recursos contra o julgamen-
to da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei n° 
8.666/93 e nos termos do item 6.5 do Edital, o que autorizou que 
este julgamento fosse na mesma data do julgamento da habilita-
ção, restou classificada pela Comissão, sagrando-se vencedora a 
seguinte licitante: DOCA CASA E JARDIM LTDA ME, no valor global 
de R$ 107.282,69 (cento e sete mil, duzentos e oitenta e dois reais 
e sessenta e nove centavos), cumprindo regularmente com todas 
as condições editalícias.

Fraiburgo (SC), 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Certidão
CERTIDÃO

Certificamos para os devidos fins legais, que não houveram ins-
critos no EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0024 DE 26 DE JUNHO DE 2012, para a 
função de Engenheiro Civil, não havendo, portanto, divulgação e 
homologação de classificação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Fraiburgo, 23 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Nº 1615, de 03 de julho de 2012;

DECRETA:
Art. 1o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) no orça-
mento da Prefeitura Municipal de Garuva, na seguinte dotação 
orçamentária:

06.001.022.661.1034.2026 Incentivo e Manut. das Áreas Indus-
triais 3390 01.00.00 R$ 350.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 1o serão utilizados recursos provenientes do excesso de ar-
recadação calculado para a fonte: recursos ordinários do tesouro.

Art. 3º - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no orçamento do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Garuva, 
na seguinte dotação orçamentária:

19.001.006.182.1033.2088 Manutenção do FUMREBOM 4490 
01.00.00 R$ 10.000,00

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
Artigo 3° serão utilizados recursos provenientes do excesso de ar-
recadação calculado para a fonte: recursos ordinários do tesouro.

Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 82/2012
DECRETO Nº 82, DE 03 DE JULHO DE 2012
“ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
1616, de 03 de julho de 2012;

DECRETA:
Art. 1o - Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 1.709.101,80 (um milhão setecentos e nove mil cento e 
um reais e oitenta centavos) no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Educação 
3190 01.18.00 R$ 1.500.000,00
07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Educação 
3390 01.19.00 R$ 61.514,56
07.001.012.361.1028.2028 Manutenção do Setor de Educação 
4490 01.19.00 R$ 20.000,00
07.001.012.361.1028.2030 Manutenção de Convênios Diversos 
3390 01.58.00 R$ 87.587,24
07.001.012.361.1028.2030 Manutenção de Convênios Diversos 
4490 01.58.00 R$ 40.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do 
artigo 1o., serão utilizados recursos oriundos do excesso de arre-
cadação relativo ao Termo de Convênio n° 4730/2012-9 celebrado 
com o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
da Educação.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Errata Nº01 ao Extrato de Ata de Registro de Preço 
Nº 45/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Errata nº. 01 ao Extrato da Ata de Registro de Preço nº 45/2012

No Aviso de Extrato de Ata de Registro de Preço nº 45/2012, pu-
blicado no DOM dia 18/07/2012, onde se lê:

Ata nº. 45/2012; Processo n°. 129/2012; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: SUPER LIDER ALI-
MENTOS LTDA; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para 
uso da Secretaria de Desenvolvimento Social, no serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de vínculos, e para atendimento a famílias 
em situação de vulnerabilidade social que são atendidas através 
de beneficio eventual de auxilio de alimentos. Valor: 49.500,00; 
Data da Assinatura: 18/07/2012.

Leia-se:
Ata nº. 45/2012; Processo n°. 129/2012; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: SUPER LIDER ALI-
MENTOS LTDA; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para 
uso da Secretaria de Desenvolvimento Social, no serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de vínculos, e para atendimento a famílias 
em situação de vulnerabilidade social que são atendidas através 
de beneficio eventual de auxilio de alimentos. Valor: 48.907,57; 
Data da Assinatura: 18/07/2012.

Garuva

Prefeitura

Lei Complementar Nº 68/2012
LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 18 DE JULHO DE 2012.
“ALTERA O ARTIGO 25 PARÁGRAFO 2º DA LEI COMPLEMENTAR 
45/2009”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - O parágrafo 2º do artigo 25 da Lei Complementar n. 
45/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º - Para fins de progressão vertical, dependendo do caso, de-
verá o servidor apresentar diploma de ensino fundamental, médio 
ou de graduação reconhecidos pelo MEC obtidos após a admissão 
no serviço público municipal. O pedido de progressão vertical para 
os detentores de curso de especialização em nível de pós gradua-
ção, mestrado ou doutorado, obedecendo a disposto no § 1º deste 
artigo, será instruído com a apresentação do respectivo certifica-
do, reconhecido pelo MEC, obtido a qualquer tempo.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 81/2012
DECRETO Nº 81, DE 03 DE JULHO DE 2012
“ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa 
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documentos complementares exigidos no Parecer n°001/2012, 
exarado pelo referido Conselho Municipal.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 88/2012
DECRETO Nº. 88, DE 11 DE JULHO DE 2012
“DECRETA PONTO FACULTATIVO A PARTIR DAS 12 HORAS DO 
DIA 13 DE JULHO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

CONSIDERANDO:
- Que a Festa do Colono é uma promoção conjunta da Prefeitura 
Municipal e da Associação dos Produtores Rurais e ocorrerá no 
período de 12 a 15 do corrente;
- Que a sua organização envolve voluntariamente servidores mu-
nicipais;
- Que a edição 2012 desta festa será realizada na área adjacente 
ao Ginásio de Esportes Silvio de Miranda e do Salão Paroquial e 
que nessa área estão situados dois educandários, o Pré Escolar 
Dente de Leite e a Creche Municipal João de Deus;
- Que a movimentação de equipamentos e veículos e o barulho 
decorrente dessa movimentação prejudicará o andamento essen-
cial das atividades desenvolvidas naqueles educandários, sendo 
prudente a suspensão das aulas no período da tarde do dia 13;
- Que a Festa foi criada para homenagear os colonos e que o 
feriado a eles dedicado, neste ano foi substituído pelo de Corpus 
Christi;
- Que neste ano a realização da festa não coincidirá com o Dia do 
Colono.

DECRETA:
ART. 1o. - Ponto Facultativo, mediante compensação, em razão 
da realização da Festa dos Colonos 2012, a partir das 12 horas 
do dia 13 de Julho de 2012, resguardados os serviços essenciais, 
de acordo com as escalas definidas pelas respectivas secretarias.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pmg Nº 028/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade : Pregão Presencial PMG nº 028/2012
Tipo de julgamento: Menor Preço global

Objeto: Contratação de Agência de Turismo para a realização de 
viagens de estudos dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensi-
no, compreendendo a prestação de serviços de transporte e forne-
cimento dos ingressos necessários, conforme Memorial Descritivo 
anexo.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 06/08/2012 
as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Decreto Nº 84/2012
DECRETO N° 84, DE 04 DE JULHO DE 2012
“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL AO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e ainda em cumprimento ao disposto na Lei 
1619, de 03 de Julho de 2012;

Art. 1º - Fica cedido ao Governo do Estado de Santa Catarina, 
através de doação, imóvel contendo área de 2.820,00 m² (dois 
mil, oitocentos e vinte metros quadrados), localizado no Centro 
de Garuva, matriculado sob o n°74.391, do Cartório de Registro 
de Imóveis de Joinville, e de propriedade do Município de Garuva.

Parágrafo Único - A referida doação do imóvel fica condicionada à 
exclusiva construção no local, pelo Estado de Santa Catarina, da 
nova Delegacia de Polícia Civil da Comarca de Garuva.

Art. 2º - Caso a edificação não seja concluída no prazo de 360 
dias a contar da publicação da Lei Municipal 1619/12, a presente 
doação será anulada e o imóvel reverterá para o Município de Ga-
ruva, independente do estágio da obra, sem qualquer ônus para 
o cedente.

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva (SC), 04 de julho de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 87/2012
DECRETO N° 87, DE 06 DE JULHO DE 2012
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVOS ECONÔMICOS 
À EMPRESA LS MTRON INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
LTDA.”

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, em cumprimento ao disposto no §1° do artigo 
1° da Lei Municipal 554/89, e com base no Parecer 001/2012, 
exarado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
- CMDE:

CONSIDERANDO o interesse da Empresa LS MTRON Indústria de 
Máquinas Agrícolas LTDA em instalar empreendimento industrial 
de grande porte no Município de Garuva, o que resultará no incre-
mento das receitas tributárias municipais e na geração de cente-
nas de empregos;

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso firmado entre o Muni-
cípio de Garuva e representantes legais da Empresa supracitada;

CONSIDERANDO o Parecer n° 001/2012, emitido pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, e favorável à conces-
são de incentivos econômicos;

DECRETA:
Art. 1º - Fica ratificado os termos do Parecer n° 001/2012, exa-
rado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
concedendo à Empresa LS MTRONM INDÚSTRIA DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°13.677.964/0001-10, 
os incentivos econômicos previstos no art.2°, II da Lei Municipal 
554/89.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção e terá eficácia a partir da apresentação, pela Empresa, dos 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Garuva/Fundo Municipal 
de Agricultura
CONTRATADA: Rolf Hattenhauer - ME

OBJETO: Contratação de empresa para a locação de equipamen-
tos, com operador, de 200 horas/máquina tipo escavadeira hidráu-
lica, com peso operacional mínimo de 12000 Kg, para a prestação 
de serviços de terraplenagem no Parque de Eventos da Prefeitura 
Municipal, localizado na Estrada Palmital.
VIGÊNCIA: 16/07/2012 à 15/10/2012
VALOR TOTAL: R$ 21.976,00 (vinte e um mil novecentos e setenta 
e seis reais)
DATA DE ASSINATURA: 11/11/2012

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Fma Nº 004/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 004/2012

MODALIDADE: Pregão Presencial FMA nº 004/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Garuva/Fundo Municipal 
de Agricultura
CONTRATADA: Egidio de Farias - ME

OBJETO: Contratação de empresa para a locação de equipamen-
tos, com operador, de 200 horas/maquina de trator de esteira com 
peso operacional mínimo de 8000 Kg e esteira com largura mínima 
de 50 cm e similar ao D30 e 400 horas/máquina de caminhão truck 
basculante traçado 6x4 com capacidade mínima de 12 m³, para a 
prestação de serviços de terraplenagem no Parque de Eventos da 
Prefeitura Municipal, localizado na Estrada Palmital.
VIGÊNCIA: 16/07/2012 à 15/10/2012
VALOR TOTAL: R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos re-
ais)
DATA DE ASSINATURA: 11/11/2012

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMAS Nº 001/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO FMAS N° 001/2012

MODALIDADE: Pregão Presencial FMAS nº 001/2012
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal de Ga-
ruva
CONTRATADA: P.A.S - Programa de Alimentação Social Indústria 
e Comércio Ltda

OBJETO: Aquisição de 100 (cem) cestas básicas, com entrega de 
forma parcelada, para atender as necessidades das Famílias em 
situação de vulnerabilidade social.
VIGÊNCIA: 16/07/2012 à 15/05/2013.
PRAZO: 10 (dez) meses
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

GARUVA, 23 de julho de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pmg Nº 029/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade : Pregão Presencial PMG nº 029/2012
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não-perecí-
veis, produtos de limpeza e higiene e hortifrutigranjeiros, com en-
trega de forma parcelada, para atender as necessidades da Rede 
Municipal de Ensino, Abrigo Provisório, CRAS (Centro de Referên-
cia em Assistência Social) e CREAS (Centro de Referência Especia-
lizado de Assistência Social), conforme planilha anexa.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 07/08/2012 
as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 23 de julho de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pmg Nº 031/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade : Pregão Presencial PMG nº 031/2012
Tipo de julgamento: Menor Preço por hora

Objeto: Contratação de empresa para a locação de equipamento, 
com operador, de 400 horas/máquina tipo retro escavadeira, para 
a prestação de serviços, de forma parcelada, para a manutenção 
do abastecimento de água no Município, conforme Memorial Des-
critivo.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 09/08/2012 
as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 23 de julho de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Fma Nº 003/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 003/2012

MODALIDADE: Pregão Presencial FMA nº 004/2012
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Endemias, lotada na Secretaria de Saúde, a qual foi nomeada pela 
Portaria nº 1.478/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 20 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso de Tomada de Preços Nº 114/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso de Tomada de Preços nº 114/2012

O OBJETO é recuperação do piso da quadra poliesportiva da E.E.B. 
Vitório Anacleto Cardoso. A ENTREGA dos envelopes contendo os 
documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer 
até as 9h do dia 14/08/2012, no Depto. de Compras do Paço Muni-
cipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/
SC. A ABERTURA do certame será dia 14/08/2012 às 9h30min, no 
local anteriormente citado. Os interessados poderão obter a ínte-
gra do Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através 
do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 09/07/2012
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso de Tomada de Preços Nº 121/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso de Tomada de Preços nº 121/2012

O OBJETO é a urbanização na Rua José Anastácio da Silva e parte 
da Rua Leopoldo Alberto Schramm. A ENTREGA dos envelopes 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial 
deverá ocorrer até as 9h do dia 16/08/2012, no Depto. de Compras 
do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, 
Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 16/08/2012 
às 9h30min, no local anteriormente citado. Os interessados po-
derão obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras do Paço 
Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 11 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Guaramirim

Prefeitura

Ratificação Inexigibilidade
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 84/2012

Ratifico por este termo, a inexigibilidade de Licitação para a con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços téc-
nicos especializados no gerenciamento, divulgação e publicidade 
on-line dos atos oficiais do município de Guaramirim, de acordo 
com o Artigo 25, I da Lei n.º 8.666/93, no valor de R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais), anuais.
Dotação Orçamentária: 03.01-2007-3390390-10000

Extrato de Contrato Pmg Nº 036/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO PMG n° 036/2012

MODALIDADE: Pregão Presencial PMG nº 026/2012
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal de Ga-
ruva
CONTRATADA: Distribuidora FPVGAS Ltda

OBJETO: Aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo (gás 
de cozinha) de 13 e 45 kg, com entrega de forma parcelada, para 
a utilização das Unidades Escolares, Programas da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Unidades da Secretaria Municipal de Cul-
tura, Esporte e Turismo, de acordo com a Planilha e o Memorial 
Descritivo.
VIGÊNCIA: 23/07/2012 à 22/12/2012.
PRAZO: 05 (cinco) meses
VALOR TOTAL: R$ 4.642,00 (quatro mil seiscentos e quarenta e 
dois reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/07/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.112, de 20 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 5.112, DE 20 DE JULHO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO DE DENTISTA, A SERVIDORA 
SILVANA ZANELLO ZAWADNEAK.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 20 de julho de 2012, 
a servidora SILVANA ZANELLO ZAWADNEAK, portadora do CPF nº 
053.576.569/08, cadastro 9740, do cargo efetivo de Dentista, a 
qual foi nomeada pelo Decreto nº 5.047/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 20 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Portaria Nº. 2.838, de 20 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº. 2.838, DE 20 DE JULHO DE 2012.
DISPENSA, A PEDIDO, EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensada de suas atividades, a pedido, a partir de 
10 de agosto, a servidora MARLI TOTTA, portadora do CPF nº 
029.127.618/08, ocupante do cargo de Agente de Combate a 
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Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos especializados no gerenciamento, divulgação e 
publicidade on-line dos atos oficiais do Município de Guaramirim.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, ins-
crito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 
de Agosto, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa 
Catarina.
Contratada: Liz Serviços Online Ltda Me, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 03.725.725/0001-35, estabelecida na estabelecida na Rua 220 
n.º 200, Bairro Andorinha, no município de Itapema, Estado de 
Santa Catarina.
Valor do Contrato: de R$: 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 04/07/2012 Vigência 03/07/2013.

GUARAMIRIM (SC), 04/07/2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo Contrato 108/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 95/2011- 
PMG
Processo de Licitação: 108/2011.
Modalidade: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para 
pavimentação e reurbanização da Rua Gerônimo Corrêa.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Pavilan Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 
03.620.927/0001-12, estabelecida na estabelecida na Rua Anélio 
Nicocelli, n.º 1720,Bairro Figueirinha, no município de Guarami-
rim, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: Acrescer ao contrato o percentual de 11,74% 
(onze vírgula setenta e quatro por cento), o equivalente a 412,53 
toneladas, transporte 4.125,34 txkm de PMQ (Pré-misturado a 
Quente).
Valor do Aditivo: O contrato fica acrescido de R$ 65.633,54 (Ses-
senta e cinco mil e seiscentos e trinta e três reais e cinqüenta e 
quatro centavos), passando o valor global do contrato para R$ 
624.841,16 (Seiscentos e vinte e quatro mil e oitocentos e quaren-
ta e um reais e dezesseis centavos)

Data da Assinatura: 10/07/2012 Vigência 27/11/2012.

GUARAMIRIM (SC), 10/07/2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

GUARAMIRIM (SC), 04/07/2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo Contrato 52/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº. 052/2012- PMG

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 052/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC.
Contratada: Serrana Engenharia Ltda

Objeto: Aditivo de Contrato 052/2010 para um período de 07 
(sete) meses e correção contratual, as demais cláusulas permane-
cem inalteradas. Consiste na Contratação de empresa para execu-
tar serviços no sistema de iluminação pública.
Vigência: Início: 24/05/2012 Término: 31/12/2012.
Valor Global do Contrato: R$: 414.750,00 (quatrocentos e quator-
ze mil e setecentos e cinquenta reais)
Base Legal: art 57,ll da Lei de Licitações 8.666/93

Guaramirim/SC, 24 de maio de 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 41/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO 41/2012- PMG
Processo de Licitação: 77/2012.
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de terra-
plenagem, drenagem pluvial, pavimentação asfáltica e sinalização 
viária da Rua Frederico Guenther (440 m) e Rua Antonio Zimmer-
mann (trecho de 108,12 m).
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, ins-
crito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 
de Agosto, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa 
Catarina.
Contratada: Conpla Construções e Planejamento Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 82.130.170/0001-55, estabelecida na estabelecida 
na Rodovia BR 280, Km 332 s/nº Bairro Itinga, no município de 
Araquari, Estado de Santa Catarina.
Valor do Contrato: R$: R$ 373.844,93 (Trezentos e setenta e três 
mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e três cen-
tavos).
Data da Assinatura: 16/07/2012 Vigência 31/12/2012.

GUARAMIRIM (SC), 16/07/2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 42/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO 42/2012- PMG
Processo de Licitação: 84/2012.
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PROCESSO LICITATÓRIO QUE ESPECIFICA”.

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 54 da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados, Cleimar Piovesan - Engenheiro Civil, Aluir 
Flemming - Diretor adjunto SIMAE, João Carlos Ungericht - Diretor 
Técnico SIMAE, Sidney Dalla Vechia - Técnico em Contabilidade, 
e Rubens Antonio Correia - Agente Administrativo, para conjun-
tamente com a Comissão Permanente de Licitações, atuarem no 
Processo Licitatório nº 0052/2012 - Modalidade de Concorrência 
nº 0002/2012, cujo objeto é a contratação em regime de emprei-
tada por preço global, de empresa especializada para a execução 
de sistema de esgotamento sanitário, compreendendo: execução 
de redes coletoras de esgoto, ligações domiciliares, caixas con-
centradoras de inspeção, poços de visita (PV), escavação em solo, 
reposição em pavimentação no Município de Herval d’Oeste, com 
fornecimento de material e mão de obra.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 20 de julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Portaria Nº 788/2012
PORTARIA Nº 788/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora BETINA CECO-
NELLO (Matr. 391), ocupante do Cargo Provimento Efetivo de 
Odontólogo, Nível - 13/1, Referência “G”, 20 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido de 02 de maio de 
2011 a 01 de maio de 2012, para serem gozadas a partir de 23 
de julho de 2012 a 21 de agosto de 2012, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 789/2012
PORTARIA Nº 789/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor MARTIN DE MAR-
CO (Matr. 3076), ocupante do Cargo Provimento Efetivo de Vete-
rinário, Nível - 10/2, Referência “A”, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao 

Herval d’Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.946/2012.
PROJETO DE LEI Nº 2.946/2012.
Autoriza o Município a participar da constituição de consórcio 
intermunicipal que terá como objeto a implantação, execução e 
avaliação da política de mobilidade urbana dos municípios consor-
ciados, em especial a promoção de medidas e soluções conjuntas 
destinadas à prestação, direta ou indireta, dos serviços públicos de 
transporte coletivo no âmbito de seus territórios.

O Prefeito Municipal de Herval d’Oeste faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - O Município de Herval d’Oeste fica autorizado a constituir 
com o Município de Joaçaba, Consórcio Intermunicipal que terá 
por objeto:
I - realizar estudos e tomar providências visando a implantação, 
execução e avaliação da política de mobilidade urbana dos muni-
cípios consorciados;
II - adotar medidas e buscar soluções conjuntas destinadas à 
prestação, direta ou indireta, dos serviços públicos de transporte 
coletivo no âmbito dos consorciados, incluindo o estudo e o plane-
jamento de sistemas integrados;
III - capacitar pessoas e desenvolver as instituições vinculadas à 
política de mobilidade urbana dos Municípios integrantes do Con-
sórcio;

Art. 2º - O Consórcio será denominado “CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE MOBILIDADE URBANA”

Art. 3º - As despesas necessárias a execução dos serviços e inves-
timentos a cargo do Consórcio, serão custeadas mediante:
I - recursos obtidos dos Governos da União e do Estado;
II - contribuição dos municípios consorciados, calculadas segundo 
os critérios estabelecidos no ato constitutivo.

Art. 4º - O prazo de duração do Consórcio perdurará até a data 
da primeira revisão do Plano de Mobilidade Urbana, que será con-
tratado oportunamente, podendo ser prorrogado mediante acordo 
manifestado pelos participantes, devidamente homologado pelas 
respectivas Câmaras de Vereadores.
Art. 5º - O ato constitutivo do Consórcio que disporá sobre a sua 
organização e funcionamento, e somente produzirá efeitos após a 
homologação da Câmara de Vereadores.

Art. 6º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a adotar 
as providências, bem como firmar os ajustes necessários à consti-
tuição do Consórcio Intermunicipal de que trata esta LEI.
Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas atra-
vés de recursos consignados no Orçamento Geral do Município.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste(SC), 16 de julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito.

Decreto Nº 3.056/2012.
DECRETO Nº 3.056/2012
“NOMEIA COMISSÃO TÉCNICA PARA CONJUNTAMENTE COM 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, ATUAREM NO 
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Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1.637/212
LEI N.º 1.637/12, DE 13 DE JULHO DE 2012.
“AUTORIZA O APORTE DE RECURSOS PARA FINS QUE ESPECIFI-
CA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono a seguinte,

LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com a Associação dos Municípios do Planalto Norte Catari-
nense - AMPLANORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 83.244.954/0001-
77, com sede à rua Felipe Schmidt, nº 874, centro - Mafra / SC.
Art. 2.º - O Convênio tem por objetivo repassar à Associação dos 
Municípios do Planalto Norte Catarinense - AMPLANORTE, a con-
tar da data de sua assinatura, conforme proposta de rateio para 
chamada de capital referente à conclusão do prédio da sede da 
AMPLANORTE, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais.
Art. 3.º - Fica a entidade beneficiária obrigada a prestar contas 
das parcelas recebidas, que deverá vir acompanhada de Relatório 
Circunstanciado das atividades desenvolvidas sob pena da não li-
beração da parcela seguinte.
Art. 4.º - Os recursos a serem repassados serão contabilizados 
na dotação 2.002 - 10 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações 
Diretas do orçamento em vigor.
Art. 5.º - A entidade beneficiária firmará com o Município, Termo 
de Convênio, estabelecendo normas e critérios para a concessão 
do benefício
Art. 6º - O período de vigência do Convênio será de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período caso haja interesse do Município.
Art. 7º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis / SC, 13 de julho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portaria N º 250/2012
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II - Capítulo III 
seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - PRORROGAR, os efeitos da Portaria 170/2012 de 16 de 
abril de 2012, que contrata em caráter Temporário a servidora 
CLEUSMARI MARTINS BENDLIN, nascida em 26/03/1977, porta-
dora do CPF n º 027.557.629-93, RG. n º 3.991.764-9, SESP/SC, 
para no período de 13/07/2012 à 31/07/2012, exercer as ativida-
des de Professora ACT (20h/sem), conforme aprovação em Teste 
Seletivo da Secretaria Municipal da Educação Edital nº 003/2012, 
homologado em 30/03/2012 e Contrato de Trabalho Temporário 
nº 044/2012, para atuar junto às creches devido ao recesso esco-
lar dos professores efetivos.

período aquisitivo compreendido de 04 de novembro de 2010 a 
03 de novembro de 2011, para serem gozadas a partir de 23 de 
julho de 2012 a 21 de agosto de 2012, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Credenciamento 01/2012 
(SEDESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 23/2012
OUTRAS MODALIDADES Nº 01/2012
CREDENCIAMENTO Nº 01/2012

Objeto: Credenciamento de famílias acolhedoras conforme Lei nº 
8.069/90.
Famílias Cadastradas: 1 - Cleide Maria Joaquim Perão.
2 - Nerci Souza Rosa.

Imbituba, 24 de julho de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. DE O. DE SOUZA
Presidente da CPL

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 48/2012 
(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 88/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 03 de agosto de 2012, licitação na modali-
dade de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para Contratação de empresa para 
fornecimento de alimentação escolar (item não cotado da licitação 
anterior) para os Centros de Educação Infantil e Unidades Esco-
lares da Rede Pública Municipal de Ensino da Prefeitura Municipal 
de Imbituba. A íntegra do Edital poderá ser retirada somente no 
Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, 
Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 24 de julho de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial
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Art 3º - Os servidores efetivos, cargos comissionados e estagi-
ários exonerados, demitidos ou aposentados, bem como os que 
deixarem o exercício da função, por tempo indeterminado ou em 
definitivo, são obrigados a devolver à Repartição os uniformes, 
sob sua guarda.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de julho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 251/12
PORTARIA Nº 251/2012.
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS PARA ATUAREM COMO AGEN-
TES DE DESENVOLVIMENTO LOCAL NO MUNICÍPIO DE IRINEÓ-
POLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, ci-
dadão Wanderlei Lezan, no uso da competência que lhe confere o 
item VII do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Esta Portaria visa obedecer ao que dispõe o art. 85-A da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para de-
signar Agente de Desenvolvimento, observadas as especificidades 
locais.

Art. 2º - Designar os servidores municipais, Fabiano Fagundes, 
matrícula nº 1780, e Robson Luiz da Silva, matrícula nº 1.889, 
para exercerem a função de Agentes de Desenvolvimento Local 
neste Município.

Art. 3º - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se 
pelo exercício de articulação das ações públicas para a promoção 
do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e co-
munitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento das 
disposições e diretrizes contidas na política municipal de desenvol-
vimento, sob a supervisão do órgão gestor local.
§ 1º - O Agente de Desenvolvimento, no desempenho das suas 
atribuições, deverá auxiliar no processo de implementação e conti-
nuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas e, também desempenhar um papel de co-
ordenação e continuidade das atividades para o desenvolvimento 
sustentável do Município, juntamente com o poder público munici-
pal e as lideranças do setor privado local.
§ 2º - O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguin-
tes requisitos:
I - residir na área da comunidade em que atuar;
II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação 
básica para a formação de Agente de Desenvolvimento;
III - haver concluído o ensino médio;
IV - ser funcionário de carreira da Prefeitura Municipal;
V - possuir domínio de informática básica;
VI - poder de decisão e capacidade de articulação entre as secre-
tarias e órgãos internos da Prefeitura.

§ 3º - O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior, juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e 
representação empresarial, prestarão suporte aos referidos Agen-
tes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, 
promoção de intercâmbio de informações e experiências.

Art. 4º - Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimen-
to local:
I - Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumpri-
mento das diretrizes contidas na Lei Geral das Micro e Pequenas 

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de julho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

SONIA MARA DE MORAES SAGAZ
Secretária Municipal da Educação.

Portaria N º 252/2012
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II - Capítulo III 
seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - PRORROGAR, os efeitos da Portaria 172/2012 de 16 de 
abril de 2012, que contrata em caráter Temporário a servidora 
JOELMA MARIA MAIA BRAND, nascida em 23/11/1968, portadora 
do CPF n º 025.301.979-62, RG. n º 1.795.375, SESP/SC, para no 
período de 13/07/2012 à 31/07/2012, exercer as atividades de 
Professora ACT (20h/sem), conforme aprovação em Teste Seleti-
vo da Secretaria Municipal da Educação Edital nº 003/2012, ho-
mologado em 30/03/2012 e Contrato de Trabalho Temporário nº 
045/2012, para atuar junto às creches devido ao recesso escolar 
dos professores efetivos.

Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de julho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

SONIA MARA DE MORAES SAGAZ
Secretária Municipal da Educação.

Portaria Nº 241/2012
INSTITUI O USO DE CRACHÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo 
item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título 
II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complemen-
tar n º 007/2001 de 15/10/2001 e fundamentado nas disposi-
ções dos artigos n º 169 e 170 da Lei Complementar º 001/97 de 
30/12/1997,

RESOLVE:
Art 1º - Fica instituído o uso obrigatório de crachás pelos servi-
dores efetivos, cargos comissionados e estagiários do Gabinete 
do Prefeito, Secretaria da Administração, Secretaria da Fazenda, 
Secretaria do Desenvolvimento Comunitário e Secretaria da Agri-
cultura, durante as horas de expediente ao público.

Art 2º - O crachá será:

I. De cor azul com o Brasão do Município, personalizado com o 
nome do funcionário e matrícula,
II. Junto com o crachá será fornecido um cordão de cor verde;
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Empresas no Município;
II - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município;
III - Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lide-
ranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
IV - Montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;
V - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho e com os 
empreendedores locais;
VI - Manter registro organizado de todas as suas atividades;
VII -  Auxiliar no cadastramento e engajamento dos empreende-
dores individuais;
VIII - Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispo-
sitivo e que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da 
função.

Art. 5º - Esta Portaria é regida especial e especificamente pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que Institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte e dá outras providências no que lhe for complementar.

Art. 6º - Estão automaticamente incluídas as demais funções e 
prerrogativas que Leis de ordem Federal, Estadual ou Municipal 
já existentes ou que sobrevierem a esta, considerando-as parte 
desta normativa.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Irineópolis / SC, em 13 de julho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal
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RGF - 1 Semestre
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RREO - 3º Bimestre 2012
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- Empresa Vencedora:
SETEP CONSTRUÇÕES S/A
VALOR R$ 563.550,97
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 19 de julho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 54/2012/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 54/2012/PMJ,
- Modalidade: TP 07/2012/PMJ.

Objeto: a contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos ne-
cessários para a pavimentação asfáltica em CAUQ - Concreto As-
fáltico Usinado a Quente sobre paralelepípedos, da Rua Tiradentes 
e Travessa Romeu de Sisti, centro do Município de Joaçaba, SC.
- Empresa Vencedora:
SETEP CONSTRUÇÕES S/A
VALOR R$ 563.550,97
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 19 de julho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Aditivo Contrato 921/2012 TA 01
CONTRATO Nº 921/2012/PMJ - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novem-
bro, 378, centro, inscrito no CNPJ sob o número 82.939.380/0001-
99, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE e a empresa VIGA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.223.659/0001-81estabelecida na Avenida XV de Novembro, 
468 - 1º andar, Centro, no Município de Joaçaba - SC, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FE-
LIPE RAMOS D’AGOSTINI, portador da Carteira de Identidade nº 
11/C 3.538.752/SSP/SC e CPF nº 008.482.959-19, residente e do-
miciliado na Rua Getúlio Vargas, 1800 - Apto 301 - centro, na cida-
de de Joaçaba, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao 
contrato nº 921/2012/PMJ, firmado em 13/04/2012, proveniente 
do Processo de Licitação nº 28/2012/PMJ - Edital TP n° 05/2012/
PMJ, homologado no dia 13/04/2012, cujo objeto é a execução, 
pela CONTRATADA, dos serviços e o fornecimento do material ne-
cessário, para a recuperação de pavimento asfáltico (tapa buraco) 
em C.A.U.Q. - Concreto Asfáltico Usinado a Quente, de diversas 
ruas e avenidas do perímetro urbano do Município, onde se ADITA 
a CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
e a CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMEN-
TO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO

Para a execução do objeto, além das ruas previstas no subitem 
1.2 do contrato original, ficam incluídas as ruas a seguir discrimi-
nadas:
- Rua Luiz Specht;
- Rua Ivo Rodrigues de Carvalho;

Joaçaba

Prefeitura

Lei Nº 4.258 de 20 de Julho de 2012.
LEI Nº 4.258 DE 20 DE JULHO DE 2012.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, au-
torizado a abrir crédito adicional na importância de R$ 102.000,00 
(cento e dois mil reais) destinado a suplementar as dotações abai-
xo descritas no Orçamento Municipal vigente:
ORGÃO 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Proj./Ativ. 2.036 Manutenção do Trânsito - Prefeitura
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.056-0-144 Aplicações Diretas  
R$ 36.000,00
ORGÃO 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Proj./Ativ. 2.085 Manutenção do Trânsito - Polícia Civil
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.055-0-154 Aplicações Diretas  
R$ 33.000,00
ORGÃO 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Proj./Ativ. 2.084 Manutenção do Trânsito - Polícia Militar
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.054-0-152 Aplicações Diretas  
R$ 33.000,00
Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
o recurso proveniente da anulação parcial da dotação abaixo des-
crita, na mesma importância:
ORGÃO 09: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Proj./Ativ. 2.095 Manutenção do Convênio Trânsito - Administra-
ção
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.056-0-156 Aplicações Diretas  
R$ 102.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 20 de julho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação PL 54 TP 7/2012 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 54/2012/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 54/2012/PMJ,
- Modalidade: TP 07/2012/PMJ.

Objeto: a contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos ne-
cessários para a pavimentação asfáltica em CAUQ - Concreto As-
fáltico Usinado a Quente sobre paralelepípedos, da Rua Tiradentes 
e Travessa Romeu de Sisti, centro do Município de Joaçaba, SC.
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do Processo de Licitação nº 29/2012/PMJ - Edital CC nº 5/2012/
PMJ, homologado em 24/04/2012, cujo objeto é a execução pela 
CONTRATADA, dos serviços e o fornecimento dos materiais e 
equipamentos necessários para as obras do entorno do Termi-
nal Rodoviário, localizado às margens da BR 282, Km 388, Bairro 
Nossa Senhora de Lourdes, neste Município, compreendendo a 
pavimentação asfáltica com CBUQ, pavimentação com blocos in-
tertravados, contenções de taludes, instalações elétricas externas 
e sinalização horizontal e vertical, onde se ADITA a CLÁUSULA SE-
GUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO e a CLÁUSULA QUARTA - DO 
PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

Com vistas à melhor adequação do objetivo da contratação, os 
quantitativos de alguns itens das planilhas que serviram de base 
para o contrato original, em virtude dos acréscimos e supressões 
solicitados pela CONTRATADA, devidamente revisados pela fisca-
lização da obra, passam a vigorar de acordo com a Planilha de 
Ajuste de Serviços em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E DA REVISÃO.

Em virtude das adequações nos quantitativos descritas na cláusula 
primeira deste Termo, o valor global do contrato original fica su-
primido em R$ 5.287,59 (cinco mil duzentos e oitenta e sete reis 
e cinquenta e nove centavos), sendo R$ 4.762,46 correspondente 
ao material e meio mecânico e, R$ 525,13 correspondente à mão 
de obra.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 05 de julho de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATANTE

FELIPE RAMOS D’AGOSTINI
VISÃO CONSULTORIA LTDA

Testemunhas:
1 _________________________
2 _________________________

Contrato Nº 929/2012/PMJ - TA 01
CONTRATO Nº 929/2012/PMJ - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de No-
vembro, 378, inscrito no CNPJ sob o número 82.939.380/0001-
99, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SINARODO 
- SINALIZADORA RODOVIÁRIA LTDA com sede administrativa na 
Estrada da Arrozeira, 820 - Centro, na cidade de Eldorado do Sul 
- RS, inscrita no CNPJ sob o n° 87.942.454/0001-60, doravante 

- Rua Alois Wieser;
- Rua Oscar B. da Silva;
- Avenida XV de Novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA REVISÃO

Com vistas à melhor adequação do objetivo da contratação, os 
quantitativos dos itens do contrato original, em virtude dos acrés-
cimos e supressões solicitados pela Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, passam a vigorar da seguinte forma:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTDE ORI-
GINAL

ACRÉSCIMOSUPRESSÃO
QTDE ATU-
ALIZADA

1

Remoção de pa-
vimento com es-
pessura até 10,00 
cm e pintura de 
ligação

750,00 m² 873,57 m²
1.623,57 
m²

2
Aplicação de mas-
sa asfáltica para 
acostamentos

62,50 m³ 52,50 m³ 10,00 m³

3
Aplicação de mas-
sa asfáltica para 
tapa buraco

31,25 m³ 39,93 m³ 71,18 m³

Mesmo com os ajustes nos quantitativos, o valor inicialmente con-
tratado permanece inalterado.

CLAUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 28 de junho de 2012.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

FELIPE RAMOS D’AGOSTINI
VIGA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
CONTRATADA

Aditivo Contrato 922/2012-TA 01
CONTRATO Nº 922/2012/PMJ - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. RAFAEL LASKE, e a Empresa VISÃO CONSULTORIA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 03.320.988/0001-64 estabelecida na Av. XV 
De Novembro, 468 - 1º Andar, Centro, no Município de Joaçaba 
SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. FELIPE RAMOS D’AGOSTINI portador da Carteira de Iden-
tidade nº 11/C 3.538.752 e CPF nº 008.482.959-19, residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa 150, na cidade de Herval d’Oeste 
SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato 
nº 922/2012/PMJ, firmado em 24 de abril de 2012, proveniente 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
(225) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.000.0 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas
(124) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas
VIGÊNCIA: vigência de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Serviço Inicial
DATA DE ASSINATURA: 19/07/2012.

Ordem Serviço 170/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 170/2012

Autorizo por meio desta, a empresa ELETROPNEUS OURO LTDA, 
CNPJ nº 01.627.484/0001-66 a execução de PROJETO DE ATERRA-
MENTO ELETRICO, REFERENTE AO ATERRAMENTO DO ALAMBRA-
DO DO ESF NOSSA SENHORA DE LOURDES, localizado na Avenida 
Santa Luiza, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, neste municipio, 
de acordo com o Processo de Licitação nº 33/2012/FMS - TP Nº 
04/2012/FMS, homologado em 12/07/2012. O total do serviço ora 
contratado, é o consignado na proposta declarada vencedora, na 
importância de R$ 4.952,44 (Quatro mil, novecentos e cinquenta 
e dois reais e quarenta e quatro centavos), cujo pagamento será 
efetuado de acordo com a Cláusula QUARTA do CONTRATO Nº 
337/2012/FMS, de 12 de julho de 2012. O prazo para a conclusão 
dos serviços é de 30 (trinta) dias , contados a partir da data de 
recebimento da presente. .

Joaçaba (SC), 13 de julho de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: ELETROPNEUS OURO LTDA

Representante: ROSANA MARIA GALIO POGGERE

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 018.631.599-67

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

Ordem Serviço 171/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 171/2012

Autorizo por meio desta, a empresa SETEP CONSTRUÇÕES S/A, 
CNPJ Nº 83.665.141/0001-50 a execução dos SERVIÇOS E O FOR-
NECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSARIOS 
PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CAUQ, DA RUA TIRADEN-
TES E TRAVESSA ROMEU DE SISTI, centro do municipio de Joa-
çaba, SC, de acordo com o Processo de Licitação nº 54/2012/PMJ 
-Edital - TP Nº 07/2012/PMJ, homologado em 19/07/2012. O total 
do serviço ora contratado, é o consignado na proposta declarada 
vencedora, na importância de R$ 563.550,97 (Quinhentos e ses-
senta e tres mil, quinhentos e cinquenta reais e noventa e sete 
centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo com a Cláu-
sula QUARTA do CONTRATO Nº 955/2012/PMJ, de 19 de julho de 
2012. O prazo para a conclusão dos serviços é de 30 (trinta) dias , 
contados a partir da data de recebimento da presente. .

Joaçaba (SC), 19 de julho de 2012.

Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA
Assinatura e carimbo: __________________________________

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor 
PEDRO ANTONIO AFFATATO, portador da Carteira de Identidade 
n° 81.455 e CPF n° 335.222.860-49, residente e domiciliado na 
Rua Luís Otávio, 463, na cidade de Porto Alegre - RS e pela senho-
ra PAOLA AFFATATO LEITÃO DOS SANTOS, portadora da Carteira 
de Identidade nº 8005814878 e CPF nº 339.163.220-87, residente 
e domiciliada na Rua Santo Inácio, 542 - Apto 802, na cidade de 
Porto Alegre - RS, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO 
ao contrato nº 929/2012/PMJ, firmado em 14/05/2012, prove-
niente do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/2012/PMJ - EDITAL TP 
N° 4/2012/PMJ, homologado no dia 14/05/2012, cujo objeto é a 
prestação, pela CONTRATADA, dos serviços, com o fornecimento 
dos materiais necessários, destinados à implantação, readequação 
e manutenção da sinalização viária (vertical e horizontal), nas vias 
urbanas do Município de Joaçaba (SC), onde se ADITA a CLAU-
SULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO, nos 
seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO

O prazo para execução do objeto do contrato original fica prorro-
gado para 05 de agosto de 2012, a contar de 21/07/2012, em con-
formidade com o disposto no § 1º, III, do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 20 de julho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

SINARODO - SINALIZADORA RODOVIÁRIA LTDA
CONTRATADA
PEDRO ANTONIO AFFATATO
PAOLA AFFATATO LEITÃO DOS SANTOS

Extrato Contrato 955/2012 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 955/2012/PMJ
PL 54/2012/PMJ - TP 7/2012/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S/A

OBJETO: a execução, pela CONTRATADA, dos serviços e o forneci-
mento dos materiais e equipamentos necessários para a pavimen-
tação asfáltica em CAUQ - Concreto Asfáltico Usinado a Quente 
sobre paralelepípedos, da Rua Tiradentes e Travessa Romeu de 
Sisti, centro do Município de Joaçaba, SC.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 563.550,97 (quinhentos e ses-
senta e três mil, quinhentos e cinqüenta reais e noventa e sete 
centavos), sendo:
- R$ 435.646,18(quatrocentos e trinta e cinco mil, seicentos e qua-
renta e seis reais e dezoito centavos), correspondente ao material 
e meio mecânico e
- R$ 127.904,79 (cento e vinte e sete mil, novecentos e quarto 
reais e setenta e nove centavos), correspondente aos serviços.
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RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: SETEP CONSTRUÇÕES S/A
Representante: ADEMIR LOCKS
Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 290.608.429-87

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

Extrato de Termo de Convênio Nº 08/2011-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 08/2011-PMJ

CONVENENTE: A UNIÃO, ATRAVÉS DO COMANDO DE EXÉRCITO 
BRAILERIRO - COMANDO MILITAR SUL
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC)

OBJETO: BASES PARA A COOPERAÇÃO PARA PROMOVER O FUN-
CIONAMENTO DO TIRO DE GUERRA - TG DO MUNICÍPIO TIRO-
DE-GUERRA DE JOAÇABA 05-008
VIGÊNCIA 05 ANOS CONTADOS DA SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO.

JOAÇABA-SC, 31 DE MAIO DE 2012.
RAFAEL LASKE  
Prefeito  

GEN EX CARLOS BOLÍVAR GOELLNER
Comandante Militar Sul
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pela Secretaria de Obras do Município;
1.2- O controle dos serviços e a qualidade ambiental são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA;
1.3- Os serviços executados fora das normas técnicas da ABNT e 
dos padrões exigidos não serão aceitos e pagos.
1.4- Ficam acrescidos ao objeto contratual os serviços comple-
mentares solicitados pelo Sr. Dieferson Branger, CREA n.º 96.024-
8 sob a tutela da Fiscal da Obra, Sra. Ana Claudia Aver, em apenso 
ao processo, em conformidade com o Parecer da Procuradoria Ge-
ral do Município sob n.º 977/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
O valor dos serviços complementares supracitados é de R$ 
19.268,93 (dezenove mil e duzentos e sessenta e oito reais e no-
venta e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permane-
cem inalteradas.

Ao firmarem este instrumento, declaram as PARTES plena ciência 
de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados 
ao presente Contrato e ao Edital Correlato.

3.1 - Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a 
fim de que produza seus efeitos legais.

LAGES, SC, em 30 de maio de 2012.
RENATO NUNES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

FRANMEX ENGENHARIA LTDA
Representante
Francisco Carlos Mendes

Procuradoria Geral do Município Setor de Licitações

Lauro Muller

Prefeitura

Contrato Nº 60/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2012
Processo Licitatório nº 64/2012 - Convite para Obras e Serviços de 
Engenharia nº 64/2012

Objeto: CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NO BAIRRO SU-
MARÉ
Contratante: Prefeitura Municipal de Lauro Müller
Contratado: Sandra Vargas EPP
Prazo de Vigência: 18/04/2012 a 31/12/2012
Valor: R$ 91.988,63 (noventa e um mil novecentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e três centavos)

HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura

Pe 22-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE LAGES, torna público o lançamento do Edital:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2012 - PML

OBJETO: Aquisição de Motos Para o Setor de Trânsito
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 09/08/2012 às 13:30 h.
TIPO: Menor Preço Por Item
VALOR ESTIMADO: R$ 130.000,00
LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: www.caixa.gov.
br
Os interessados poderão obter a íntegra do Edital pelo site: www.
lages.sc.gov.br
INFORMAÇÕES: No Setor de Licitações à Rua Benjamin Constant 
nº 13, Centro, nesta cidade, pelo telefone (49) 3221-1169, pelo 
fax (49) 3221-1043 ou pelo e-mail pregaoeletronico@lages.sc.gov.
br

Lages, 20 de julho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

1º Ttermo Aditivo ao Cont. 04/2012 - FMAS
1º TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob n.º 
13.668.709/0001-01, com sede na Rua Benjamin Constante n.º 
13, Centro, Lages/SC - cep: 88.501.900.

CONTRATADA: FRANMEX ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 05.999.189/0001-91, estabelecida à Rua Otacílio Vieira da 
Costa n.º 190 - Lages/SC - cep: 88.501-050.

O Município de Lages, através do FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo seu Prefeito o Sr. Renato Nunes de Oliveira, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa FRANMEX 
ENGENHARIA LTDA, por seu Administrador, o Sr. Francisco Carlos 
Mendes, inscrito no CPF/MF sob nº 417.773.959-68, de ora em 
diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este Termo, 
em decorrência do Processo Licitatório n.º 02/2012, correlato à 
Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, em regime de em-
preitada por preço unitário sob n.º 01/2012, aberta em 06/01/2012 
e homologado em 07/02/2012, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Construção do Es-
paço Físico para Implantação do CREAS, à Rua dos Franciscanos, 
Bairro Santo Antônio, nesta cidade de Lages, SC, com forneci-
mento de material, em conformidade com os Projetos, Memorial 
Descritivo e Planilha de Quantitativos/Orçamentária, copiados em 
CD, que passam a fazer parte integrante deste Edital.
1.1- Os serviços, objeto deste contrato, serão realizados pela 
CONTRATADA, mediante emissão de Ordem de Serviço expedido 
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seja inferior à demanda deste público, os candidatos remanes-
centes continuarão a concorrer, em igualdade de condições, de 
acordo com as diretrizes do Programa.

2.2.Caso o número de unidades habitacionais destinadas aos be-
neficiários das alíneas “a” e “b” do item 2 desse regulamento, ex-
ceda o total de candidatos, as unidades que sobrarem serão des-
tinadas ao sorteio dos Grupos I e II descritos neste regulamento.

3. Para a realização do sorteio serão considerados os seguintes 
critérios de hierarquização e seleção:

3.1 - Critérios Nacionais: (Determinados por Lei, não poderão ser 
alterados)
a) Famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que 
tenham sido desabrigadas;
b) Famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar;
c) Famílias de que façam parte pessoas com deficiência.

3.2. - O Município elegeu 03 critérios locais, sendo:

a) Ter no mínimo 5 (cinco) anos de residência no município

b) Não ter sido contemplado em outros programas habitacionais

c) Não possuir outros imóveis;

d) Apenas um beneficiário por familia

4. A realização do sorteio levará em consideração a divisão dos 
inscritos no Programa Minha Casa, Minha Vida, de acordo com a 
seguinte proporção:

a) Grupo I: 75% (setenta e cinco por cento) das unidades habita-
cionais para famílias que preencham 5 (cinco) a 6 (seis) critérios 
entre os nacionais e os locais;
b) Grupo II: 25% (vinte e cinco por cento) das unidades habita-
cionais para famílias que preencham até 4 (quatro) critérios entre 
os nacionais e locais.

4.1.Caso o número de unidades habitacionais destinadas ao Gru-
po I exceda o número de candidatos, as unidades que sobrarem 
serão destinadas ao sorteio do Grupo II.

5. O sorteio dos candidatos foi realizado pelo Conselho Municipal 
de Habitação, obedecendo aos seguintes critérios:

a) pessoas com deficiência, de que trata a alínea “a” do item 2;
b) candidatos idosos, de que trata a alínea “b” do item 2;
c) Grupo I das unidades habitacionais restantes, após o sorteio 
descrito nas alíneas “a” e “b” acima;
d) Grupo II das unidades habitacionais restantes, após o sorteio 
descrito nas alíneas “a”, “b e “c” acima.

6. As questões dispostas neste regulamento que suscitem dúvidas 
de interpretação e os casos omissos serão analisados e decididos 
pelo Conselho Municipal de Habitação.

Aviso Dispensa de Licitação
PROCESSO LICITATORIO 56/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.06 /2012
CREDOR: CORREIA E SILVEIRA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ N. 12.182.351/0001-40
Endereço: Av. Santo Antônio, 660, Centro- Lebon Régis/SC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 20 NOBREACKS 1200 VA, COM NO MÍNI-
MO 02 BATERIAS SELADAS, BIVOLTS, MÍNIMO DE 05 TOMADAS, 
VISANDO O ATENDIMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL JARDIM DE 

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 087/2012
DECRETO Nº 087/2012. De 20 de julho de 2012
Aprova o Regulamento sobre os Critérios e Hierarquização, Sele-
ção e Sorteio da Demanda de Beneficiários do Programa Minha 
Casa, Minha Vida.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, no uso de suas atri-
buições legais,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, 
que instituiu o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV 2;
CONSIDERANDO o Decreto nº 7499, de 16 de Junho de 2011, que 
regulamentou a lei supracitada;

CONSIDERANDO a Portaria nº 610, de 26 de Dezembro de 2011, 
do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os critérios de elegi-
bilidade e seleção dos beneficiários do PMCMV 2;

CONSIDERANDO a seleção da proposta de projeto apresentada 
pelo Município e selecionada pelo Ministério das Cidades;

CONSIDERANDO a aprovação dos critérios locais de elegibilidade 
e seleção de beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - 
PMCMV 2, pelo Conselho Municipal de Habitação - CMH deste Mu-
nicípio em reunião ordinária realizada no dia 22 de maio de 2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento sobre os Critérios e Hie-
rarquização, Seleção e Sorteio da Demanda de Beneficiários do 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV 2.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 20 de julho de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na mesma data na secretaria.
CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

REGULAMENTO SOBRE OS CRITÉRIOS E HIERARQUIZAÇÃO, SE-
LEÇÃO E SORTEIO DA DEMANDA DE BENEFICIÁRIOS PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 2

1. Para fins de seleção dos inscritos no Programa Minha Casa, 
Minha Vida - PMCMV 2, serão disponibilizadas 40 (Quarenta) uni-
dades habitacionais - isoladas

2. Do total das unidades habitacionais que serão construídas atra-
vés do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV 2, deverão ser 
reservadas:
a) 3% (três por cento) das unidades para atendimento a pessoas 
com deficiência ou cuja família façam parte pessoas com defici-
ência;
b) 3% (três por cento) das unidades para atendimento a idosos, 
na forma do inciso I, art. 38 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003.

2.1.Caso a oferta de unidades habitacionais destinadas aos candi-
datos referidos nas alíneas “a” e “b” do item 2 deste regulamento, 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de armarinhos e
aviamentos para atendimento dos órgãos e programas vinculados 
ao
Fundo Municipais de Assistência Social, conforme as disposições 
deste
edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.491,45 (onze mil quatrocentos e
noventa e um reais e quarenta e cinco centavos)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: EMUVI ESCOLA DE MUSICA DE VIDEIRA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de armarinhos e
aviamentos para atendimento dos órgãos e programas vinculados 
ao
Fundo Municipais de Assistência Social, conforme as disposições 
deste
edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.947,60 (quatro mil novecentos e
quarenta e sete reais e sessenta centavos)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.

Extrato Contratual
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: GRANEMANN & ROCHA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: objetivando a aquisição de CESTAS BÁSICAS, destinadas
ao atendimento do Plantão Social, no ano de 2012, conforme tria-
gem e
levantamento de situação de pobreza realizada pelo Departamen-
to
de Assistência e Desenvolvimento Social. Especificações contidas 
no
Anexo I do edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.340,00 (sete mil trezentos e quarenta
reais)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: COMERCIAL LUCIANO LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: objetivando a aquisição de CESTAS BÁSICAS, destinadas
ao atendimento do Plantão Social, no ano de 2012, conforme tria-
gem e
levantamento de situação de pobreza realizada pelo Departamento
de Assistência e Desenvolvimento Social. Especificações contidas 
no
Anexo I do edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.048,50 (cinco mil e quarenta e oito 

INFANCIA PRINCESA IZABEL-SALA DE INFORMÁTICA.
VALOR: R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais).
BASE LEGAL: art. 24, VII, da Lei nº 8.666/93. Em 20 de julho de 
2012.

Extrato Contratual
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: GRANEMANN & ROCHA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: objetivando a aquisição de CESTAS BÁSICAS, destinadas
ao atendimento do Plantão Social, no ano de 2012, conforme tria-
gem e
levantamento de situação de pobreza realizada pelo Departamento
de Assistência e Desenvolvimento Social. Especificações contidas 
no
Anexo I do edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.340,00 (sete mil trezentos e quarenta
reais)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: COMERCIAL LUCIANO LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: objetivando a aquisição de CESTAS BÁSICAS, destinadas
ao atendimento do Plantão Social, no ano de 2012, conforme tria-
gem e
levantamento de situação de pobreza realizada pelo Departamen-
to
de Assistência e Desenvolvimento Social. Especificações contidas 
no
Anexo I do edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.048,50 (cinco mil e quarenta e oito 
reais
e cinqüenta centavos)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: objetivando a aquisição de CESTAS BÁSICAS, destinadas
ao atendimento do Plantão Social, no ano de 2012, conforme tria-
gem e
levantamento de situação de pobreza realizada pelo Departamento
de Assistência e Desenvolvimento Social. Especificações contidas 
no
Anexo I do edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.002,00 (dezesseis mil e dois reais)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: VALE COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME
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Leoberto Leal

Prefeitura

Aviso de Licitação Deserta PP Nº 057/2012
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 069/2012

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA - Prefeita Municipal de Leo-
berto Leal, torna público que a licitação na modalidade Pregão 
Presencial na forma da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
visando a contratação de empresa ou entidade para capacitar os 
profissionais da Rede Municipal de Ensino de Leoberto Leal, foi 
DECLARADA DESERTA, no dia 20 de julho de 2012. Informações 
fone: (48) 3268 1212. Em 20/07/2012. 

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.

Luzerna

Prefeitura

Extrato de Contrato PML.053.12 - Esporte Clube 
Vitória - Locação
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2012
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.053.12
MODALIDADE: Dispensa nº 0008/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: ESPORTE CLUBE VITÓRIA

OBJETO: contrato de locação de imóvel de propriedade do Esporte 
Clube Vitória, constituído de uma sala comercial, localizada na rua 
Eng. Roberto Anrain, no Município de Luzerna, destinado às insta-
lações e funcionamento do Conselho Tutelar Municipal.
VALOR: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais), mensais, a ser 
pago até o 15º dia subsequente ao da locação do imóvel.
VIGÊNCIA: O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a contar 
de 17 de julho de 2012, podendo ser prorrogado até o limite de 
60 (sessenta) meses.
DOTAÇÃO:
Conta: 07.0701.08.243.0022.2081.33900000
Reduzido: 120
Órgão: SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
Unidade Orçamentária: SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR SO-
CIAL
Proj/Atividade: MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Modalidade de Aplicação: APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte 00 - Recursos Ordinários
Destinação: 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Luzerna(SC), 17 de julho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
LOCATÁRIO 

ADÊMIO HOFFELDER
ESPORTE CLUBE VITÓRIA
LOCADORA

reais
e cinqüenta centavos)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: objetivando a aquisição de CESTAS BÁSICAS, destinadas
ao atendimento do Plantão Social, no ano de 2012, conforme tria-
gem e
levantamento de situação de pobreza realizada pelo Departamento
de Assistência e Desenvolvimento Social. Especificações contidas 
no
Anexo I do edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.002,00 (dezesseis mil e dois reais)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: VALE COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de armarinhos e
aviamentos para atendimento dos órgãos e programas vinculados 
ao
Fundo Municipais de Assistência Social, conforme as disposições 
deste
edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.491,45 (onze mil quatrocentos e
noventa e um reais e quarenta e cinco centavos)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/12
HOMOLOGAÇÃO: 20/07/12
CONTRATADO: EMUVI ESCOLA DE MUSICA DE VIDEIRA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de armarinhos e
aviamentos para atendimento dos órgãos e programas vinculados 
ao
Fundo Municipais de Assistência Social, conforme as disposições 
deste
edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.947,60 (quatro mil novecentos e
quarenta e sete reais e sessenta centavos)
DATA: 20/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do
Fundo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                                                                                     ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2012                             Emissão: 30/06/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                       1.248.784,64           DESPESA ORCAMENTARIA                       1.143.014,04

 RECEITA CORRENTE                            975.926,12            ADMINISTRAÇÃO                               115.458,96

  RECEITA TRIBUTÁRIA                          80.920,45            SEGURANÇA PÚBLICA                             1.619,00

  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                    19.455,71            ASSISTÊNCIA SOCIAL                            2.446,63

  RECEITA PATRIMONIAL                         14.497,94            SAÚDE                                       140.538,82

  RECEITA DE SERVIÇOS                            320,00            TRABALHO                                        150,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                   853.518,67            EDUCAÇÃO                                    298.368,50

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                    7.213,35            CULTURA                                       3.930,93

 RECEITAS DE CAPITAL                         272.858,52            URBANISMO                                   467.543,15

  ALIENAÇÃO DE BENS                           10.858,52            AGRICULTURA                                  27.604,54

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                  262.000,00            INDÚSTRIA                                     4.840,48

                                                                   TRANSPORTE                                   38.766,78

                                                                   DESPORTO E LAZER                             21.968,93

                                                                   ENCARGOS ESPECIAIS                           19.777,32

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   839.258,93         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                 1.062.368,93

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      550,00           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      550,00

 SALARIO-FAMILIA                                 550,00            SALARIO-FAMILIA                                 550,00

PREVIDENCIA SOCIAL                            24.524,04           PREVIDENCIA SOCIAL                            24.524,04

 INSS                                         24.524,04            INSS                                         24.524,04

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       11.597,28           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       11.040,61

 Emprestimo Consignação Folha-CEF              5.615,15            Emprestimo Consignação Folha-CEF              5.501,94

 Emprestimo Consignação Folha-Besc             5.982,13            Emprestimo Consignação Folha-Besc             5.538,67

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          453,07           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          453,07

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            453,07            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            453,07

 Contribuição ASM                                453,07            Contribuição ASM                                453,07

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP       1.594,93           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP       1.594,93

 Tucano Obras e Serviços Ltda                    412,82            Tucano Obras e Serviços Ltda                    412,82

 Empresa Joaçabense Transportes Coletivo         433,45            Empresa Joaçabense Transportes Coletivo         433,45

 Brandalise Com Equip. de Segurança Ltda          44,00            Brandalise Com Equip. de Segurança Ltda          44,00

 Empreiteira de Cosntrução Civil Oliveir         474,32            Empreiteira de Cosntrução Civil Oliveir         474,32

 Marli Lucia Hoffmann                             79,20            Marli Lucia Hoffmann                             79,20

 Regina Carin Jacoby Cureau                       55,44            Regina Carin Jacoby Cureau                       55,44

 Noeli Salete Scheuer Zardo                       95,70            Noeli Salete Scheuer Zardo                       95,70

DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999        800.539,61           DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999        800.539,61

                                                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE      15.000,00

                                                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUZERNA          160.000,00

                                                                  FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E ADOL. D       7.000,00

                                                                  CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LUZERN      41.666,67

> DESPESA EMPENHADA                          1.143.014,04         > DESPESA PAGA                               1.172.774,78

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES   1.143.014,04           CREDITO LIQUIDADO                          1.172.774,78

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE   1.172.774,78

> SALDOS ANTERIORES                          3.269.870,59         > SALDOS ATUAIS                              3.122.770,45

APLICACOES FINANCEIRAS                     3.254.987,04           APLICACOES FINANCEIRAS                     3.003.295,68

BANCO DO BRASIL                               14.783,55           BANCO DO BRASIL                              119.374,77

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                          100,00           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                          100,00

> TOTAL                                      6.500.928,20         > TOTAL                                      6.500.928,20

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                   PREFEITO MUNICIPAL                   Contadora CRC/20394/O-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO

Balancete do Financeiro PML



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 111

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                                                                                     ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 05/2012                             Emissão: 31/05/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                       1.130.347,00           DESPESA ORCAMENTARIA                         953.624,96

 RECEITA CORRENTE                          1.107.508,48            ADMINISTRAÇÃO                                99.675,34

  RECEITA TRIBUTÁRIA                         150.561,01            SEGURANÇA PÚBLICA                             2.581,10

  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                    19.533,52            ASSISTÊNCIA SOCIAL                            4.185,63

  RECEITA PATRIMONIAL                         17.698,01            SAÚDE                                        18.780,64

  RECEITA DE SERVIÇOS                            830,00            TRABALHO                                         20,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                   907.979,97            EDUCAÇÃO                                    279.197,55

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                   10.905,97            CULTURA                                      52.199,36

 RECEITAS DE CAPITAL                          22.838,52            URBANISMO                                    83.570,84

  ALIENAÇÃO DE BENS                           10.838,52            AGRICULTURA                                  43.989,80

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                   12.000,00            INDÚSTRIA                                     3.927,73

                                                                   TRANSPORTE                                  189.394,72

                                                                   DESPORTO E LAZER                            154.450,50

                                                                   ENCARGOS ESPECIAIS                           21.651,75

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   675.511,25         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   891.778,08

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      564,79           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      564,79

 SALARIO-FAMILIA                                 564,79            SALARIO-FAMILIA                                 564,79

PREVIDENCIA SOCIAL                            24.381,91           PREVIDENCIA SOCIAL                            24.381,91

 INSS                                         24.381,91            INSS                                         24.381,91

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       11.040,61           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       10.640,77

 Emprestimo Consignação Folha-CEF              5.501,94            Emprestimo Consignação Folha-CEF              4.612,57

 Emprestimo Consignação Folha-Besc             5.538,67            Emprestimo Consignação Folha-Besc             6.028,20

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          453,07           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          453,07

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            453,07            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            453,07

 Contribuição ASM                                453,07            Contribuição ASM                                453,07

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP         849,17           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP         849,17

 Tucano Obras e Serviços Ltda                     95,49            Tucano Obras e Serviços Ltda                     95,49

 Empresa Joaçabense Transportes Coletivo         404,98            Empresa Joaçabense Transportes Coletivo         404,98

 Brandalise Com Equip. de Segurança Ltda          44,00            Brandalise Com Equip. de Segurança Ltda          44,00

 Regina Carin Jacoby Cureau                       27,72            Regina Carin Jacoby Cureau                       27,72

 Noeli Salete Scheuer Zardo                       70,18            Noeli Salete Scheuer Zardo                       70,18

 Luiz Carlos Soares Nunes                        102,30            Luiz Carlos Soares Nunes                        102,30

 Cristiano Heberle                                22,00            Cristiano Heberle                                22,00

 Transportes Coletivos Zarpelon Ltda              82,50            Transportes Coletivos Zarpelon Ltda              82,50

DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999        636.121,90           DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999        636.121,90

RESTOS A PAGAR                                 1.049,90           RESTOS A PAGAR                                 2.099,80

 NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS                    1.049,90            NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR                    1.049,90

RESTOS A PAGAR                                 1.049,90            Não Processadas a Liquidar 2011               1.049,90

                                                                   NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS                    1.049,90

                                                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE      30.000,00

                                                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUZERNA          145.000,00

                                                                  CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LUZERN      41.666,67

> DESPESA EMPENHADA                            953.624,96         > DESPESA PAGA                                 978.108,02

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES     953.624,96           CREDITO LIQUIDADO                            978.108,02

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     978.108,02

> SALDOS ANTERIORES                          3.333.898,44         > SALDOS ATUAIS                              3.269.870,59

APLICACOES FINANCEIRAS                     3.296.872,53           APLICACOES FINANCEIRAS                     3.254.987,04

BANCO DO BRASIL                               22.158,39           BANCO DO BRASIL                               14.783,55

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                       14.867,52           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                          100,00

> TOTAL                                      6.093.381,65         > TOTAL                                      6.093.381,65

Balancete Financeiro PML
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA                                                                                     ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 04/2012                             Emissão: 30/04/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                       1.202.588,93           DESPESA ORCAMENTARIA                       1.012.047,09

 RECEITA CORRENTE                          1.104.707,07            ADMINISTRAÇÃO                               106.600,55

  RECEITA TRIBUTÁRIA                         143.424,07            SEGURANÇA PÚBLICA                             1.010,00

  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                    20.950,93            ASSISTÊNCIA SOCIAL                            2.640,15

  RECEITA PATRIMONIAL                         17.098,88            SAÚDE                                        32.904,88

  RECEITA DE SERVIÇOS                          2.170,00            TRABALHO                                        795,54

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                   912.489,43            EDUCAÇÃO                                    283.285,08

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                    8.573,76            CULTURA                                       4.827,86

 RECEITAS DE CAPITAL                          97.881,86            URBANISMO                                   285.062,11

  ALIENAÇÃO DE BENS                            9.881,86            AGRICULTURA                                 115.994,28

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                   88.000,00            INDÚSTRIA                                    12.622,14

                                                                   TRANSPORTE                                   51.691,50

                                                                   DESPORTO E LAZER                             92.092,48

                                                                   ENCARGOS ESPECIAIS                           22.520,52

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   464.864,85         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                   725.092,39

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      459,80           CREDITOS DIVERSOS A RECEBER                      459,80

 SALARIO-FAMILIA                                 459,80            SALARIO-FAMILIA                                 459,80

PREVIDENCIA SOCIAL                            24.738,09           PREVIDENCIA SOCIAL                            24.738,09

 INSS                                         24.738,09            INSS                                         24.738,09

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       10.640,77           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,       10.603,22

 Emprestimo Consignação Folha-CEF              4.612,57            Emprestimo Consignação Folha-CEF              4.442,04

 Emprestimo Consignação Folha-Besc             6.028,20            Emprestimo Consignação Folha-Besc             6.161,18

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          465,51           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                        7.030,79

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            465,51            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999            465,51

 Contribuição ASM                                465,51            Contribuição ASM                                465,51

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP       1.653,67            SINDICATOS CNPJ, CPF, UG, IG OU 999           6.565,28

 Tucano Obras e Serviços Ltda                    560,82            Contribuição Sindical                         6.565,28

 Empresa Joaçabense Transportes Coletivo         452,21           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP       2.861,81

 Brandalise Com Equip. de Segurança Ltda          44,00            Tucano Obras e Serviços Ltda                    560,82

 Empreiteira de Cosntrução Civil Oliveir         185,68            Empresa Joaçabense Transportes Coletivo         452,21

 Marli Lucia Hoffmann                             79,20            Brandalise Com Equip. de Segurança Ltda          44,00

 Noeli Salete Scheuer Zardo                       12,76            Empreiteira de Cosntrução Civil Oliveir       1.393,82

 Ivan Bruno Maziero                              319,00            Marli Lucia Hoffmann                             79,20

DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999        416.082,01            Noeli Salete Scheuer Zardo                       12,76

RESTOS A PAGAR                                10.825,00            Ivan Bruno Maziero                              319,00

 NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS                   10.825,00           DO EXERCICIO CNPJ, CPF, UG, IG OU 999        416.082,01

                                                                  RESTOS A PAGAR                                21.650,00

                                                                   NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR                   10.825,00

                                                                   Não Processadas a Liquidar 2011              10.825,00

                                                                   NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS                   10.825,00

                                                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE      30.000,00

                                                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUZERNA          170.000,00

                                                                  CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LUZERN      41.666,67

> DESPESA EMPENHADA                          1.012.047,09         > DESPESA PAGA                                 840.130,95

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES   1.012.047,09           CREDITO LIQUIDADO                            840.130,95

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE     840.130,95

> SALDOS ANTERIORES                          3.231.668,00         > SALDOS ATUAIS                              3.333.898,44

APLICACOES FINANCEIRAS                     3.218.421,00           APLICACOES FINANCEIRAS                     3.296.872,53

BANCO DO BRASIL                                7.374,84           BANCO DO BRASIL                               22.158,39

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        5.872,16           CAIXA ECONOMICA FEDERAL                       14.867,52

> TOTAL                                      5.911.168,87         > TOTAL                                      5.911.168,87

Balancete Financeiro PML
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Meleiro

Prefeitura

Aviso de Licitação - Leilão N.º 021/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO N.º 021/2012

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 10/08/2012, às 09:00 
horas estará realizando a reunião de recebimento das propostas 
de LEILÃO N.º 021/2012, objetivando a Venda de Bens Móveis 
Inservíveis (veículos) para a Administração, sendo a presente lici-
tação do tipo Maior Lance por Item. A integra do Edital e maiores 
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Melei-
ro, sito a Rua Sete de Setembro, 371 Meleiro/SC, no horário das 
7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 de Segunda a Sexta-Feira ou 
pelo fone 0XX48-537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no 
endereço acima citado.

Meleiro, 19 de julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Aditivo N.º 002/2012 - Contrato Nº. 015/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 
Aditivo n.º 002/2012 (Prorroga prazo de vigência)
Contrato nº. 015/2012

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: MG COMERCIO E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA ME

Objeto: O objeto do presente aditivo é aquisição para entregas 
futuras de Sub Base de seixo rolado para base, para uso no reves-
timento e manutenção de estradas do município.
Vigência: Início: 02/07/2012 Término: 29/08/2012.
Data da assinatura: 27 de junho de 2012.

Aditivo N.º 002/2012 - Contrato Nº. 078/2010
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 
Aditivo n.º 002/2012 (Prorroga prazo de vigência).
Contrato nº. 078/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CARLESSI ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA.

Objeto: Construção do sistema de esgotamento sanitário de Melei-
ro, compreendendo rede coletora de esgoto, ligações domiciliares, 
estação de recalque e estação de tratamento sanitário, tudo de 
conformidade com os projetos arquitetônicos e complementares.
Vigência: Início: 16/07/2012 Término: 14/12/2012.
Data da assinatura: 11 de julho de 2012.

Extrato da Arp Nº PML.0007.12
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PML 0007/2012
PREGÃO PRESENCIAL N° pml.0029/2012
Órgão Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

Objeto: Registro de Preços para aquisição, de forma parcelada, de 
gêneros alimentícios destinados aos alunos do ensino fundamental 
e da educação infantil da rede municipal de ensino, referente ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, no período de julho a 
dezembro de 2012.
Modalidade: Pregão Presencial n° pml.0029/2012
Validade da Ata: até 31 de dezembro de 2012, contados da data 
de publicação da mesma.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Secretaria da Fazenda e 
Administração.
Órgão Participante:
LUISA SALETE ZAGO CORSO ME
MERCADO RZ LTDA
COMERCIO DE VERDURAS E FRUTAS COLUSSO LTDA
GUILHERME BRAGHIROLLI ME
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
TRANSLIANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
SUPER DELAZERI LTDA

A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra no 
site www.luzerna.sc.gov.br no link Licitações.

Luzerna(SC), 19 de julho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Massaranduba

Prefeitura

Materiais Para Bijuterias
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2012 - FASS

O Fundo Municipal de Assistência Social de Massaranduba, torna 
público que de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, realizará licitação na Modalidade de Pregão Presencial - , 
com adjudicação por item, objetivando aquisição de DIVERSOS 
MATERIAIS PARA ARTESANATO, novos, de primeira qualidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 03/08/2012.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
03/08/2012. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras infor-
mações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massaran-
duba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30 
as 11:30 h e das 13:00 as 17:00 h ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 23 de Julho de 2012.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito Municipal

CHEILA P. ROHWEDER 
Gestora do Fundo Municipal
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a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), para as seguintes dotações or-
çamentárias:

Órgão 10: Secretaria de Educação e Cultura
10.01 Secretaria de Educação e Cultura
10.01.12.365.0007.1.009-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas R$ 600.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes de excesso de ar-
recadação:

-FUNDEB 2012  R$ 600.000,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 29 de Junho de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 058/2012, Em 29 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 058/2012, em 29 de Junho de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012, PROVENIENTE DE EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2012.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), para as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão 10: Secretaria de Educação e Cultura
10.01 Secretaria de Educação e Cultura
10.01.12.365.0007.1.009-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas R$ 235.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes de excesso de ar-
recadação:

-Convênio n. 830114/2007, FNDE- construção de creche  R$ 
235.000,00

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 056/2012, Em 29 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 056/2012, em 29 de Junho de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012, PROVENIENTE DE AUXÍLIOS E CONVÊNIOS 
DO EXERCÍCIO DE 2012.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina 
a Lei Municipal nº. 1.488/11, de 6 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
547.926,32 (quinhentos e quarenta e sete, novecentos e vinte e 
seis mil reais e trinta e dois centavos), para as seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão 07: Secretaria de Obras, Planej. e Desenvolvimento Eco-
nômico
07.01 Secretaria de Obras, Planej. e Desenvolvimento Econômico
07.01.26.782.0010.1.014-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas R$ 547.926,32

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

-Convênio n. 8290/2012-2   R$ 547.926,32

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 29 de Junho de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 057/2012, Em 29 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 057/2012, em 29 de Junho de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
EXERCÍCIO DE 2012, PROVENIENTE DE EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2012.”

BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina 
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o artigo anterior, correrão por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior (parcial), no valor de R$ 830.000,00, credita-
dos nas contas correntes de recursos próprios do Banco do Brasil, 
Agência 2329-9 e da Caixa Econômica Federal, Agência 1788, cor-
respondentes aos saldos em 31 de dezembro de 2011.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 02 de Julho de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº -074/2012
DECRETO N° 074/2012.
Estabelece limitação de empenho e movimentação financeira se-
gundo critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentária 
para 2012.

ORIVAL JARBAS ORSI, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto 
no artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF e 
LDO/2011,

DECRETA:
Art. 1°. Fica bloqueado em R$ 209.200,00 (duzentos e nove mil 
e duzentos reais) e por consequência, limitado a emissão de em-
penho da despesa nas dotações abaixo, de forma a assegurar o 
equilíbrio de caixa em cada uma das fontes de recursos e o alcan-
ce das metas fiscais de resultado nominal e primário estabelecidas 
na LDO, conforme Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento 
das Metas Bimestrais de Arrecadação até o 3° Bimestre de 2012 
em anexo a este decreto:

1. UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

FONTE 0.1.0001 - Receita de Impostos Transf. De Imposto Educa-
ção - R$ 25.400,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0401.12.365.0004.1042 Construção de Creche 25.400,00
4.4.90.00 Investimentos 25.400,00

FONTE 0.1.0016 - Contr. Interv. Domin. Econômico - R$ 5.400,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0901.26.782.0008.2011 Funcion. Manut. Secretaria Transp. Obras 
5.400,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 5.400,00

FONTE 0.1.0017 - Contr. Custeio Serv. Ilum. Pública - R$ 12.900,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0901.25.752.0059.2012 Manut.Serviços Utilidade Pública - COSIP 

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 
- Lei Municipal nº. 1.335/2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias/2012 - Lei Municipal nº. 1.475/2011 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2012 - Lei nº. 1.488/2011, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes do 
presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 29 de Junho de 2012.
BALTAZAR PELLEGRIN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

BALTAZAR DE ROCHE
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Decreto Nº 059/2012, Em 02 de Julho de 2012
DECRETO Nº 059/2012, em 02 de Julho de 2012.
“ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DO EXERCÍCIO DE 2.012, POR CONTA DE ANULAÇÃO 
DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2012.”

O senhor BALTAZAR PELLEGRIN, Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Morro da Fumaça e 
autorização contida na Lei Municipal n. 1.488 de 6 de Dezembro 
de 2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais), destinado ao empe-
nhamento de despesas correntes e de capital, , conforme abaixo 
discriminado:

Órgão 04: Secretaria de Administração e Finanças
Atividade 2.004: Manutenção da Secretaria de Administração e 
Planejamento
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.0.109 (07) - Aplicações Dire-
tas R$ 280.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.0.109 (10) - Aplicações Dire-
tas R$ 110.000,00

Órgão 07: Secretaria de Obras, Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico
Atividade 2.024: Manutenção da Secretaria de Obras e Desenvol-
vimento Econômico
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.0.109 (64) - Aplicações Dire-
tas R$ 250.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.0.109 (66) - Aplicações Dire-
tas R$ 60.000,00

Órgão 10: Secretaria de Educação e Cultura
Atividade 2.008: Manutenção do Programa Merenda Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.0.109 (94) - Aplicações Dire-
tas R$ 100.000,00

Atividade 2.014: Apoio ao Transporte Ensino Superior
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.0.109 (124) - Aplicações Di-
retas R$ 30.000,00
TOTAL R$ 830.000,00
Art. 2º - Os recursos destinados a abertura do crédito de que trata 
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metálica com piso de madeira e escada para conjunto; 04 Pirâmi-
des/Tendas 10 x 10 (300 m²), 13 Pirâmides/Tendas 5 x 5m (300 
m²), 01 Tablado 20 x 14, para o Evento “XX INCANTO TRENTINO 
2012” a ser realizado no período de 03 a 05 de agosto/2012 no 
Centro do Município de Nova Trento/SC.
O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
ELAINE FREITAS LUZ-ME. (CNPJ N° 14.233.551/0001-00) - Valor 
Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais);

Nova Trento/SC, 20 de julho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Resultado Pregão Presencial N° 045/2012
RESULTADO FINAL PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2012
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Compras e Licitações
RESULTADO FINAL
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO N° 073/2012 - PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 045/2012

OBJETO: A presente licitação tem por objeto à locação e prestação 
serviço de montagem e desmontagem de 10 Banheiros Químicos, 
para o Evento “XX INCANTO TRENTINO 2012” a ser realizado no 
período de 03 a 05 de agosto/2012 no Centro do Município de 
Nova Trento/SC.
O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
ECOLOGIC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ N° 
05.820.551/0001-15) - Valor Total: R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais);

Nova Trento/SC, 20 de julho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Resumo Contrato N° 124/2012
CONTRATO Nº 124/2012

Origem: Compra Direta. Fundamentação: Lei Federal nº 8666/93, 
art. 24, inciso II; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Tren-
to. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 
82.925.025/0001-60. Contratada: Magna Consultoria em Ges-
tão Municipal Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
07.637.711/0001-10 com sede à Rua: Felipe Schmidt nº 657, Cen-
tro Município de Florianópolis/ SC. Objeto do Contrato: Contrata-
ção de pessoa jurídica para a prestação de serviços especializados 
para Assessoria para a Atualização da Base de Dados do Cadastro 
Imobiliário Fiscal no Município de Nova Trento. O valor total deste 
contrato é de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais). 
Validade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de Dezembro de 
2012.

Nova Trento, 18 de julho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Resumo Contrato N° 125/2012
CONTRATO Nº 125/2012

Origem: Compra Direta. Fundamentação: Lei Federal nº 8666/93, 

12.900,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 12.900,00

2. UNIDADE GESTORA: FMS

FONTE 0.1.0002 - Receitas Imp. Transf. De Imp. - Saúde - R$ 
148.800,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1201.10.301.0014.2017 Funcionamento e Manutenção do FMS 
148.800,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 148.800,00

FONTE 0.1.0066 - Vigilância em Saúde - R$ 2.600,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1201.10.301.0014.2017 Funcionamento e Manutenção do FMS 
2.600,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.600,00

FONTE 0.1.0067 - Assistência Farmacêutica Básica - R$ 4.200,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1201.10.301.0014.2017 Funcionamento e Manutenção do FMS 
4.200,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 4.200,00

3. UNIDADE GESTORA: FMAS

FONTE 0.1.0052 - Outras Transferências Recursos FNAS - R$ 
9.900,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1301.08.244.0011.2014 Funcionamento e Manutenção do FMAS 
9.900,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 9.900,00

Art. 2°. Restabelecida a receita prevista nas fontes acima indica-
das, apurada no Demonstrativo do Cumprimento das Metas nos 
próximos bimestres, ainda que parcial, a recomposição das dota-
ções correspondentes dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas.

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação e 
revoga o decreto municipal nº 45/2012.

Nova Trento, 20 de julho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, no Diário Oficial dos Muni-
cípios.

MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Resultado Pregão Presencial N° 044/2012
RESULTADO FINAL PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2012
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Compras e Licitações
RESULTADO FINAL
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2012 - PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 044/2012

OBJETO: A presente licitação tem por objeto à locação e prestação 
serviço de montagem e desmontagem de 01 Pavilhão 16 x 30 m, 
01 palco 08 x 6 m a ser instalado dentro do pavilhão com estrutura 
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Contrato 000026 _2012 Dalsenter Engenharia 
Construtora Ltda
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos
Mês/Ano da Assinatura: Julho/2012.
DALSENTER ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA
CNPJ :85.123.958/0001-22

MODALIDADE : Convite p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº Licitação :7/2012 Número do Processo: 9/2012
Número do Contrato ou Aditivo : 000026/2012

Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Serviços de 
engenharia na Reforma dos Filtros Lentos da Estação de Trata-
mento der Água- ETA-1 na localidade da Vasca e Reforma dos Fil-
tros Lentos da Estação de Tratamento de Água- ETA-2 localidade 
do Tirol- Distrito do Claraiba, ambas pertencentes ao SAMAE de 
Nova Trento- SC.

Data da Publicação no Diário Oficial: 24/07/2012
Vigência: 24/07/2012 Á 31/10/2012
Programa de Trabalho: 15.01 17.512.0013 
2.016.4.4.90.00.00.00.00.00
Valor: 82.918,51 (Oitenta e dois mil,novecentos e dezoito reais e 
cinqüenta e um centavos)
Forma de Pagamento: MENSAL -5º DIA ÚTIL, APÓS EMISSÃO NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
Diretor SAMAE

art. 24, inciso II; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Tren-
to. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 
82.925.025/0001-60. Contratada: Magna Consultoria em Ges-
tão Municipal Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
07.637.711/0001-10 com sede à Rua: Felipe Schmidt nº 657, Cen-
tro Município de Florianópolis/ SC. Objeto do Contrato: Contrata-
ção de pessoa jurídica para a prestação de serviços especializados 
para Capacitação para a Fiscalização do ISS sobre serviços de Ar-
rendamento Mercantil (Leasing) no Município de Nova Trento. O 
valor total deste contrato é de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos 
e vinte reais). Validade do Contrato: Terá vigência até dia 31 de 
Dezembro de 2012.

Nova Trento, 18 de julho de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

SaMae

Termo de Homologação CV 07 _2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO
CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 -NOVA TRENTO -SC
Processo Administrativo: 82012
Processo de Licitação: 9/2012
Data do Processo: 28/06/2012
CONVITE Nr.: 7/2012 -CV
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Diretor Do Samae, CARLOS TARCISIO BATTISTI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 -HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: 9/2012
b ) Licitação Nr.: 7/2012-CV
c ) Modalidade: Convite p/ Obras e Serviços de Engenharia
d ) Data Homologação: 24/07/2012

e ) Objeto da Licitação:
Contratação de Empresa para Execução de Serviços de engenharia 
na Reforma dos Filtros Lentos da Estação de Tratamento der Água- 
ETA-1 na localidade da Vasca e Reforma dos Filtros Lentos da Es-
tação de Tratamento de Água- ETA-2 localidade do Tirol- Distrito 
do Claraiba, ambas pertencentes ao SAMAE de Nova Trento- SC.

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)
- 006627 - DALSENTER ENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA

2 ITENS no valor de 82.918,51 (Oitenta e dois mil, novecentos e 
dezoito reais e cinqüenta e um centavos).

NOVA TRENTO, 24 de Julho de 2012.
CARLOS TARCISIO BATTISTI
Diretor do SAMAE
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.650.000,00 9.650.000,00 1.398.726,84 14,49 4.184.245,37 43,36 5.465.754,63
      RECEITAS CORRENTES 9.100.000,00 9.100.000,00 1.363.191,00 14,98 4.033.676,80 44,33 5.066.323,20
         RECEITA TRIBUTARIA 359.695,00 359.695,00 32.903,60 9,15 130.651,50 36,32 229.043,50
            IMPOSTOS 301.200,00 301.200,00 25.210,45 8,37 76.288,88 25,33 224.911,12
            TAXAS 58.495,00 58.495,00 7.693,15 13,15 54.362,62 92,94 4.132,38
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 9.200,00 9.200,00 1.709,52 18,58 8.510,31 92,50 689,69
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 9.200,00 9.200,00 1.709,52 18,58 8.510,31 92,50 689,69
         RECEITA PATRIMONIAL 216.380,00 216.380,00 3.174,83 1,47 15.280,21 7,06 201.099,79
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 216.380,00 216.380,00 3.174,83 1,47 15.280,21 7,06 201.099,79
         RECEITA DE SERVIÇOS 150.000,00 150.000,00 7.144,64 4,76 19.125,25 12,75 130.874,75
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.221.575,00 8.221.575,00 1.311.272,30 15,95 3.845.046,24 46,77 4.376.528,76
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 8.130.075,00 8.130.075,00 1.239.487,88 15,25 3.757.212,97 46,21 4.372.862,03
            Transf. de Conv. 91.500,00 91.500,00 71.784,42 78,45 87.833,27 95,99 3.666,73
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 143.150,00 143.150,00 6.986,11 4,88 15.063,29 10,52 128.086,71
            Multas e Juros de Mora 18.950,00 18.950,00 3.556,04 18,77 7.461,76 39,38 11.488,24
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 13.100,00 13.100,00 225,08 1,72 225,08 1,72 12.874,92
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 11.440,00 11.440,00 3.125,99 27,33 6.468,45 56,54 4.971,55
            RECEITAS DIVERSAS 99.660,00 99.660,00 79,00 0,08 908,00 0,91 98.752,00
      RECEITAS DE CAPITAL 550.000,00 550.000,00 35.535,84 6,46 150.568,57 27,38 399.431,43
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 550.000,00 550.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550.000,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 35.535,84 0,00 150.568,57 0,00 -150.568,57
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 35.535,84 0,00 150.568,57 0,00 -150.568,57

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 9.650.000,00 9.650.000,00 1.398.726,84 14,49 4.184.245,37 43,36 5.465.754,63

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3

Balanço Orçamentário

Paial

Prefeitura
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 9.650.000,00 9.650.000,00 1.398.726,84 14,49 4.184.245,37 43,36 5.465.754,63

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

9.650.000,00

—

—

—
—

269.504,79

269.504,79
0,00

9.650.000,00

—

1.398.726,84

—

—

—
—

14,49

—

—

—
—

737.040,98

206.981,13

206.981,13
0,00

4.921.286,35 43,36

—

—

—
—

5.465.754,63

—

—

—
—

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

5.555.354,83DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 46,974.921.286,351.894.611,646.618.320,872.012.312,6710.476.641,18826.641,189.650.000,00
DESPESAS CORRENTES 54,63 3.537.180,574.259.697,711.628.493,575.281.544,331.361.090,457.796.878,28242.418,287.554.460,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 51,97 1.704.955,141.844.999,86698.391,691.844.999,86698.391,693.549.955,0062.000,003.487.955,00
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 34,42 29.511,9715.488,034.778,9415.488,034.778,9445.000,000,0045.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 57,10 1.802.713,462.399.209,82925.322,943.421.056,44657.919,824.201.923,28180.418,284.021.505,00

DESPESAS DE CAPITAL 24,92 1.993.174,26661.588,64266.118,071.336.776,54651.222,222.654.762,90584.222,902.070.540,00
INVESTIMENTOS 24,57 1.861.534,26606.238,64247.668,071.281.426,54632.772,222.467.772,90584.222,901.883.550,00
INVERSOES FINANCEIRAS 0,00 61.990,000,000,000,000,0061.990,000,0061.990,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 44,28 69.650,0055.350,0018.450,0055.350,0018.450,00125.000,000,00125.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 25.000,000,000,000,000,0025.000,000,0025.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) —————————

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 9.650.000,00 826.641,18 10.476.641,18 2.012.312,67 6.618.320,87 5.555.354,834.921.286,35 46,971.894.611,64

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

Continua 2/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/3

FONTE:

PAIAL,  21/07/2012

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1
ITAMAR LONGHINI

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.650.000,00 826.641,18 10.476.641,18 2.012.312,67 6.618.320,87 5.555.354,834.921.286,35 46,971.894.611,64

SUPERÁVIT (XIII) —

9.650.000,00 826.641,18 10.476.641,18 2.012.312,67 6.618.320,87 1.894.611,64

0,00

4.921.286,35 46,97 5.555.354,83

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—
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MUNICÍPIO DE PAIAL - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

3.443.657,47

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,003.440.436,35
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,003.221,12
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,001.600,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,001.600,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

3.442.057,47

3.442.057,47 0,00

VALOR

7.737.901,28

44,48

4.642.740,77

4.410.603,73

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1
ITAMAR LONGHINI

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

PAIAL,  21/07/2012

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

Demonstrativo Consolidado da Despesa com Pessoal
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MUNICÍPIO DE PAIAL - SC

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 
(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

Alienação de Bens 7.233,760,007.233,76
Alienação de Bens Imoveis 3.725,020,003.725,02
Atenção Basica (7.707,20)7.801,0393,83
CIDE 3.187,530,003.187,53
Convênio Caixa 031.1535-31/2009 2.998,000,002.998,00
Convênio CEF Redurh 0298982-67/2009 - Calçamento (11.912,85)11.912,850,00
Convênio SDR / Asfalto Cempa 1.520,900,001.520,90
ESF - Estratégias de Saúde da Família (35.994,01)35.994,010,00
Farmacia Básica 17.352,240,0017.352,24
Fnas - CRASS 20.116,05299,0620.415,11
Fundeb / Estado (3.251,89)3.251,890,00
MAC (83,70)1.498,391.414,69
PETI 906,120,00906,12
Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto (30.579,90)41.569,3610.989,46
Recursos - Saude (127.804,30)144.998,1517.193,85
RECURSOS DO PNAE (2.050,08)2.050,080,00
Salario Educação (8.798,32)10.985,942.187,62
SALÁRIO EDUCAÇÃO DO ESTADO (3.842,34)3.842,340,00
Superávit - Alienações Saúde (6.309,60)6.309,600,00
Superavit ESF 29.400,120,0029.400,12
Superavit Vig. em Saúde 7.609,130,007.609,13
Transferências de Convênios - Educação 8.024,450,008.024,45
Transferências de Convênios - Outros 2.105,260,002.105,26
Transferencias do FNAS 13.785,530,0013.785,53
Transferências do FUNDEB - 40% (14.868,48)14.868,480,00
Transferências do FUNDEB - 60% (7.345,64)20.205,9312.860,29
Vigilância em Saúde (1.091,04)1.091,040,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) (143.675,24)306.678,15163.002,91

Entidade 4 - Conta 5471: não foi informado o recurso padrão desta conta. 133,510,00133,51
Entidade 4 - Conta 5500: não foi informado o recurso padrão desta conta. (58,80)58,800,00
Entidade 4 - Conta 5501: não foi informado o recurso padrão desta conta. (639,88)639,880,00
Recursos Ordinários (164.142,44)347.501,69183.359,25
RECURSOS ORDINARIOS (544,32)544,320,00
Superavit - MDE (11.024,76)11.024,760,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) (176.276,69)359.769,45183.492,76
TOTAL (III) = (I + II) (319.951,93)666.447,60346.495,67

0,00 0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00

ITAMAR LONGHINI
Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

PAIAL,  21/07/2012

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Demonstrativo Consolidado da Disponibilidade de Caixa
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012

MUNICÍPIO DE PAIAL - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,000,000,00
Dívida Mobiliária 0,000,000,00
Dívida Contratual 0,000,000,00
   Interna 0,000,000,00
   Externa 0,000,000,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00
Outras Dívidas 0,000,000,00

DEDUÇÕES (II) 493.991,94 ——
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00346.495,67551.555,72
Demais Haveres Financeiros 0,00626,612.409,22
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00546.972,2159.973,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,000,00-493.991,94

8.883.778,80 9.285.481,54 0,00

-6,67% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00%

7.403.149,00 7.737.901,28 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,00 199.849,93 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

19.104,38 67.565,76 0,00DEPÓSITOS
61.057,70 1.748.944,15 0,00RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

FONTE: Continua 1/2

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012

MUNICÍPIO DE PAIAL - SC

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

Prefeito Municipal   

PAIAL,  21/07/2012

ALDAIR ANTONIO RIGO
Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1
ITAMAR LONGHINI

FONTE:
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%
(b/Total b)

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

5.555.354,8346,97100,004.921.286,351.894.611,646.618.320,872.012.312,6710.476.641,189.650.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
530.000,00 162.137,87 48.208,62 3,15Legislativa 46.768,94 155.133,09 29,27 374.866,91530.000,00

48.208,62162.137,87Ação Legislativa 530.000,00 530.000,00 46.768,94 155.133,09 3,15 29,27 374.866,91

1.224.070,00 835.045,00 245.877,84 12,96Administração 199.849,31 637.905,98 51,03 612.213,301.250.119,28
245.877,84832.390,00Administração Geral 1.206.270,00 1.232.319,28 199.849,31 635.250,98 12,91 51,55 597.068,30

0,002.655,00Administração de Receitas 17.800,00 17.800,00 0,00 2.655,00 0,05 14,92 15.145,00

23.900,00 6.253,22 1.742,06 0,13Segurança Pública 1.680,06 6.253,22 26,16 17.646,7823.900,00
1.742,066.253,22Policiamento 23.900,00 23.900,00 1.680,06 6.253,22 0,13 26,16 17.646,78

553.995,00 249.347,33 79.888,20 4,64Assistência Social 74.850,93 228.268,02 39,09 355.726,98583.995,00
42.001,55144.992,66Assistência à Criança e ao Adolescente 242.995,00 242.995,00 40.530,19 137.752,90 2,80 56,69 105.242,10

37.886,65104.354,67Assistência Comunitária 311.000,00 341.000,00 34.320,74 90.515,12 1,84 26,54 250.484,88

2.028.935,00 1.435.163,05 469.524,09 26,51Saúde 401.505,17 1.304.728,64 60,84 839.761,872.144.490,51
425.656,171.221.337,49Atenção Básica 1.657.990,00 1.773.545,51 357.637,25 1.092.803,58 22,21 61,62 680.741,93

0,0069,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 55.000,00 55.000,00 0,00 69,00 0,00 0,13 54.931,00

41.262,95207.929,58Suporte Profilático e Terapêutico 241.550,00 241.550,00 41.262,95 206.029,08 4,19 85,29 35.520,92

2.184,974.276,48Vigilância Sanitária 50.395,00 50.395,00 2.184,97 4.276,48 0,09 8,49 46.118,52

420,001.550,50Vigilância Epidemiológica 24.000,00 24.000,00 420,00 1.550,50 0,03 6,46 22.449,50

1.355.810,00 1.144.300,57 329.261,90 17,07Educação 212.616,47 840.108,81 56,81 638.570,191.478.679,00
4.149,9412.590,87Alimentação e Nutrição 30.000,00 30.000,00 -1.410,21 12.590,87 0,26 41,97 17.409,13

253.343,55916.861,88Ensino Fundamental 1.100.300,00 1.157.669,00 164.628,67 656.019,72 13,33 56,67 501.649,28

5.500,005.500,00Ensino Médio 4.000,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 0,11 100,00 0,00

14.973,0065.945,00Ensino Superior 65.945,00 65.945,00 0,00 38.666,00 0,79 58,63 27.279,00

49.604,73137.302,50Educação Infantil 145.565,00 209.565,00 43.107,33 123.931,90 2,52 59,14 85.633,10

790,681.150,32Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 5.000,00 790,68 1.150,32 0,02 23,01 3.849,68

900,004.950,00Educação Especial 5.000,00 5.000,00 0,00 2.250,00 0,05 45,00 2.750,00

46.000,00 24.899,06 3.947,25 0,44Cultura 2.147,25 21.749,06 47,28 24.250,9446.000,00
3.947,2524.899,06Difusão Cultural 46.000,00 46.000,00 2.147,25 21.749,06 0,44 47,28 24.250,94

53.980,00 173.493,96 126.152,54 3,46Urbanismo 35.535,84 170.110,66 42,13 233.636,73403.747,39
126.152,54173.493,96Serviços Urbanos 23.980,00 373.747,39 35.535,84 170.110,66 3,46 45,51 203.636,73

0,000,00Saneamento Básico Urbano 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Continua 1/3

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
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%
(b/Total b)

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

5.555.354,8346,97100,004.921.286,351.894.611,646.618.320,872.012.312,6710.476.641,189.650.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
71.990,00 0,00 0,00 0,00Habitação 0,00 0,00 0,00 71.990,0071.990,00

0,000,00Habitação Rural 71.990,00 71.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71.990,00

80.000,00 108.742,68 36.607,38 1,30Saneamento 7.607,38 63.843,68 47,68 70.056,32133.900,00
31.763,70103.899,00Saneamento Básico Rural 50.000,00 103.900,00 2.763,70 59.000,00 1,20 56,79 44.900,00

4.843,684.843,68Saneamento Básico Urbano 30.000,00 30.000,00 4.843,68 4.843,68 0,10 16,15 25.156,32

900.000,00 773.125,91 183.066,37 10,86Agricultura 252.425,49 534.333,86 53,43 465.666,141.000.000,00
0,000,00Promoção da Produção Vegetal 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

183.066,37773.125,91Extensão Rural 880.000,00 980.000,00 252.425,49 534.333,86 10,86 54,52 445.666,14

205.000,00 20.850,00 3.350,00 0,42Indústria 3.350,00 20.850,00 10,17 184.150,00205.000,00
0,000,00Produção Industrial 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00

3.350,0020.850,00Promoção Comercial 150.000,00 150.000,00 3.350,00 20.850,00 0,42 13,90 129.150,00

78.000,00 1.901,00 0,00 0,04Comércio e Serviços 0,00 1.901,00 2,44 76.099,0078.000,00
0,000,00Comercialização 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

0,001.901,00Turismo 68.000,00 68.000,00 0,00 1.901,00 0,04 2,80 66.099,00

25.995,00 0,00 0,00 0,00Comunicações 0,00 0,00 0,00 25.995,0025.995,00
0,000,00Telecomunicações 25.995,00 25.995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.995,00

50.195,00 9.130,10 3.090,23 0,19Energia 3.090,23 9.130,10 18,19 41.064,9050.195,00
3.090,239.130,10Energia Elétrica 50.195,00 50.195,00 3.090,23 9.130,10 0,19 18,19 41.064,90

1.956.180,00 1.454.715,77 306.696,44 15,43Transporte 723.654,43 759.334,50 38,26 1.225.345,501.984.680,00
306.696,441.454.715,77Transporte Rodoviário 1.956.180,00 1.984.680,00 723.654,43 759.334,50 15,43 38,26 1.225.345,50

180.950,00 58.377,32 18.862,23 1,02Desporto e Lazer 24.002,23 50.257,32 27,77 130.692,68180.950,00
18.862,2358.377,32Desporto Comunitário 180.950,00 180.950,00 24.002,23 50.257,32 1,02 27,77 130.692,68

260.000,00 160.838,03 38.336,49 2,39Encargos Especiais 23.228,94 117.378,41 45,15 142.621,59260.000,00
23.228,9470.838,03Serviço da Dívida Interna 170.000,00 170.000,00 23.228,94 70.838,03 1,44 41,67 99.161,97

15.107,5590.000,00Outras Transferências 90.000,00 90.000,00 0,00 46.540,38 0,95 51,71 43.459,62

Continua 2/3
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Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

5.555.354,8346,97100,004.921.286,351.894.611,646.618.320,872.012.312,6710.476.641,189.650.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
25.000,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 25.000,0025.000,00

9.650.000,00 10.476.641,18 2.012.312,67 6.618.320,87 1.894.611,64 5.555.354,834.921.286,35

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO ITAMAR LONGHINI

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

PAIAL,  21/07/2012

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 46,97

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jul/2011 Set/2011 Out/2011 Nov/2011 Dez/2011 Fev/2012Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Ago/2011

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

118.848,44 123.573,58 137.780,68 143.265,26 114.396,53 134.906,95 140.874,16 129.640,48 1.501.393,84 1.586.412,00111.549,98 131.612,95113.955,81DEDUÇÕES (II) 100.989,02
111.549,98 113.955,81 132.906,95113.396,53143.265,26137.780,68123.573,58118.848,44100.989,02 1.586.412,001.494.075,95126.837,93140.358,82130.612,95Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

0,00 0,00 2.000,001.000,000,000,000,000,000,00 0,006.000,002.000,000,001.000,00Demais Transf. da União
0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00 0,001.317,89802,55515,340,00Outras Multas e Juros de Mora

715.402,82 907.251,19 824.123,04 800.240,93 743.316,30 822.987,22 812.103,18 9.239.295,12694.221,63 10.686.412,00735.022,25 618.741,62 803.335,89RECEITAS CORRENTES (I) 762.549,05
17.655,56 345.931,13 359.695,0025.068,15 33.000,83 38.595,32 16.709,67 77.771,07 14.477,46 25.310,23 35.455,44 15.248,0422.504,77     RECEITA TRIBUTARIA 24.134,59

533,80 2.334,84 26.200,00330,07 183,25 95,48 0,00 0,00 816,85 128,94 0,00 246,450,00       I.P.T.U. 0,00

3.568,65 89.587,89 146.800,001.974,43 2.040,80 2.127,37 2.967,02 57.894,68 2.794,48 2.900,26 3.793,65 3.572,313.782,34       I.R.R.F 2.171,90

8.550,75 144.118,42 49.700,0015.513,70 24.453,99 32.460,47 6.286,16 12.437,21 2.829,57 5.476,23 11.815,27 6.136,496.021,60       I.S.S. 12.136,98

1.560,00 24.313,48 78.500,002.760,00 4.667,68 0,00 1.980,00 0,00 0,00 7.118,00 2.405,00 1.042,001.196,24       I.T.B.I. 1.584,56

3.442,36 85.576,50 58.495,004.489,95 1.655,11 3.912,00 5.476,49 7.439,18 8.036,56 9.686,80 17.441,52 4.250,7911.504,59       Outras Receitas Tributárias 8.241,15

0,00 18.239,41 9.200,001.686,72 1.605,88 1.746,43 1.518,51 1.624,07 1.722,54 1.545,14 1.738,45 1.709,521.794,66     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.547,49

2.364,49 49.312,83 216.380,002.799,58 2.327,68 7.816,80 1.445,03 2.175,05 5.521,02 2.966,06 2.354,35 810,341.263,95     RECEITA PATRIMONIAL 17.468,48

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

3.357,02 37.971,87 150.000,003.398,50 3.281,58 2.408,34 2.740,67 4.303,10 2.067,22 2.783,15 3.874,82 3.787,623.255,42     RECEITA DE SERVIÇOS 2.714,43

735.711,14 8.759.161,34 9.807.987,00700.528,17 576.348,58 750.596,75 691.470,43 817.488,08 797.841,67 766.727,79 696.082,58 787.022,39793.303,59     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 646.040,17

425.906,21 4.967.753,21 5.800.000,00367.792,51 293.620,37 385.943,24 407.763,82 478.418,63 430.985,75 521.342,74 354.074,98 499.099,71446.250,60       Cota-Parte do F.P.M. 356.554,65

199.533,65 2.441.030,29 2.119.427,00193.325,15 205.013,71 206.062,78 211.004,94 212.974,37 217.119,43 189.373,40 205.032,03 193.058,14213.903,94       Cota-Parte do I.C.M.S. 194.628,75

5.483,41 62.752,87 61.500,007.578,28 5.135,26 3.575,52 2.710,51 1.240,35 3.853,85 4.472,15 7.426,18 8.561,097.218,11       Cota-Parte do I.P.V.A. 5.498,16

0,00 1.688,19 1.310,0014,74 740,68 792,92 28,71 18,28 30,35 62,51 0,00 0,000,00       Cota-Parte do ITR. 0,00

72.289,12 925.974,89 1.430.250,00105.403,27 44.947,70 125.106,87 41.197,42 94.740,89 114.571,83 20.640,00 97.655,11 53.161,2992.518,78       Outras Transferências Correntes 63.742,61

2.782,45 34.748,93 45.800,002.829,36 2.622,88 3.705,25 3.475,16 3.931,09 1.374,26 2.870,82 2.556,08 3.069,822.712,20       Transferências da LC 61/1989 2.819,56

1.076,10 12.872,62 15.700,001.069,19 1.069,19 1.069,19 1.069,19 1.069,19 1.076,54 1.076,54 1.076,10 1.076,101.076,10       Transferências da LC 87/1996 1.069,19

28.640,20 312.340,34 334.000,0022.515,67 23.198,79 24.340,98 24.220,68 25.095,28 28.829,66 26.889,63 28.262,10 28.996,2429.623,86       Transferências do FUNDEB 21.727,25

3.460,84 28.678,54 143.150,001.541,13 2.177,07 2.172,25 1.518,51 3.889,82 2.493,13 908,56 3.810,66 3.525,27864,83     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.316,47

PAIAL,  21/07/2012

ALDAIR ANTONIO RIGO ITAMAR LONGHINI
Prefeito Municipal   Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 684.487,45582.671,65 621.066,44 769.470,51 692.510,09 656.975,67 628.919,77 688.080,27 671.229,02 632.908,57 7.737.901,28 9.100.000,00591.829,24517.752,60

FONTE:

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
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Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

5.555.354,8346,97100,004.921.286,351.894.611,646.618.320,872.012.312,6710.476.641,189.650.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
530.000,00 162.137,87 48.208,62 3,15Legislativa 46.768,94 155.133,09 29,27 374.866,91530.000,00

48.208,62162.137,87Ação Legislativa 530.000,00 530.000,00 46.768,94 155.133,09 3,15 29,27 374.866,91

1.224.070,00 835.045,00 245.877,84 12,96Administração 199.849,31 637.905,98 51,03 612.213,301.250.119,28
245.877,84832.390,00Administração Geral 1.206.270,00 1.232.319,28 199.849,31 635.250,98 12,91 51,55 597.068,30

0,002.655,00Administração de Receitas 17.800,00 17.800,00 0,00 2.655,00 0,05 14,92 15.145,00

23.900,00 6.253,22 1.742,06 0,13Segurança Pública 1.680,06 6.253,22 26,16 17.646,7823.900,00
1.742,066.253,22Policiamento 23.900,00 23.900,00 1.680,06 6.253,22 0,13 26,16 17.646,78

553.995,00 249.347,33 79.888,20 4,64Assistência Social 74.850,93 228.268,02 39,09 355.726,98583.995,00
42.001,55144.992,66Assistência à Criança e ao Adolescente 242.995,00 242.995,00 40.530,19 137.752,90 2,80 56,69 105.242,10

37.886,65104.354,67Assistência Comunitária 311.000,00 341.000,00 34.320,74 90.515,12 1,84 26,54 250.484,88

2.028.935,00 1.435.163,05 469.524,09 26,51Saúde 401.505,17 1.304.728,64 60,84 839.761,872.144.490,51
425.656,171.221.337,49Atenção Básica 1.657.990,00 1.773.545,51 357.637,25 1.092.803,58 22,21 61,62 680.741,93

0,0069,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 55.000,00 55.000,00 0,00 69,00 0,00 0,13 54.931,00

41.262,95207.929,58Suporte Profilático e Terapêutico 241.550,00 241.550,00 41.262,95 206.029,08 4,19 85,29 35.520,92

2.184,974.276,48Vigilância Sanitária 50.395,00 50.395,00 2.184,97 4.276,48 0,09 8,49 46.118,52

420,001.550,50Vigilância Epidemiológica 24.000,00 24.000,00 420,00 1.550,50 0,03 6,46 22.449,50

1.355.810,00 1.144.300,57 329.261,90 17,07Educação 212.616,47 840.108,81 56,81 638.570,191.478.679,00
4.149,9412.590,87Alimentação e Nutrição 30.000,00 30.000,00 -1.410,21 12.590,87 0,26 41,97 17.409,13

253.343,55916.861,88Ensino Fundamental 1.100.300,00 1.157.669,00 164.628,67 656.019,72 13,33 56,67 501.649,28

5.500,005.500,00Ensino Médio 4.000,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 0,11 100,00 0,00

14.973,0065.945,00Ensino Superior 65.945,00 65.945,00 0,00 38.666,00 0,79 58,63 27.279,00

49.604,73137.302,50Educação Infantil 145.565,00 209.565,00 43.107,33 123.931,90 2,52 59,14 85.633,10

790,681.150,32Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 5.000,00 790,68 1.150,32 0,02 23,01 3.849,68

900,004.950,00Educação Especial 5.000,00 5.000,00 0,00 2.250,00 0,05 45,00 2.750,00

46.000,00 24.899,06 3.947,25 0,44Cultura 2.147,25 21.749,06 47,28 24.250,9446.000,00
3.947,2524.899,06Difusão Cultural 46.000,00 46.000,00 2.147,25 21.749,06 0,44 47,28 24.250,94

53.980,00 173.493,96 126.152,54 3,46Urbanismo 35.535,84 170.110,66 42,13 233.636,73403.747,39
126.152,54173.493,96Serviços Urbanos 23.980,00 373.747,39 35.535,84 170.110,66 3,46 45,51 203.636,73

0,000,00Saneamento Básico Urbano 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Continua 1/3
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%
(b/Total b)

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

5.555.354,8346,97100,004.921.286,351.894.611,646.618.320,872.012.312,6710.476.641,189.650.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
71.990,00 0,00 0,00 0,00Habitação 0,00 0,00 0,00 71.990,0071.990,00

0,000,00Habitação Rural 71.990,00 71.990,00 0,00 0,00 0,00 0,00 71.990,00

80.000,00 108.742,68 36.607,38 1,30Saneamento 7.607,38 63.843,68 47,68 70.056,32133.900,00
31.763,70103.899,00Saneamento Básico Rural 50.000,00 103.900,00 2.763,70 59.000,00 1,20 56,79 44.900,00

4.843,684.843,68Saneamento Básico Urbano 30.000,00 30.000,00 4.843,68 4.843,68 0,10 16,15 25.156,32

900.000,00 773.125,91 183.066,37 10,86Agricultura 252.425,49 534.333,86 53,43 465.666,141.000.000,00
0,000,00Promoção da Produção Vegetal 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

183.066,37773.125,91Extensão Rural 880.000,00 980.000,00 252.425,49 534.333,86 10,86 54,52 445.666,14

205.000,00 20.850,00 3.350,00 0,42Indústria 3.350,00 20.850,00 10,17 184.150,00205.000,00
0,000,00Produção Industrial 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.000,00

3.350,0020.850,00Promoção Comercial 150.000,00 150.000,00 3.350,00 20.850,00 0,42 13,90 129.150,00

78.000,00 1.901,00 0,00 0,04Comércio e Serviços 0,00 1.901,00 2,44 76.099,0078.000,00
0,000,00Comercialização 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

0,001.901,00Turismo 68.000,00 68.000,00 0,00 1.901,00 0,04 2,80 66.099,00

25.995,00 0,00 0,00 0,00Comunicações 0,00 0,00 0,00 25.995,0025.995,00
0,000,00Telecomunicações 25.995,00 25.995,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.995,00

50.195,00 9.130,10 3.090,23 0,19Energia 3.090,23 9.130,10 18,19 41.064,9050.195,00
3.090,239.130,10Energia Elétrica 50.195,00 50.195,00 3.090,23 9.130,10 0,19 18,19 41.064,90

1.956.180,00 1.454.715,77 306.696,44 15,43Transporte 723.654,43 759.334,50 38,26 1.225.345,501.984.680,00
306.696,441.454.715,77Transporte Rodoviário 1.956.180,00 1.984.680,00 723.654,43 759.334,50 15,43 38,26 1.225.345,50

180.950,00 58.377,32 18.862,23 1,02Desporto e Lazer 24.002,23 50.257,32 27,77 130.692,68180.950,00
18.862,2358.377,32Desporto Comunitário 180.950,00 180.950,00 24.002,23 50.257,32 1,02 27,77 130.692,68

260.000,00 160.838,03 38.336,49 2,39Encargos Especiais 23.228,94 117.378,41 45,15 142.621,59260.000,00
23.228,9470.838,03Serviço da Dívida Interna 170.000,00 170.000,00 23.228,94 70.838,03 1,44 41,67 99.161,97

15.107,5590.000,00Outras Transferências 90.000,00 90.000,00 0,00 46.540,38 0,95 51,71 43.459,62

Continua 2/3
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%
(b/Total b)

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

5.555.354,8346,97100,004.921.286,351.894.611,646.618.320,872.012.312,6710.476.641,189.650.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
25.000,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 25.000,0025.000,00

9.650.000,00 10.476.641,18 2.012.312,67 6.618.320,87 1.894.611,64 5.555.354,834.921.286,35

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO ITAMAR LONGHINI

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

PAIAL,  21/07/2012

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 46,97

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

1.914.935,00 1.908.935,00 1.159.659,64 60,75DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 57,68936.500,00 946.500,00 545.904,52
Outras Despesas Correntes 63,77978.435,00 962.435,00 613.755,12

114.000,00 235.555,51 145.069,00 61,59DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 61,59114.000,00 235.555,51 145.069,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 8.369.427,00 8.369.427,00 48,264.039.246,16
   Impostos 301.200,00 301.200,00 25,3376.288,88
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   26.200,00 26.200,00 6,591.726,04
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 78.500,00 78.500,00 16,9713.321,24
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          49.700,00 49.700,00 82,1540.829,91
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 146.800,00 146.800,00 13,9020.411,69
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 24.490,00 24.490,00 34,088.345,94
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 5.250,00 5.250,00 91,434.799,84
         Dívida Ativa dos Impostos 11.440,00 11.440,00 29,833.413,03
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 7.800,00 7.800,00 1,71133,07
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 8.043.737,00 8.043.737,00 49,163.954.611,34
      Da União 5.817.010,00 5.817.010,00 46,142.684.210,33
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 5.800.000,00 5.800.000,00 46,172.677.659,99
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  1.310,00 1.310,00 7,0992,86
         Transf. Financ. ICMS - Desoneração - L.C.Nº 87/96 15.700,00 15.700,00 41,136.457,48
      Do Estado 2.226.727,00 2.226.727,00 57,051.270.401,01
         Cota-Parte do ICMS                                2.119.427,00 2.119.427,00 57,471.218.020,59
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                45.800,00 45.800,00 33,5515.365,63
         Cota-Parte do IPVA                                61.500,00 61.500,00 60,1937.014,79
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 406.445,00 406.445,00 43,00174.754,07
   Da União para o Município 338.050,00 338.050,00 40,73137.704,07
   Do Estado para o Município 68.395,00 68.395,00 54,1737.050,00

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2.460.540,00 2.460.540,00 30,79757.623,58
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -1.586.412,00 -1.586.412,00 49,63-787.378,44

TOTAL 9.650.000,00 9.650.000,00 4.184.245,37 43,36

Continua 1/2

Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de 
Saúde
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Município de PAIAL - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PAIAL,  21/07/2012

ALDAIR ANTONIO RIGO ITAMAR LONGHINI
Prefeito Municipal   Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

114.000,00 235.555,51 145.069,00 61,59DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 61,59114.000,00 235.555,51 145.069,00

DESPESAS LIQUIDADAS

2.144.490,51 60,84

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.028.935,00TOTAL (IV) 1.304.728,64

2.028.935,00
0,00

723.445,00
723.445,00

0,00
0,00

- -

2.144.490,51
0,00

802.595,37
802.595,37

0,00
0,00

1.304.728,64
0,00

449.223,75
449.223,75

0,00
0,00
0,00

100,00
0,00

34,43
34,43
0,00
0,00

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (V) 1.305.490,00 1.341.895,14 855.504,89

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

65,57

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

21,18
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas

com saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2012 (VI)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 1.657.990,00 1.773.545,51 1.092.803,58 83,76
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 55.000,00 55.000,00 69,00 0,01
Suporte Profilático e Terapêutico 241.550,00 241.550,00 206.029,08 15,79
Vigilância Sanitária 50.395,00 50.395,00 4.276,48 0,33
Vigilância Epidemiológica 24.000,00 24.000,00 1.550,50 0,12

TOTAL 2.028.935,00 2.144.490,51 1.304.728,64 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

7.403.149,00 7.737.901,28 0,00

0,00 0,00

1.628.692,78 1.702.338,28 0,00

MUNICÍPIO DE PAIAL - SC

JANEIRO A JUNHO  DE  2012
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

PAIAL,  21/07/2012

ITAMAR LONGHINI
Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
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JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE PAIAL - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Interna
Externa

Contratual
Interna

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Externa
Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00 0,00

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 7.737.901,28 —

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE 
(IV) = (Ia + III)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.238.064,20

0,00 0,00

541.653,09 7,00

0,00 0,00TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

16,00

0,00 0,00

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III) 0,00
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA 0,00 0,00

0,00

PAIAL,  21/07/2012

ALDAIR ANTONIO RIGO ITAMAR LONGHINI
Prefeito Municipal   Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

FONTE:

Demonstrativo das Operações de Crédito
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

550.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 550.000,000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

2.654.762,90 661.588,64 0,00 1.993.174,26DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

2.654.762,90DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 661.588,64 0,00 1.993.174,26

-661.588,64-2.104.762,90RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -1.443.174,26

FONTE:

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1
ITAMAR LONGHINI

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

PAIAL,  21/07/2012

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

308.990,00
32.370,00
26.200,00
_
1.970,00
4.200,00

_
78.500,00
78.500,00
_
_
_
_
51.320,00
49.700,00

1.350,00
270,00

_
_

146.800,00
146.800,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

8.043.737,00
5.800.000,00
5.800.000,00

_
2.119.427,00

15.700,00
45.800,00

1.310,00
61.500,00

0,00_

8.352.727,00

PREVISÃO
INICIAL

_
74.200,00
33.000,00
41.200,00
_
_
_
_
_

218.800,00_

293.000,00

PREVISÃO
INICIAL

1.586.412,00
1.160.000,00_

401.500,00
3.200,00
9.150,00

262,00
12.300,00

334.000,00
334.000,00

_

-1.252.412,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

308.990,00
32.370,00
26.200,00

0,00
1.970,00
4.200,00

0,00
78.500,00
78.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00

51.320,00
49.700,00

1.350,00
270,00

0,00
0,00

146.800,00
146.800,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.043.737,00
5.800.000,00
5.800.000,00

0,00
2.119.427,00

15.700,00
45.800,00

1.310,00
61.500,00

0,00

8.352.727,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
74.200,00
33.000,00
41.200,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

218.800,00

293.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.586.412,00
1.160.000,00

401.500,00
3.200,00
9.150,00

262,00
12.300,00

334.000,00
334.000,00

0,00
0,00

-1.252.412,00

No Bimestre

25.317,56
886,44
780,25

21,87
70,57
13,75

0,00
2.602,00
2.602,00

0,00
0,00
0,00
0,00

14.688,16
14.687,24

0,92
0,00
0,00
0,00

7.140,96
7.140,96

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.339.646,68
925.005,92
925.005,92

0,00
392.591,79

2.152,20
5.852,27

0,00
14.044,50

0,00

1.364.964,24

No Bimestre

0,00
10.120,00

5.723,65
4.396,35

0,00
25.735,52
25.735,52

0,00
0,00
0,00

35.855,52

No Bimestre

267.196,75
185.440,22

78.517,31
430,44

0,00
0,00

2.808,78
57.636,44
57.636,44

0,00
0,00

-209.560,31

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

77.649,31
3.085,55
1.726,04

21,87
1.323,89

13,75
0,00

13.321,24
13.321,24

0,00
0,00
0,00
0,00

40.830,83
40.829,91

0,92
0,00
0,00
0,00

20.411,69
20.411,69

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.954.611,34
2.677.659,99
2.677.659,99

0,00
1.218.020,59

6.457,48
15.365,63

92,86
37.014,79

0,00

4.032.260,65

Até o Bimestre
(b)

0,00
30.585,37
16.640,32
13.945,05

0,00
25.735,52
25.735,52

0,00
0,00
0,00

56.320,89

Até o Bimestre
(b)

787.378,44
535.970,90
242.694,88

1.291,48
0,00

18,56
7.402,62

171.241,69
171.241,69

0,00
0,00

-616.136,75

%
(c) = (b/a)x100

25,13
9,53
6,59
0,00

67,20
0,33
0,00

16,97
16,97

0,00
0,00
0,00
0,00

79,56
82,15

0,07
0,00
0,00
0,00

13,90
13,90

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

49,16
46,17
46,17

0,00
57,47
41,13
33,55

7,09
60,19

0,00

48,27

%
(c) = (b/a)x100

0,00
41,22
50,43
33,85

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

19,22

%
(c) = (b/a)x100

49,63
46,20
60,45
40,36

0,00
7,08

60,18
51,27
51,27

0,00
0,00

49,20

R$ 1,00

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

8.481,74

DOTAÇÃO
INICIAL

282.000,00
32.000,00

250.000,00
52.000,00
20.000,00
32.000,00

334.000,00

PREVISÃO
INICIAL

2.088.181,75

DOTAÇÃO
INICIAL

52.000,00
52.000,00

0,00
1.048.165,00

282.000,00
766.165,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.100.165,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

33.000,00
0,00

137.700,00

170.700,00

1.270.865,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

282.000,00
32.000,00

250.000,00
52.700,00
20.700,00
32.000,00

334.700,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.088.181,75

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

52.700,00
52.700,00

0,00
1.099.465,00

282.000,00
817.465,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.152.165,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

48.369,00
0,00

191.700,00

240.069,00

1.392.234,00

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

73.235,06
5.046,36

68.188,70
19.703,53

7.116,48
12.587,05

92.938,59

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

341.241,06

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

12.162,84
12.162,84

0,00
235.052,62

80.775,75
154.276,87

0,00
0,00
0,00
0,00

247.215,46

No Bimestre

0,00

14.828,28
0,00

43.944,80

58.773,08

305.988,54

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2012
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

206.759,15
30.527,24

176.231,91
49.320,80
17.320,80
32.000,00

256.079,95

Até o Bimestre
(b)

1.008.065,16

Até o Bimestre
(e)

47.848,04
47.848,04

0,00
663.664,55
208.231,91
455.432,64

0,00
0,00
0,00
0,00

711.512,59

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

22.261,78
0,00

58.394,38

80.656,16

792.168,75

VALOR

0,00
0,00

-616.136,75

0,00

-616.136,75
1.327.649,34

32,93

%
(f)=(e/d)x100

73,32
95,40
70,49
93,59
83,68

100,00

76,51

VALOR

0,00

0,00

120,74

%
(c)=(b/a)x100

48,27

%
(f)=(e/d)x100

90,79
90,79

0,00
60,36
73,84
55,71

0,00
0,00
0,00
0,00

61,75

%
(f)=(e/d)x100

0,00

46,02
0,00

30,46

33,60

56,90

_
_
_

—

_

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

2.906,13
171.241,69
165.786,72

0,00
8.361,10

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

PAIAL,  21/07/2012

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1
ITAMAR LONGHINI

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de PAIAL - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Militar 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00
0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições Patronais 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00

Continua 1/3

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 141

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de PAIAL - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Civil
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Aposentadorias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Militar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outras Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Demais Despesas Previdenciárias

--- - -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas Correntes

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de PAIAL - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

PAIAL,  21/07/2012

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1
ITAMAR LONGHINI

FONTE:

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

0,000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00Valor

2011

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2012
MAIOBENS E DIREITOS DO RPPS

0,000,00 0,00Bancos Conta Movimento

0,000,000,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 30 Jun 2012
(C)

Em 30 Abr 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00
   Passivo Atuarial 0,000,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00
   Investimentos 0,000,000,00
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO
Em 30 Abr 2012

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 30 Jun 2012

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

342.396,25 287.046,25DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 305.496,25
493.991,94DEDUÇÕES (II) 277.990,42 —
551.555,72 346.495,67   Disponibilidade de Caixa Bruta 493.784,11

2.409,22 626,61   Demais Haveres Financeiros 637,61
59.973,00 546.972,21   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 216.431,30

-151.595,69 287.046,25DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 27.505,83
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -151.595,69 27.505,83

No Bimestre
(C - B)

259.540,42

Jan a Jun 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

438.641,94

0,00

VALOR CORRENTE

287.046,25

RESULTADO NOMINAL

ITAMAR LONGHINI

PAIAL,  21/07/2012

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

FONTE:

Demonstrativo do Resultado Nominal
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA

1.360.016,17RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 8.883.620,00 4.018.396,59 3.660.567,92
Receita Tributária 32.903,60359.695,00 130.651,50 143.280,00
    I.P.T.U. 14.573,351.726,04780,2526.200,00
    I.S.S. 79.907,2540.829,9114.687,2449.700,00
    I.T.B.I. 18.463,6213.321,242.602,0078.500,00
    I.R.R.F. 13.679,2120.411,697.140,96146.800,00
    Outras Receitas Tributárias 16.656,5754.362,627.693,1558.495,00
Receita de Contribuição 1.709,529.200,00 8.510,31 9.513,99
    Outras Contribuições 9.513,998.510,311.709,529.200,00
Receita Patrimonial Líquida 0,000,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 31.803,1915.280,213.174,83216.380,00
    (-) Aplicações Financeiras 31.803,1915.280,213.174,83216.380,00
Transferências Correntes 1.311.272,308.221.575,00 3.845.046,24 3.467.847,09
    F.P.M. 1.995.943,582.141.689,09739.565,704.640.000,00
    I.C.M.S. 864.549,40975.325,71314.074,481.717.927,00
    Convênios 32.330,0087.833,2771.784,4291.500,00
    Outras Transferências Correntes 575.024,11640.198,17185.847,701.772.148,00
Demais Receitas Correntes 14.130,75293.150,00 34.188,54 39.926,84
    Dívida Ativa 3.254,236.468,453.125,9911.440,00
    Diversas Receitas Correntes 36.672,6127.720,0911.004,76281.710,00

35.535,84RECEITAS DE CAPITAL (II) 550.000,00 150.568,57 704.814,25

Operações de Crédito (III) 0,000,000,00550.000,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,000,000,00
Alienação de Ativos (V) 69.000,000,000,000,00
Transferências de Capital 35.535,840,00 150.568,57 613.902,67
    Convênios 539.902,67150.568,5735.535,840,00
    Outras Transferências de Capital 74.000,000,000,000,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 21.911,58

635.814,2535.535,840,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 150.568,57

4.296.382,171.395.552,01RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 8.883.620,00 4.168.965,16

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

1.628.493,57DESPESAS CORRENTES (VIII) 7.796.878,28 4.259.697,71 3.407.652,66

    Pessoal e Encargos Sociais 1.389.979,041.844.999,86698.391,693.549.955,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 7.684,9815.488,034.778,9445.000,00
    Outras Despesas Correntes 2.009.988,642.399.209,82925.322,944.201.923,28

3.399.967,681.623.714,637.751.878,28DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 4.244.209,68
266.118,07DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.654.762,90 661.588,64 498.340,55

    Investimentos 427.442,79606.238,64247.668,072.467.772,90
    Inversões Financeiras 0,000,000,0061.990,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,000,000,000,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00
       Demais Inversões Financeiras 0,000,000,0061.990,00
    Amortização da Dívida (XIV) 70.897,7655.350,0018.450,00125.000,00

427.442,79247.668,072.529.762,90DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 606.238,64

Demonstrativo do Resultado Primário
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Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 25.000,00

3.827.410,471.871.382,70DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 10.306.641,18 4.850.448,32

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.423.021,18 -475.830,69 468.971,70-681.483,16

FONTE:

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 206.981,13 0,00
206.981,13

0,00 0,00
0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
-
- -

-
- -

PAIAL,  21/07/2012

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1
ITAMAR LONGHINI
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
SaldoEm 31 de

Dezembro de 2011
PagosEm 31 de

Dezembro de 2011
Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de PAIAL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

CanceladosPagos Cancelados SaldoLiquidados

55.833,17 36.777,3120.394,593.885,80 56.087,20 4.139,83RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - - 51.909,635.262,27 5.262,27

EXECUTIVO
3.885,80 56.087,20 4.139,83 36.777,3120.394,59ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,0055.833,17 0,00 51.909,635.262,275.262,27

0,00 0,00 0,008.481,740,00DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 0,000,00 0,00 8.481,740,000,00
2.003,41 0,00 0,000,000,00FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PAIAL 0,002.003,41 0,00 0,000,000,00

15.301,48 0,00 2.670,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL 0,0015.301,48 0,00 0,002.670,002.670,00
3.296,86 0,00 5.000,000,000,00GABINETE DO PREFEITO 0,003.296,86 0,00 5.000,000,000,00
6.439,11 104,03 390,000,000,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 0,006.335,08 0,00 390,000,000,00
7.291,05 150,00 0,000,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 0,007.141,05 0,00 0,000,000,00

0,00 3.885,80 0,0011.912,853.885,80SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 0,000,00 0,00 11.912,850,000,00
21.755,29 0,00 28.717,310,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  E SERVIÇOS 0,0021.755,29 0,00 26.125,042.592,272.592,27

--- - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - ---

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO ITAMAR LONGHINI

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

PAIAL,  21/07/2012

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II): 3.885,80 56.087,20 4.139,83 36.777,3120.394,590,0055.833,17 0,00 51.909,635.262,275.262,27

Demonstrativo dos Restos A Pagar por Poder e Órgão
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Município de PAIAL - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial — 9.650.000,00
Previsão Atualizada — 9.650.000,00
Receitas Realizadas 1.398.726,84 4.184.245,37
Déficit Orçamentário — 737.040,98
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 206.981,13

DESPESAS
Dotação Inicial — 9.650.000,00
Créditos Adicionais — 826.641,18
Dotação Atualizada — 10.476.641,18
Despesas Empenhadas 2.012.312,67 6.618.320,87
Despesas Liquidadas 1.894.611,64 4.921.286,35
Superavit Orçamentário — 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 2.012.312,67 6.618.320,87
Despesas Liquidadas 1.894.611,64 4.921.286,35

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 7.737.901,28

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,000,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,000,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,000,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à

Meta (b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

95.659,49 0,00Resultado Nominal 0,00
-681.483,16 0,00Resultado Primário 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não RealizadoValor apurado até o
Bimestre

Receitas de Operações de Crédito 550.000,000,00
Despesa de Capital Líquida 1.993.174,26661.588,64

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 59.973,00 0,00 55.833,17 4.139,83
EXECUTIVO 59.973,00 0,00 55.833,17 4.139,83

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 57.171,90 0,00 5.262,27 51.909,63
EXECUTIVO 57.171,90 0,00 5.262,27 51.909,63

TOTAL: 117.144,90 0,00 61.095,44 56.049,46

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado até o

Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

1.327.649,34 25%

206.759,15

32,93

120,7460%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Continua 1/2

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Município de PAIAL - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

PAIAL,  21/07/2012

ALDAIR ANTONIO RIGO ITAMAR LONGHINI
Prefeito Municipal   Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1

FONTE:

2012 2030 20452020PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)
Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a RealizarValor apurado até o
Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,0036.405,14

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

855.504,89

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre % Aplicado até o

Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00 21,18855.504,89

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de PAIAL - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,000,00 0,00

TOTAL 0,000,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 36.405,14 0,00 0,0036.405,14
      Investimentos 36.405,14 0,00 0,0036.405,14
      

TOTAL 36.405,14 0,00 0,0036.405,14

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2011
(h) 

Em 2012
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

40.011,69 -36.405,14 3.606,55

PAIAL,  21/07/2012

Prefeito Municipal   
ALDAIR ANTONIO RIGO

Técnico Contabil CRC/SC 021753/0-1
ITAMAR LONGHINI

FONTE:

Demonstrativos da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação de Recursos
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Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 900/2012
DECRETO Nº 900, de 20 de julho de 2012.
Dispõe sobre Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade 
com o disposto no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, 
devidamente combinado com o art. 7º, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003,

DECRETA:
Art. 1º CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais ao Servidor Público Mu-
nicipal Sr. JOSÉ RAUL DOS SANTOS, portador do RG nº 494.556 
SSP SC e CPF nº 017.488.259-92, no Cargo de Agente de Serviços 
Públicos - Nível 02, vinculado à Secretaria Municipal de Transpor-
tes, Obras e Serviços Públicos, sob o Regime Estatutário, preen-
chendo todos os requisitos exigidos pela Constituição Federal, Le-
gislação Federal e Legislação Municipal vigentes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

ADÉLIA SALETE DE OLIVEIRA
Presidente do IMPRESS

Portaria Nº 057/2012
PORTARIA Nº¬ 057, de 09 de julho de 2012.
Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Inquérito Administrativo instaurado pela Portaria nº 031, de 04 de 
maio de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II da Lei Orgânica do Município,

DETERMINA:
Art. 1º PRORROGA por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo instaurada 
pela Portaria nº 031, de 04 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 09 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Palhoça

Prefeitura

Errata 001 do Pregão Presencial Nº107/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ERRATA 01
PREGÃO Nº. 107/2012

O Município de Palhoça torna público que houve alteração na data 
de abertura do PREGÃO PRESENCIAL nº.107/2012, ficando apra-
zado para dia 03/08/2012 às 08:30 hs para entrega dos enve-
lopes. Os interessados poderão obter as alterações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na Av. Ilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC., na Sala da Comis-
são Permanente de Licitação ou site www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 23 de julho de 2012 
RONÉRIO HERDERSCHEIDT 
Prefeito Municipal.

Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 998-2012
DECRETO Nº 998/2012
“Atualiza o valor da UFM-PB, conforme específica.”

OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO, Prefeito do Município de Por-
to Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
1.071/98 - Código Tributário,

DECRETA:
Art. 1º Fica atualizado o valor da UFM-PB, prevista na Lei Muni-
cipal nº 1.071/98 e na Lei Municipal Complementar nº 21/2008, 
com uma correção de 0,66% (zero vírgula, sessenta e seis por 
cento), considerando o IGP-M do mês de julho de 2012, que vigo-
rará a partir de 1º de agosto de 2012.

Art. 2º O valor da UMF-PB passará a ser de R$ 1,9171.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 04 dias do mês de junho de 2012.
OSVALDO CLAUDINO RAMOS FILHO
Prefeito
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dos Recursos das Dotações Orçamentárias própria
1700 Fundo Municipal da Educação
Unidade 1701 - Fundo Municipal de Educação
Projeto 1038 - Aquisição Ônibus para Transporte Escolar
Modalidade 4490 Aplicações Diretas
Complemento 44905248 - Veículos Diversos

Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
art. 25, caput da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a invia-
bilidade de competição, face os motivos já expostos.

Porto União, 03 de fevereiro de 2012.
ROBERTO BONFLEUR
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 737/2012

Termo de Revogação da Tomada de Preço 003/2012 
- Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 025/2012 - EDUCAÇÃO
Tomada de Preço 003/2012 - EDUCAÇÃO
Termo de Revogação

Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da 
Lei 8666/1993, uma vez que a mesma deu - se deserta.

Porto União SC, 18 de Julho de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Abandono de Cargo
ABANDONO DE CARGO

A Prefeitura Municipal de Porto União (SC), solicita o compare-
cimento de RITA CÁSSIA LIMA, CPF sob nº 017.396.019-71, na 
sala da Superintendência de Recursos Humanos, no prazo de três 
(03) dias, sob pena de ficar caracterizado abandono de emprego, 
tendo em vista a ausência sem justificativa ao trabalho desde o 
dia 18.06.2012

Porto União (SC), em 23 de julho de 2012.
GIOVANA MULLER
Superintendente Recursos Humanos

Extrato de Contrato 007/2012 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 007/2012 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Man Latin America Indústria e 
Comércio de Veículos Ltda

Objeto: Aquisição de 03 (três) ônibus escolares rural para prestar 
serviços no interior do município, no transporte de alunos
Valor total R$ 656.600,00 (seiscentos e cinqüenta e seis mil e 
seiscentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Base legal: Lei 8666/93

Porto União SC, 10 de Fevereiro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA
Contratada

Extrato de Contrato Aditivo 054/2012 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 054/2012 - EDUCAÇÃO
Aditivo ao contrato 050/2011 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e O Comércio Gráfica e Editora 
Ltda.

CLAUSULA PRIMEIRA - Vigência

Prorroga-se o aludido contrato superior para mais 06 (seis) meses.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 16 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação 
003/2012 - Educação
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatorio 005/2012 educação
INEXIGIBILIDADE de Licitação n.° 003/2012 educação

Caracterização da Situação: O Município ira adquirir 03 ( três) oni-
bus escolares rurais rural escolar escolares conforme processo Li-
citatorio 018/211-FNDE/MEC -através de adesão a Ata de Registro 
de Preços conforme solicitação 6964.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, aqui-
sição de 03 (três) ônibus escolares rural para prestar serviços no 
interior do município, no transporte de alunos

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa MAN LATIN 
America Industria e Comercio de Veículos Ltda-SP - Recursos de 
Convenio, visto que o município efetuou adesão a Ata de Registro 
de Preços do aludido processo licitatorio na modalidade de pregão 
eletrônico 018/2011, constatando-se portanto a inviabilidade de 
competição .

Do Preço: O valor total estimado a ser cobrado R$ 656.600,00 ( 
seiscentos e cinqüenta e seis mil e seiscentos reais)
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
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ANEXO AO DECRETO N° 2.739/2012

Pregão Presencial nº 129/2012 de 21/06//2012

Objeto da Licitação:Aquisição de 011 (onze) itens de frutas, 
verduras,ovos vermelhos, pão francês e leite tipo C, para atender 
alunos da Rede Municipal de Ensino-Secretaria de Educação.

Preço: por item

Participantes:COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS RIOSUL LTDA, 
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS NUNESMANN LTDA, PANI-
FICADORA COELHO NETO LTDA e SUPERMERCADO BUZZI LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vence-
dores os licitantes COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS RIOSUL 
LTDA nos itens 001,003,005,007 e 011; PANIFICADORA COELHO 
NETO LTDA no item 002; COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS 
NENESMANN LTDA nos itens 004,008,009 e 010 e SUPERMERCA-
DO BUZZI LTDA no item 006.

Decreto 2740/12
DECRETO N° 2.740, de 11 de julho de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 117/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Prego-
eiro, nomeado pelo Decreto nº 2.254/11, o resultado do Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 117/12, de 04/06/2012, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante PRE-FABRICAR CON-
CRETOS LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de julho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.740/2012

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 117/2012 de 
04/06//2012

Objeto da Licitação:Aquisição de concreto usinado para constru-
ção de calçadas, caixas de contenção e base para tubulação em 
diversas ruas do município-Secretaria de Obras.

Preço: menor preço por lote

Participantes: PRE-FABRICAR CONCRETOS LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante :PRE-FABRICAR CONCRETOS LTDA.

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 2737/12
DECRETO N° 2.737, de 10 de julho de 2012.
“EXONERA LENICE WERNER CRISTOFOLINI DOS SANTOS”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Exonera, a pedido, a partir de 10/07/2012, a servidora 
LENICE WERNER CRISTOFOLINI DOS SANTOS, do cargo em co-
missão de Chefe da Divisão da Educação de Jovens e Adultos da 
Secretaria de Educação, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010, § 2º, do Art. 11, da Lei 
Complementar nº 208 de 28/09/2010 e Art. 2º, da Lei Comple-
mentar nº 229 de 20/09/2011, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
10 de Julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Decreto 2739/12
DECRETO N° 2.739, de 10 de julho de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoeiro, 
nomeado pelo Decreto nº 2.254/11, o resultado do Pregão Pre-
sencial nº 129/12, de 21/06/2012, cujo resumo está representado 
no anexo que integra o presente Decreto, ficando também autori-
zada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor 
dos licitantes COMERCIAL DE FRUTAS E VERDURAS RIOSUL LTDA, 
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS NUNESMANN LTDA, PANI-
FICADORA COELHO NETO LTDA e SUPERMERCADO BUZZI LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
10 de julho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
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Decreto 2745/12
DECRETO N° 2.745, de 12 de julho de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 134/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Prego-
eiro, nomeado pelo Decreto nº 2.254/11, o resultado do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 134/12, de 26/06/2012, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante CBB INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ASFALTO E ENGENHARIA LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
12 de julho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.745/2012

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 134/2012 de 
26/06//2012.

Objeto da Licitação:Registro de Preços para aquisição de 45 ton. 
emulsão asfáltica RM 1C, para operação tapa buracos em diversas 
ruas do município - Sec. De Obras.

Preço: global

Participantes:CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO E ENGE-
NHARIA LTDA.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
o licitante CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO E ENGE-
NHARIA LTDA.

Decreto 2746/12
DECRETO Nº 2.746, de 13 de julho de 2012.
“SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL-COMAS”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e nos dispositivos da Lei Municipal nº 3.115/96, 
alterada pelas Leis nºs 3.131/96 , 3.966/2003 e 4.356/2006,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de As-
sistência Social-COMAS, o seguinte membro devidamente indicado 
por sua entidade:

b) Como representante da Secretaria Municipal da Fazenda:

Mariléa Batista - Titular (em substituição a Ricardo Pinheiro)

Decreto 2743/12
DECRETO Nº 2.743, de 12 de julho de 2012
“CONCEDE PENSÃO POR MORTE A SRA. MATILDE TRENTINI ROS-
SA.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no artigo 
260 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, e inciso I do § 7° 
do artigo 40 da Constituição Federal
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido com ônus para o Tesouro Municipal, a 
partir de 05 de junho de 2012, Pensão Por Morte à Sra. MATILDE 
TRENTINI ROSSA, brasileira, viúva, residente e domiciliada na Rua 
Leandro Dellagiustina, nº 175, Bairro Laranjeiras em Rio do Sul 
-SC, em virtude do falecimento de seu esposo Sr. FEDELE ROSSA, 
matrícula nº19119/01, aposentado por invalidez pelo Município 
desde 16/10/1979, no cargo de Diretor da Fazenda, padrão “J”, do 
quadro único do Município com proventos integrais, acrescidos de 
adicional por tempo de serviço de 30% e Gratificação de Tempo 
Integral de 100%.

Parágrafo único - A aposentadoria por invalidez concedida em 
16/10/1979, foi decorrente da incapacidade total e permanente 
para o trabalho, em razão de ter sofrido Infarte do miocárdio e 
ser portador de doença cardíaca (cardiopatia grave), devidamente 
declarada por Junta Médica oficial do Município.

Art. 2º - Com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 208,de 
28 de setembro de 2.010, foi efetivado em 20/10/2010, o enqua-
dramento do servidor FEDELE ROSSA no cargo de Agente Admi-
nistrativo nível “E “, com vencimento base correspondente a R$ 
1.200,00, acrescidos de adicional de tempo de serviço de 30% e 
incorporação da Gratificação de Tempo Integral de 100%.

Parágrafo único - Em virtude de fazer jus a revisão geral anual, na 
mesma data e mesmo índice concedido aos demais servidores do 
Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, foi aplicado aos proven-
tos da inatividade do ex- servidor, nos exercícios de 2011 e 2012, 
os mesmos índices de revisão geral anual, aplicada aos demais 
servidores do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º - De conformidade com o Artigo 40, § 7º, inciso I da Cons-
tituição Federal, e com as disposições contidas na Emenda Consti-
tucional nº 70/2012, o valor do benefício da Pensão por Morte ora 
concedida, corresponderá ao valor da totalidade dos proventos do 
servidor inativo, falecido em 05 de junho de 2012.

Art. 4º- Tendo sido a Pensão por Morte fundamentada no Art. 40, 
§ 7º, inciso I da Constituição Federal e na Emenda Constitucional 
nº 70/2012, os futuros reajuste serão com paridade.

Art. 5º- A concessão da presente Pensão Por Morte é efetivada em 
caráter precário, haja vista a necessidade de registro e homologa-
ção no Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 6º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
12 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
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10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
10.03 Departamento de Obras e Melhorias Viárias
1.014 Pontes, Viadutos e Passarelas
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00 Aplicações Diretas
00.00.09 Convênio do Estado – Prefeitura R$ 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
19 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação 013/2012-FMAS
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 013/2012

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, leva ao conhecimento dos interessados, que 
fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: AULAS DE CAPOEIRA PARA DELESCENTES QUE ESTÃO 
CUMPRIMENTO DE MEDIDAS EDUCATIVAS.
R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mês.
Prazo: 12 (doze) meses
Fundamento Legal: Art. 25, Inciso III da Lei Nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores.
Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 23de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 141/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2012

OBJETO: Contratação de serviço de monitoramento eletrônico em 
diversas Unidades Escolares do Município. Secretaria de Educação.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 03/08/2012, às 08:30h, no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
09:30h do dia 03/08/2012, no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Licitações.

Rio do Sul (SC), 19 de julho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 2749/12
DECRETO Nº 2.749, 17 de Julho de 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município, e com fundamento no Artigo 9º, inciso III 
da Lei n.º 5.312, de 17 de Julho de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), por conta do Convênio a ser fir-
mado com o Governo do Estado de Santa Catarina, para incentivo 
ao Voleibol Feminino de Rio do Sul, com o seguinte desdobramen-
to no orçamento vigente da Fundação Municipal de Desportos de 
Rio do Sul:

30.00 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS 
30.01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
1.109 INCENTIVO AO VOLEIBOL FEMININO DE RIO DO SUL
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

00.00.09

Convênio do Es-
tado – Fundação 
Desportos R$ 200.000,00
TOTAL R$ 200.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
17 de Julho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 2755/12
DECRETO Nº 2.755, de 19 de julho de 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais previstas, e de conformidade com o ar-
tigo 12, inciso I da Lei Orçamentária  nº 5.227 de 06 de dezembro 
de 2011

DECRETA:
Art. 1º – Fica suplementada na importância de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), por conta da tendência do excesso de arre-
cadação em decorrência dos Convênios firmados com o Governo 
do Estado de Santa Catarina, visando a Construção de três Pontes 
Pênsil, sendo uma ligando os bairros Albertina a Comunidade Bom 
Fim, outra ligando os bairros Barragem ao Pamplona  e a terceira 
ligando os bairros Itoupava ao Taboão, a seguinte dotação do or-
çamento vigente do Município de Rio do Sul:
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

PRISCILA PAULA SCHNEIDER MACHADO DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
214/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 214/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SAYONARA CHIQUETTI, portador(a) do CPF nº 
650.767.709-44, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 214/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
214/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SAYONARA CHIQUETTI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
220/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 220/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.

2º Temo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
423/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 423/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ELAINE PATRICIA SILVA , portador(a) do CPF nº 
017.757.119-51, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 423/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
423/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELAINE PATRICIA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0292/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0292/2012
firmado em 01/02/2012, com
término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) PRISCILA PAULA SCHNEIDER MACHADO DA SIL-
VA, portador(a) do
CPF nº 063.542.649-88, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0292/2012, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0292/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Secretário de Administração

MONICA DE SOUZA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
223/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 223/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) NEIVA WEISS, portador(a) do CPF nº 988.573.209-87, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 223/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
223/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NEIVA WEISS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
226/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 226/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VENILDE TOMAZ DE OLIVEIRA, portador(a) do 
CPF nº 459.209.749-15, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 226/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) MARLENE TEREZINHA TRIDAPALLI DEMAR-
CHI, portador(a) do CPF nº 400.253.659-91, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 220/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
220/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARLENE TEREZINHA TRIDAPALLI DEMARCHI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
221/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 221/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) MONICA DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 
988.556.979-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 221/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
221/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
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2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
240/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 240/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VANESSA CAMPREGHER, portador(a) do CPF nº 
048.602.109-21, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 240/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
240/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

VANESSA CAMPREGHER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
245/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 245/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) RODRIGO SALVALAGIO, portador(a) do CPF nº 
047.976.069-16, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 245/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
245/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
226/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

VENILDE TOMAZ DE OLIVEIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
235/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 235/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SANDRA CRISTIANE IATZAC, portador(a) do CPF 
nº 891.490.179-34, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 235/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
235/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SANDRA CRISTIANE IATZAC
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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lado o(a) Sr.(a) MATEUS MARCO BRANDL, portador(a) do CPF nº 
556.754.849-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 255/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
255/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MATEUS MARCO BRANDL
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
258/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 258/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) TAISE KAMER, portador(a) do CPF nº 060.204.529-05, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 258/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
258/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TAISE KAMER
Contratado((a))

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

RODRIGO SALVALAGIO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
252/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 252/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) JOSIANE KRIEGER, portador(a) do CPF nº 
004.565.319-47, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 252/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
252/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JOSIANE KRIEGER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
255/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 255/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
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265/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SIMONE APARECIDA COELHO CHAVES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
267/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 267/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSELES MARIA GONÇALVES, portador(a) do CPF 
nº 969.920.269-68, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 267/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
267/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSELES MARIA GONÇALVES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
263/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 263/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) TEREZINHA FRANCIELE DOS SANTOS PESSOA 
CAMPOS, portador(a)
do CPF nº 004.909.109-39, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 263/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
263/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TEREZINHA FRANCIELE DOS SANTOS PESSOA CAMPOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
265/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 265/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) SIMONE APARECIDA COELHO CHAVES, portador(a) do 
CPF nº 846.078.589-00, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 265/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
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E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

EDELTRAUT ARAGAO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
276/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 276/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SERGIO CASSIMIRO DE OLIVEIRA, portador(a) do 
CPF nº 247.562.029-34, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 276/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
276/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SERGIO CASSIMIRO DE OLIVEIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
279/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 279/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
268/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 268/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) JUCELIA SALES HEESCH, portador(a) do CPF nº 
701.360.339-20, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 268/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
268/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JUCELIA SALES HEESCH
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
270/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 270/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) EDELTRAUT ARAGAO, portador(a) do CPF nº 
478.357.969-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 270/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
270/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.
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Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
282/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 282/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) RENATO STEINKE STIEBE, portador(a) do CPF nº 
008.629.809-76, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 282/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
282/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

RENATO STEINKE STIEBE
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
285/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 285/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) TATHIANY MARIA RODE GOEBEL, portador(a) do 
CPF nº 008.607.679-57, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 285/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

lado o(a) Sr.(a) JOCEMARA BILL DE SOUZA, portador(a) do CPF 
nº 005.067.219-30, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 279/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
279/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JOCEMARA BILL DE SOUZA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
281/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 281/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) IVONE INES SAWICKI, portador(a) do CPF nº 
917.357.850-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 281/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
281/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

IVONE INES SAWICKI
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2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
299/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 299/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SUSANA MARIA FERREIRA, portador(a) do CPF 
nº 005.820.929-81, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 299/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
299/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SUSANA MARIA FERREIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
311/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 311/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SOLANGE APARECIDA DEMETRIO, portador(a) do 
CPF nº 003.779.999-11, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 311/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
311/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
285/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TATHIANY MARIA RODE GOEBEL
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
288/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 288/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) PATRICIA AVANCINI, portador(a) do CPF nº 
891.703.269-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 288/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
288/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

PATRICIA AVANCINI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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lado o(a) Sr.(a) ROSANE VANESSA VANDRESEN, portador(a) do 
CPF nº 066.327.439-78, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 319/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
319/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSANE VANESSA VANDRESEN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
320/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 320/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) PATRICIA SOARES, portador(a) do CPF nº 
007.049.299-96, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 320/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
320/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

PATRICIA SOARES

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SOLANGE APARECIDA DEMETRIO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
313/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 313/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) ROSELY TEREZINHA HAHNE BRANDT, portador(a) do 
CPF nº 821.641.009-30, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 313/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
313/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSELY TEREZINHA HAHNE BRANDT
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
319/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 319/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
331/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DAIANE DA CUNHA MORAIS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
333/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 333/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) JOCELIA APARECIDA PATRICIO STEDILLE, portador(a) 
do CPF nº 639.503.919-91, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 333/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
333/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JOCELIA APARECIDA PATRICIO STEDILLE
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
324/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 324/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) RUBIA TAMIRES CAMPESTRINI, portador(a) do 
CPF nº 047.975.579-58, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 324/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
324/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

RUBIA TAMIRES CAMPESTRINI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
331/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 331/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) DAIANE DA CUNHA MORAIS, portador(a) do CPF 
nº 036.179.509-22, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 331/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSANE DUMKE MARCIANO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
343/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 343/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) KAUANA KARUZE DA SILVEIRA XAVIER, portador(a) do 
CPF nº 052.388.759-08, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 343/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
343/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

KAUANA KARUZE DA SILVEIRA XAVIER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
344/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 344/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
334/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 334/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) TALITA HARBS, portador(a) do CPF nº 042.141.039-63, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 334/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
334/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TALITA HARBS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
335/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 335/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSANE DUMKE MARCIANO, portador(a) do CPF 
nº 831.531.449-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 335/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
335/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.
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Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
348/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 348/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) JANAINA ZANIS, portador(a) do CPF nº 048.235.669-
39, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 348/2012, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
348/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANAINA ZANIS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
349/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 349/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) NOELI STEINHEUSER, portador(a) do CPF nº 
033.116.289-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 349/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

lado o(a) Sr.(a) REGINA DUMKE VERLICK, portador(a) do CPF nº 
889.993.009-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 344/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
344/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

REGINA DUMKE VERLICK
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
345/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 345/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) TATIANA SALLA, portador(a) do CPF nº 020.384.439-
47, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 345/2012, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
345/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TATIANA SALLA
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2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
359/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 359/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) PATRICIA MELLO SORDI, portador(a) do CPF nº 
009.317.099-89, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 359/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
359/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

PATRICIA MELLO SORDI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
368/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 368/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SILVIA OROSINA SILVEIRA, portador(a) do CPF 
nº 014.354.599-03, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 368/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
368/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
349/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NOELI STEINHEUSER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
353/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 353/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) ROSINHA SOARES, portador(a) do CPF nº 
044.656.739-65, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 353/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
353/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSINHA SOARES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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lado o(a) Sr.(a) ROSELITA MARIA SEBOLD, portador(a) do CPF 
nº 763.433.169-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 3822012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
3822012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSELITA MARIA SEBOLD
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
386/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 386/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) RUBIANA MUTSCHLER, portador(a) do CPF 
nº 068.907.669-03, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 386/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
386/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

RUBIANA MUTSCHLER

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SILVIA OROSINA SILVEIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
369/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 369/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) TATIANA COSTA SPINDOLA VIEIRA, portador(a) do CPF 
nº 039.164.589-73, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 369/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
369/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TATIANA COSTA SPINDOLA VIEIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
382/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 3822012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
390/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSEMERY LEHMKUHL
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
396/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 396/2012 firmado 
em 13/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) JULIANA BLUNING, portador(a) do CPF nº 
048.271.349-60, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 396/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
396/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JULIANA BLUNING
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
389/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 389/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) SORAIA FERRARI, portador(a) do CPF nº 021.125.599-
82, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 389/2012, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
389/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SORAIA FERRARI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
390/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 390/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSEMERY LEHMKUHL, portador(a) do CPF nº 
963.560.659-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 390/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SOLANGE REGINA ROSSETTI MERIZ
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
405/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 405/2012 firmado 
em 13/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SCHARLENE LORUANA SCHLEMPER, portador(a) 
do CPF nº 028.364.909-77, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 405/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
405/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SCHARLENE LORUANA SCHLEMPER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
408/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 408/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
399/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 399/2012 firmado 
em 13/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) SANTILIA DOS ANJOS, portador(a) do CPF 
nº 898.453.409-97, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 399/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
399/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SANTILIA DOS ANJOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
402/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 402/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) SOLANGE REGINA ROSSETTI MERIZ, portador(a) do 
CPF nº 006.462.199-52, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 402/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
402/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.
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Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
413/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 413/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) SILVIA FERREIRA, portador(a) do CPF nº 891.672.799-
53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 413/2012, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
413/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SILVIA FERREIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
414/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 414/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com de-
legação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de maio 
de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado o(a) 
Sr.(a) ROSEMILDA APARECIDA PERRARO NILSEN, portador(a) do 
CPF nº 988.570.969-04, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 414/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

lado o(a) Sr.(a) SIDIANE LAURETE KNEIDL, portador(a) do CPF 
nº 891.676.009-72, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 408/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
408/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SIDIANE LAURETE KNEIDL
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
410/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 410/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) LUCIANE ELIAS CORREA, portador(a) do CPF nº 
831.633.529-87, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 410/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
410/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

LUCIANE ELIAS CORREA
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2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
458/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 458/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ELIANE MARIA GARCIA RAUSCH, portador(a) do 
CPF nº 920.653.929-91, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 458/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
458/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELIANE MARIA GARCIA RAUSCH
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
459/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 459/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) EDITE CARDOSO, portador(a) do CPF nº 049.454.089-
39, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 459/2012, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
459/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
414/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSEMILDA APARECIDA PERRARO NILSEN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
430/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 430/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) DENISE DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 
936.178.529-04, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 430/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
430/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DENISE DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 173

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

lado o(a) Sr.(a) PATRICIA NAHRING WERNKE, portador(a) do CPF 
nº 915.769.549-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 486/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
486/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

PATRICIA NAHRING WERNKE
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
487/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 487/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSELI CARMEN ZIMERMAN, portador(a) do CPF 
nº 474.293.300-10, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 487/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
487/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSELI CARMEN ZIMERMAN

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

EDITE CARDOSO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
464/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 464/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ISABEL SCHRAMM BRITO, portador(a) do CPF nº 
569.413.159-20, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 464/2012, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
464/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ISABEL SCHRAMM BRITO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
486/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 486/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
281/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NIELSON ADEMIR FERREIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
287/2012
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 287/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VIVIANE GUBERT MIRANDA, portador(a) do CPF 
nº 070.198.279-93, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 287/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
287/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

VIVIANE GUBERT MIRANDA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
494/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 494/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) NILVA MARIA MIGUEL, portador(a) do CPF 
nº 000.098.479-52, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 494/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
494/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NILVA MARIA MIGUEL
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
281/2012
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 281/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) NIELSON ADEMIR FERREIRA, portador(a) do CPF 
nº 047.956.299-78, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 281/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TAIZE DOS SANTOS BATISTTI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
149/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0287/2011
firmado em 15/07/2011, com
término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) SIMONE HINTEMANN CAPISTRANO, portador(a) 
do CPF nº 020.924.739-80, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0287/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0287/2011, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SIMONE HINTEMANN CAPISTRANO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
276/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 276/2010 firmado 
em 28/09/2010, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
096/2012
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 096/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) MARIA BERNADETE BACK, portador(a) do CPF nº 
725.496.299-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 096/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
096/2011, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA BERNADETE BACK
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
138/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 138/2011 firmado 
em 09/02/2011, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) TAIZE DOS SANTOS BATISTTI, portador(a) do CPF 
nº 009.679.729-06, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 138/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
138/2011, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.
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VIVIANA PEREIRA DAMASCENO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0197/2009
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0197/2009
firmado em 09/02/2009, com
término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 
de maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) JUSSIARA HOEGEN, portador(a) do CPF nº 
035.099.009-36, na qualidade de Contratado(a), celebram o 7º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0197/2009, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0197/2009, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JUSSIARA HOEGEN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
022/2009
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 022/2009 firmado 
em 19/10/2009, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) OLGA CRISTINA OLIVEIRA LEITE, portador(a) do 
CPF nº 772.133.600-78, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 022/2009, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 

maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) KATIUSCIA CUSTÓDIO DA CONCEIÇÃO, portador(a) do 
CPF nº 058.048.079-86, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 276/2010, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
276/2010, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

KATIUSCIA CUSTÓDIO DA CONCEIÇÃO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
0142/2009
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0142/2009
firmado em 09/02/2009, com
término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) VIVIANA PEREIRA DAMASCENO, portador(a) do 
CPF nº 052.752.219-83, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0142/2009, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0142/2009, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração
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8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
099/2010
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 099/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) RAIMUND ESSER, portador(a) do CPF nº 005.327.729-
54, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 099/2010, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
099/2010, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

RAIMUND ESSER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
242/2010
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 242/2010 firmado 
em 19/05/2010, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) MILCE GOMES DE ALMEIDA MACANEIRO, portador(a) 
do CPF nº 915.043.509-44, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 8º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 242/2010, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
242/2010, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
022/2009, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

OLGA CRISTINA OLIVEIRA LEITE
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
118/2010
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 118/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) SIMONE MULLER, portador(a) do CPF nº 008.086.329-
90, na qualidade de Contratado(a), celebram o 7º Aditivo ao Con-
trato Administrativo n° 118/2010, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
118/2010, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SIMONE MULLER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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CâMara MuniCiPal

Extrato Pregão Presencial Nº 04/2012
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - SC
PREGÃO PRESENCIAL 04/2012
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2012

A Câmara Municipal de Rio do Sul - SC, através do seu pregoeiro, 
designado pela Resolução nº 641/12, torna público, que realizará 
Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR 
PREÇO (PREÇO GLOBAL POR LOTE), no dia 07/08/2012, às 09:00 
horas, tendo como local, o Plenário da Câmara Municipal de Rio 
do Sul, sito à Pç. 25 de Julho, nº 01, visando o Registro de Preços 
para Aquisição Futura de Gêneros Alimentícios para atender ao 
Poder Legislativo de Rio do Sul. Demais informações diariamente, 
das 07:30 às 12:00 horas no Departamento de Contabilidade da 
Câmara, no endereço acima, pelo site: ou pelo fone: (47) 3531-
6300.

Rio do Sul, em 23 de julho de 2012.
FERNADO GUEDES
Pregoeiro

JOSÉ THOMÉ
Presidente

Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº. Dp00262/2012
PORTARIA Nº. DP00262/2012

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a pedido, a partir desta data, a Sra. 
JANETE SCHWANTZ, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 18 de Julho de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp00263/2012
PORTARIA Nº. DP00263/2012
“Nomeia Conselheira Tutelar do Município de Salto Veloso-SC, e Dá 
Outras Providências”.

Pedrinho Ansiliero, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica nomeada para o cargo de Conselheira Tutelar, com 
40 horas semanais, a partir de 19/07/2012, LUCIMARA CARNEI-
RO.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MILCE GOMES DE ALMEIDA MACANEIRO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
146/2010
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 146/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S.
MORATELLI, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 219, de 28 de 
maio de 2008, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) MARISTELA REGINALDA MARCELINO PASSOLD, 
portador(a) do CPF
nº 946.799.409-72, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
9º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 146/2010, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
146/2010, iniciando-se a prorrogação em 19/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Term o Aditivo surta os devidos fins e efei-
tos legais, assinam o m esmo
em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Julho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARISTELA REGINALDA MARCELINO PASSOLD
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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3.3.90.30.00.00.00.00.0356 - Material de Consumo R$ 20.000,00

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município
Funcional: 28.846.0014.0.050 - Contribuição ao PASEP
3.3.90.47.00.00.00.00.0145 - Obrigações Tributárias e Contribut 
R$ 3.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to no artigo anterior, serão utilizados como fonte de recursos às 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 02 - DETRANSBS
Funcional: 15.451.0007.2.015 - Convênio SSP/Trânsito
4.4.90.52.00.00.00.00.0356 - Equipamento e Mat. Permanente 
R$ 20.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Funcional: 15.451.0012.2.030 - Manutenção de Vias Urbanas e 
Rurais
3.3.90.30.00.00.00.00.0145 - Material de Consumo R$ 3.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1165/12
DECRETO Nº 1165, DE 17 DE JULHO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal n. 3042 de 
17 de julho de 2012

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul e incluirá seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 02 - DETRANSBS
Funcional: 15.451.0007.2.015 - Convênio SSP/Trânsito
3.3.90.30.00.00.00.00.0356 - Material de Consumo R$ 20.000,00

Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município
Funcional: 28.846.0014.0.050 - Contribuição ao PASEP
3.3.90.47.00.00.00.00.0145 - Obrigações Tributárias e Contribut 
R$ 3.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to no artigo anterior, serão utilizados como fonte de recursos às 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 02 - DETRANSBS
Funcional: 15.451.0007.2.015 - Convênio SSP/Trânsito
4.4.90.52.00.00.00.00.0356 - Equipamento e Mat. Permanente 
R$ 20.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Vigente.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 19 de Julho de 2012
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 0084/2012
Município de Salto Veloso - SC
Extrato de Contrato 0084/2012
Contratante: Fundo do Sistema Municipal de Assistência dos Ser-
vidores Públicos de Salto Veloso - SIMA
Contratado: UNIMED DO EST DE SANTA CATARINA FEDEREAÇÃO 
ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MEDICAS

Objeto: contratação de Plano de Assistência à Saúde na segmen-
tação ambulatorial, excluídos os serviços hospitalares e odonto-
lógicos, na modalidade “Custo Operacional - Pós-Pagamento”, de 
abrangência em todo território nacional, para os servidores efe-
tivos - ativos, inativos - do Município de Salto Veloso/SC e seus 
dependentes, na forma e condições descritas nos Anexos I deste 
Edital.
Vigência: ate 48 meses.
Processo Licitatório nº 0066/2012
TP nº: 006/2012
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

RUDINEI MULLER
Fundo do Sistema Municipal de Assistência dos Servidores Públi-
cos de Salto Veloso - SIMA.

Salto Veloso, 23 de Julho de 2012.

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3042/12
LEI Nº 3042, DE 17 DE JULHO DE 2012.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL NO EXERCÍCIO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) no orçamento 
vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e incluirá seguintes dotações 
orçamentárias no orçamento vigente:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 02 - DETRANSBS
Funcional: 15.451.0007.2.015 - Convênio SSP/Trânsito
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Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Funcional: 16.122.0016.2.055 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa da EMHAB
3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 6.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00.0100 - Mat., Bem ou Serv. Dist. Gratuita R$ 
3.000,00

Unidade: 02 - Fundo Rotativo Habitacional
Funcional: 16.482.0016.1.017 - Investindo em Programas Habi-
tacionais
4.5.90.66.00.00.00.00.0200 - Concessão de Emprést. Financ. R$ 
10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1167/12
DECRETO Nº 1167, DE 19 DE JULHO DE 2012.
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Roberta Linzmeyer, Lucile-
ne Zélia dos Santos Haidar Barbosa, Jocemari Telma Teixeira, Tia-
go Martinhuk e Ricardo Callado para, sob a presidência da primei-
ra, constituírem a Comissão de abertura, análise e julgamento das 
propostas referentes ao Edital de Tomada de Preços nº 004/2012 - 
IPRESBS, a realizar-se às 09:30 horas do dia 30 de julho de 2012, 
na sala de reunião da sede do Município de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1168/12
DECRETO Nº 1168, DE 19 DE JULHO DE 2012.
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Sergio Ricardo Pereira, 
Marla Huebl, Rosiele Fendrich, Ivana Maria Lampe e Márcio Bro-
sowsky para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comis-
são de abertura, análise e julgamento das propostas referentes 
ao Edital de Tomada de Preços nº 03/2012 - Fundação Cultural, a 
realizar-se às 15:00 horas do dia 26 de julho de 2012, na sede da 
Fundação Cultural de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Funcional: 15.451.0012.2.030 - Manutenção de Vias Urbanas e 
Rurais
3.3.90.30.00.00.00.00.0145 - Material de Consumo R$ 3.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1166/12
DECRETO Nº 1166, DE 19 DE JULHO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais) no orçamento vigente do 
Município e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Funcional: 04.121.0007.2.014 - Gestão da Secretaria de Planeja-
mento e Urbanismo
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 30.000,00

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Agricultura
Funcional: 20.606.0009.2.017 - Manutenção da Divisão de Agri-
cultura e Pecuária
3.3.90.14.00.00.00.00.0100 - Diárias - Civil R$ 2.000,00

Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Funcional: 16.122.0016.2.055 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa da EMHAB
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 6.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00.0100 - Obrig. Trib. Contributivas R$ 
3.000,00

Unidade: 02 - Fundo Rotativo Habitacional
Funcional: 16.482.0016.1.017 - Investindo em Programas Habi-
tacionais
3.3.90.39.00.00.00.00.0200 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 10.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes das anulações par-
cial das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Funcional: 04.121.0007.2.014 - Gestão da Secretaria de Planeja-
mento e Urbanismo
3.3.90.36.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PF R$ 30.000,00

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Agricultura
Funcional: 20.606.0009.2.017 - Manutenção da Divisão de Agri-
cultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. Mat. Permanente R$ 2.000,00
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Art. 1º - Poderão participar deste fórum as entidades atuantes no 
campo da promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa.

Art. 2º - O Fórum elegerá seis entidades não governamentais, da 
sociedade civil organizada que comporão o CONSELHO MUNICI-
PAL DO IDOSO DE SÃO BENTO DO SUL, para o biênio 2012/2014.

Art. 3º - As entidades candidatas, ao se inscreverem, deverão 
apresentar a seguinte documentação:
I - Fotocópia de seu Estatuto e as suas alterações posteriores;
II - Fotocópia da ata de eleição da atual diretoria;
III - Cópia do CNPJ;
IV - Comprovante de funcionamento de no mínimo 02 (dois) anos;
V - Fotocópia da Carteira de Identidade ou documento similar 
(carteira nacional de habilitação ou carteira profissional) de um re-
presentante da Entidade para participar do fórum como delegado 
com direito a voto.

Parágrafo único: Os documentos acima relacionados deverão ser 
entregues impreterivelmente até o dia 17 de agosto de 2012, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua João 
Mühlbauer, 169, Bairro Serra Alta.

Art. 4º - O Fórum será realizado no dia 21 de Agosto de 2012, as 
9:00 hs. Na Secretaria Municipal de Assistência Social, sita à Rua 
João Mühlbauer, nº 169, Bairro Serra Alta.

§ 1º - Caberá ao presidente da Comissão Eleitoral dirigir os tra-
balhos, esclarecendo dúvidas e resolvendo de pronto as eventuais 
questões de ordem.
§ 2º - A Comissão Eleitoral designará um secretário para elaborar 
a ata da assembléia e auxiliar na condução dos trabalhos.

Art. 5º - A entidade candidata que desejar expor os motivos de 
sua candidatura durante a assembléia do fórum, poderá realizar.

Parágrafo único - Cada entidade candidata terá no máximo 5 (cin-
co) minutos para fazer a sua exposição/apresentação.

Art. 6° - O voto direto e secreto será exercido pelo delegado, 
nomeado pela entidade a que representa, em cédula contendo 
o nome das candidatas, previamente rubricada pela Comissão 
Eleitoral, que deverá ser depositada em local determinado pela 
Comissão.

§ 1º - Cada entidade terá direito a um único delegado;
§ 2° - O representante da entidade, no ato da votação, deverá se 
apresentar a comissão eleitoral informando a que entidade repre-
senta;
§ 3° - Cada delegado deverá votar em até 06 (seis) entidades 
candidatas;
§ 4° - Será considerada nula a cédula que apresentar mais de 06 
(seis) candidatas assinaladas.

Art. 7º - Serão eleitas titulares as 06 (seis) entidades mais votadas 
e as demais comporão o quadro de entidades suplentes do CMI 
para o referido biênio descrito acima.

Parágrafo Único - Em caso de empate na 6ª (sexta) colocação, 
as entidades presentes votarão apenas nas entidades empatadas.

Art. 8º - Após a eleição das escolhas das entidades candidatas, 
redigir-se-á ata que será encaminhada ao Prefeito Municipal que 
nomeará os membros escolhidos, cabendo-lhe também, por ato 
próprio, destituí-los, sempre que fatos relevantes de violação legal 
ocorrer, a juízo do Plenário do Conselho.

Art. 9º - As Entidades titulares eleitas terão até 10 (dez) dias, 
para apresentarem os nomes de seus representantes, Titular e 

Decreto Nº 1169/12
DECRETO Nº 1169, DE 19 DE JULHO DE 2012.
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os Servidores Marla Huebl, Rosiele Fen-
drich, Ivana Maria Lampe, Márcio Brosowsky e Chiara Mariele 
Gurgacz Destro para, sob a presidência da primeira, constituírem 
a Comissão de abertura, análise e julgamento das propostas re-
ferentes ao Edital de Tomada de Preços nº 04/2012 - Fundação 
Cultural, a realizar-se às 11:00 horas do dia 06 de agosto de 2012, 
na sede da Fundação Cultural de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1170/12
DECRETO Nº 1170, DE 20 DE JULHO DE 2012
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
- CMI

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 01, de 19 de julho de 
2012, do Conselho Municipal do Idoso - CMI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 20 de julho de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

São Bento do Sul, 19 de julho de 2012

Resolução Nº. 01/2012

O Conselho Municipal do Idoso - CMI de São Bento do Sul, no uso 
de suas atribuições legais conforme Lei nº. 1847/2007, em reunião 
do dia 19 de junho de 2012, resolve:

Art. 1° Aprovar o Edital de Convocação do Fórum para a Escolha 
das Entidades Não Governamental para o biênio 2012/2014.

Art. 2º Esta resolução entra em vigência na data da sua publica-
ção.

OLGA CRISTINA PESSIN
Presidente do Conselho Municipal do Idoso - CMI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocação e regulamentação do Fórum para a Escolha das Enti-
dades Não-Governamentais do Conselho Municipal do Idoso - CMI 
de São Bento do Sul.

O Conselho Municipal do Idoso - CMI no uso de suas atribuições 
legais com base na Lei Municipal nº 1847/07, convoca as Entida-
des não governamental do Município da São Bento do Sul, para 
participarem do Fórum de Escolha das Entidades Não Governa-
mentais do CMI, mediante a seguinte regulamentação:
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40 (quarenta) horas semanais, lotado na Fundação Cultural.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13486/12
PORTARIA Nº 13486, DE 19 DE JULHO DE 2012
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições 
privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 
da Lei Orgânica Municipal, consoante a Lei nº 228/2001 e ainda 
nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 
011/2011 e que DAGUEMA JOSEANE GLATZ encontra-se em licen-
ça para atividade política,

RESOLVE:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, JOSEANE BAUM, para atuar na EBM Pres Castelo Branco, 
na função de Professor Anos Iniciais, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir de 11 de julho de 2012 até 07 
de outubro de 2012 ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

 
São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13487/12
PORTARIA Nº 13487, DE 19 DE JULHO DE 2012
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições 
privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 
51 da Lei Orgânica Municipal, consoante a Lei nº 228/2001 e ain-
da nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária 
nº 011/2011 e que GISLAINE LUIZ DE OLIVEIRA encontra-se em 
afastamento remunerado de servidor público candidato,

RESOLVE:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, ELAINE ADRIANO PEREIRA, para atuar no PEM Ernesto 
Venera dos Santos, na função de Professor Educação Infantil, com 
a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 11 de 
julho de 2012 até 07 de outubro de 2012 ou enquanto perdurar a 
vacância do cargo.

 
São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13488/12
PORTARIA Nº 13488, DE 19 DE JULHO DE 2012
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições 
privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 
51 da Lei Orgânica Municipal, consoante a Lei nº 228/2001 e ain-
da nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária 
nº 011/2011 e que GISLAINE LUIZ DE OLIVEIRA encontra-se em 
afastamento remunerado de servidor público candidato,

RESOLVE:

Suplente, do contrario serão substituídas pela entidade suplente, 
conforme a ordem de votação deste fórum.

Parágrafo único - No caso de extinção ou recusa da entidade na 
participação do CMI, fica o Executivo Municipal autorizado a pro-
mover a substituição pela entidade suplente eleita neste fórum.

Art. 10 - A função de conselheiro do CMI não é remunerada, tem 
caráter relevante e o seu exercício é considerado prioritário, jus-
tificando as ausências a quaisquer outros serviços, quando deter-
minadas pelo comparecimento às suas Assembléias, reuniões ou 
outras participações de interesse do Conselho.

Art. 11 - O mandato dos conselheiros do CMI é de 02 (dois) anos, 
permitida uma única recondução. Perderá o mandato e terá ve-
dada a recondução para o mesmo mandato o conselheiro que, no 
exercício da titularidade, faltar a 03 (três) Assembléias Ordinárias 
consecutivas ou 06 (seis) alternadas, salvo com justificativa apro-
vada em Assembléia Geral.

Art. 12 - O Conselho Municipal do Idoso - CMI fará ampla divulga-
ção do presente edital e do resultado final em meios de comunica-
ção que tragam o máximo de conhecimento ao público, sendo que 
todos os resultados serão afixados na Secretaria de Assistência 
Social e no átrio da Prefeitura, em local aberto de fácil acesso ao 
público e comunicado oficialmente ao Ministério Público Estadual.

Art. 13 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Co-
missão Eleitoral.
 
São Bento do Sul, 19 de Julho de 2012.
OLGA CRISTINA PESSIN MIGUEL BATISPTA
Presidente do Conselho Municipal do Idoso Assessor Jurídico

Portaria Nº 13484/12
PORTARIA Nº 13484, DE 19 DE JULHO DE 2012
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos dasLeis Muni-
cipal nº 228/01 e suas alterações, resolve,

N O M E A R:
A partir de 18 de julho de 2012, EDUARDO FRANCISCO PIMEN-
TEL, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Professor de Música II, Grupo Ocupacional 5, Nível I, 
Classe A, com regime de 20 (vinte) horas semanais, lotado na 
Fundação Cultural.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13485/12
PORTARIA Nº 13485, DE 19 DE JULHO DE 2012
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01 e suas alterações, resolve,

N O M E A R:
A partir de 18 de julho de 2012, MAICON ROCHA, em caráter efe-
tivo, habilitado no Concurso Público de nº 009/2011, homologado 
em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de Professor de 
Música II, Grupo Ocupacional 5, Nível I, Classe A, com regime de 
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Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório, e ainda em 
observância ao art. 109, inciso I e alínea “c” da Lei Federal nº 
8.666/93. O processo administrativo, o qual cuida do assunto em 
pauta, já se encontra com vista franqueada aos interessados.

São Bento do Sul 16 de Julho de 2012
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

MARCUS MALUF
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

Aviso de Revogação de Chamada Pública Nº. 
001/2012
AVISO DE REVOGAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2012

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através de seu Presiden-
te, torna público, para quem interessar possa, conforme preceitua 
a Lei 8.666/93 de 21/06/93, de acordo com caput do art. 49, a 
REVOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2012 destinada a: 
habilitar pessoas jurídicas para a prestação de serviços de aten-
ção à pessoas com problemas decorrentes do uso ou abuso de 
substâncias psicoativas, segundo modelo psicossocial, mediante 
leitos de acolhimento em: Comunidade Terapêutica, Residência 
Terapêutica e Internação para pacientes com transtornos mentais 
e comportamentais realizada exclusivamente em hospital especia-
lizado, para a Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), aos usuá-
rios do Sistema Único de Saúde - SUS, do Município de São Bento 
do Sul. Notifica-se da REVOGAÇÃO a todos os interessados, em 
obediência aos Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do 
Contraditório, e ainda em observância ao art. 109, inciso I e alínea 
“c” da Lei Federal nº. 8.666/93.

São Bento do Sul, 23 de Julho de 2.012.
MARCUS MALUF
Presidente Fundo Municipal de Saúde

Revogação de Edital de Pregão Presencial 187/2012
AVISO DE REVOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 187 /2012

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Administração e do Pregoeiro 
Municipal, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis nº 10.520/02 de 17/07/2002 e 8.666/93 de 
21/06/93, de acordo com caput do art. 49 da Lei 8.666/93 a RE-
VOGAÇÃO DA A LICITAÇÃO PREGAO PRESENCIAL Nº 187/2012 
destinada a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE 
DETÉM AUTORIZAÇÃO/CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - STFC, NAS MODALIDADES 
LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL - FDN E LONGA DISTÂNCIA 
INTERNACIONAL - LDI, PARA ATENDER AS UNIDADES E SECRE-
TARIAS DA PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL/SC CONFORME 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, 
com vistas à instauração de novo processo licitatório. Notifica-se 
da REVOGAÇÃO do certame licitatório a todos os interessados, em 
obediência aos Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do 
Contraditório, e ainda em observância ao art. 109, inciso I e alínea 
“c” da Lei Federal nº 8.666/93.

São Bento do Sul 23 de Julho de 2012
TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

RENILDA FÜRST DREVEK
Secretária de Administração

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, RITA DE CASSIA MEISTER, para atuar no CEIM Castelo 
Encantado, na função de Professor Educação Infantil, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 16 de julho de 
2012 até 07 de outubro de 2012 ou enquanto perdurar a vacância 
do cargo.
 
São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13489/12
PORTARIA Nº 13489, DE 19 DE JULHO DE 2012
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições 
privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 
da Lei Orgânica Municipal, consoante a Lei nº 228/2001 e ainda 
nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 
011/2011 e que LENI SKONIECZNY foi nomeada Conselheira Tu-
telar,

RESOLVE:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, SIMONE APARECIDA GONÇALVES PAZDA, para atuar no CEIM 
Pica Pau, na função de Atendente Educativo, com a carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, a partir de 18 de julho de 2012 
até 20 de dezembro de 2012 ou enquanto perdurar a vacância do 
cargo.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13490/12
PORTARIA Nº 13490, DE 19 DE JULHO DE 2012
REVOGA PORTARIA Nº 13484/12

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Revogar, a partir de 19 de julho de 2012, a Portaria nº 13484/12 
que nomeou Servidor Público Municipal EDUARDO FRANCISCO PI-
MENTEL, no cargo de Professor de Música II, na Fundação Cultu-
ral, por desistência espontânea.
 
São Bento do Sul, 19 de julho de 2012
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Aviso de Anulação de Pregão Eletrônico
AVISO DE ANULAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 54 /2012

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, através do seu Presidente e do Pregoeiro 
Municipal, torna público aos interessados, de acordo com caput do 
art. 49 da Lei 8.666/93 a ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGAO ELE-
TRÔNICO Nº 54/2012 destinada a: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE REFERENCIA, GENÉRI-
COS E SIMILARES PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CON-
FORME DESCRIÇÃO, em razão da Decisão exarada constante nos 
autos que deliberou quanto ao Ato Administrativo, com vista à ins-
tauração de novo processo. Notifica-se da ANULAÇÃO do certame 
licitatório a todos os interessados, em obediência aos Princípios 
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 419, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 419, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414017, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lenir Grachik Sgarbossa, 
CPF nº 905.266.609-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704899, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10142, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 419, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lenir Grachik Sgarbossa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 489, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 489, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100079111, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janilce Bandeira Escobar, 
CPF nº 043.131.989-89.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572769U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9579, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 489, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janilce Bandeira Escobar - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Retificação Data da Sessão de Abertura do Processo 
120/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA A DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DO 
PROCESSO Nº 120/2012 PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2012, pu-
blicado no DOM/SC Edição nº 1038, pág 251, no que se refere ao 
DATA da sessão de abertura, leia-se: 02/08/2012 09:00 HORAS.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

SaMae

Portaria /SAMAE/SBS Nº 233, de 17 de Julho de 
2012.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,
RESOLVE
Art. 1º- CONCEDER ao servidor Antonio Arnaldo Seidel, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado nesta Autar-
quia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
2011/2012.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
16/07/12 a 04/08/2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Portaria /SAMAE/SBS Nº 234, de 17 de Julho de 
2012.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,
RESOLVE
Art. 1º- CONCEDER ao servidor Adir Rogozinski, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Operador de Máquinas, lotado nesta 
Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
de 2010/2011.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
18/07/12 a 06/08/2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente

Portaria /SAMAE/SBS Nº 241, de 17 de Julho de 
2012.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
11886, de 05 de abril de 2012, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,
RESOLVE
Art. 1º- CONCEDER ao servidor Acir Kuchller, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operador Restaurador de Pavimentos, 
lotado nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 2011/2012.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
16/07/12 a 04/08/2012.

JEAN MARCELO FUCK
Diretor Presidente
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 302, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 302, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500424195, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Silvanir Jacinta Moriggi de 
Conto, CPF nº 026.175.499-84.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564643P com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10461, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 302, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Silvanir Jacinta Moriggi de Conto - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 303, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 303, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102038481, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Léia Terezinha Padilha Ba-
tistel, CPF nº 056.158.399-45.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645V4W com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10462, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 303, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Léia Terezinha Padilha Batistel - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 304, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 304, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600593070, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Aldemir Bogo, CPF nº 
430.814.799-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T4Q com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10463, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 304, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Aldemir Bogo - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato da Rescisão do Termo de Responsabilidade 
Pelo Uso de Bem Publico Nº 25, de 22 de Julho de 
2010.
EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 
PELO USO DE BEM PUBLICO Nº 25, DE 22 DE JULHO DE 2010.
Partes: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08 e a servidora municipal Heliana Lia Tissiani 
Gobbato, CPF nº 032.957.239-31.

Objeto: O presente Termo tem por objeto a Rescisão do Termo de 
Responsabilidade pelo Uso de Bem Público nº 25, de 22 de julho 
de 2010,
do bem Notebook Positivo, N/S: 1A0452Q27, com registro no pa-
trimônio do Município sob o nº 6823, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Responsabilidade pelo Uso 
de Bem Público nº 25, de 22 de julho de 2010.

Data da assinatura: 20 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Heliana Lia Tissiani Gobbato - servidora pública 
municipal.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 300, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 300, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9902318750, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Daniel da Cruz, CPF nº 
830.792.899-00.

Objeto: Laptop Positivo N/S: 1A5645X9R com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10459, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 300, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Daniel da Cruz - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 301, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 301, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302266984, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elide Nardi Cavinato, CPF 
nº 637.282.069-20.

Objeto: Laptop Positivo N/S: 1A5646097 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10460, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 301, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elide Nardi Cavinato - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 308, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 308, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134606018, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Zelide Ferreira Pereira, CPF 
nº 056.362.709-33.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R7Z com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10467, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 308, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Zelide Ferreira Pereira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 309, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 309, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300396996, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleusa Terezinha Garda, 
CPF nº 017.459.389-05.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T60 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10468, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 309, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleusa Terezinha Garda - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 310, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 310, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 202079341, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edilson de Miranda, CPF nº 
755.879.769-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564626Y com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10469, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 310, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Edilson de Miranda - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 305, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 305, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000309620, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Airto Putrick, CPF nº 
565.819.129-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646288 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10464, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 305, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Airto Putrick - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 306, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 306, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401487229, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elisandro Noal, CPF nº 
025.976.269-54.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645X3X com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10465, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 306, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elisandro Noal - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 307, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 307, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500975035, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Anestor José Guth, CPF nº 
588.374.699-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y5A com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10466, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 307, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Anestor José Guth - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 314, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 314, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401484840, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Naildes Salete Bez, CPF nº 
737.553.629-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645M2V com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10473, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 314, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Naildes Salete Bez - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 315, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 315, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600994899, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Denilso Nezzi, CPF nº 
808.180.569-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646640 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10474, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 315, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Denilso Nezzi - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 316, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 316, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267808, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Libera Terezinha da Silva, 
CPF nº 043.876.489-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645P4E com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10475, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 316, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Libera Terezinha da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 311, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 311, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401487865, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Mareliza Flôr Martins Ruaro, 
CPF nº 905.260.909-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645N0O com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10470, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 311, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Mareliza Flôr Martins Ruaro - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 312, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 312, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000021, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marcia Cristina Borges, CPF 
nº 905.269.709-44.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645N9X com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10471, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 312, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marcia Cristina Borges - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 313, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 313, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267125, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sonia Maria Zanette Wru-
blewscki, CPF nº 593.842.989-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R99 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10472, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 313, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sonia Maria Zanette Wrublewscki - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 320, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 320, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100090662, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosilei Silveira Ramos, CPF 
nº 829.056.069-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z7N com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10479, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 320, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosilei Silveira Ramos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 321, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 321, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267000, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sonia Maria Zanette Wru-
blewscki, CPF nº 553.842.989-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564677I com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10480, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 321, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sonia Maria Zanette Wrublewscki - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 322, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 322, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001096158, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marilene Corato Naressi, 
CPF nº 018.195.279-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646758 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10481, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 322, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marilene Corato Naressi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 317, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 317, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267026, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Zenaide Terezinha Lissa Dal 
Prá Peron, CPF nº 867.023.359-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646376 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10476, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 317, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Zenaide Terezinha Lissa Dal Prá Peron - respon-
sável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 318, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 318, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134606019, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marinez Alves Carvalho, 
CPF nº 049.861.669-05.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564634R com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10477, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 318, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marinez Alves Carvalho - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 319, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 319, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500974802, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sirlene Grittem Lopes, CPF 
nº 019.150.519-67.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564657C com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10478, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 319, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sirlene Grittem Lopes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 326, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 326, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300409303, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Martinez Eidelwein, CPF nº 
425.455.609-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TJ5H com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10485, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 326, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Martinez Eidelwein - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 327, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 327, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267166, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Girson da Silva Costa, CPF 
nº 016.628.889-61.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646170 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10486, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 327, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Girson da Silva Costa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 328, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 328, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267140, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lenir Maria Zanatto Tietbo-
hl, CPF nº 422.325.899-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645V0C com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10487, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 328, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lenir Maria Zanatto Tietbohl - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 323, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 323, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500424063, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nadir Maria Zaremski Soa-
res, CPF nº 062.324.329-67.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y0L com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10482, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 323, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Nadir Maria Zaremski Soares - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 324, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 324, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500974411, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cladir José Bernardi, CPF 
nº 593.899.179-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TJ8W com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10483, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 324, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cladir José Bernardi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 325, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 325, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100090816, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Simone Aparecida Bonadi-
man Gagel, CPF nº 023.181.469-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645V66 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10484, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 325, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Simone Aparecida Bonadiman Gagel - responsá-
vel legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 332, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 332, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267182, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Roseli Bessegatto Câmara, 
CPF nº 035.388.139-22.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y30 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10491, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 332, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Roseli Bessegatto Câmara - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 333, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 333, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901624365, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marilise Dametto Santos, 
CPF nº 020.320.819-62.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564613G com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10492, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 333, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marilise Dametto Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 335, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 335, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901623784, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leoni Maria Dahrner, CPF 
nº 039.263.149-07.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Y9U com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10494, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 335, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Leoni Maria Dahrner - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 329, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 329, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500419973, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sonia Terezinha Costa, CPF 
nº 857.812.749-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645X6C com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10488, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 329, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sonia Terezinha Costa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 330, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 330, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302274294, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cladir Carmen Artuso, CPF 
nº 658.567.242-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564616V com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10489, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 330, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cladir Carmen Artuso - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 331, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 331, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267034, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clecir Bessegatto Granosik, 
CPF nº 029.707.489-08.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645S4N com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10490, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 331, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Clecir Bessegatto Granosik - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 339, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 339, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200514148, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Felicio Barth, CPF nº 
196.097.369-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646082 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10498, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 338, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Felicio Barth - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 340, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 340, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500419884, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Evelton Marcelo Cardoso, 
CPF nº 991.342.179-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T1B com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10499, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 340, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Evelton Marcelo Cardoso - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 341, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 341, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9800945860, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Catarina Salete Nogueira, 
CPF nº 024.381.379-16.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645S9C com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10500, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 341, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Catarina Salete Nogueira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 336, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 336, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000318106, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Andrea Guette Martins, CPF 
nº 020.516.209-62.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z33 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10495, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 336, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Andrea Guette Martins - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 337, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 337, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134606027, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vilson da Silva, CPF nº 
069.068.359-63.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R2A com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10496, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 337, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vilson da Silva - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 338, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 338, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500419701, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marilene Rodrigues, CPF nº 
048.342.879-55.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645W4Z com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10497, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 338, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Marilene Rodrigues - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 345, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 345, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401486443, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elisandra Soni Mello, CPF 
nº 923.668.050-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TY4L com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10504, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 345, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elisandra Soni Mello - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 346, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 346, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267646, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivanete de Oliveira Rodri-
gues, CPF nº 027.688.579-12.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T8A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10505, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 346, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivanete de Oliveira Rodrigues - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 347, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 347, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 301668981, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Deise Terezinha Arceno de 
Oliveira, CPF nº 888.930.909-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z1T com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10506, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 347, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Deise Terezinha Arceno de Oliveira - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 342, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 342, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000317398, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jacira de Oliveira da Silva, 
CPF nº 892.100.859-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z6I com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10501, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 342, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jacira de Oliveira da Silva - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 343, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 343, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267050, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Terezinha Tonial, CPF 
nº 032.674.459-22.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T5V com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10502, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 343, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Terezinha Tonial - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 344, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 344, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267093, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete Brunetto, CPF nº 
938.394.059-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z9X com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10503, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 344, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janete Brunetto - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 351, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 351, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 903120364, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Michele Aparecida Silva Go-
mes Rochemback, CPF nº 062.919.009-71.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564612B com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10510, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 351, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Michele Aparecida Silva Gomes Rochemback - 
responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 352, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 352, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9902883710, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rodrigo Luis Nespolo, CPF 
nº 008.414.459-90.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645M5A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10511, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 352, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rodrigo Luis Nespolo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 353, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 353, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480224, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lucia de Lima, CPF nº 
043.604.749-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645S72 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10512, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 353, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lucia de Lima - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 348, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 348, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100152080, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rafaela Rodrigues Boeira 
Hertz, CPF nº 287.910.748-27.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R3F com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10507, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 348, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rafaela Rodrigues Boeira Hertz - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 349, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 349, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102127212, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Otávio Cesário Mello, CPF 
nº 023.234.919-38.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645T06 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10508 com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 349, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Otávio Cesário Mello - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 350, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 350, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302267204, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Zenaide Passini, CPF nº 
022.329.149-84.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645N48 com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10509, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 350, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Zenaide Passini - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 357, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 357, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600593304, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Itanir Kerckhoff, CPF nº 
737.984.609-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Q27 com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10557, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 357, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Itanir Kerckhoff - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 358, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 358, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480143, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jussara Gonçalves dos San-
tos, CPF nº 049.473.649-31.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TH9V com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10557, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 358, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jussara Gonçalves dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 359, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 359, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134606026, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdir Candido, CPF nº 
936.574.200-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645Z0O com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10558, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 359, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Valdir Candido - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 354, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 354, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 802200311, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dilce Nunes Menegatti, CPF 
nº 023.625.519-38.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645R00 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10513, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 354, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Dilce Nunes Menegatti - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 355, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 355, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102139253, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maristela Rodrigues, CPF nº 
893.226.149-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5646273 com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10514, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 355, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Maristela Rodrigues - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 356, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 356, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001171397, da Escola Básica 
Municipal Irmã Neusa.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria da Luz Nogueira da 
Silva, CPF nº 029.495.879-76.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TJ1X com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10515, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 356, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria da Luz Nogueira da Silva - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 365, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 365, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500423725, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vera Lucia Eckert Volkmer, 
CPF nº 018.508.529-60.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Z4D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10086, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 365, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vera Lucia Eckert Volkmer - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 366, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 366, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414157, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Helio Lopes, CPF nº 
565.819.049-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Z0T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10087, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 366, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Helio Lopes - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 367, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 367, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500425140, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marli Batista de Lima, CPF 
nº 023.888.169-55.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572757H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10088, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 367, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marli Batista de Lima - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 362, de 12 de 
Julho de 2012.
cEXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 362, DE 12 DE 
JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414220, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dulce Dirce Fritschi, CPF nº 
021.647.399-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727087, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10083, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 362, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Dulce Dirce Fritschi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 363, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 363, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414041, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alderi Xavier, CPF nº 
646.285.159-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Z5I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10084, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 363, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alderi Xavier - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 364, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 364, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988058, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lucimar Zanin, CPF nº 
694.445.289-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572766F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10085, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 364, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lucimar Zanin - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 371, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 371, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005593, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Fatima da Cruz, CPF 
nº 038.879.489-55.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VY54, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10093, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 371, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Fatima da Cruz - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 372, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 372, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414149, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Angelo Zanettin, CPF nº 
905.269.619-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VY3U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10094, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 372, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Angelo Zanettin - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 373, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 373, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500423741, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Amalia Moschen Joris, CPF 
nº 035.060.829-65.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VX0C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10095, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 373, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Amalia Moschen Joris - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 368, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 368, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500420823, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlene Medeiros Padilha, 
CPF nº 699.466.800-25.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727557, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10090, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 368, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marlene Medeiros Padilha - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 369, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 369, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005542, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Isolete Furlanetto Albani, 
CPF nº 022.858.509-05.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572753X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10091, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 369, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Isolete Furlanetto Albani - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 370, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 370, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500420831, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luiz Madruga, CPF nº 
706.559.109-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572744Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10092, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 370, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luiz Madruga - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 377, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 377, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414238, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Altair Ari Pedroso, CPF nº 
683.075.789-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VY69, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10100, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 377, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Altair Ari Pedroso - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 378, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 378, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500421072, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivete Xavier Netto, CPF nº 
059.167.749-07.

Objeto: Laptop Positivo, N/S 1A570W60A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10101, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 378, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Ivete Xavier Netto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 379, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 379, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005526, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosilene Perazoli, CPF nº 
014.786.539-57.

Objeto: Laptop Positivo, N/S 1A570VY90, com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10102, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 379, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Rosilene Perazoli - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 374, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 374, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414211, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivone Selli Belleboni, CPF 
nº 027.891.749-62.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VY1K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10096, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 374, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivone Selli Belleboni - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 375, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 375, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 7026678770, da Escola Básica 
Municipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lucia Sidônia Steffler, CPF 
nº 478.703.110-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VY2P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10097, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 375, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lucia Sidônia Steffler - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 376, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 376, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 902266802, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leila Maria Barbosa Tuski, 
CPF nº 043.516.239-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VY4Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10099, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 376, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Leila Maria Barbosa Tuski - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 383, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 383, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500420840, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Irineu Alfredo Werlang, CPF 
nº 251.356.279-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Q2L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10106, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 383, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Irineu Alfredo Werlang - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 384, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 384, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598560, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dulce Fatima Gomes de Oli-
veira, CPF nº 023.626.349-81.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703V4A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10107, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 384, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Dulce Fatima Gomes de Oliveira - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 385, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 385, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601671201, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Arminia Zorzi, CPF nº 
680.773.359-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703S9Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10108, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 385, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Arminia Zorzi - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 380, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 380, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598039, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Angelita Aparecida Kauf-
mam, CPF nº 048.436.479-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703V5F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10103, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 380, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Angelita Aparecida Kaufmam - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 381, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 381, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005569, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlene Franzosi da Costa, 
CPF nº 986.039.579-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Z86, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10104, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 381, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marlene Franzosi da Costa - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 382, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 382, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502104236, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivonete Pereira, CPF nº 
008.041.539-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703N5R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10105, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 382, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivonete Pereira - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 389, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 389, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1685511, da Escola Básica Muni-
cipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sirlei Kaplan, CPF nº 
025.889.289-78.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703S6B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10112, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 389, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sirlei Kaplan - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 390, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 390, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500423695, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jose Lucindo Massola, CPF 
nº 453.967.529-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726X7M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10113, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 390, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jose Lucindo Massola - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 391, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 391, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414009, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Pedro Carlos Muraro, CPF 
nº 777.657.709-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Y20, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10114, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 391, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Pedro Carlos Muraro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 386, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 386, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 902266829, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leila Maria Barbosa Tuski, 
CPF nº 043.516.239-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703V6K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10109, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 386, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Leila Maria Barbosa Tuski - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 387, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 387, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600998428, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nelsi Terezinha Silva, CPF 
nº 025.877.159-38.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703P9H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10110, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 387, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Nelsi Terezinha Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 388, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 388, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005208, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Albertina Pavlik, CPF nº 
398.948.009-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703N17, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10111, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 388, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Albertina Pavlik - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 395, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 395, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200766902, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Claudino Reinaldo Ludwig, 
CPF nº 613.433.909-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Y0Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10118, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 395, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Claudino Reinaldo Ludwig - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 396, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 396, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300395841, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: João Maria Ribeiro dos San-
tos, CPF nº 824.431.909-78.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572767K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10119, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 396, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e João Maria Ribeiro dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 397, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 397, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200766872, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: José Carlos Pereira, CPF nº 
924.562.949-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Y9Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10120, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 397, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e José Carlos Pereira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 392, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 392, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500420807, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Reinel Carlos Antonio Dias, 
CPF nº 802.522.309-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572752S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10115, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 392, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Reinel Carlos Antonio Dias - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 393, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 393, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500420874, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Celirio Vieira Laureth, CPF 
nº 696.377.339-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572751N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10116, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 393, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Celirio Vieira Laureth - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 394, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 394, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005216, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Iara Maria Kirsten, CPF nº 
492.312.949-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572761Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10117, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 394, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Iara Maria Kirsten - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 402, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 402, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 212114131, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Antonio Alves Perão, CPF 
nº 621.217.409-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Y1V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10125, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 402, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Antonio Alves Perão - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 403, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 403, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 212114131, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Altair Boselo, CPF nº 
961.209.759-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726V41, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10126, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 403, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Altair Boselo - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 404, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 404, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005321, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleci Moura Dias, CPF nº 
024.463.039-94.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726V9Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10127, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 404, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Cleci Moura Dias - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 398, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 398, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200766937, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jovilde Maria Favero Bam-
berg, CPF nº 022.725.219-59.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727542, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10121, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 398, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Jovilde Maria Favero Bamberg - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 399, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 399, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416109, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luis Luccheta, CPF nº 
538.495.239-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572765A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10122, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 399, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luis Luccheta - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 401, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 401, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200523210, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Antonio Alves Perão, CPF 
nº 085.161.926-03.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Z38, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10124, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 401, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marcos Tezza - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 408, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 408, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414033, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alderi Xavier, CPF nº 
646.285.159-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Y8U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10131, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 408, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alderi Xavier - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 409, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 409, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1684701, da Escola Básica Muni-
cipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Lurdes Candido, CPF 
nº 048.045.949-57.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726W9T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10132, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 409, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Lurdes Candido - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 410, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 410, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 301144583, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivonete Pereira, CPF nº 
008.041.539-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704V27, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10133, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 410, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivonete Pereira - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 405, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 405, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302233539, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edila Aparecida Becker 
Ponciano, CPF nº 034.030.669-67.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Y7P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10128, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 405, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Edila Aparecida Becker Ponciano - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 406, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 406, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005224, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Angelita Aparecida Kauf-
mam, CPF nº 048.436.479-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726W1P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10129, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 406, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Angelita Aparecida Kaufmam - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 407, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 407, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302233547, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: João Maria Greski, CPF nº 
973.665.289-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727645, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10130, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 407, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e João Maria Greski - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 414, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 414, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600988015, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neri Tezza, CPF nº 
593.940.569-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704T21, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10137, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 414, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Neri Tezza - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 415, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 415, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500423709, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Hilda Schmidt Rossi, CPF 
nº 062.650.199-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704P8J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10138, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 415, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Hilda Schmidt Rossi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 416, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 416, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200525000, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleonice Rodrigues da Sil-
va, CPF nº 027.703.449-35.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704R0L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10139, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 416, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleonice Rodrigues da Silva - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 411, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 411, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701189428, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Genuina Padilha Pinto, CPF 
nº 018.647.889-50.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704G0O, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10134, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 411, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Genuina Padilha Pinto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 412, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 412, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 4500361579, da Escola Básica 
Municipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leila Maria Barbosa Tuski, 
CPF nº 043.516.239-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704N63, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10135, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 412, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Leila Maria Barbosa Tuski - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 413, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 413, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500423750, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Marlice Seibel, CPF 
nº 034.616.339-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704L18, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10136, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 413, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Marlice Seibel - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 421, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 421, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005275, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dulce Dirce Fritsch, CPF nº 
021.647.399-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Z4M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10145, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 421, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Dulce Dirce Fritsch - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 422, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 422, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102638063, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marta Kronbauer Eckert, 
CPF nº 780.448.809-25.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Z5R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10146, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 422, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marta Kronbauer Eckert - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 423, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 423, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102627380, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dulce Fatima Gomes de Oli-
veira, CPF nº 023.626.349-81.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645V51, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº xxx, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 423, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Dulce Fatima Gomes de Oliveira - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 417, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 417, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300397208, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Loeci Lourdes Recke Trevi-
sol, CPF nº 031.470.439-67.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704F45, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10140, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 417, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Loeci Lourdes Recke Trevisol - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 418, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 418, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102631735, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Geni Quadra Nunes, CPF nº 
048.231.429-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704G5D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10141, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 418, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Geni Quadra Nunes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 420, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 420, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414017, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Geni Quadra Nunes, CPF nº 
048.231.429-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703N02, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10144, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 420, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Geni Quadra Nunes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 427, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 427, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300397283, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jandir Agatti, CPF nº 
576.960.559-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703N6W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10152, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 427, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jandir Agatti - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 428, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 428, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480003, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luis Luccheta, CPF nº 
538.495.239-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727263, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10153, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 428, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luis Luccheta - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 429, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 429, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200525131, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: José Colchinski, CPF nº 
621.307.819-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727160, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10154, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 429, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e José Colchinski - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 424, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 424, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414025, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Celoir Pedrinha Pogere 
Mantelli, CPF nº 030.541.399-64.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703T3Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10148, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 424, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Celoir Pedrinha Pogere Mantelli - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 425, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 425, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414025, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vilma Ferla de Lima, CPF 
nº 035.581.629-60.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703P62, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10149, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 425, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vilma Ferla de Lima - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 426, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 426, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200525174, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivanilso Rovaris, CPF nº 
023.134.979-33.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703P77, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10150, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 426, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivanilso Rovaris - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 433, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 433, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200766600, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete Dalla Valle Dos San-
tos, CPF nº 045.603.339-47.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Q71, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10159, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 433, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janete Dalla Valle Dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 435, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 435, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300408757, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jair Antonio Hermes, CPF 
nº 669.329.399-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726L32, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10161, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 435, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jair Antonio Hermes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 436, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 436, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300397275, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: José Carlos Da Silva, CPF 
nº 588.376.559-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726W7J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10162, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 436, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e José Carlos Da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 430, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 430, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005232, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marli Batista de Lima, CPF 
nº 023.888.169-55.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726T3Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10155, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 430, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marli Batista de Lima - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 431, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 431, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005232, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Loreni Terezinha Rota, CPF 
nº 961.205.339-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572719F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10156, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 431, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Loreni Terezinha Rota - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 432, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 432, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102637695, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Juvelino Paiano, CPF nº 
973.635.969-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572725Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10157, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 432, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Juvelino Paiano - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 440, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 440, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716150, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Idene dos Santos 
Castioni da Silva, CPF nº 035.111.599-46.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570331J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10167, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 440, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Idene dos Santos Castioni da Silva - res-
ponsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 441, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 441, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300397330, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: João Savi, CPF nº 
593.836.159-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704257, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10168, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 441, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e João Savi - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 442, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 442, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502625198, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neidina Peron Bonczko-
wski, CPF nº 811.028.870.-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704781, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10169, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 442, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Neidina Peron Bonczkowski - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 437, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 437, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273115, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Gilse Aparecida Apolinário, 
CPF nº 928.826.689-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703G0H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10163, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 437, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Gilse Aparecida Apolinário - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 438, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 438, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273115, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eliza Lurdes Ferretto San-
tin, CPF nº 040.499.099-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703G1M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10164, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 438, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Eliza Lurdes Ferretto Santin - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 439, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 439, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480178, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleonice Bessegatto Veda-
na, CPF nº 026.545.279-13.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570330E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10165, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 439, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleonice Bessegatto Vedana - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 446, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 446, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1685503, da Escola Básica Muni-
cipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Liodete Crecencio Joris, 
CPF nº 894.493.639-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703T9T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10173, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 446, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Liodete Crecencio Joris - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 447, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 447, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200523147, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marilei Terezinha Libardoni 
Mota, CPF nº 034.469.429-12.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703K92, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10174, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 447, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marilei Terezinha Libardoni Mota - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 448, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 448, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302234870, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eloi Pereira De Oliveira, CPF 
nº 776.999.129-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703H3Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10175, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 448, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Eloi Pereira De Oliveira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 443, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 443, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300395817, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lenir Grachik Sgarbossa, 
CPF nº 905.266.609-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570461Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10170, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 443, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lenir Grachik Sgarbossa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 444, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 444, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300395884, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleonice Rodrigues da Sil-
va, CPF nº 027.703.449-35.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570426C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10171, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 444, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleonice Rodrigues da Silva - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 445, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 445, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200766880, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Soeli Selli Bamberg CPF nº 
016.635.259-43.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704242, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10172, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 445, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Soeli Selli Bamberg - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 452, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 452, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200772031, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Idir Tedesco, CPF nº 
637.441.399-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703W6N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10179 com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 452, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Idir Tedesco - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 453, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 453, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005259, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Idalino Detoni, CPF nº 
593.846.709-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570312I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10180, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 453, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Idalino Detoni - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 454, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 454, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102638098, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosani Bender Favero, CPF 
nº 027.679.279-33.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570366H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10181, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 454, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosani Bender Favero - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 449, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 449, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 100362524, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Senir Chagas dos 
Santos, CPF nº 892.296.309-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703T2U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10176, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 449, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Senir Chagas dos Santos - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 450, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 450, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300433590, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosane Minozzo Ozelame, 
CPF nº 019.171.009-14.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703G8L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10177, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 450, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosane Minozzo Ozelame - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 451, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 451, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401485625, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Odair Beninca, CPF nº 
584.545.949-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5702T0D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10178, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 451, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Odair Beninca - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 458, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 458, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200523201, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Liraci de Lima Trindade 
Fantin, CPF nº 038.876.149-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VD48, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10185, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 458, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Liraci de Lima Trindade Fantin - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 459, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 459, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1554492, da Escola Básica Muni-
cipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edilce Aparecida Belle, CPF 
nº 949.677.689-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VC7K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10186, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 459, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Edilce Aparecida Belle - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 460, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 460, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 202485730, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vitor Ugo Menegon, CPF nº 
582.951.519-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VD6I,, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10187, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 460, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Vitor Ugo Menegon - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 455, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 455, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300397402, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jurandi Luiz Ceni, CPF nº 
015.478.749-37.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570448S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10182, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 455, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Jurandi Luiz Ceni - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 456, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 456, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300397429, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Odete Terezinha Sartori 
Zucchi, CPF nº 022.593.079-06.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VC9U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10183, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 456, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Odete Terezinha Sartori Zucchi - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 457, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 457, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300397364, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Carmen Maria Manhagua-
nha Dalle Tese, CPF nº 588.373.379-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564663V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10184, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 457, de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Carmen Maria Manhaguanha Dalle Tese - res-
ponsável legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 469, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 469, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000439, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlei Baesso, CPF nº 
724.743.519-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572695C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9558, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 469, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marlei Baesso - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 470, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 470, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356243, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Flávia Vanin, CPF nº 
004.756.089-41.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572740F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9559, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 470, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Flávia Vanin - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 471, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 471, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800515110, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Tânia Lazarin Spricigo, CPF 
nº 576.958.819-5.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Y35, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9561, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 471, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Tânia Lazarin Spricigo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 461, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 461, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300395523, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Teresinha de Fatima Ca-
margo, CPF nº 067.550.199-76,.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703X0W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10143, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 461, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Teresinha de Fatima Camargo - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 463, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 463, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300397020, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Catarina - Extensão São Valentim.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vanderlei Roberto Rosaneli, 
CPF nº 855.244.689-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5702X0P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10166, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 463, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vanderlei Roberto Rosaneli - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 468, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 468, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000720826, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alexandro Peruzzo, CPF nº 
025.955.129-51.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726V56, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9560, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 468, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Alexandro Peruzzo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 475, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 475, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356189, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adriana de Fátima Ribeiro 
Botega, CPF nº 798.702.109-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Z92, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9565, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 475, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Adriana de Fátima Ribeiro Botega - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 476, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 476, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000528, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleci Maria Caus Gobbi, CPF 
nº 065.683.729-27.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726H9K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9566, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 476, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleci Maria Caus Gobbi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 477, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 477, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356286, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vera Lúcia Machado, CPF 
nº 991.346.409-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726P83, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9567, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 477, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vera Lúcia Machado - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 472, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 472, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725906, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jovelina Giaretta Meneghi-
ni, CPF nº 053.859.019-03.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726C7V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9562, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 472, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jovelina Giaretta Meneghini - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 473, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 473, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000218, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adenilce Suzin, CPF nº 
656.862.929-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726T4V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9563, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 473, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Adenilce Suzin - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 474, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 474, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275690, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valmir Joris, CPF nº 
828.056.609-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726W6E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9564, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 474, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Valmir Joris - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 481, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 481, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503519294, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dominanda Pinto dos San-
tos, CPF nº 021.131.769-12.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572705S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9571, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 481, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Dominanda Pinto dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 482, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 482, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402655680, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lúcia de Fátima Rotta, CPF 
nº 451.160.089-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572704N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9572, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 482, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lúcia de Fátima Rotta - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 483, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 483, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário-Aluno: de matrícula nº 1200134605011, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sônia Carla Ranzan Soster, 
CPF nº 043.719.809-02.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726R4P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9573, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 483, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sônia Carla Ranzan Soster - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 478, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 478, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800514270, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete Cecília Galiazzi 
Ecker, CPF nº 789.533.679-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572692X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9568, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 478, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janete Cecília Galiazzi Ecker - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 479, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 479, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000374, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Irma Fátima de Carvalho 
Oliveira, CPF nº 029.143.089-90.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726932, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9569, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 479, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Irma Fátima de Carvalho Oliveira - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 480, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 480, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300396546, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sibilina Macedo Pietta, CPF 
nº 054.921.749-59.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572690N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9570, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 480, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sibilina Macedo Pietta - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 487, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 487, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600593339, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dari Roberto Przysbecz, 
CPF nº 914.093.819.00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726T7A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9577, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 487, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Dari Roberto Przysbecz - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 488, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 488, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601680529, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cristiane Bortoli Fernandes, 
CPF nº 027.860.189-86.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726X9W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9578, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 488, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cristiane Bortoli Fernandes - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 490, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 490, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000277, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sirce Maria Detoni Wolfart, 
CPF nº 867.024.919-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572768P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9580, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 490, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sirce Maria Detoni Wolfart - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 484, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 484, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000617, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleusa Soares da Silva Ca-
mello, CPF nº 030.501.949-01.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726B4D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9574, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 484, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleusa Soares da Silva Camello - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 485, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 485, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901271179, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dilce Maria Cella Maria, CPF 
nº 604.949.649-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Y4A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9575, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 485, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Dilce Maria Cella Maria - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 486, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 486, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402654986, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandro Luis Novello, CPF 
nº 737.551.339-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726R3K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9576, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 486, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sandro Luis Novello - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 494, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 494, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416010, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leandro Martins D’Avila, 
CPF nº 597.786.280-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726W0K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9584, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 494, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Leandro Martins D’Avila - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 495, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 495, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502353228, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lenir Aparecida Antunes 
Cunico, CPF nº 924.554.849-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726V7G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9585, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 495, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lenir Aparecida Antunes Cunico - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 496, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 496, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600994627, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosicler Lazzarotto de Lima, 
CPF nº 666.385.939-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726X47, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9586, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 496, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosicler Lazzarotto de Lima - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 491, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 491, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500424829, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Paulo Steil, CPF nº 
814.018.849-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726XON, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9581, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 491, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Paulo Steil - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 492, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 492, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273930, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marineiva Vanin Bazzo, CPF 
nº 674.398.889-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726V6B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9582, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 492, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marineiva Vanin Bazzo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 493, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 493, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355433, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Antonio de Freitas Ecker, 
CPF nº 894.498.789-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726X8R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9583, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 493, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Antonio de Freitas Ecker - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 500, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 500, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605012, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rui Libardoni, CPF nº 
054.762.081-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726W44, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9587, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 500, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rui Libardoni - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 501, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 501, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416303, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vânia Lúcia Bamberg Reze-
ne, CPF nº 867.038.979-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572762V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9588, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 501, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vânia Lúcia Bamberg Rezene - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 502, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 502, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273530, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Denise Muraro, CPF nº 
029.969.549-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572709C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9589, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 502, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Denise Muraro - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 497, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 497, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716193, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Orival de Andrade, CPF nº 
030.675.329-45.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726C95, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9595, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 497, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Orival de Andrade - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 498, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 498, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300396600, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alvir Boito, CPF nº 
022.331.519-25.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726C80, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9596, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 498, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Alvir Boito - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 499, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 499, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273832, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Odair Bottin, CPF nº 
024.957.509-40.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727230, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9597, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 499, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Odair Bottin - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 217

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 506, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 506, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416117, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdecir Sotili, CPF nº 
674.404.449-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726V1M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9593, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 506, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Valdecir Sotili - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 507, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 507, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605013, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Silézia Maria Giordani Bor-
ges, CPF nº 001.020.509-88.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572689T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9594, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 507, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Silézia Maria Giordani Borges - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 508, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 508, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480275, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Emilia Avila, CPF nº 
625.568.869-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572770O, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9729, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 508, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Emilia Avila - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 503, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 503, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416567, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivanilce Rigo Pianta, CPF 
nº 034.865.129-51.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572696H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9590, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 503, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivanilce Rigo Pianta - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 504, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 504, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 301708681, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Salete Gnoatto Mendes, 
CPF nº 027.951.729-76.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572691S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9591, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 504, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Salete Gnoatto Mendes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 505, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 505, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702480550, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lucimar Maria Bastezini, 
CPF nº 025.402.249-97.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572697M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9592, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 505, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lucimar Maria Bastezini - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 512, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 512, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600597628, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neusa Cataneo Ecco, CPF 
nº 853.976.799-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572758M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9733, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 512, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Neusa Cataneo Ecco - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 513, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 513, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102638624, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alice Kumer Ferretto, CPF 
nº 780.447.409-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572748J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9734, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 513, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alice Kumer Ferretto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 514, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 514, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302274073, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edilia Lovera, CPF nº 
365.689.701-82.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727630, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9735, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 514, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Edilia Lovera - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 509, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 509, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500422044, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cassimiro Perão, CPF nº 
249.677.269-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726X5C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9730, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 509, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cassimiro Perão - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 510, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 510, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480313, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clairei de Fatima de Lara 
Tatto, CPF nº 022.531.749.14.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726X32, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9731, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 510, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Clairei de Fatima de Lara Tatto - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 511, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 511, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416141, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: José Rampinelli, CPF nº 
718.932.109-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726X1S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9732, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 511, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e José Rampinelli - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 518, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 518, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901624462, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Juliana Maria Pretto, CPF 
nº 037.337.619-79.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569W700, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9739, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 518, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Juliana Maria Pretto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 519, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 519, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416591, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nelita Pesenti da Silva, CPF 
nº 018.198.619-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569V85L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9740, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 519, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Nelita Pesenti da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 520, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 520, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356391, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jocelino Machado, CPF nº 
991.303.869-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569W67W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9741, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 520, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Jocelino Machado - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 515, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 515, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000353149, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Daluz dos Santos, 
CPF nº 023.148.523-82.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572759R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9736, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 515, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Daluz dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 516, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 516, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416001, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jociane Aparecida Rodri-
gues de Lara, CPF nº 047.817.469-18.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TH6G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9737, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 516, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jociane Aparecida Rodrigues de Lara - responsá-
vel legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 517, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 517, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 212100548, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdecir Bandeira Escobar, 
CPF nº 027.962.869-24.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569TQ99, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9738, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 517, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Valdecir Bandeira Escobar - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 524, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 524, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416575, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luzia da Silva Lara de Lima, 
CPF nº 947.741.109-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569V914, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9745, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 524, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luzia da Silva Lara de Lima - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 525, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 525, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901270997, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elenir Maria Peres, CPF nº 
044.190.794-06.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569V71Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9746, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 525, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Elenir Maria Peres - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 526, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 526, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480151, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria de Lourdes Ferrarese 
Bampi, CPF nº 027.922.749-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569TR03, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9747, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 526, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria de Lourdes Ferrarese Bampi - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 521, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 521, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480410, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vanda Maria Lazzarotto 
Gobi, CPF nº 780.449.959-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569V97Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9742, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 521, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vanda Maria Lazzarotto Gobi - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 522, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 522, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000137, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ana Paula Vieira Peres, CPF 
nº 022.331.949-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569VD9K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9743, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 522, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ana Paula Vieira Peres - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 523, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 523, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480402, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ineide da Silva, CPF nº 
063.764.179-57.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569VC77, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9744, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 523, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ineide da Silva - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 530, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 530, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402656911, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jaimir Machado, CPF nº 
915.020.559-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YF7E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9751, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 530, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jaimir Machado - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 531, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 531, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405724047, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marizete Zorzi Rotta, CPF 
nº 041.917.679-92.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YF1K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9752, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 531, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marizete Zorzi Rotta - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 532, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 532, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401687791, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dominanda Pinto dos San-
tos, CPF nº 021.131.769-12.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YF54, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9753, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 532, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Dominanda Pinto dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 527, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 527, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416290, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlei Terezinha dos San-
tos, CPF nº 894.502.309-78.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YF9O, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9748, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 527, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marlei Terezinha dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 528, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 528, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500422222, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Irma Fátima de Carvalho 
Oliveira, CPF nº 029.143.089-90.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YZ9C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9749, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 528, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Irma Fátima de Carvalho Oliveira - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 529, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 529, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275452, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Margarida Aparecida Daluz 
Rodrigues, CPF nº 813.583.429-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YF69, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9750, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 529, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Margarida Aparecida Daluz Rodrigues - respon-
sável legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 536, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 536, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480291, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Claudia Dominga Medeiros 
Ribeiro, CPF nº 030.371.879-05.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YF8J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9757, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 536, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Claudia Dominga Medeiros Ribeiro - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 537, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 537, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480488, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nair Xavier de Castro Ca-
melo, CPF nº 654.451.559-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Y29, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9758, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 537, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Nair Xavier de Castro Camelo - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 538, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 538, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273263, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Angela Troiani, CPF nº 
034.831.499-02.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703R7D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9759, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 538, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Angela Troiani - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 533, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 533, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605039, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marceli Cristina Dalponte 
Angonese, CPF nº 022.211.159-37.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YG1N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9754, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 533, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marceli Cristina Dalponte Angonese - responsá-
vel legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 534, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 534, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405724055, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marizete Zorzi Rotta, CPF 
nº 041.917.679-92.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YG57, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9755, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 534, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marizete Zorzi Rotta - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 535, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 535, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800514394, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Claudia Dominga Medeiros 
Ribeiro, CPF nº 905.270.209.82.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YG01, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9756, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 535, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Claudia Dominga Medeiros Ribeiro - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 542, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 542, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000153, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elenice Lunkes Netto, CPF 
nº 042.755.229-07.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5702Z3A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9763, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 542 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elenice Lunkes Netto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 543, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 543, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000200, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adriana da Silva, CPF nº 
016.106.409-42.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703V9Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9764, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 543 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Adriana da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 544, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 544, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480321, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ageni Antunes, CPF nº 
918.628.419-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703W38, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9765, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 544 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ageni Antunes - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 539, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 539, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901271225, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adriane Vanin Almeida, CPF 
nº 036.158.749-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Y14, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9760, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 539, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Adriane Vanin Almeida - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 540, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 540, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901271659, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Iraíde da Aparecida Bolsan 
Oliveira, CPF nº 822.587.08-681.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703W5I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9761, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 540, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Iraíde da Aparecida Bolsan Oliveira - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 541, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 541, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401486516, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Mariluci Lukens, CPF nº 
025.146.359-18.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703W5I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9761, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 541, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Mariluci Lukens - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 548, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 548, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 6011000170, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lourdes Ranzan, CPF nº 
460.306.039-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703M3E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9769, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 548 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lourdes Ranzan - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 549, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 549, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273212, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivete Bertotto, CPF nº 
022.000.679-25.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703M29, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9770, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 549 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivete Bertotto - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 550, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 550, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480070, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Silvania de Lima Pedroso, 
CPF nº 051.831.839-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A57003M0Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9771, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 550 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Silvania de Lima Pedroso - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 545, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 545, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402655249, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neri Luiz Mezomo, CPF nº 
559.782.159-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570374A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9766, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 545 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Neri Luiz Mezomo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 546, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 546, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275673, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marilene dos Santos, CPF 
nº 016.819.919-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703P2I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9767, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 546 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marilene dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 547, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 547, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102633797, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Geni Lurdes Meneguetti, 
CPF nº 032.566.069-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1AQ5703G9Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9768, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 547 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Geni Lurdes Meneguetti - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 554, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 554, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000773, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Nedir Tavella, CPF nº 
770.679.329-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570408G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9775,, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 554 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Maria Nedir Tavella - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 555, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 555, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300396759, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alixandre Ferretto, CPF nº 
702.032.889-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572747E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9598, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 555 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Alixandre Ferretto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 556, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 556, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901271551, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Tania Elizabete Erhart 
Weiss Farias, CPF nº 899.154.299-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703H6E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9776, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 556 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Tania Elizabete Erhart Weiss Farias - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 551, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 551, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302276025, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosimari Bonatto, CPF nº 
043.209.029-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703L3B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9772, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 551 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Rosimari Bonatto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 552, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 552, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 4500415938, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alvani da Rocha Batista, 
CPF nº 024.181.389-17.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570377P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9773, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 552 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alvani da Rocha Batista - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 553, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 553, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416648, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eliete Vogt Calegari, CPF nº 
001.109.529-60.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703177, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9774, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 553 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Eliete Vogt Calegari - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 560, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 560, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000576962, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nildete Narciso, CPF nº 
043.133.539-43.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570368R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9780, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 560 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Nildete Narciso - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 561, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 561, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402655648, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivania Cesar do Prado, CPF 
nº 070.228.819-52.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570370Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9781, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 561 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivania Cesar do Prado - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 562, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 562, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275770, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neiva Aprecida Fill, CPF nº 
555.392.389-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570371V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9782, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 562 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Neiva Aprecida Fill - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 557, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 557, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416486, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosane Dala Corte Zanella, 
CPF nº 016.750.679-02.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703H80, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9777, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 557 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosane Dala Corte Zanella - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 558, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 558, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275754, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Carmelindo Dias de Siquei-
ra, CPF nº 477.191.849-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703720, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9778, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 558 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Carmelindo Dias de Siqueira - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 559, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 559, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605027, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lenarí Terezinha Parizotto 
Gonzaga, CPF nº 572.678.634-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5702X6J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9779, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 559 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lenarí Terezinha Parizotto Gonzaga - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 566, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 566, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416176, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleonice Pedroso Pires Ge-
remias, CPF nº 041.916.899-08.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570431Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9786, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 566 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleonice Pedroso Pires Geremias - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 567, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 567, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401013502, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandro Luis Rohr, CPF nº 
023.896.099-45.

Objeto: Laptop Positivo, N/S 1A5703F9N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9787, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 567 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Sandro Luis Rohr - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 568, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 568, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 4500415890, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alvani Maciel, CPF nº 
024.181.389-17

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SC99, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9788, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 568 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alvani Maciel - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 563, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 563, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503687855, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Eliane Regina Noal, CPF nº 
022.543.719-83.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5702R4R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9783, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 563 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Eliane Regina Noal - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 564, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 564, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275819, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Evanilde Bratti, CPF nº 
788.296.079-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703265, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9784, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 564 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Evanilde Bratti - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 565, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 565, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302252584, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Gilvania Tarso Bosa, CPF nº 
034.973.319-88.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5702W9V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9785, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 565 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Gilvania Tarso Bosa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 572, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 572, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480364, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nadir Borsoi, CPF nº 
023.178.769-39.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SC7Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9792, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 572 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Nadir Borsoi - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 573, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 573, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834367, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sueli Licheski de Oliveira, 
CPF nº 046.389.709-90.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SC6U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9793, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 573 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sueli Licheski de Oliveira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 574, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 574, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000269, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Glaucia Cepeda, CPF nº 
049.940.758-97.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SC15, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9794, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 574 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Glaucia Cepeda - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 569, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 569, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500424381, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandro Luis Rohr, CPF nº 
023.896.099-45.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SN5M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9789, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 569 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Sandro Luis Rohr - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 570, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 570, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600994678, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edilaine Rodrigues dos San-
tos, CPF nº 046.604.689-84

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TF40, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9790, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 570 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Edilaine Rodrigues dos Santos - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 571, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 571, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000102, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Januaria Alice Alves Correa, 
CPF nº 690.795.109-63.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SC5P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9791, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 571 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Januaria Alice Alves Correa - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 578, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 578, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302272879, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleonir Francisco Benediki, 
CPF nº 743.892.899-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SN27, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9798, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 578 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleonir Francisco Benediki - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 579, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 579, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480089, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cebila Demarchi, CPF nº 
809.615.339-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SN4H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9799, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 579 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Cebila Demarchi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 580, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 580, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600597610, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lucia de Fatima Barzan Lo-
vera, CPF nº 814.568.599-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SN3C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9800, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 580 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lucia de Fatima Barzan Lovera - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 575, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 575, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356634, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete Raquel de Oliveira 
Cristani, CPF nº 700.291.569-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SC84, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9795, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 575 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janete Raquel de Oliveira Cristani - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 576, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 576, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800514637, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivonete Fernandes Ricardo, 
CPF nº 017.777.259-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SC00, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9796, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 576 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivonete Fernandes Ricardo - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 577, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 577, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416443, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leopoldina Paim da Silva, 
CPF nº 565.819.479-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SD03, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9797, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 577 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Leopoldina Paim da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 584, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 584, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302233288, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Isabel Mendes da Sil-
va, CPF nº 894.511.639-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570S67H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9805, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 584 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Isabel Mendes da Silva - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 585, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 585, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500419213, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosicler Lazzarotto de Lima, 
CPF nº 666.385.939-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SN6R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9806, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 585 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosicler Lazzarotto de Lima - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 586, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 586, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000353823, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Giliandra Vanin de Almeida, 
CPF nº 042.384.169-61.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SN7W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9807, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 586 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Giliandra Vanin de Almeida - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 581, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 581, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000353882, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rejane Cristina Sotilli Mar-
ques, CPF nº 045.030.339-03.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SM93, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9801, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 581 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rejane Cristina Sotilli Marques - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 582, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 582, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480399, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vanete Chaves Leite, CPF 
nº 015.038.079-83.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SM8Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9802, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 582 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vanete Chaves Leite - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 583, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 583, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000099, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Heremi José Mariott, CPF 
nº 674.818.419-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SN81, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9803, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 583 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Heremi José Mariott - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 590, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 590, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1684914, da Escola Básica Muni-
cipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Olivar de Abreu, CPF nº 
824.694.589-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703H9T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9810, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 590 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Olivar de Abreu - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 591, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 591, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005240, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Julia Rodrigues Lautério, 
CPF nº 058.257.029-89.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703J35, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9811, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 591, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Julia Rodrigues Lautério - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 592, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 592, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687200, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Izolete Bratti Ecco, CPF nº 
838.576.809-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703KOT, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9812, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 592, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Izolete Bratti Ecco - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 587, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 587, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416249, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neusa Maronezi, CPF nº 
674.307.919-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703K5I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9808, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 587 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Neusa Maronezi - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 588, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 588, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000353580, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Flávia Aparecida Ribeiro, 
CPF nº 005.384.979-55.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703L6Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9809, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 588 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Flávia Aparecida Ribeiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 589, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 589, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302274480, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecilia.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Joaquim Moises Tavares, 
CPF nº 098.093.689-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SP03, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9804, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 589 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Joaquim Moises Tavares - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 596, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 596, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416729, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valentim Mariott, CPF nº 
674.402.589-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703J20, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9816, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 596, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Valentim Mariott - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 597, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 597, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716681, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neli Parecida da Silva, CPF 
nº 053.624.519-36.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703J4A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9817, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 597, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Neli Parecida da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 598, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 598, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000353912, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sonicler Sotilli, CPF nº 
001.108.479-03.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SR09, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9818, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 598, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sonicler Sotilli - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 593, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 593, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100068268, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rui Libardoni, CPF nº 
054.762.081-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703K1Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9813, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 593, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rui Libardoni - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 594, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 594, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601673590, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosvel Antonio Vieira, CPF 
nº 639.051.599-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703K23, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9814, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 594, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosvel Antonio Vieira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 595, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 595, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416729, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleusa do Nascimento, CPF 
nº 047.788.579-92.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703L4G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9815, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 595, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleusa do Nascimento - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 602, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 602, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480615, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ilce Jacinta Wolfart Eckert, 
CPF nº 039.809.649-06.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SS7B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9822, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 602, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ilce Jacinta Wolfart Eckert - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 603, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 603, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100067601, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandra Hentz Graciani, CPF 
nº 843.376.139-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SQ4Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9823, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 603, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sandra Hentz Graciani - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 604, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 604, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480380, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleci Mores Barbosa, CPF 
nº 033.503.729-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SR2J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº9824, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 604, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleci Mores Barbosa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 599, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 599, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356200, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clarice Benigre dos Santos, 
CPF nº 048.124.549-99.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SR4T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9819, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 599, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Clarice Benigre dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 600, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 600, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000353866, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Solange Poggere Weirich, 
CPF nº 022.230.969-56.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SQ8A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9820, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 600, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Solange Poggere Weirich - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 601, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 601, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302274570, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Agnaldo Timoteo Avila, CPF 
nº 753.172.909-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SQ9F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9821, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 601, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Agnaldo Timoteo Avila - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 608, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 608, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000390, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lizete Hofmann, CPF nº 
767.613.809-44.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Q0B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9631, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 608, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lizete Hofmann - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 609, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 609, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 801156378, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luciane de Mattos, CPF nº 
003.349.039-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703T6E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9632, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 609, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Luciane de Mattos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 610, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 610, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000501, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adoir Pinto Mendes, CPF nº 
973.653.359-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703H59, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9633, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 610, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Adoir Pinto Mendes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 605, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 605, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480330, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Gilnei Pedro Klein, CPF nº 
771.895.409-97.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570ST3U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9825, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 605, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Gilnei Pedro Klein - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 606, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 606, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716410, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jaqueline Martins, CPF nº 
072.044.769-05.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703N71, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9629, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 606, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Jaqueline Martins - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 607, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 607, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000340, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Joselia Pereira da Luz, CPF 
nº 047.877.749-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703M98, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9630, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 607, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Joselia Pereira da Luz - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 616, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 616, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600586880, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neuri Antunes dos Santos, 
CPF nº 034.390.579-50.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726B7S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9639, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 616, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Neuri Antunes dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 617, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 617, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688754, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sirlei Fatima Fernandes, 
CPF nº 047.640.869-56.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726J7G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9640, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 617, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sirlei Fatima Fernandes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 618, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 618, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601572882, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Márcio Vian, CPF nº 
894.510.829-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726T8F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9641, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 618, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Márcio Vian - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 612, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 612, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401484823, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ariosto Skorek, CPF nº 
020.974.159-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Q65, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9635, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 612, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ariosto Skorek - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 613, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 613, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356103, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neli Parecida da Silva, CPF 
nº 053.624.519-36.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703S41, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9636, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 613, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Neli Parecida da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 614, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 614, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402655508, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleides Terezinha Manica, 
CPF nº 700.103.239-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703N2C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9637, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 614, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleides Terezinha Manica - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 622, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 622, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402655290, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosa Aparecida dos Santos, 
CPF nº 047.814.789-99.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Q9B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9645, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 622, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosa Aparecida dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 623, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 623, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000498, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clara Rosane Artmann, RG 
nº 2.164.629.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Q86, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9646, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 623, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Clara Rosane Artmann - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 624, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 624, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480186, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Roseli Guimarães, CPF nº 
006.055.199-27.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572734W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9647, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 624, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Roseli Guimarães - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 619, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 619, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605016 da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandra Mara Ficagna Zolet, 
CPF nº 014.522.989-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Z6N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9642, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 619, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sandra Mara Ficagna Zolet - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 620, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 620, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302234349, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ozório Machado, CPF nº 
733.198.729-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A576Z8X, com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 9643, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 620, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Ozório Machado - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 621, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 621, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702483672, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Alves da Cruz, CPF 
nº 033.945.899-23.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Z7S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9644, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 621, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Alves da Cruz - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 628, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 628, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 802964842, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Francisca dos Santos Lima, 
CPF nº 899.767.841-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570Y19I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9651, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 628, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Francisca dos Santos Lima - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 629 de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 629 DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405723890, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Salustiana Novakoski, CPF 
nº 949.113.639-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570Y648, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9652, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 629, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Salustiana Novakoski - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 630, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 630, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702482315, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Loreni Correira, RG nº 
3.983.372.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570XZ11, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9653, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 630, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Loreni Correira - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 625, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 625, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688843, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vanderlea Tezza, CPF nº 
838.556.709-78.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570XQ6Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9648, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 625, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Vanderlea Tezza - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 626, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 626, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356448, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Carlos Alberto de Souza, 
CPF nº 938.390.909-97.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YV1W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9649, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 626, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Carlos Alberto de Souza - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 627, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 627, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725922, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marli Terezinha Dias das 
Dores Amaro, CPF nº 034.141.109-46.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570Y56F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9650, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 627, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marli Terezinha Dias das Dores Amaro - respon-
sável legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 634, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 634, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500422249, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elaine Lasarotto, CPF nº 
015.152.799-99.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YL4H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9657, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 634 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elaine Lasarotto - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 635, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 635, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416460, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ademir de Aguiar, CPF nº 
028.228.979-80.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572722J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9658, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 635, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Ademir de Aguiar - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 636, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 636, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716371, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivone Lazzarotto, CPF nº 
023.875.759-54.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726H50, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº9659, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 636, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Ivone Lazzarotto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 631, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 631, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800514343, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jania Barbosa, CPF nº 
569.253.950-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570XZ5L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9654, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 631, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jania Barbosa - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 632, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 632, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356111, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Helio Rodrigues Chaves, 
CPF nº 345.379.029-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570Y075, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9655, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 632, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Helio Rodrigues Chaves - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 633, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 633, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356146, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clair Aparecida Marques, 
CPF nº 961.203.479-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570XJ44, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9656, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 633, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Clair Aparecida Marques - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 640, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 640, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401486494, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Mariza Koiavinski Peres, 
CPF nº 049.343.679-47.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703K7S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9970, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 640, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Mariza Koiavinski Peres - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 641, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 641, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901271160, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cristiane Bortoli Fernandes, 
CPF nº 027.860.189-86.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703647, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9971, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 641, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cristiane Bortoli Fernandes - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 642, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 642, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9902730057, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marinete Giovani Megaioli 
Ecco, CPF nº 021.819.039-56.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703M14, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9972, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 642, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marinete Giovani Megaioli Ecco - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 637, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 637, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600596354, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luiz Pereira de Andrade, 
CPF nº 538.325.829-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572718A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9660, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 637, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luiz Pereira de Andrade - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 638, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 638, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401073378, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adeirde dos Santos CPF nº 
023.167.339-03.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726H7A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9661, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 638, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Adeirde dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 639, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 639, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000234, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Claidi Aparecida Pinheiro 
Santos, CPF nº 694.453.389-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726T9K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9662, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 639, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Claidi Aparecida Pinheiro Santos - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 646, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 646, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102633762, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marli Julia Cruzetta Borges, 
CPF nº 653.714.459-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570454B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9976, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 646, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marli Julia Cruzetta Borges - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 647, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 647, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001532497, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Milton Tadeu Biazus, CPF 
nº 492.142.259-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703320, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9977, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 647, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Milton Tadeu Biazus - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 649, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 649, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001523722, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adriana Mezari, CPF nº 
026.374.989-43.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SS2M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9979, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 649, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Adriana Mezari - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 643, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 643, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401010058, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Deodato de Oliveira Rosa, 
CPF nº 582.960.779-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703J9Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9973, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 643, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Deodato de Oliveira Rosa - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 644, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 644, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 2637707, da Escola Básica Muni-
cipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Madalena Raulino, CPF nº 
063.474.669-37.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703LOW, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9974, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 644, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Madalena Raulino - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 645, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 645, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402655907, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rozeli Fatima Müller, CPF 
nº 938.397.239-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570365C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9975, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 645, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rozeli Fatima Müller - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 653, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 653, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701121289, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lenarí Teresinha Parisotto, 
CPF nº 572.678.634-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SS1H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9983, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 653, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lenarí Teresinha Parisotto - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 654, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 654, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401005860, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandra Carbonari Franchini, 
CPF nº 040.286.169-80.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SQ75, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9984, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 654, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sandra Carbonari Franchini - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 655, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 655, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302274090, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Izolete Bratti Ecco, CPF nº 
838.576.809-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TD3P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9985, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 655, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Izolete Bratti Ecco - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 650, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 650, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416737, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edileusa Marques Belo 
Flôr,, CPF nº 039.349.369-54.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SS0C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9980, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 650, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Edileusa Marques Belo Flôr, - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 651, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 651, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502347821, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Derlaine Rovaris Alessio, 
CPF nº 030.903.859-61.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SS3R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9981, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 651, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Derlaine Rovaris Alessio - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 652, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 652, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402655702, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vilma Maria Aiolfi Padilha, 
CPF nº 460.178.799-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SS51, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9982, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 652, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vilma Maria Aiolfi Padilha - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 659, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 659, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001532683, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clarete Terezinha Bernardi, 
CPF nº 732.311.859-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SM4E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9989, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 659, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Clarete Terezinha Bernardi - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 660, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 660, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300396341, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lorete Sperança Aniece-
vski, CPF nº 832.362.529-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SM24, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9990, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 660, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lorete Sperança Aniecevski - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 661, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 661, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9900415766, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Altair Cadore, CPF nº 
814.564.769-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SM1Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9991, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 661, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Altair Cadore - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 656, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 656, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300396490,, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivanir Altenhofen Villani, 
CPF nº 028.816.079-77.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SR9I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9986, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 656, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivanir Altenhofen Villani - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 657, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 657, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº901271918, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlene Jung, CPF nº 
276.699.551-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SR78, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9987, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 657, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marlene Jung - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 658, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 658, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302233342, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Noely da Conceição Bene-
det, CPF nº 014.939.159-59.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SR63, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9988, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 658, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Noely da Conceição Benedet - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 665, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 665, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300395191, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lucia Pereira, CPF nº 
048.049.579-36.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SM7T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9995, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 665, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lucia Pereira - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 666, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 666, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834502, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Irma da Luz Silva Peres, 
CPF nº 838.578.779-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SM39, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9996, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 666, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Irma da Luz Silva Peres - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 667, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 667, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102633410, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marilei Negri, CPF nº 
998.459.629-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570T46D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9997, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 667, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marilei Negri - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 662, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 662, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273166, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ladi Luiz Trevisan, CPF nº 
345.333.469-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SZ4H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9992, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 662, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Ladi Luiz Trevisan - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 663, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 663, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201833697, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria de Lurdes Tápparo 
Conci, CPF nº 042.302.149-44.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SL90, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9993, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 663, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria de Lurdes Tápparo Conci - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 664, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 664, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480160, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Beatriz Luzia Farias Rampa-
nelli, CPF nº 798.696.029-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SM60, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9994, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 664, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Beatriz Luzia Farias Rampanelli - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 671, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 671, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701370378, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Roseli Konrad da Silva, CPF 
nº 003.995.479-08.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Z1Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9665, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 671, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Roseli Konrad da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 672, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 672, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416613, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Julcimara Teixeira Prior, CPF 
nº 798.690.509-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572721E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9666, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 672, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Julcimara Teixeira Prior - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 673, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 673, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688835, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete Mattos Bauer, CPF 
nº 998.457.179-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572724T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9667, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 673, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janete Mattos Bauer - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 668, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 668, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834251, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marinete Giovani Megaioli 
Ecco, CPF nº 021.819.039-56.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570SM5J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9998, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 668, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marinete Giovani Megaioli Ecco - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 669, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 669, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275681, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Diva Lurdes Noal Ribeiro, 
CPF nº 789.529.139-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726S8C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9663, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 669, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Diva Lurdes Noal Ribeiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 670, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 670, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502353155, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Joãozinho Aloir Bauer, CPF 
nº 430.835.109-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726W59, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9664, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 670, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Joãozinho Aloir Bauer - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 245

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 677, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 677, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416060, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ana Maria de Vargas Cado-
re, CPF nº 914.044.879-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726J41, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9671, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 677, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ana Maria de Vargas Cadore - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 678, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 678, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405723717, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Joelma Souza Amaro, CPF 
nº 071.912.489-77.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726J3W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9672, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 678, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Joelma Souza Amaro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 679, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 679, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416664, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marines de Almeida, CPF nº 
049.575.319-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726H3Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9673, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 679, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marines de Almeida - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 674, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 674, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416028, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Julcimara Teixeira Prior, CPF 
nº 798.690.509-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727351, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9668, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 674, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Julcimara Teixeira Prior - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 675, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 675, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416044, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivete Ninoff, CPF nº 
027.181.099-80.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572714Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9669, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 675, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivete Ninoff - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 676, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 676, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416435, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Joelson Luiz Peres, CPF nº 
867.021.819-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572737B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9670, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 676, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Joelson Luiz Peres - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 683, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 683, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416532, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdecir Dalla Vecchia, CPF 
nº 753.966.969-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727106, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9677, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 683, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Valdecir Dalla Vecchia - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 684, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 684, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356588, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Flávia Aparecida Ribeiro, 
CPF nº 005.384.979-55.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703P3N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9678, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 684, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Flávia Aparecida Ribeiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 685, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 685, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 802766226, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marciana Barbosa, CPF nº 
006.640.409-69.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703V20, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9679, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 685, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Marciana Barbosa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 680, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 680, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416338, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luiz Carlos Nascimento, 
CPF nº 759.673.679-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726J1M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9674, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 680, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luiz Carlos Nascimento - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 681, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 681, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001523668, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leonice Canabarro, CPF nº 
038.555.889-36.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572699W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9675, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 681, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Leonice Canabarro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 682, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 682, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000447, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivanir Boito, CPF nº 
856.865.949-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726G62, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9676, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 682, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivanir Boito - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 689, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 689, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716134, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Silvania de Fatima Pedroso, 
CPF nº 051.831.839-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703P1D, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9683, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 689, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Silvania de Fatima Pedroso - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 690, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 690, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605018, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dirceu Conte, CPF nº 
386.285.549-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Q3Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9684, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 690, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Dirceu Conte - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 691, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 691, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416265, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sonia Maria Pedroso, CPF 
nº 030.775.399-93.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703N9B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9685, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 691, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sonia Maria Pedroso - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 686, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 686, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502353120, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Mariza Talian, CPF nº 
019.046.779-75.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645M9U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9680, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 686, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Mariza Talian - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 687, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 687, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 4500355641, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Laércio de Oliveira, CPF nº 
081.911.169-47.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Y4J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9681, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 687, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Laércio de Oliveira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 688, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 688, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416508, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Lúcia da Silva Chagas 
Brunetto, CPF nº 425.504.839-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703S56, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9682, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 688, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Lúcia da Silva Chagas Brunetto - responsá-
vel legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 695, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 695, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000442940, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Diana Maria da Silva Paz, 
CPF nº 034.498.959-31.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569GH8U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9689, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 695, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Diana Maria da Silva Paz - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 696, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 696, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605020, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Graziela Pereira do Amaral, 
CPF nº 778.643.361-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569GX3H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9690, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 696, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Graziela Pereira do Amaral - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 697, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 697, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302275886, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosa de Oliveira Rosa, CPF 
nº 036.274.809-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569GK0Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9691, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 697, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosa de Oliveira Rosa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 692, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 692, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402655885, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marlene Maciel, CPF nº 
037.097.079-94.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Q1G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9686, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 692, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marlene Maciel - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 693, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 693, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601682238, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Terezinha Aparecida No-
gueira, CPF nº 034.921.869-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703J7P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9687, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 693, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Terezinha Aparecida Nogueira - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 694, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 694, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200124605019, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleusa Graebin Silveira, 
CPF nº 001.108.839-77.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569HQ33, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9688, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 694, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cleusa Graebin Silveira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 701, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 701, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000310709, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marivoni Pozzer, CPF nº 
621.071.439-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569HJ9C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9695, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 701, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marivoni Pozzer - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 702, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 702, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598942, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Graziella Rejane Soster, CPF 
nº 001.109.379-02.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569HM9L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9696, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 702, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Graziella Rejane Soster - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 703, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 703, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416052, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lorena da Silva Cordeiro, 
CPF nº 062.810.739-08.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A569HM8G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9697, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 703, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lorena da Silva Cordeiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 698, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 698, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600586499, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Zanete Troiani Zanchet, 
CPF nº 070.168.049-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A574X66N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9692, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 698, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Zanete Troiani Zanchet - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 699, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 699, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600994813, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Catarina Graczcki de 
Lara, CPF nº 055.647.999-84.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TM3G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9693, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 699, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Catarina Graczcki de Lara - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 700, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 700, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 4500093272, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vergilia Tânia da Silva Ri-
beiro, CPF nº 629.200.740-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V93R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10049, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 700, de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vergilia Tânia da Silva Ribeiro - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 707, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 707, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725914, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alaor José Maria, CPF nº 
715.913.629-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726D98, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9601, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 707, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Alaor José Maria - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 708, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 708, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500422036, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ducirlei Zin Lorentz, CPF nº 
017.753.959-36.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726H4V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9602, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 708, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Ducirlei Zin Lorentz - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 709, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 709, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688770, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luiz Carlos Mendes da Sil-
va, CPF nº 998.464.209-78.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5727454, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9603, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 709, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luiz Carlos Mendes da Silva - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 704, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 704, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300396597, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivanir Altenhofen Villani, 
CPF nº 028.816.072-77.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703J1V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9698, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 704, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivanir Altenhofen Villani - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 705, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 705, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001021298, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Enedi Fatima de Cesaro Pe-
reira, CPF nº 034.405.399-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572738G com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9599, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 705, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Enedi Fatima de Cesaro Pereira - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 706, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 706, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356510, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alenice Strada Madruga, 
CPF nº 031.026.248-60.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726R2F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9600, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 706, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alenice Strada Madruga - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 713, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 713, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702480754, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivone Maria Gorrosterasul, 
CPF nº 999.255.400-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A572743U, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9607, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 713, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivone Maria Gorrosterasul - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 714, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 714, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416516, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jorge Marino de Araújo, 
CPF nº 966.654.759-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Z17, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9608, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 714, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jorge Marino de Araújo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 715, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 715, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601672895, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandra Braga, CPF nº 
037.527.149-05.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Y83, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9609, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 715, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sandra Braga - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 710, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 710, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273310, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: João Guilherme de Moraes, 
CPF nº 085.131.034-77.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Q02, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9604, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 710, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e João Guilherme de Moraes - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 711, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 711, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000358, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jandira dos Santos, CPF nº 
770.686.539-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726T2L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9605, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 711, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Jandira dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 712, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 712, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500420866, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Zita da Silva, CPF nº 
024.669.349-57.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5726Q17, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9606, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 712, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Zita da Silva - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 719, de 12 de 
Julho de 2012
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 719, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601682211, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivonete Traversin Godinho, 
CPF nº 669.334.639-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703L95, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9613, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 719, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivonete Traversin Godinho - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 720, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 720, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405725809, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Juelson Soratto, CPF nº 
753.171.339-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703N3H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9614, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 720, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Juelson Soratto - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 721, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 721, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601672020, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Itamar Fernandes, CPF nº 
460.709.079-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703K38, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9615, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 721, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Itamar Fernandes - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 716, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 716, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000293, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Tomasia Quadros de Almei-
da, CPF nº 047.536.459-75.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703R4Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9610, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 716, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Tomasia Quadros de Almeida - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 717, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 717, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688851, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosanilda Pinheiro, CPF nº 
998.458.069-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Z2C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9611, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 717, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Rosanilda Pinheiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 718, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 718, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302276076, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete Tavares, CPF nº 
023.136.409-14.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5702S5Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9612, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 718, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janete Tavares - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 725, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 725, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605014, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Mariléia dos Santos Araújo, 
CPF nº 046.429.779-61.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703S7G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9619, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 725, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Mariléia dos Santos Araújo - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 726, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 726, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000285, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Guanabara Magalhães Ma-
ranhão de Brites, CPF nº 148.392.969-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Q4V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9620, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 726, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Guanabara Magalhães Maranhão de Brites - res-
ponsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 727, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 727, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716690, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Kelly Fabiana Orsi Olenki-
cki, CPF nº 036.378.449-71.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570362X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9621, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 727, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Kelly Fabiana Orsi Olenkicki - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 722, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 722, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716827, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: João Maria da Silva, CPF nº 
838.557.269-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703R20, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9616, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 722, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e João Maria da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 723, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 723, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702667250, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jânes da Aparecida Mar-
tins, CPF nº 056.707.849-36.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703M4J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9617, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 723, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jânes da Aparecida Martins - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 724, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 724, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356340, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Izolde Elineide Cella, CPF 
nº 047.673.219-05.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Q50, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9618, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 724, de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Izolde Elineide Cella - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 731, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 731, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601000455, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Juvita Rosa, CPF nº 
038.091.659-21.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703X5L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9625, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 731 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Juvita Rosa - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 732, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 732, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601005899, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosalina Aparecida Pedro-
so, CPF nº 054.260.389-61.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703X95, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9626, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 732 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosalina Aparecida Pedroso - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 733, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 733, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300396554, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alvir Boito, CPF nº 
022.331.519-25.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570361S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9627, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 733 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Alvir Boito - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 728, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 728, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416362, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neusa Soares da Silva, CPF 
nº 031.981.169-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703P5X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9622, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 728 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Neusa Soares da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 729, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 729, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355450, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Noeli Adriane Herperle De-
rossi, CPF nº 018.715.869-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5702R1C, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9623, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 729 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Noeli Adriane Herperle Derossi - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 730, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 730, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688886, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdomiro Pozzo, CPF nº 
907.030.309-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Q8F, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9624, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 730 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Valdomiro Pozzo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 737, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 737, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200653342, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jurema Libero Bach, CPF 
nº 200.169.369-22.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V91H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10052, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 737 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jurema Libero Bach - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 738, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 738, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601672828, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Roseni Fogassa da Silva, 
CPF nº 982.081.799-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V878, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10053, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 738 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Roseni Fogassa da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 739, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 739, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9902883782, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Nunes, CPF nº 
042.155.389-80.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643X5T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10054, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 739 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Nunes - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 734, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 734, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356553, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clarice Benigre dos Santos, 
CPF nº 048.124.549-99.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703V35, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9628, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 734 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Clarice Benigre dos Santos - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 735, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 735, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200736949, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adir Antonio Netto, CPF nº 
620.946.889-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V85Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10050, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 735 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Adir Antonio Netto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 736, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 736, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834227, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Iracy de Araujo, CPF nº 
905.265.469-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VN2S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10070, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 736 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Iracy de Araujo - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 743, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 743, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480119, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Noeli Pires de Lima, CPF nº 
032.192.489-92.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643X04, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10058, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 743 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Noeli Pires de Lima - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 744, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 744, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480585, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adejane Lunardi, CPF nº 
927.885.649-53.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V27Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10059, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 744 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Adejane Lunardi - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 745, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 745, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834570, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: José Martins da Silva, CPF 
nº 584.549.009-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V40X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10060, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 745 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e José Martins da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 740, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 740, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500424322, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Elveni Dal Pra, CPF nº 
014.861.789-10.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643Y07, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10055, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 740 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Elveni Dal Pra - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 741, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 741, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9803094390, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Isaura Roberto, CPF nº 
687.514.519-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643X73, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10056, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 741 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Isaura Roberto - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 742, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 742, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200525190, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Silvestre Muller, CPF nº 
789.535.029-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643X2E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10057, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 742 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Silvestre Muller - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 749, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 749, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302234322, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Márcia Rhoden, CPF nº 
034.766.959-05.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V221, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10064, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 749 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Márcia Rhoden - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 750, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 750, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102127433, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luiz Carlos do Nascimento, 
CPF nº 759.673.679-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V21W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10065, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 750 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luiz Carlos do Nascimento - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 751, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 751, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200762958, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Zanete Troiani Zanchet, 
CPF nº 070.168.049-09.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V19X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10066, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 751 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Zanete Troiani Zanchet - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 746, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 746, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300433620, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luciane de Mattos, CPF nº 
003.349.039-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V18S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10061, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 746 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Luciane de Mattos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 747, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 747, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300433620, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rozelei Valandro Tavares, 
CPF nº 593.942.699-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V38Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10062, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 747 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rozelei Valandro Tavares - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 748, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 748, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200766783, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Paulo Steil, CPF nº 
814.018.849-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V36O, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10063, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 748 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Paulo Steil - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 755, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 755, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001041477, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Enedi Fatima de Cesaro Pe-
reira, CPF nº 034.405.399-70.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5643L40, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10023, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 755 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Enedi Fatima de Cesaro Pereira - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 756, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 756, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 901271560, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Adecir João Balsan, CPF nº 
656.859.979-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V706, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10024, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 756 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Adecir João Balsan - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 757, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 757, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 402657551, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: José Antunes de Olivera, 
CPF nº 654.447.879-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V73L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10025, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 757 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e José Antunes de Olivera - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 752, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 752, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1684884, da Escola Básica Muni-
cipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Geslene Carvalho Bergann, 
CPF nº 565.678.989-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TZ88, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10067, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 752 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Geslene Carvalho Bergann - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 753, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 753, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416745, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Brunetto, CPF nº 
824.700.909-97.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V24B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10068, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 753 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Brunetto - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 754, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 754, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302233555, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria da Conceição de Oli-
veira Brasso, CPF nº 018.080.679-32.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5770VN9R, com registro no pa-
trimônio do Município sob o nº 10069, com as configurações des-
critas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 754 de 
12 de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria da Conceição de Oliveira Brasso - respon-
sável legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 761, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 761, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480232, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Lúcia da Silva Chagas 
Brunetto, CPF nº 743.224.600-97.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V47W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10029, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 761 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Lúcia da Silva Chagas Brunetto - responsá-
vel legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 762, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 762, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605038, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vilmar Rizzo, CPF nº 
723.233.299-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V94W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10030, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 762 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Vilmar Rizzo - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 763, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 763, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605037, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rozelane Carniel Eckhardt, 
CPF nº 065.415.769-39.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V89I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10031, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 763 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rozelane Carniel Eckhardt - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 758, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 758, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701716649, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivone Goretti Bonfim da 
Luz, CPF nº 839.935.099-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V31Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10026, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 758 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivone Goretti Bonfim da Luz - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 759, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 759, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 801841275, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete Gonçalves Mathias, 
CPF nº 013.229.861-93.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VN3X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10027, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 759 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janete Gonçalves Mathias - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 760, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 760, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500974950, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edeli dos Santos, CPF nº 
838.564.639-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V809, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10028, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 760 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Edeli dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 767, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 767, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1000353556, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: André Hanauer Zimmer, 
CPF nº 071.759.829-25.

Objeto: Laptop Positivo, N/S 1A570V290, com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10035, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 767 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e André Hanauer Zimmer - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 768, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 768, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480054, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Aparecida Rodrigues, 
CPF nº 064.028.979-73.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V28V, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10036, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 768 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Aparecida Rodrigues - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 769, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 769, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401480054, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Santo Altamir Jacques Mar-
tins, CPF nº 573.447.609-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V26L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10037, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 769 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Santo Altamir Jacques Martins - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 764, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 764, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401486966, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marinês de Fátima Piassoli 
Motta, CPF nº 044.345.759-02.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V45M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10032, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 764 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marinês de Fátima Piassoli Motta - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 765, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 765, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 2390639, da Escola Básica Muni-
cipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leodete da Rosa, CPF nº 
020.371.869-08.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V92M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10033, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 765 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Leodete da Rosa - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 766, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 766, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1673548, da Escola Básica Muni-
cipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lorena da Silva Cordeiro, 
CPF nº 062.810.739-08.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V236, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10034, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 766 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lorena da Silva Cordeiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 773, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 773, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001523846, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Everaldo Luis Vargas, CPF 
nº 624.229.520-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V46R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10041, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 773 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Everaldo Luis Vargas - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 774, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 774, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834529, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luiz Carlos Müller, CPF nº 
542.713.989-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V515, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10042, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 774 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Luiz Carlos Müller - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 775, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 775, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102739366, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janir Clementina Pelisson, 
CPF nº 251.054.859-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V54K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10043, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 775 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janir Clementina Pelisson - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 770, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 770, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134605041, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alcidineia Paixão Lima, CPF 
nº 184.793.388-22.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V25G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10038, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 770 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alcidineia Paixão Lima - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 771, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 771, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834537, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jocimara Salvador Lasarot-
to, CPF nº 666.390.699-20.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V672, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10039, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 771 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jocimara Salvador Lasarotto - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 772, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 772, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1001523846, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Loreni Terezinha Eckert La-
zaretti, CPF nº 832.362.879-34.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V574, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10040, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 772 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Loreni Terezinha Eckert Lazaretti - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 779, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 779, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102139628, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Terezinha de Fatima Bolsan 
Ferla, CPF nº 840.050.090-72.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570V10O, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10047, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 779 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Terezinha de Fatima Bolsan Ferla - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 780, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 780, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500416281, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivonete Pires de Lima, CPF 
nº 038.980.419-30.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VN42, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10048, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 780 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Ivonete Pires de Lima - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 781, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 781, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834340, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jovelina Giaretta Meneghi-
ni, CPF nº 053.859.019-03.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570430L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9943, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 781 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Jovelina Giaretta Meneghini - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 776, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 776, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 100363350, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Analice Florêncio, CPF nº 
075.080.889-64.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VN57, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10044, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 776 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Analice Florêncio - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 777, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 777, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9901515632, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Santo Altamir Jacques Mar-
tins, CPF nº 573.447.609-91.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VN8M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10045, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 777 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Santo Altamir Jacques Martins - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 778, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 778, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9600304071, da Escola Básica 
Municipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valdir Cunico, CPF nº 
295.401.009-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570VN1N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10046, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 778 de 12 
de julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Valdir Cunico - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 785, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 785, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 200653369, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cerli Maria dos Santos Co-
min, CPF nº 981.699.559-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703W92, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9947, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 785 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Cerli Maria dos Santos Comin - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 786, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 786, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800514378, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alessandra Rambo Camar-
go, CPF nº 057.555.709-57.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5704796, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9948, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 786 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alessandra Rambo Camargo - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 787, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 787, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102141100, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Paulo Cesar Muraro, CPF nº 
899.138.689-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YY99, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9949, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 787 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Paulo Cesar Muraro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 782, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 782, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500424306, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Beatriz dos Santos Dalri, 
CPF nº 025.535.909-89.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Y3E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9944, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 782 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Beatriz dos Santos Dalri - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 783, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 783, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 401009920, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Glória Ribeiro, CPF nº 
043.833.959-29.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703G56, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9945, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 783 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Glória Ribeiro - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 784, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 784, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 101686030, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Luiz Reginatto, CPF nº 
385.615.499-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570446I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9946, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 784 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Luiz Reginatto - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 791, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 791, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302234721, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleuza Troiani Rigo, CPF nº 
991.347.729-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570XJ3Z, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9953, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 791 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Cleuza Troiani Rigo - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 792, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 792, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201833727, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Antonio Carlos Pedroso, 
CPF nº 734.189.279-04.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570XD3H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9954, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 792 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Antonio Carlos Pedroso - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 793, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 793, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834464, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marli Pistore Carboni, CPF 
nº 025.147.549-25.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YN5S, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9955, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 793 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marli Pistore Carboni - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 788, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 788, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 201834324, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Vanderlei de Brito, CPF nº 
627.116.369-88.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570XP17, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9950, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 788 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Vanderlei de Brito - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 789, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 789, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102633371, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alaides Maria Schneider Ar-
sego, CPF nº 838.567.309-15.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570Y40I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9951, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 789 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alaides Maria Schneider Arsego - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 790, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 790, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 300404018, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Leandro Martins d’Avila, 
CPF nº 587.786.280-68.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570XR62, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9952, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 790 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Leandro Martins d’Avila - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 797, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 797, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500424110, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Francisca dos Santos Lima, 
CPF nº 043.063.409-96.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703L80, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9959, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 797 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Gilmar Mendonça - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 798, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 798, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 802964796, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Francisca dos Santos Lima, 
CPF nº 899.767.891-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703H0K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9960, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 798 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Francisca dos Santos Lima - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 799, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 799, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600592936, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marisete Badia França, CPF 
nº 899.167.789-49.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703K6N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9961, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 799 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marisete Badia França - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 794, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 794, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302274308, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosiclete Bonatto, CPF nº 
047.403.499-22.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570YJ7Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9956, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 794 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Rosiclete Bonatto - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 795, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 795, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 102138770, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Zenaide de Camargo, 
CPF nº 022.737.989-62.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570XQ05, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9957, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 795 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Zenaide de Camargo - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 796, de 12 de 
Julho de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 796, DE 12 DE JU-
LHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 301693447, da Escola Básica Mu-
nicipal Irmã Cecília.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jandira dos Santos, CPF nº 
770.686.539-87.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570Y369, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 9958, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 796 de 12 de 
julho de 2012.

Data da assinatura: 12 de julho de 2012.
Signatários: Tomé Francisco Etges - Prefeito Municipal de São 
Lourenço do Oeste e Jandira dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

54.484.248,5654.484.248,56 23,54 50,6027.570.951,1412.826.574,39 26.913.297,42RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
      RECEITAS CORRENTES 7.581.807,8138.367.890,56 21.324.013,3838.367.890,56 17.043.877,1855,5819,76
         RECEITA TRIBUTARIA 725.123,325.435.211,25 5.435.211,25 2.049.157,4262,3013,34 3.386.053,83
            IMPOSTOS 542.051,084.210.000,00 4.210.000,00 1.405.562,2666,6112,88 2.804.437,74
            TAXAS 158.575,601.005.211,25 1.005.211,25 498.760,2150,3815,78 506.451,04
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 24.496,64220.000,00 220.000,00 144.834,9534,1711,13 75.165,05
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 134.734,08900.000,00 900.000,00 434.044,0851,7714,97 465.955,92
            Contrib p/ o Custeio dos Serviços de Iluminação Pú 134.734,08900.000,00 900.000,00 434.044,0851,7714,97 465.955,92
         RECEITA PATRIMONIAL 76.651,21277.930,51 277.930,51 57.274,7979,3927,58 220.655,72
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 76.651,21277.930,51 277.930,51 57.274,7979,3927,58 220.655,72
         RECEITA AGROPECUARIA 664,000,00 0,00 -1.677,000,000,00 1.677,00
            Outras Rec. Agropecuárias 664,000,00 0,00 -1.677,000,000,00 1.677,00
         RECEITA DE SERVIÇOS 95.994,590,00 0,00 -97.217,590,000,00 97.217,59
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.429.006,0631.154.329,40 31.154.329,40 14.300.351,2354,1020,64 16.853.978,17
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 5.148.573,6830.547.887,40 30.547.887,40 15.143.084,4950,4316,85 15.404.802,91
            Transf. de Conv. 1.280.432,38606.442,00 606.442,00 -842.733,26238,96211,14 1.449.175,26
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 119.634,55600.419,40 600.419,40 301.944,2549,7119,93 298.475,15
            Multas e Juros de Mora 60.150,95184.776,90 184.776,90 41.555,9577,5132,55 143.220,95
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,0038.403,75 38.403,75 38.403,750,000,00 0,00
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 44.350,44272.238,75 272.238,75 157.903,7742,0016,29 114.334,98
            RECEITAS DIVERSAS 15.133,16105.000,00 105.000,00 64.080,7838,9714,41 40.919,22
      RECEITAS DE CAPITAL 5.244.766,5816.116.358,00 6.246.937,7616.116.358,00 9.869.420,2438,7632,54
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,004.000.000,00 4.000.000,00 3.887.832,152,800,00 112.167,85
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,004.000.000,00 4.000.000,00 3.887.832,152,800,00 112.167,85
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.244.766,5812.116.358,00 12.116.358,00 5.981.588,0950,6343,29 6.134.769,91
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 5.244.766,5812.116.358,00 12.116.358,00 5.981.588,0950,6343,29 6.134.769,91

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

54.484.248,56 12.826.574,39 27.570.951,14 50,60 26.913.297,4223,5454.484.248,56SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

0,000,00 0,00 0,000,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

Continua 1/3
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Continuação 2/3

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(c)
%

(b/a)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,000,00 0,00 0,000,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

            Mobiliária 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00
            Contratual 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00

54.484.248,56 12.826.574,39 27.570.951,14 50,60 26.913.297,4223,5454.484.248,56SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

54.484.248,56 54.484.248,56 12.826.574,39 23,54 27.570.951,14 50,60 26.913.297,42

———————DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) — — — — —

Superávit Financeiro

3.212.304,48

Reabertura de Créditos Adicionais —
—

—
— —

— —
—

—
—

5.544.894,14

5.544.894,14
0,00

3.212.304,48
0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

41.860.433,03DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 38,2025.872.884,3410.486.373,7837.477.918,7511.313.438,1267.733.317,3713.249.068,8154.484.248,56
DESPESAS CORRENTES 45,05 23.066.487,7818.907.317,497.038.322,5524.310.178,606.630.923,4741.973.805,277.378.328,3534.595.476,92

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36,89 12.769.097,707.463.257,442.549.245,847.470.130,902.548.495,8420.232.355,141.979.683,6418.252.671,50
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 81,94 27.090,24122.909,7637.771,78122.909,7637.771,78150.000,000,00150.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 52,43 10.270.299,8411.321.150,294.451.304,9316.717.137,944.044.655,8521.591.450,135.398.644,7116.192.805,42

DESPESAS DE CAPITAL 27,05 18.788.945,256.965.566,853.448.051,2313.167.740,154.682.514,6525.754.512,105.870.740,4619.883.771,64
INVESTIMENTOS 24,99 18.680.858,066.223.654,043.191.430,5112.425.827,344.425.893,9324.904.512,105.870.740,4619.033.771,64
AMORTIZACAO DA DIVIDA 87,28 108.087,19741.912,81256.620,72741.912,81256.620,72850.000,000,00850.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 5.000,000,000,000,000,005.000,000,005.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) —————————

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 54.484.248,56 13.249.068,81 67.733.317,37 11.313.438,12 37.477.918,75 41.860.433,0325.872.884,34 38,2010.486.373,78

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

Continua 2/3
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FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES

CONTROLADOR GERAL

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 54.484.248,56 13.249.068,81 67.733.317,37 11.313.438,12 37.477.918,75 41.860.433,0325.872.884,34 38,2010.486.373,78

SUPERÁVIT (XIII)

54.484.248,56 13.249.068,81 67.733.317,37 11.313.438,12 37.477.918,75 10.486.373,78

1.698.066,80

27.570.951,14 38,20 41.860.433,03

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—
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%
(b/Total b)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

41.860.433,0338,20100,0025.872.884,3410.486.373,7837.477.918,7511.313.438,1267.733.317,3754.484.248,56DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
1.221.300,00 457.004,16 136.885,28 1,51Legislativa 118.490,09 391.090,51 32,02 830.209,491.221.300,00

136.885,28457.004,16Ação Legislativa 1.221.300,00 1.221.300,00 118.490,09 391.090,51 1,51 32,02 830.209,49

690.000,00 452.818,24 370.448,64 1,70Judiciária 366.758,32 440.030,06 63,77 249.969,94690.000,00
17.410,4079.483,24Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 260.000,00 260.000,00 17.410,40 79.483,24 0,31 30,57 180.516,76

353.038,24373.335,00Defesa Civil 430.000,00 430.000,00 349.347,92 360.546,82 1,39 83,85 69.453,18

4.467.050,00 2.708.657,59 679.111,03 7,45Administração 621.921,00 1.928.230,47 42,95 2.560.819,534.489.050,00
476.180,631.940.138,24Administração Geral 3.343.550,00 3.365.550,00 339.118,31 1.433.954,94 5,54 42,61 1.931.595,06

52.850,38230.277,68Administração Financeira 450.000,00 410.000,00 36.420,67 184.699,86 0,71 45,05 225.300,14

45.382,06137.161,71Controle Externo 260.000,00 260.000,00 45.382,06 137.161,71 0,53 52,75 122.838,29

69.399,96200.999,96Difusão Cultural 205.000,00 245.000,00 200.999,96 69.399,96 0,27 28,33 175.600,04

35.298,00200.080,00Outras Transferências 208.500,00 208.500,00 0,00 103.014,00 0,40 49,41 105.486,00

4.500,00 0,00 0,00 0,00Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

280.000,00 132.675,45 52.628,78 0,43Segurança Pública 49.088,73 112.487,83 40,17 167.512,17280.000,00
52.628,78132.675,45Defesa da Ordem Jurídica 280.000,00 280.000,00 49.088,73 112.487,83 0,43 40,17 167.512,17

1.859.780,00 966.151,45 272.908,37 2,49Assistência Social 314.952,64 644.503,63 33,53 1.277.636,021.922.139,65
17.938,3466.451,50Assistência à Criança e ao Adolescente 155.000,00 155.000,00 23.038,34 61.351,50 0,24 39,58 93.648,50

254.970,03899.699,95Assistência Comunitária 1.704.780,00 1.767.139,65 291.914,30 583.152,13 2,25 33,00 1.183.987,52

9.570.069,72 5.736.867,54 1.696.582,23 16,71Saúde 1.518.058,25 4.323.519,67 43,45 5.626.407,789.949.927,45
1.253.420,544.543.579,14Atenção Básica 8.100.500,00 8.109.306,56 1.164.861,27 3.453.644,94 13,35 42,59 4.655.661,62

427.092,541.139.183,78Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.245.569,72 1.616.620,89 331.074,63 827.835,11 3,20 51,21 788.785,78

16.069,1554.104,62Vigilância Epidemiológica 224.000,00 224.000,00 22.122,35 42.039,62 0,16 18,77 181.960,38

10.095.565,64 9.875.598,54 3.458.825,17 29,97Educação 3.398.992,88 7.754.009,21 42,48 10.501.295,6518.255.304,86
2.495.427,056.913.063,65Ensino Fundamental 7.067.001,71 12.797.802,63 1.845.725,28 5.863.205,94 22,66 45,81 6.934.596,69

77.434,83141.630,53Ensino Médio 391.601,00 391.601,00 77.434,83 141.630,53 0,55 36,17 249.970,47

95.770,84239.427,12Ensino Superior 287.500,00 287.500,00 0,00 143.656,26 0,56 49,97 143.843,74

790.192,452.581.477,24Educação Infantil 2.349.462,93 4.778.401,23 1.475.832,77 1.605.516,48 6,21 33,60 3.172.884,75

619.787,50 215.416,24 60.608,43 0,69Cultura 56.634,63 179.126,96 28,90 440.660,54619.787,50
60.608,43215.416,24Difusão Cultural 619.787,50 619.787,50 56.634,63 179.126,96 0,69 28,90 440.660,54

15.702.714,03 12.114.118,24 2.323.521,55 25,69Urbanismo 3.204.476,13 6.646.097,76 28,18 16.934.186,7423.580.284,50
2.323.521,5511.989.094,50Infra-Estrutura Urbana 15.692.713,03 23.454.283,50 3.204.476,13 6.521.074,02 25,20 27,80 16.933.209,48

Continua 1/2
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%
(b/Total b)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/2

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

41.860.433,0338,20100,0025.872.884,3410.486.373,7837.477.918,7511.313.438,1267.733.317,3754.484.248,56DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
15.702.714,03 12.114.118,24 2.323.521,55 25,69Urbanismo 3.204.476,13 6.646.097,76 28,18 16.934.186,7423.580.284,50

0,000,00Serviços Urbanos 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00

0,00125.023,74Turismo 10.000,00 126.000,00 0,00 125.023,74 0,48 99,23 976,26

53.600,00 19.239,94 6.190,00 0,07Habitação 6.190,00 19.239,94 35,90 34.360,0653.600,00
6.190,0019.239,94Habitação Urbana 53.600,00 53.600,00 6.190,00 19.239,94 0,07 35,90 34.360,06

4.698.573,36 885.385,30 51.946,21 1,16Saneamento 543.568,68 298.885,89 28,04 766.898,651.065.784,54
51.946,21885.385,30Saneamento Básico Urbano 4.698.573,36 1.065.784,54 543.568,68 298.885,89 1,16 28,04 766.898,65

3.371.308,31 2.112.792,08 637.685,09 5,84Agricultura 471.214,04 1.509.971,54 44,14 1.911.023,583.420.995,12
37.551,88173.406,83Promoção da Produção Animal 275.000,00 275.000,00 885,83 92.209,88 0,36 33,53 182.790,12

930,0033.355,02Defesa Sanitária Vegetal 100.000,00 100.000,00 2.406,00 31.879,02 0,12 31,88 68.120,98

599.203,211.906.030,23Extensão Rural 2.996.308,31 3.045.995,12 467.922,21 1.385.882,64 5,36 45,50 1.660.112,48

30.000,00 265.143,75 212.115,00 0,82Indústria 265.143,75 212.115,00 80,00 53.028,75265.143,75
212.115,00265.143,75Promoção Industrial 30.000,00 265.143,75 265.143,75 212.115,00 0,82 80,00 53.028,75

465.000,00 321.227,66 107.788,21 1,09Desporto e Lazer 83.556,48 282.043,49 49,92 282.956,51565.000,00
107.788,21321.227,66Desporto Comunitário 465.000,00 565.000,00 83.556,48 282.043,49 1,09 49,92 282.956,51

1.350.000,00 1.214.822,57 419.129,79 4,37Encargos Especiais 294.392,50 1.131.532,38 83,82 218.467,621.350.000,00
419.129,791.214.822,57Outros Encargos Especiais 1.350.000,00 1.350.000,00 294.392,50 1.131.532,38 4,37 83,82 218.467,62

5.000,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 5.000,005.000,00

54.484.248,56 67.733.317,37 11.313.438,12 37.477.918,75 10.486.373,78 41.860.433,0325.872.884,34

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES

CONTROLADOR GERALCONTADOR CRC/SC 025.778/0-9

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 38,20

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jul/2011 Set/2011 Out/2011 Nov/2011 Dez/2011 Fev/2012Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Ago/2011

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.945.861,062.845.452,12 2.864.196,48 3.982.542,97 2.908.472,80 3.116.148,76 4.297.473,02 3.420.110,99 4.338.157,27 3.243.650,54 39.622.608,61 38.367.890,562.905.234,882.755.307,72

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
JOÃO EDUARDO LINHARES
CONTROLADOR GERAL

ROBERTO ZOLET

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

403.211,81 403.822,26 428.599,01 449.920,62 400.934,25 444.355,06 450.460,94 421.357,73 4.971.550,08 5.510.819,91385.119,53 425.031,02388.748,78DEDUÇÕES (II) 369.989,07
385.119,53 388.748,78 444.355,06400.934,25449.920,62428.599,01403.822,26403.211,81369.989,07 5.510.819,914.971.550,08421.357,73450.460,94425.031,02Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

3.309.057,14 4.411.141,98 3.333.503,82 3.566.069,38 4.698.407,27 3.864.466,05 4.788.618,21 44.594.158,693.230.571,65 43.878.710,473.252.945,26 3.125.296,79 3.349.072,87RECEITAS CORRENTES (I) 3.665.008,27
394.804,64 5.572.759,40 5.435.211,25350.263,08 340.839,84 307.824,90 331.287,75 517.189,94 282.403,13 427.391,32 1.514.361,35 330.318,68436.774,71     RECEITA TRIBUTARIA 339.300,06

394.804,64 5.572.759,40 5.435.211,25350.263,08 340.839,84 307.824,90 331.287,75 517.189,94 282.403,13 427.391,32 1.514.361,35 330.318,68436.774,71     RECEITA TRIBUTÁRIA 339.300,06

53.297,68 1.746.155,25 1.700.000,0045.292,26 42.366,65 40.345,22 42.106,92 52.092,79 439,93 178.951,16 1.128.364,08 61.934,7558.827,84       I.P.T.U. 42.135,97

122.025,45 1.533.077,05 1.400.000,00115.570,69 111.514,67 110.699,66 149.604,98 172.323,23 145.709,29 62.907,08 170.144,53 109.921,16124.176,75       I.S.S. 138.479,56

61.908,40 728.780,00 530.000,0065.118,47 53.836,36 47.825,78 46.360,32 106.322,81 44.845,16 50.033,88 40.126,63 52.398,70117.511,45       I.T.B.I. 42.492,04

40.989,14 502.894,28 580.000,0045.699,04 41.762,40 41.265,21 43.253,84 79.323,62 21.186,18 38.427,81 41.746,86 39.575,8038.988,03       I.R.R.F 30.676,35

116.583,97 1.061.852,82 1.225.211,2578.582,62 91.359,76 67.689,03 49.961,69 107.127,49 70.222,57 97.071,39 133.979,25 66.488,2797.270,64       Outras Receitas Tributárias 85.516,14

68.062,64 840.908,80 900.000,0061.853,75 63.065,49 62.962,09 63.345,52 64.490,88 60.239,85 71.723,16 132.447,12 66.671,4466.811,71     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 59.235,15

50.945,49 605.891,05 277.930,5182.935,38 66.691,35 59.060,94 54.569,47 54.672,64 34.813,44 38.587,52 39.688,13 25.705,7230.915,42     RECEITA PATRIMONIAL 67.305,55

150,00 26.762,02 0,00551,00 5.554,20 4.715,74 13.176,08 508,00 100,00 426,00 249,00 514,00238,00     RECEITA AGROPECUARIA 580,00

150,00 26.762,02 0,00551,00 5.554,20 4.715,74 13.176,08 508,00 100,00 426,00 249,00 514,00238,00     RECEITA AGROPECUÁRIA 580,00

150,00 26.762,02 0,00551,00 5.554,20 4.715,74 13.176,08 508,00 100,00 426,00 249,00 514,00238,00     RECEITA AGROPECUARIA 580,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

50.692,68 168.209,49 0,0017.975,49 460,00 14.930,32 200,00 9.269,80 450,00 300,00 173,00 45.301,91300,00     RECEITA DE SERVIÇOS 28.156,29

3.040.522,28 36.789.985,47 36.665.149,312.693.157,69 2.608.810,32 2.848.148,16 2.806.880,22 3.697.374,04 2.926.821,31 2.990.077,54 2.959.009,23 4.260.302,453.269.304,98     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.689.577,25

851.812,43 10.350.110,73 12.000.000,00735.584,99 587.240,74 771.886,49 815.527,64 1.371.441,62 861.971,49 1.042.685,47 708.149,94 998.199,44892.501,19       Cota-Parte do F.P.M. 713.109,29

1.060.696,47 12.782.708,58 13.200.000,001.010.078,91 1.067.103,37 1.066.881,61 1.080.007,11 1.117.743,63 1.140.447,44 1.000.886,61 1.077.980,07 1.014.669,031.128.724,99       Cota-Parte do I.C.M.S. 1.017.489,34

170.351,49 1.821.322,54 1.900.000,00165.875,26 170.263,14 142.802,53 95.547,53 48.352,63 107.936,29 153.512,50 196.165,95 214.029,77176.935,13       Cota-Parte do I.P.V.A. 179.550,32

83,62 9.201,38 8.208,58138,13 2.903,65 5.072,53 218,55 138,44 182,61 167,79 48,82 22,73181,29       Cota-Parte do ITR. 43,22

17.920,28 225.189,19 231.000,0026.547,47 16.918,24 23.899,67 22.415,55 25.356,36 8.986,61 18.771,20 16.702,49 20.059,4417.722,54       Transferências da LC 61/1989 9.889,34

5.625,34 66.867,98 82.085,855.517,19 5.517,19 5.517,19 5.517,19 5.517,19 5.631,74 5.631,74 5.625,34 5.625,345.625,34       Transferências da LC 87/1996 5.517,19

477.237,97 5.368.682,06 5.000.000,00396.849,00 408.880,70 429.012,98 426.890,65 441.905,55 484.370,25 451.457,65 474.499,59 486.825,85500.970,61       Transferências do FUNDEB 389.781,26

456.794,68 6.165.903,01 4.243.854,88352.566,74 349.983,29 403.075,16 360.756,00 686.918,62 317.294,88 316.964,58 479.837,03 1.520.870,85546.643,89       Outras Transferências Correntes 374.197,29

59.830,54 589.642,46 600.419,4046.208,87 39.875,59 51.430,72 39.598,10 67.636,68 28.676,09 37.563,84 52.479,44 59.804,0160.121,23     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 46.417,35
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Militar 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00
0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições Patronais 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00

Continua 1/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Civil
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Aposentadorias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Militar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outras Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Demais Despesas Previdenciárias

--- - -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

0,000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES

CONTROLADOR GERAL

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00Valor
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 30 Jun 2012
(C)

Em 30 Abr 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00
   Passivo Atuarial 0,000,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00
   Investimentos 0,000,000,00
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO
Em 30 Abr 2012

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 30 Jun 2012

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

2.168.569,16 1.552.277,28DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.803.511,02
7.014.826,85 8.392.061,53DEDUÇÕES (II) 6.075.194,76
7.461.241,85 10.430.090,22   Disponibilidade de Caixa Bruta 6.876.568,03

-347,91 298,40   Demais Haveres Financeiros 0,00
446.067,09 2.038.327,09   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 801.373,27

-4.846.257,69 -6.839.784,25DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -4.271.683,74
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -4.846.257,69 -4.271.683,74

No Bimestre
(C - B)

-2.568.100,51

Jan a Jun 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-1.993.526,56

4.702.692,46

VALOR CORRENTE

-6.839.784,25

RESULTADO NOMINAL

CONTROLADOR GERAL
ROBERTO ZOLET

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
JOÃO EDUARDO LINHARES

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA

7.505.156,60RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 38.089.960,05 21.103.357,66 17.730.755,36
Receita Tributária 725.123,325.435.211,25 3.386.053,83 3.172.218,97
    I.P.T.U. 1.387.718,851.481.815,44115.232,431.700.000,00
    I.S.S. 665.397,52734.884,26231.946,611.400.000,00
    I.T.B.I. 252.408,19366.824,22114.307,10530.000,00
    I.R.R.F. 215.159,28220.913,8280.564,94580.000,00
    Outras Receitas Tributárias 651.535,13581.616,09183.072,241.225.211,25
Receita de Contribuição 134.734,08900.000,00 465.955,92 433.358,96
    Receitas Previdenciárias 0,000,000,000,00
    Outras Contribuições 433.358,96465.955,92134.734,08900.000,00
Receita Patrimonial Líquida 0,000,00 0,00 265,00
    Receita Patrimonial 339.886,68220.655,7276.651,21277.930,51
    (-) Aplicações Financeiras 339.621,68220.655,7276.651,21277.930,51
Transferências Correntes 6.429.006,0631.154.329,40 16.853.978,17 13.687.833,96
    F.P.M. 3.991.886,964.284.256,171.480.009,559.600.000,00
    I.C.M.S. 4.541.093,225.133.134,411.660.292,5710.560.000,00
    Convênios 172.502,051.449.175,261.280.432,38606.442,00
    Outras Transferências Correntes 4.982.351,735.987.412,332.008.271,5610.387.887,40
Demais Receitas Correntes 216.293,14600.419,40 397.369,74 437.078,47
    Dívida Ativa 125.708,87114.334,9844.350,44272.238,75
    Diversas Receitas Correntes 311.369,60283.034,76171.942,70328.180,65

5.244.766,58RECEITAS DE CAPITAL (II) 16.116.358,00 6.246.937,76 1.572.829,17

Operações de Crédito (III) 1.244.447,98112.167,850,004.000.000,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,000,000,00
Alienação de Ativos (V) 13.500,000,000,000,00
Transferências de Capital 5.244.766,5812.116.358,00 6.134.769,91 314.881,19
    Convênios 314.881,196.134.769,915.244.766,5812.116.358,00
    Outras Transferências de Capital 0,000,000,000,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

314.881,195.244.766,5812.116.358,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 6.134.769,91

18.045.636,5512.749.923,18RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 50.206.318,05 27.238.127,57

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

7.038.322,55DESPESAS CORRENTES (VIII) 41.973.805,27 18.907.317,49 14.022.857,25

    Pessoal e Encargos Sociais 7.059.056,777.463.257,442.549.245,8420.232.355,14
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 32.394,58122.909,7637.771,78150.000,00
    Outras Despesas Correntes 6.931.405,9011.321.150,294.451.304,9321.591.450,13

13.990.462,677.000.550,7741.823.805,27DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 18.784.407,73
3.448.051,23DESPESAS DE CAPITAL (XI) 25.754.512,10 6.965.566,85 4.380.110,03

    Investimentos 4.258.389,056.223.654,043.191.430,5124.904.512,10
    Inversões Financeiras 0,000,000,000,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,000,000,000,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00
       Demais Inversões Financeiras 0,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XIV) 121.720,98741.912,81256.620,72850.000,00

4.258.389,053.191.430,5124.904.512,10DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 6.223.654,04



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 277

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 5.000,00

18.248.851,7210.191.981,28DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 66.733.317,37 25.008.061,77

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -16.526.999,32 2.557.941,90 -203.215,172.230.065,80

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
JOÃO EDUARDO LINHARES
CONTROLADOR GERAL

ROBERTO ZOLET

-3.277.930,51

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.212.304,48 0,00
3.212.304,48

0,00 0,00
0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
-
- -

-
- -
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
Cancelados Pagos A PagarEm 31 de

Dezembro de 2011
Pagos A PagarEm 31 de

Dezembro de 2011
CanceladosEm Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

578.068,07-- 446.067,09 - 446.067,09 - - 302.119,11 275.948,96RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)
EXECUTIVO

0,00 446.067,09 0,00 446.067,09 0,00 0,00 122.887,08 243.654,92366.542,000,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA
65.587,09 0,00 65.587,09 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - SME

372.920,00 0,00 372.920,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
7.560,00 0,00 7.560,00 0,00 0,00 122.887,08 243.654,92366.542,000,000,00SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 179.232,03 32.294,04211.526,070,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO LOURENCO DO OESTE
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 179.232,03 32.294,04211.526,070,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

--- - - - - - - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES ROBERTO ZOLET

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
JOÃO EDUARDO LINHARES
CONTROLADOR GERAL

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

TOTAL (III) = (I + II): 0,00 446.067,09 0,00 446.067,09 0,00 0,00 302.119,11 275.948,96578.068,070,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

_

_
_

370.800,00

0,00_

_2.400.000,00

-510.819,91

5.000.000,00
5.010.660,50

396.900,00
1.641,72

16.417,17
2.640.000,00

5.510.819,91

1.900.000,00
8.208,58

231.000,00
82.085,85

13.200.000,00

12.000.000,00
27.421.294,43

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

580.000,00
580.000,00

_
9.875,25

57.750,00
3.072,30

1.400.000,00
1.470.697,55

_
_
_

530.000,00
530.000,00

_
30.174,38

104.238,75
4.059,82

1.700.000,00
1.838.472,95

4.419.170,504.419.170,50

31.840.464,93

1.910.451,90

370.800,00

_1.539.651,90

0,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

_
_

-55,46283.302,3092.245,15

1.910.451,90

_
_

_

44,63

48,66

8,37
53,63

0,00

41,13
43,36

49,85

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.075.365,50 6.423.404,6113.200.000,00

231.000,00
8.208,58

1.900.000,00
0,00

82.085,85 11.250,68
37.979,72

0,00
384.381,26

106,35
100.162,56

686,86
1.018.931,13

0,00

33.764,84

31.840.464,93 4.955.749,33 15.872.820,14

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

(b)
No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

0,000,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,000,00

871.818,67

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.592.059,62

%
(c) = (b/a)x100

47,04

965.110,87
964.063,82

0,00
1.047,05

2.882.065,81
2.875.361,92

0,00
6.703,89

57,52
57,51

0,00
62,89

273.555,15

1.041.934,25

952.082,67 61,84

1.761.113,77 92,18

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

5.510.819,91

5.010.660,50
5.000.000,00

0,00
10.660,50

1.539.651,90

FUNDEB

No Bimestre

809.031,10 218,19370.800,00 768.379,10

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

12.000.000,00 1.850.011,87
0,00

5.355.319,96
0,00

44,63
0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
0,00 0,00 0,00 0,00

370.800,00
0,00

768.379,10
0,00

809.031,10
0,00

218,19
0,00

0,000,000,000,00

55.861,02

2.400.000,00
2.640.000,00

16.417,17
55.861,02

1.641,72
396.900,00

370.002,32
415.072,93

2.250,12
7.595,96

21,25
76.876,09

1.071.063,79
1.290.270,20

6.752,92
20.032,53

154,50
203.785,68

44,63
48,87
41,13
35,86

9,41
51,34

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 596.653,95 2.940.550,18 66,54
1.838.472,95

0,00

0,000,00

30.174,38
20.990,77

152.501,91
115.232,43

2.259,56 3.317,53
1.481.815,44
1.587.515,96

38.234,22
64.148,77

126,71
61,54
81,72

86,35
87,171.700.000,00

104.238,75
4.059,82

_
114.307,10

0,00
3.443,37

0,00

117.750,47

0,00
3.443,37

0,00
366.824,22
370.267,59

69,21

0,00
0,00

69,86

0,00
0,00

530.000,00
530.000,00

1.722,76
7.187,53
4.979,73

231.946,61
245.836,63

8.556,84
14.025,71

4.386,00
734.884,26
761.852,81

86,65
24,29

142,76

51,80
52,49

9.875,25
57.750,00

3.072,30
1.400.000,00
1.470.697,55

0,00
0,00

38,09
38,09

0,00
0,00

80.564,94
80.564,94

0,00
0,00
0,00

220.913,82
220.913,82

0,00
0,00
0,00

580.000,00
580.000,00

0,00

14.019,15
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

4.359.095,38 12.932.269,9627.421.294,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

47,16
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

10.660,50

-510.819,9112- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

12.000.000,00
12.000.000,00 1.850.011,87 5.355.319,96

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

0,00
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

290.006,19

4

33,13

42,28

71,61

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

5.010.660,50

903.001,00
296.999,00

1.200.000,00
2.548.196,57
1.262.463,93
3.810.660,50

DOTAÇÃO
INICIAL

10.082.278,73

2.468.001,00
781.087,96

3.249.088,96
4.270.725,84
2.562.463,93
6.833.189,77

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.533.572,79

452.261,66
321.500,32
773.761,98
577.792,98
182.017,83
759.810,81

No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

3.514.766,01

891.475,57
559.437,85

1.450.913,42
1.534.241,82

529.610,77
2.063.852,59

Até o Bimestre
(e)

36,12
71,62
44,66
35,92
20,67
30,20

34,86

%
(f)=(e/d)x100

287.500,00

3.059.047,34

0,00
1.559.462,93
1.559.462,93

DOTAÇÃO
INICIAL

7.960.116,23 7.960.116,23

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

3.343.551,89
0,00

9.797.774,18
6.738.726,84
3.059.047,34

349.601,00
287.500,00

3.343.551,89

1.238.937,33

No Bimestre

95.770,84
68.859,62

639.755,29
1.030.054,64
1.669.809,93

0,00
503.518,15
503.518,15

Até o Bimestre
(e)

1.089.048,62
0,00

4.459.773,32
2.425.717,39
2.034.055,93

133.055,32
143.656,26

1.089.048,62

3.968.205,04

%
(f)=(e/d)x100

49,97
38,06
66,49
36,00
45,52

0,00
32,57
32,57

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(c)=(b/a)x100

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

49,85

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

VALORDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

8.706.808,84 13.778.427,07 2.337.958,54 5.825.533,52

_

VALORDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

_

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)x100

DOTAÇÃO
INICIALOUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

0,00
3.451.023,56

0,00
784.410,93

0,00
1.488.783,47

0,00
353.056,80 1.020.854,23 336.455,70 439.692,22

3.458.825,17 7.754.009,2110.090.565,64 18.250.304,86

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

CANCELADO EM 2012
(g)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

6.510.244,91
3.451.197,57

349.601,00

1.030.700,00

43,07
0,00

43,14

42,49

0,00

0,00

0,00
0,00

13.2- Com Ensino Fundamental
13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS
14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB —

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.383.756,80 4.471.877,79 1.120.866,63 1.928.475,69 43,12

VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

283.302,30
_

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37)) 5.258.815,75

23- EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL
24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 6.703,89

—
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES

CONTROLADOR GERAL

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

2.875.361,92
2.824.679,55

6.703,89
91.455,70

0,00
0,00
0,00
0,00

34.069,44 0,00

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

4

5

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

FONTE:

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 34.069,44, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

4.000.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 3.887.832,15112.167,85

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

25.754.512,10 6.965.566,85 0,00 18.788.945,25DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

25.754.512,10DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 6.965.566,85 0,00 18.788.945,25

-6.853.399,00-21.754.512,10RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -14.901.113,10

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
ROBERTO ZOLET

CONTROLADOR GERAL
JOÃO EDUARDO LINHARES

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,000,00 0,00

TOTAL 0,000,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00
      

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2011
(h) 

Em 2012
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

23.276,76 0,00 23.276,76

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES

CONTROLADOR GERAL
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Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

9.421.069,72 9.691.879,95 4.265.539,78 44,01DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 40,285.580.200,00 5.361.529,65 2.159.719,78
Outras Despesas Correntes 48,633.840.869,72 4.330.350,30 2.105.820,00

149.000,00 258.047,50 57.979,89 22,47DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 22,47149.000,00 258.047,50 57.979,89

DESPESAS LIQUIDADAS

9.949.927,45 43,45

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

9.570.069,72TOTAL (IV) 4.323.519,67

9.570.069,72
0,00

2.703.200,00
2.550.200,00

0,00
153.000,00
- -

9.949.927,45
0,00

3.337.357,73
3.184.357,73

0,00
153.000,00

4.323.519,67
0,00

1.630.060,44
1.598.746,76

0,00
31.313,68

0,00

100,00
0,00

37,70
36,98
0,00
0,72

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (V) 6.866.869,72 6.612.569,72 2.693.459,23

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

62,30

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

16,97
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas

com saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2012 (VI)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)31.840.464,93 31.840.464,93 49,8415.869.376,77
   Impostos 4.210.000,00 4.210.000,00 66,612.804.437,74
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   1.700.000,00 1.700.000,00 87,171.481.815,44
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 530.000,00 530.000,00 69,21366.824,22
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          1.400.000,00 1.400.000,00 52,49734.884,26
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 580.000,00 580.000,00 38,09220.913,82
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 209.170,50 209.170,50 63,43132.669,07
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 7.132,12 7.132,12 108,017.703,53
         Dívida Ativa dos Impostos 161.988,75 161.988,75 48,2678.174,48
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 40.049,63 40.049,63 116,8346.791,06
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 27.421.294,43 27.421.294,43 47,1612.932.269,96
      Da União 12.090.294,43 12.090.294,43 44,585.389.771,66
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 12.000.000,00 12.000.000,00 44,635.355.319,96
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  8.208,58 8.208,58 8,37686,86
         Transf. Financeira do ICMS - Desoneração - LC 87/9 82.085,85 82.085,85 41,1333.764,84
      Do Estado 15.331.000,00 15.331.000,00 49,207.542.498,30
         Cota-Parte do ICMS                                13.200.000,00 13.200.000,00 48,666.423.404,61
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                231.000,00 231.000,00 43,36100.162,56
         Cota-Parte do IPVA                                1.900.000,00 1.900.000,00 53,631.018.931,13

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 28.154.603,54 28.154.603,54 50,7714.293.633,99
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -5.510.819,91 -5.510.819,91 47,04-2.592.059,62

TOTAL 54.484.248,56 54.484.248,56 27.570.951,14 50,60

Continua 1/2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 285

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

Município de SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

TOME FRANCISCO ETGES ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9 CONTROLADOR GERAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 8.100.500,00 8.109.306,56 3.453.644,94 79,88
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.245.569,72 1.616.620,89 827.835,11 19,15
Vigilância Epidemiológica 224.000,00 224.000,00 42.039,62 0,97

TOTAL 9.570.069,72 9.949.927,45 4.323.519,67 100,00

FONTE: 

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

SECRETARIA DA FAZENDA
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

16.363.788,74

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,0015.273.326,74
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00351.482,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00738.980,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
ROBERTO ZOLET

PREFEITO MUNICIPAL
TOMÉ FRANCISCO ETGES JOÃO EDUARDO LINHARES

CONTROLADOR GERAL

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  20/07/2012

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

16.363.788,74

16.363.788,74 0,00

VALOR

39.622.608,61

41,30

23.773.565,17

22.584.886,91

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Demonstrativo Consolidado da Despesa com Pessoal - Julho/2011 A Junho/2012
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2011 A JUNHO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

16.031.692,84

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,0014.941.230,84
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00351.482,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00738.980,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
ROBERTO ZOLET

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES JOÃO EDUARDO LINHARES

CONTROLADOR GERAL

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

16.031.692,84

16.031.692,84 0,00

VALOR

39.622.608,61

40,46

21.396.208,65

20.326.398,22

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,001.552.277,282.168.569,16
Dívida Mobiliária 0,000,000,00
Dívida Contratual 0,001.552.277,282.168.569,16
   Interna 0,001.552.277,282.168.569,16
   Externa 0,000,000,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00
Demais Dívidas 0,000,000,00

DEDUÇÕES (II) 8.392.061,537.014.826,85 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,0010.430.090,227.461.241,85
Demais Haveres Financeiros 0,00298,40-347,91
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,002.038.327,09446.067,09

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00-6.839.784,25-4.846.257,69

43.642.766,72 47.547.130,33 0,00

-13,33% -17,26% 0,00%

5,96% 3,92% 0,00%

36.368.972,27 39.622.608,61 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA DE PPP 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS 287.307,14 287.307,14 0,00
   De Tributos 287.307,14 287.307,14 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 1.881.262,02 1.264.970,14 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

8.852,41 5.611,08 0,00DEPÓSITOS
578.068,07 11.880.983,37 0,00RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Demais Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA Continua 1/2
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Continuação 2/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

TOME FRANCISCO ETGES
CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES

CONTROLADOR GERAL

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

36.368.972,27 39.622.608,61 0,00

0,00 0,00

8.001.173,90 8.716.973,89 0,00

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

JANEIRO A JUNHO  DE  2012
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

SECRETARIA DA FAZENDAFONTE:

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
JOÃO EDUARDO LINHARES

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

CONTROLADOR GERAL
ROBERTO ZOLET

PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES
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JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

112.167,85 112.167,85

112.167,85 112.167,85

0,00 0,00

112.167,85
0,00

112.167,85

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

112.167,85 112.167,85

0,00 0,00

Interna
Externa

Contratual
Interna

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Externa
Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00 0,00

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 39.622.608,61 —

OPERAÇÕES VEDADAS (III) 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE 
(IV) = (Ia + III)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

6.339.617,38

0,00 0,00

2.773.582,60 7,00

112.167,85 0,28TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA

16,00

112.167,85 0,28

0,00

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

TOME FRANCISCO ETGES ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9 CONTROLADOR GERAL

Continua 1/2
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Continuação 2/2

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 
(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

ALIENAÇÃO DE BENS 24.218,360,0024.218,36
Atenção Básica                                                                                      282.931,3734.206,40317.137,77
Conv. Instituições Privadas - CRECHE EMPRESAS 5.062,912.403,357.466,26
MAC - Ambulatorial e Hospitalar                                                                     297.576,1154.654,52352.230,63
Outras Tran. Conv. Estados FMAS ALTA COMPLEXIDADE 19.242,081.669,3620.911,44
Outros Recursos SUS - CEO - Centro Especialidades Odontologicas                                     60.552,314.565,1065.117,41
PROG DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ 10.185,910,0010.185,91
Salário educação                                                                                    251.299,04120.476,23371.775,27
Seperávit MAC - Ambulatorial e Hospitalar (4.226,41)4.226,410,00
Superávit - Outras Transf. de Convênios (155.170,36)155.245,8675,50
Superávit - PNAE (3.784,64)3.784,640,00
Superávit - Salário Educação (1.819,98)1.819,980,00
SUPERÁVIT - SAMU 70.239,940,0070.239,94
SUPERÁVIT - Transf. Conv. n º 522/2011 - Bomba e Repaviment (10.235,60)10.235,600,00
Superávit - Transf. Convênios Educação (908,26)908,260,00
Superávit - UBS B. Cruzeiro 36.892,842.195,3139.088,15
Superávit Atenção Básica 113.996,4314.899,93128.896,36
Transf. Convênio Estado nº 17.139/2011-5 (58.069,42)59.052,71983,29
Transf. CT  0241.803-97-2007 - Calçamento (56.444,03)56.444,030,00
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO                                                              401.957,480,00401.957,48
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS - OUTROS                                                                3.397.453,35791.943,434.189.396,78
TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - 60%                                                                      91.529,950,0091.529,95
TRANSFERENCIAS DO FUNDEF - 40%                                                                      (68.050,24)68.050,240,00
Vigilância Sanitária Municipal                                                                      (49,00)49,000,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 4.704.380,141.386.830,366.091.210,50

Assistência farmacêutica básica                                                                     91.140,3624.195,10115.335,46
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE                                             0,010,000,01
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP                                           10.286,6444,9610.331,60
Entidade 1 - Conta 13269: não foi informado o recurso padrão desta conta. (571,83)571,830,00
Entidade 1 - Conta 35281: não foi informado o recurso padrão desta conta. (1.668,18)1.668,180,00
Entidade 1 - Conta 35328: não foi informado o recurso padrão desta conta. (38,32)38,320,00
Entidade 2 - Conta 16604: não foi informado o recurso padrão desta conta. (91,83)91,830,00
Entidade 2 - Conta 22869: não foi informado o recurso padrão desta conta. 103.823,060,00103.823,06
Entidade 2 - Conta 27906: não foi informado o recurso padrão desta conta. 10.021,560,0010.021,56
Entidade 8 - Conta 26302: não foi informado o recurso padrão desta conta. (3.119,70)3.119,700,00
Operações de Crédito Internas - Outros Programas                                                    88,590,0088,59
Ordinario 2 2.415,920,002.415,92
Outras transferências de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS                    146.982,3911.706,71158.689,10
Programa nacional de alimentação escolar - PNAE                                                     69.479,1018.215,2287.694,32
Programa nacional de apoio ao transporte escolar - PNATE                                            101,890,00101,89
Rec. de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação                                         (255.164,00)255.164,000,00
Rec. de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde                                            (136.249,55)140.831,034.581,48
RECUROS ORDINÁRIOS 201.250,624.554,08205.804,70
Recursos Ordinários                                                                                 3.042.717,17462.904,973.505.622,14
Serviço de atendim. móvel de urgência - SAMU                                                        7.604,312.227,009.831,31
SUPERAVIT RECURSOS ORDINARIOS (6.066,47)6.066,470,00
Superávit Recursos Ordinários 12.998,550,0012.998,55
Transf. CT  332.685-96/2010 - PAT. MECANIZADA 360,000,00360,00
Vigilância em saúde                                                                                 109.522,661.657,37111.180,03

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 3.405.822,95933.056,774.338.879,72
TOTAL (III) = (I + II) 8.110.203,092.319.887,1310.430.090,22

0,00 0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

Continuação 2/2

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ROBERTO ZOLET
PREFEITO MUNICIPAL
TOME FRANCISCO ETGES

CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9
JOÃO EDUARDO LINHARES

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

CONTROLADOR GERAL



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 295

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

TOME FRANCISCO ETGES ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9 CONTROLADOR GERAL

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não LiquidadosDESTINAÇÃO DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,0034.206,40 190.218,020,00Atenção Básica 282.931,37 0,00
0,002.403,35 985,270,00Conv. Instituições Privadas - CRECHE EMPRESAS 5.062,91 0,00
0,0054.654,52 177.619,430,00MAC - Ambulatorial e Hospitalar 297.576,11 0,00
0,001.669,36 4.649,000,00Outras Tran. Conv. Estados FMAS ALTA COMPLEXIDADE 19.242,08 0,00
0,004.565,10 37.523,280,00Outros Recursos SUS - CEO - Centro Especialidades Odontologicas 60.552,31 0,00
0,000,00 19.918,400,00PROG DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ 10.185,91 0,00
0,00120.476,23 178.555,280,00Salário educação 251.299,04 0,00
0,004.226,41 29.071,340,00Seperávit MAC - Ambulatorial e Hospitalar (4.226,41) 0,00
0,000,00 123.723,560,00SUPERÁVIT - CONV E CONT EDUCAÇÃO 0,00 0,00

155.245,860,00 0,000,00Superávit - Outras Transf. de Convênios (155.170,36) 0,00
0,003.784,64 17.072,020,00Superávit - PNAE (3.784,64) 0,00
0,001.819,98 153.793,740,00Superávit - Salário Educação (1.819,98) 0,00
0,0010.235,60 0,000,00SUPERÁVIT - Transf. Conv. n º 522/2011 - Bomba e Repaviment (10.235,60) 0,00
0,00908,26 0,000,00Superávit - Transf. Convênios Educação (908,26) 0,00
0,000,00 18.519,020,00Superávit - Transferências FNAS 0,00 0,00

2.195,310,00 0,000,00Superávit - UBS B. Cruzeiro 36.892,84 0,00
0,0014.899,93 54.026,230,00Superávit Atenção Básica 113.996,43 0,00
0,000,00 27.702,670,00SUPERÁVIT FINANCEIRO - CEO 0,00 0,00
0,000,00 495.587,160,00SUPERÁVIT FINANCEIRO - FUMSAN 0,00 0,00
0,0059.052,71 52.030,000,00Transf. Convênio Estado nº 17.139/2011-5 (58.069,42) 0,00

56.444,030,00 0,000,00Transf. CT  0241.803-97-2007 - Calçamento (56.444,03) 0,00
0,000,00 49.030,750,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SUS ESTADO 0,00 0,00
0,000,00 480.151,010,00TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS - EDUCAÇÃO 401.957,48 0,00
0,00791.943,43 3.406.894,940,00TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS - OUTROS 3.397.453,35 0,00
0,000,00 230,000,00TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS - SAÚDE 0,00 0,00
0,0068.050,24 740.103,870,00TRANSFERENCIAS DO FUNDEF - 40% (68.050,24) 0,00
0,0049,00 0,000,00Vigilância Sanitária Municipal (49,00) 0,00

1.172.945,16 213.885,20 6.257.404,990,00TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 4.518.391,89 0,00

0,0024.195,10 18.407,890,00Assistência farmacêutica básica 91.140,36 0,00
0,0044,96 2.379,730,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 10.286,64 0,00
0,000,00 411.180,000,00Operações de Crédito Internas - Outros Programas 88,59 0,00
0,0011.706,71 60.687,830,00Outras transferências de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 146.982,39 0,00
0,0018.215,22 67.350,840,00Programa nacional de alimentação escolar - PNAE 69.479,10 0,00
0,00255.164,00 107.223,860,00Rec. de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação (255.164,00) 0,00

30.098,73110.732,30 717.044,700,00Rec. de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde (136.249,55) 0,00
0,004.432,86 48.180,100,00RECUROS ORDINÁRIOS 201.250,62 0,00

31.965,03426.710,26 2.154.521,960,00Recursos Ordinários 3.042.717,17 0,00
0,004.229,68 44.073,460,00Recursos Ordinários 3.042.717,17 0,00
0,002.227,00 4.520,000,00Serviço de atendim. móvel de urgência - SAMU 7.604,31 0,00
0,006.066,47 0,140,00SUPERAVIT RECURSOS ORDINARIOS (6.066,47) 0,00
0,000,00 821.387,600,00Superávit Recursos Ordinários 12.998,55 0,00
0,001.657,37 12.065,000,00Vigilância em saúde 109.522,66 0,00

865.381,93 62.063,76 4.469.023,110,00TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 6.337.307,54 0,00

2.038.327,09 275.948,96 10.726.428,100,00TOTAL (III) = (I + II) 10.855.699,43 0,00

0,000,000,000,000,000,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹

FONTE: 

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 1º Semestre de 2012

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

16.363.788,74

VALOR % SOBRE A RCL

41,30

22.584.886,91 57,00

23.773.565,17 60,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

8.716.973,89 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 6.339.617,38 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.773.582,60 7,00

0,00 0,00

0,28

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -17,26

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

-6.839.784,25

47.547.130,33

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

112.167,85

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 10.855.699,4310.726.428,10

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

TOME FRANCISCO ETGES ROBERTO ZOLET JOÃO EDUARDO LINHARES
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC/SC 025.778/0-9 CONTROLADOR GERAL

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  18/07/2012

FONTE: SECRETARIA DA FAZENDA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 297

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

lotado na Secretaria de Transportes e Obras.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
ORLANDO HOFFMANN, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de 16/07/2012, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16/07/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 251/2012
PORTARIA n.º 251/2012
Exonera ANDERSON DA SILVA LAURINDO do cargo de Motorista 
II.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ANDERSON DA SILVA LAURINDO do cargo de 
Motorista II, contrato de trabalho nº. 036/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 17/07/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 252/2012
PORTARIA n.º 252/2012
Admite em Caráter Temporário SIMONE COELHO para o cargo de 
Agente Administrativo.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, SIMONE COELHO para o cargo de Agente Administrativo, 
contrato de trabalho nº. 051/2012.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 19 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°093/2012
DECRETO N°093/2012
FICA CANCELADO PARCIAL O RESTO A PAGAR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA ABAIXO IDENTIFI-
CADO.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legal.

DECRETA:
Art.1º - Fica cancelado parcial o Resto a Pagar da Prefeitura Muni-
cipal de São Pedro de Alcântara, abaixo relacionado:

06 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

1.063 - CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE ARTES E OFICIOS

Empenho n°3485/2011 - MARUIM EMPREITEIRA DE MAO DE 
OBRA LTDA no valor de R$1.579,20 (um mil, quinhentos e setenta 
e nove reais e vinte centavos)
Motivo: Supressão do item 9.5 - vidro transparente 5mm colocado.

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 19 de julho de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

Portaria N.º 249/2012
PORTARIA n.º 249/2012
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor OSLI SEI-
DLER, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria de Transportes e Obras.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
OSLI SEIDLER, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de 12/07/2012, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12/07/2012.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Portaria N.º 250/2012
PORTARIA n.º 250/2012
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor ORLANDO 
HOFFMANN, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especiais, 
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1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de 
costureira para confeccionar 2 (duas) camisas masculinas para o 
Grupo Juvenil de danças Folclóricas Germânicas de São Pedro de 
Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará a CONTRATADA pela prestação de ser-
viço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 110,00 (cento 
e dez reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 17/07/2012 a 
18/07/2012.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de julho de 2012

Contrato N.º 051/2012
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 051/2012

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado de 
Santa Ca-tarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São 
Pedro de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e do-
miciliado a Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro 
de Alcântara, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
a Se-nhorita SIMONE COELHO, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº. 058.916.039-77, residente a Rua Vereador Paulino Clasen, 
nº.353, Centro, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABA-
LHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e se-guintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas altera-
ções, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2011, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à 

Portaria N.º 253/2012
PORTARIA n.º 253/2012
Exonera ANA CLÁUDIA LOPES CALÇAS PAZ do cargo de Médico 
Clinico Geral do Programa de Saúde da Família - PSF.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ANA CLÁUDIA LOPES CALÇAS PAZ do cargo de 
Médico Clinico Geral do Programa de Saúde da Família - PSF, con-
trato de trabalho nº. 014/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2012.

Avisa da Abertura do Processo Nº 66.2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE
ALCÂNTARA Avisa da abertura do Processo nº 66.2012.
MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de Preços.
1. Aquisição parcelada e estimada de material de limpeza e con-
sumo para a Administração Municipal, conforme especificação e
quantitativos do ANEXO I deste Edital.

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 07/08/2012 ás
09:30h

TIPO: Menor Preço por Item. RETIRADA DO EDITAL: sede da
Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, na Praça Leopoldo
Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcântara, das 07:30h 
ás 11:30h e das 13:00h às 17:00h , ou no site www.pmspa.sc.gov.
br

MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 
202.

São Pedro de Alcântara, 17/07/2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 089/2012
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 089/2012

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, dora-
vante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado 
MARLI TEREZINHA COELHO STÄHELIN, com sede no Município de 
São Pedro de Alcântara/SC, inscrita no CPF sob nº. 016.979.059-
27 PIS 1.169.487.139.2, doravante denominado CONTRATADA, 
mediante sujeição mútua às cláusulas e condições a seguir esta-
belecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
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DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 19 de julho de 2012.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

SIMONE COELHO
CONTRATADA
Testemunhas:

Termo de Desistência - Andreia Erhardt
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2011

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de 2012, ANDREIA 
ERHARDT, por livre e espontânea vontade declarou para os devi-
dos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovada no Processo 
Seletivo Edital nº. 001/2011, da Prefeitura Municipal de São de 
Alcântara, relativo ao cargo de Agente Administrativo, conforme 
termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de julho de 2012.

efetivação no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AGENTE ADMINISTRATI-
VO, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
19/07/2012, findando no dia 30/12/2012, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 23 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria No4.671/2012, de 23 de Julho de 2012
PORTARIA No4.671/2012, de 23 de julho de 2012
NOMEIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇO CON-
TRATADO PELO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no 
Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 
e de acordo com o art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Senhor Walter Egidio Mukai, Engenheiro Civil, 
inscrito no CPF sob o nº015.944.159-51, CREA-SC 065488-5 SC, 
como responsável pela fiscalização da seguinte obra contratada 
pelo município de Schroeder:

- Consultoria para execução de serviços de coordenação, 
supervisão, controle à fiscalização de obras de pavimentação as-
fáltica da execução dos trabalhos rodoviários de terraplenagem, 
pavimentação asfáltica, drenagem, obras correntes, sinalização, 
obras complementares, nas ruas e trechos identificados, totalizan-
do 3.250,10m, totalizando a extensão de 32.501,00m² em Ruas 
do Município de Schroeder, de acordo com as especificações no 
Contrato nº. 126/2012 - PMS, modalidade Tomada de Preços nº. 
10/2012-PMS, Processo nº. 57/2012-PMS - empresa INOVA ENGE-
NHARIA SS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº11.552.792/0001-23, 
estabelecida na cidade de Jaragua do Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 23 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.672/2012, de 23 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 4.672/2012, de 23 de julho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado 
da funcionária, Sra. Lurdes Antonietto Colaço, adquirindo efeitos 

Schroeder

Prefeitura

Portaria No4.669/2012, de 19 de Julho de 2012
PORTARIA No4.669/2012, DE 19 DE JULHO DE 2012
NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, nos termos da designação promovida pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMD-
CA por meio do Ofício nº 021/2012, os Senhores Marcio Adriano 
Sabino - representante do Poder Executivo, Gelson Stein - repre-
sentante governamental do CMDCA, José Luiz Sacoman - repre-
sentante não governamental do CMDCA, Nilda Gaedke Lindner 
- representante do Conselho Tutelar e Élio Arnildo Froehner - re-
presentante do Poder Legislativo, para comporem a Comissão de 
Processo Disciplinar no âmbito do Conselho Municipal dos Direito 
da Criança e do Adolescente, destinada a apurar falta funcional 
praticada por Conselheiras Tutelares, nos termos do art. 48 e se-
guinte da Lei Municipal nº 1.628/2007

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 19 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria No4.670/2012, de 23 de Julho de 2012
PORTARIA No4.670/2012, DE 23 DE JULHO DE 2012
NOMEIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRA CONTRA-
TADA PELO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no 
Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 
e de acordo com o art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993,

RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Senhora Fabieli Pilatti, Engenheira Civil, inscrita 
no CPF sob o nº044.593.891-66, CREA-SC 093.485-5 SC, como 
responsável pela fiscalização da seguinte obra contratada pelo 
município de Schroeder:

- Execução (com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equi-
pamentos necessários) para colocação de estrutura metálica na 
Escola Rui Barbosa, com área total de 292,00m², localizada na 
Rua 23 de Março, no município de Schroeder/SC, de acordo com 
as especificações estabelecidas no Contrato nº. 125/2012 - PMS, 
modalidade Tomada de Preço nº. 12/2012-PMS, Processo nº. 
62/2012-PMS - empresa CONSTRUTORA LOVEMBERGER LTDA.
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Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.674/2012, de 23 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 4.674/2012, de 23 de julho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta celebrado en-
tre o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Município 
de Schroeder, em 27 de abril de 2012;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.463/2012, de 12/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Francini Aparecida Franklin França, para 
exercer o cargo de Professora B, subárea Educação Infantil, per-
cebendo o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 001/2012/SECEL/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.675/2012, de 23 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 4.675/2012, de 23 de julho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 

retroativos a partir de 22 de julho de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.673/2012, de 23 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 4.673/2012, de 23 de julho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, I, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta celebrado en-
tre o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Município 
de Schroeder, em 27 de abril de 2012;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.463/2012, de 12/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Solange Güntzel, para exercer o cargo 
de Professora C, subárea Educação Infantil, percebendo o nível 
salarial C-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 
001/2012/SECEL/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e lazer
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RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Eliane Cristina Raimundi, para exercer o 
cargo de Professora B, subárea Educação Física, percebendo o ní-
vel salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público 
n°. 003/2011/GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Termo de Homologação e Adjudicação Licitação 
Modalidade Tomada de Preços Nº. 10/2012-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODA-
LIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2012-PMS

O Prefeito Municipal, FELIPE VOIGT, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao pa-
recer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HO-
MOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu 
resultado da Tomada de Preços nº. 10/2012-PMS, Processo de lici-
tação nº. 57/2012-PMS, adjudicando em favor da empresa abaixo 
o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço global, 
determinando que seja dada ciência aos participantes:

Objeto: contratação de empresa especializada para COORDENA-
ÇÃO, SUPERVISÃO, CONTROLE À FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA da execução dos trabalhos rodoviá-
rios de terraplenagem, pavimentação asfáltica, drenagem, obras 
correntes, sinalização, obras complementares, nas ruas e trechos 
abaixo identificados, totalizando 3.250.10m, totalizando a exten-
são de 32.501m² em Ruas do Município de Schroeder, conforme 
Termo Referência - Anexo IX, deste instrumento convocatório, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse.
Empresa vencedora: INOVA ENGENHARIA SS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 11.552.792/0001-23.
Valor da proposta vencedora: R$ 19.750,00 (dezenove mil, sete-
centos e cinquenta reais).

Schroeder, 23 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Termo de Homologação e Adjudicação Licitação 
Modalidade Tomada de Preços Nº. 12/2012-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODA-
LIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2012-PMS

1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta celebrado en-
tre o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Município 
de Schroeder, em 27 de abril de 2012;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.463/2012, de 12/06/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Elis Regina Rossoni da Silva, para exercer 
o cargo de Servente, percebendo o nível salarial n° 07, conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude 
de sua aprovação no Processo Seletivo n° 001/2012/SECEL/PMS, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 23 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

ARMELINDA WALZ SCHMITT
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e lazer

Registrada e publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.676/2012, de 23 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 4.676/2012, de 23 de julho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta celebrado en-
tre o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Município 
de Schroeder, em 27 de abril de 2012;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 003/2011/
GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.396/2012, de 07/02/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Bra-
sil inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social 
pétreo e inalienável, e que as demandas auxiliares à atividade 
docente são fundamentais para a garantia da qualidade do serviço 
prestado;
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COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO, CONTROLE À FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA da execução dos trabalhos 
rodoviários de terraplenagem, pavimentação asfáltica, drenagem, 
obras correntes, sinalização, obras complementares, nas ruas e 
trechos abaixo identificados, totalizando 3.250.10m, totalizando 
a extensão de 32.501m² em Ruas do Município de Schroeder, 
conforme Termo Referência - Anexo IX, deste instrumento con-
vocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.
Valor do contrato: R$ 19.750,00 (dezenove mil, setecentos e cin-
quenta reais).
Data da Assinatura: 23/07/2012 - Vigência: 31/12/2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 127/2012-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 127/2012-PMS
Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2012-PMS - Processo nº. 
97/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: TECTRANS TECNOLOGIA E TRANSPORTES LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o no 07.357.910/0001-75, estabelecida na Rua 
Professor Leonardo Cobbe, nº 435, Bairro Barreirinha, na cidade 
de Curitiba, do Estado do Paraná, CEP:82.220-0500.

Objeto: Constitui o presente contrato a Contratação de empresa 
especializada para atualização do plano de transporte desenvolvi-
do pela empresa TECTRANS TECNOLOGIA E TRANSPORTES LTDA 
no ano de 2010 e análise da avaliação tarifaria, fluxo de caixa e 
valor da outorga do novo sistema de transporte do Município de 
Schroeder/SC, sendo:

Item Descrição 
Quanti-
dade 

Unidade 
Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

01

Atualização do plano 
de transporte desen-
volvido pela empresa 
TECTRANS TECNO-
LOGIA E TRANSPOR-
TES LTDA no ano de 
2010 e análise da 
avaliação tarifaria, 
fluxo de caixa e valor 
da outorga do novo 
sistema de transpor-
te do Município de 
Schroeder/SC.

1 Unidade 4.776,00 4.776,00

TOTAL R$ 4.776,00

Valor do contrato: R$ 4.776,00 (Quatro mil e setecentos e setenta 
e seis reais).

Data da Assinatura: 23/07/2012 - Vigência: 31/12/2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal, FELIPE VOIGT, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao pa-
recer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HO-
MOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu 
resultado da Tomada de Preços nº. 12/2012-PMS, Processo de lici-
tação nº. 62/2012-PMS, adjudicando em favor da empresa abaixo 
o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço global, 
determinando que seja dada ciência aos participantes:

Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com 
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), de es-
trutura metálica na Escola Rui Barbosa, com área total de 292m², 
localizada na Rua 23 de março, no município de Schroeder/SC, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos 
e demais anexos que fazem parte integrante do Instrumento con-
vocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.
Empresa vencedora: CONSTRUTORA LOVEMBERGER LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 04.614.454/0001-03.
Valor da proposta vencedora: R$ 82.539,66 (Oitenta e dois mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos).

Schroeder, 23 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 125/2012-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato de Contrato nº. 125/2012-PMS - Modalidade Tomada de 
Preços nº. 12/2012-PMS, Processo nº. 62/2012-PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Centro, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: CONSTRUTORA LOVEMBERGER LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.614.454/0001-03, estabelecida na Rua Luiz 
Scholz, nº 307, sala 03, Centro, na cidade de Rio Negrinho, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89.295-000.

Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com 
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), de es-
trutura metálica na Escola Rui Barbosa, com área total de 292m², 
localizada na Rua 23 de março, no município de Schroeder/SC, 
conforme projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos 
e demais anexos que fazem parte integrante do Instrumento con-
vocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.
Valor do contrato: R$ 82.539,66 (Oitenta e dois mil, quinhentos e 
trinta e nove reais e sessenta e seis centavos).

Data da Assinatura: 23/07/2012 - Vigência: 31/12/2012
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 126/2012-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato de Contrato nº. 126/2012-PMS - Modalidade Tomada de 
Preços nº. 10/2012-PMS, Processo nº. 57/2012-PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, Centro, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: INOVA ENGENHARIA SS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 11.552.792/0001-23, estabelecida na Rua Emmerich Ruysam, 
nº. 185, apartamento 401, Bairro Vila Nova, na cidade de Jaragua 
do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.259-350.

Objeto: contratação de empresa especializada para 
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PRIVADA DENOMINADA MONITORAMENTO ELETRÔNICO COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO 
A SER EXECUTADA JUNTO ÀS INSTALAÇÕES DA FUNDAÇÃO CUL-
TURAL, MUSEU DA MÚSICA, MUSEU DO IMIGRANTE, OFICINA DE 
ARTES MANUAIS, FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES, TELECEN-
TRO E CASA DO POETA. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços até as 15h00min do dia 07 de agosto 
de 2012. ABERTURA: dia 07 de agosto de 2012 as 15:10 horas. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: 
www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 13/07/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Aviso Edital Pregão Presencial N.º 102 2012 - 
Aquisição de Pneus
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 102/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DE DIVERSAS BITOLAS DESTI-
NADOS À SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Ha-
bilitação e a Proposta de Preços até as 09h00min horas do dia 
08 de agosto de 2012. ABERTURA: dia 08 de agosto de 2012 as 
09h05min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital dia-
riamente no horário de expediente do Departamento de Licitações 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou 
no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 23/07/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato da Dispensa de Licitação Nº. 103 2012 - 
Peixes
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE DISPENSA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 103/2012

CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó.
CONTRATADO: Cooperativa Mista Agrícola de Piscicultores COO-
MAPEIXE.

OBJETO: dispensa para aquisição de gêneros alimentícios (peixes 
de água doce), destinados à merenda escolar.
VALOR TOTAL: R$ 8.776,80 (oito mil setecentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos).

Timbó, 23 de julho de 2012
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Timbó

Prefeitura

Aviso de Abertura das Propostas Carta Convite N.º 
97 2012
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CARTA CONVITE N.º 87- 2012
AVISO DE PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DAS PROPOS-
TAS

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessados 
que no dia 25/07/2012, às 14h20min na Sala de Licitações da Pre-
feitura serão abertos os envelopes de proposta da Carta Convite 
n.º 87 2012.

Data: 23/07/2012.
BÁRBARA HOCHHEIM
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Aviso de Revogação Tomada de Preço N.º 77 2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ
TERMO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 77 2012

O Senhor Secretário da Fazenda e Administração, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, Resolve, a bem do serviço público, 
Revogar o Pregão Presencial n.º 77 2012, que tem por objeto 
aquisição e conserto de toldos.
Motivo: Inabilitação de todos os participantes.

Timbó (SC), 20/07/2012.
DANIEL AGOSTINI NETO
Secretário da Fazenda e Administração

Aviso Edital de Pregão Presencial N.º 33 2012 - 
Aquisição de Uniformes Para Agentes Comunitários 
de Saúde
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 000035/2012 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AGENTES COMUNI-
TÁRIOS DE SAÚDE EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 09 de agosto 
de 2012. ABERTURA: dia 09 de agosto de 2012 as 09h10min. Os 
interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no ho-
rário de expediente do Departamento de Licitações localizado na 
Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 18/07/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Aviso Edital de Pregão Presencial N.º 97 2012 
- Serviços de Segurança Patrimonial Privada 
(Monitoramento Eletrônico)
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO Nº 97/2012

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
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MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

5.052.473,78

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,005.022.636,52
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,0029.837,26
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

5.052.473,78

5.052.473,78 0,00

VALOR

11.214.343,72

45,05

6.728.606,23

6.392.175,92

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5
JANETE REMPEL BIEGER

PREFEITO MUNICIPAL
ENOÍ SCHERER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

TUNAPOLIS,  30/06/2012

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

Tunápolis

Prefeitura

Relatório de Gestão Fiscal
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,0082.976,5788.718,36
Dívida Mobiliária 0,000,000,00
Dívida Contratual 0,000,000,00
   Interna 0,000,000,00
   Externa 0,000,000,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00
Outras Dívidas 0,0082.976,5788.718,36

DEDUÇÕES (II) 1.139.716,121.610.776,96 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,001.393.483,951.597.775,97
Demais Haveres Financeiros 0,0026.025,2325.900,85
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00279.793,0612.899,86

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00-1.056.739,55-1.522.058,60

13.531.039,31 13.457.212,46 0,00

-13,50% -9,42% 0,00%

0,79% 0,74% 0,00%

11.275.866,09 11.214.343,72 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

12.439,07 46.960,57 0,00DEPÓSITOS
1.001.002,51 2.563.376,83 0,00RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

FONTE: Continua 1/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,0082.976,5788.718,36
Dívida Mobiliária 0,000,000,00
Dívida Contratual 0,000,000,00
   Interna 0,000,000,00
   Externa 0,000,000,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00
Outras Dívidas 0,0082.976,5788.718,36

DEDUÇÕES (II) 1.139.716,121.610.776,96 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,001.393.483,951.597.775,97
Demais Haveres Financeiros 0,0026.025,2325.900,85
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00279.793,0612.899,86

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00-1.056.739,55-1.522.058,60

13.531.039,31 13.457.212,46 0,00

-13,50% -9,42% 0,00%

0,79% 0,74% 0,00%

11.275.866,09 11.214.343,72 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

12.439,07 46.960,57 0,00DEPÓSITOS
1.001.002,51 2.563.376,83 0,00RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

FONTE: Continua 1/2

Relatório de Gestão Fiscal
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Continuação 2/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

PREFEITO MUNICIPAL

TUNAPOLIS,  30/06/2012

ENOÍ SCHERER
CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5
JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

FONTE:
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

11.275.866,09 11.214.343,72 0,00

0,00 0,00

2.480.690,54 2.467.155,62 0,00

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

JANEIRO A JUNHO  DE  2012
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5
CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TUNAPOLIS,  30/06/2012

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
JANETE REMPEL BIEGER

PREFEITO MUNICIPAL
ENOÍ SCHERER

Relatório de Gestão Fiscal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 309

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Interna
Externa

Contratual
Interna

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Externa
Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00 0,00

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 11.214.343,72 —

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.794.295,00

0,00 0,00

785.004,06 7,00

0,00 0,00TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

16,00

0,00 0,00

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III) 0,00
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA 0,00 0,00

0,00

TUNAPOLIS,  30/06/2012

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

FONTE:
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 1º Semestre de 2012

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

5.052.473,78

VALOR % SOBRE A RCL

45,05

6.392.175,92 57,00

6.728.606,23 60,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

2.467.155,62 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.794.295,00 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 785.004,06 7,00

0,00 0,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -9,42

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

-1.056.739,55

13.457.212,46

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

0,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 378.258,80894.313,63

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

TUNAPOLIS,  30/06/2012

FONTE:
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11.628.758,84 11.628.758,84 2.104.451,20 18,10 6.795.449,82 58,44 4.833.309,02
      RECEITAS CORRENTES 11.511.798,08 11.511.798,08 2.004.817,21 17,42 6.064.170,74 52,68 5.447.627,34
         RECEITA TRIBUTARIA 528.767,08 528.767,08 79.193,07 14,98 317.682,78 60,08 211.084,30
            IMPOSTOS 364.117,66 364.117,66 69.022,51 18,96 224.418,57 61,63 139.699,09
            TAXAS 134.649,42 134.649,42 10.108,05 7,51 91.817,55 68,19 42.831,87
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 30.000,00 30.000,00 62,51 0,21 1.446,66 4,82 28.553,34
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 88.897,03 88.897,03 15.001,69 16,88 44.402,18 49,95 44.494,85
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 88.897,03 88.897,03 15.001,69 16,88 44.402,18 49,95 44.494,85
         RECEITA PATRIMONIAL 64.341,43 64.341,43 8.872,41 13,79 40.770,41 63,37 23.571,02
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 64.341,43 64.341,43 8.872,41 13,79 40.770,41 63,37 23.571,02
         RECEITA AGROPECUARIA 1.965,39 1.965,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.965,39
            Outras Rec. Agropecuárias 1.965,39 1.965,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.965,39
         RECEITA DE SERVIÇOS 313.882,56 313.882,56 96.261,73 30,67 273.487,28 87,13 40.395,28
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.474.995,48 10.474.995,48 1.799.970,05 17,18 5.366.599,10 51,23 5.108.396,38
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 10.451.869,49 10.451.869,49 1.797.557,34 17,20 5.280.814,27 50,53 5.171.055,22
            Transf. de Conv. 23.125,99 23.125,99 2.412,71 10,43 85.784,83 370,95 -62.658,84
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 38.949,11 38.949,11 5.518,26 14,17 21.228,99 54,50 17.720,12
            Multas e Juros de Mora 5.756,15 5.756,15 2.460,14 42,74 5.706,18 99,13 49,97
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 29.145,63 29.145,63 3.058,12 10,49 15.118,26 51,87 14.027,37
            RECEITAS DIVERSAS 4.047,33 4.047,33 0,00 0,00 404,55 10,00 3.642,78
      RECEITAS DE CAPITAL 116.960,76 116.960,76 99.633,99 85,19 731.279,08 625,23 -614.318,32
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 37.000,00 37.000,00 1.500,00 4,05 1.500,00 4,05 35.500,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 37.000,00 37.000,00 1.500,00 4,05 1.500,00 4,05 35.500,00
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 51.960,76 51.960,76 10.133,99 19,50 18.777,49 36,14 33.183,27
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 24.000,00 24.000,00 88.000,00 366,67 711.001,592.962,51 -687.001,59
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 21.000,00 21.000,00 88.000,00 419,05 711.001,593.385,72 -690.001,59
         OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
            Outras Receitas 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 11.628.758,84 11.628.758,84 2.104.451,20 18,10 6.795.449,82 58,44 4.833.309,02

Continua 1/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 11.628.758,84 11.628.758,84 2.104.451,20 18,10 6.795.449,82 58,44 4.833.309,02

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

11.628.758,84

—

—

—
—

968.770,38

968.770,38
0,00

11.628.758,84

—

2.104.451,20

—

—

—
—

18,10

—

—

—
—

92.833,37

684.942,32

684.942,32
0,00

6.888.283,19 58,44

—

—

—
—

4.833.309,02

—

—

—
—

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(f) = (d + e)

DESPESAS
SALDO

A LIQUIDAR
(f - g)

6.856.203,08DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 50,126.888.283,192.130.266,268.869.326,532.140.190,6513.744.486,272.115.727,4311.628.758,84
DESPESAS CORRENTES 50,98 5.478.524,505.698.539,611.890.782,497.024.482,311.364.962,3411.177.064,11659.361,5810.517.702,53

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 52,06 2.383.482,032.587.944,68894.289,592.624.810,51883.225,714.971.426,71112.094,804.859.331,91
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 12,98 8.702,311.297,69423,263.500,000,0010.000,000,0010.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50,19 3.086.340,163.109.297,24996.069,644.396.171,80481.736,636.195.637,40547.266,785.648.370,62

DESPESAS DE CAPITAL 46,76 1.354.678,581.189.743,58239.483,771.844.844,22775.228,312.544.422,161.456.365,851.088.056,31
INVESTIMENTOS 46,77 1.330.504,691.168.917,47232.468,291.801.844,22775.228,312.499.422,161.456.365,851.043.056,31
AMORTIZACAO DA DIVIDA 46,28 24.173,8920.826,117.015,4843.000,000,0045.000,000,0045.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 23.000,000,000,000,000,0023.000,000,0023.000,00

Continua 2/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/3

FONTE:

TUNAPOLIS,  30/06/2012

PREFEITO MUNICIPAL
ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5
JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(f) = (d + e)

DESPESAS
SALDO

A LIQUIDAR
(f - g)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) —————————

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 11.628.758,84 2.115.727,43 13.744.486,27 2.140.190,65 8.869.326,53 6.856.203,086.888.283,19 50,122.130.266,26

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 11.628.758,84 2.115.727,43 13.744.486,27 2.140.190,65 8.869.326,53 6.856.203,086.888.283,19 50,122.130.266,26

SUPERÁVIT (XIII) —

11.628.758,84 2.115.727,43 13.744.486,27 2.140.190,65 8.869.326,53 2.130.266,26

0,00

6.888.283,19 50,12 6.856.203,08

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—
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Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

6.856.203,0850,12100,006.888.283,192.130.266,268.869.326,532.140.190,6513.744.486,2711.628.758,84DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
469.288,00 178.724,84 52.793,48 2,45LEGISLATIVA 49.700,30 168.573,49 35,92 300.714,51469.288,00

52.793,48178.724,84AÇÃO LEGISLATIVA 469.288,00 469.288,00 49.700,30 168.573,49 2,45 35,92 300.714,51

1.607.772,91 1.147.456,34 296.087,43 12,52Administração 174.960,81 862.517,73 50,76 836.755,181.699.272,91
296.087,431.147.456,34Administração Geral 1.607.772,91 1.699.272,91 174.960,81 862.517,73 12,52 50,76 836.755,18

23.876,00 6.454,65 2.215,60 0,09Segurança Pública 1.807,00 6.073,25 13,90 37.618,1843.691,43
2.215,606.454,65Policiamento 23.876,00 43.691,43 1.807,00 6.073,25 0,09 13,90 37.618,18

556.740,62 260.820,44 72.005,88 2,63Assistência Social 62.538,46 181.141,85 29,88 425.127,13606.268,98
7.313,2834.653,99Assistência ao Idoso 109.594,63 111.589,48 4.092,00 16.029,83 0,23 14,37 95.559,65

0,000,00Assistência ao Portador de Deficiência 590,00 590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590,00

10.522,4373.240,50Assistência à Criança e ao Adolescente 130.288,18 130.288,18 0,00 33.142,45 0,48 25,44 97.145,73

54.170,17152.925,95Assistência Comunitária 316.267,81 363.801,32 58.446,46 131.969,57 1,92 36,28 231.831,75

2.515.988,11 1.687.218,40 416.152,28 20,95Saúde 472.734,87 1.442.873,56 46,47 1.662.086,473.104.960,03
302.471,791.277.207,75Atenção Básica 1.754.348,99 2.300.881,38 369.396,81 1.069.232,88 15,52 46,47 1.231.648,50

111.864,86401.158,02Assistência Hospitalar e Ambulatorial 726.859,36 737.746,91 102.598,86 368.727,02 5,35 49,98 369.019,89

1.815,638.852,63Vigilância Sanitária 25.018,52 56.570,50 739,20 4.913,66 0,07 8,69 51.656,84

0,000,00Vigilância Epidemiológica 9.761,24 9.761,24 0,00 0,00 0,00 0,00 9.761,24

2.322.113,25 1.512.254,36 503.660,32 19,92Educação 427.541,59 1.371.923,03 55,31 1.108.388,372.480.311,40
331.714,84944.184,18Ensino Fundamental 1.601.980,74 1.608.103,23 291.147,03 865.527,86 12,57 53,82 742.575,37

9.414,6125.854,62Ensino Médio 106.246,80 105.160,30 5.987,86 18.247,87 0,26 17,35 86.912,43

16.800,0016.800,00Ensino Superior 31.000,00 31.000,00 16.800,00 16.800,00 0,24 54,19 14.200,00

133.242,00461.610,56Educação Infantil 513.485,71 666.647,87 107.606,70 448.603,43 6,51 67,29 218.044,44

0,000,00Educação de Jovens e Adultos 2.400,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00

12.488,8763.805,00Educação Especial 67.000,00 67.000,00 6.000,00 22.743,87 0,33 33,95 44.256,13

158.007,55 70.166,95 27.139,49 0,98Cultura 21.795,63 67.700,44 45,87 79.907,11147.607,55
27.139,4970.166,95Difusão Cultural 158.007,55 147.607,55 21.795,63 67.700,44 0,98 45,87 79.907,11

704.956,08 528.675,13 114.065,32 5,10Urbanismo 127.977,63 351.060,30 44,18 443.499,66794.559,96
102.212,90427.493,26Infra-Estrutura Urbana 610.826,60 610.326,60 116.383,24 286.397,56 4,16 46,93 323.929,04

11.852,42101.181,87Abastecimento 94.129,48 184.233,36 11.594,39 64.662,74 0,94 35,10 119.570,62

Continua 1/3

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

6.856.203,0850,12100,006.888.283,192.130.266,268.869.326,532.140.190,6513.744.486,2711.628.758,84DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
52.960,76 0,00 0,00 0,00Habitação 0,00 0,00 0,00 40.887,7840.887,78

0,000,00Habitação Rural 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

0,000,00Habitação Urbana 51.960,76 39.887,78 0,00 0,00 0,00 0,00 39.887,78

5.250,74 0,00 0,00 0,00Saneamento 0,00 0,00 0,00 5.250,745.250,74
0,000,00Saneamento Básico Urbano 5.250,74 5.250,74 0,00 0,00 0,00 0,00 5.250,74

1.327.487,73 1.452.822,58 227.010,95 16,93Agricultura 76.237,43 1.166.493,74 68,14 545.402,661.711.896,40
60.852,32376.618,13Abastecimento 322.961,78 392.559,30 -3.408,76 274.180,02 3,98 69,84 118.379,28

166.158,631.074.834,45Extensão Rural 998.178,82 1.312.989,97 79.646,19 890.943,72 12,93 67,86 422.046,25

0,001.370,00Telecomunicações 6.347,13 6.347,13 0,00 1.370,00 0,02 21,58 4.977,13

108.626,90 808.276,41 69.525,05 5,28Indústria 475.825,41 363.933,17 42,99 482.693,73846.626,90
608,4717.407,16Administração Geral 36.626,90 36.626,90 6,16 15.972,01 0,23 43,61 20.654,89

68.916,58790.869,25Produção Industrial 72.000,00 810.000,00 475.819,25 347.961,16 5,05 42,96 462.038,84

101.561,03 31.049,55 10.917,46 0,45Energia 10.847,46 31.049,55 21,41 113.985,48145.035,03
10.917,4631.049,55Energia Elétrica 101.561,03 145.035,03 10.847,46 31.049,55 0,45 21,41 113.985,48

1.255.431,01 903.737,96 266.794,17 10,39Transporte 140.026,06 715.672,13 57,01 539.758,881.255.431,01
266.794,17903.737,96Transporte Rodoviário 1.255.431,01 1.255.431,01 140.026,06 715.672,13 10,39 57,01 539.758,88

340.698,15 235.168,92 64.460,09 1,99Desporto e Lazer 98.198,00 137.147,15 43,48 178.251,00315.398,15
43.660,09177.678,92Desporto Comunitário 255.698,15 252.398,15 40.708,00 116.347,15 1,69 46,10 136.051,00

20.800,0057.490,00Lazer 85.000,00 63.000,00 57.490,00 20.800,00 0,30 33,02 42.200,00

78.000,00 46.500,00 7.438,74 0,32Encargos Especiais 0,00 22.123,80 28,36 55.876,2078.000,00
7.438,7446.500,00Serviço da Dívida Interna 55.000,00 55.000,00 0,00 22.123,80 0,32 40,23 32.876,20

Continua 2/3
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Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

6.856.203,0850,12100,006.888.283,192.130.266,268.869.326,532.140.190,6513.744.486,2711.628.758,84DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
78.000,00 46.500,00 7.438,74 0,32Encargos Especiais 0,00 22.123,80 28,36 55.876,2078.000,00

0,000,00Outros Encargos Especiais 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00

11.628.758,84 13.744.486,27 2.140.190,65 8.869.326,53 2.130.266,26 6.856.203,086.888.283,19

PREFEITO MUNICIPAL
ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNOCONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

TUNAPOLIS,  30/06/2012

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 50,12

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jul/2011 Set/2011 Out/2011 Nov/2011 Dez/2011 Fev/2012Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Ago/2011

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

169.280,34 173.277,15 187.423,22 182.605,48 156.115,49 179.496,40 182.028,15 169.546,05 2.040.156,27 2.108.028,51157.725,88 173.463,83159.552,23DEDUÇÕES (II) 149.642,05
157.725,88 159.552,23 179.496,40156.115,49182.605,48187.423,22173.277,15169.280,34149.642,05 2.108.028,512.040.156,27169.546,05182.028,15173.463,83Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

1.122.529,90 1.433.950,46 1.068.181,11 1.128.112,08 990.911,92 1.172.060,32 1.119.928,58 13.254.499,991.038.760,60 12.566.184,021.039.974,70 1.001.104,68 1.101.963,58RECEITAS CORRENTES (I) 1.037.022,06
37.661,80 493.571,25 528.767,0824.935,76 35.860,74 24.087,24 27.397,77 38.883,28 40.702,62 47.829,37 54.586,63 41.531,2795.371,09     RECEITA TRIBUTÁRIA 24.723,68

3.629,75 65.849,33 71.482,921.441,42 7.119,41 1.227,68 941,85 471,25 0,00 0,00 3.473,62 6.187,1534.790,24       I.P.T.U. 6.566,96

7.239,99 88.683,27 79.379,386.452,96 6.207,78 9.418,05 5.113,43 8.285,52 12.317,59 4.586,21 8.085,55 7.395,597.539,25       I.R.R.F 6.041,35

11.437,15 152.370,24 137.798,9710.430,84 11.991,45 10.258,01 12.381,22 15.231,05 12.088,78 6.578,45 22.291,54 16.236,3115.350,75       I.S.S. 8.094,69

11.238,91 82.781,21 75.456,394.647,69 8.792,64 2.137,72 7.619,44 13.693,07 9.510,91 3.176,60 8.808,71 5.657,666.797,86       I.T.B.I. 700,00

4.116,00 103.887,20 164.649,421.962,85 1.749,46 1.045,78 1.341,83 1.202,39 6.785,34 33.488,11 11.927,21 6.054,5630.892,99       Outras Receitas Tributárias 3.320,68

7.808,31 84.934,42 88.897,036.419,21 7.255,18 6.732,94 6.681,52 6.836,55 7.928,51 7.068,71 7.015,42 7.193,387.387,85     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 6.606,84

3.768,99 96.487,43 63.341,439.961,65 9.154,87 8.412,80 8.597,53 11.282,83 8.676,21 9.221,61 7.353,76 4.907,705.979,51     RECEITA PATRIMONIAL 9.169,97

0,00 0,00 1.965,390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

39.921,33 453.410,91 313.882,5626.882,16 29.629,58 25.714,55 31.229,03 42.623,16 45.945,02 53.834,55 43.851,51 56.340,4033.594,47     RECEITA DE SERVIÇOS 23.845,15

946.830,76 12.093.147,88 11.535.543,30968.033,72 915.968,94 1.033.252,76 1.043.846,75 1.329.775,67 963.830,87 1.008.351,29 876.706,41 1.008.148,761.028.608,98     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 969.792,97

425.906,21 5.175.336,73 5.155.330,78367.792,51 293.620,37 385.943,24 407.763,82 685.720,81 430.985,75 521.342,74 354.074,98 499.099,71446.531,94       Cota-Parte do F.P.M. 356.554,65

389.315,55 4.895.922,12 5.039.896,59398.726,58 421.177,24 426.684,00 434.144,83 441.137,11 420.409,16 366.897,86 400.133,73 376.771,37418.895,07       Cota-Parte do I.C.M.S. 401.629,62

23.801,31 228.383,67 213.862,9321.856,15 24.016,75 21.242,42 12.683,69 11.043,79 10.566,15 15.825,61 17.850,34 24.764,4923.613,13       Cota-Parte do I.P.V.A. 21.119,84

0,00 2.009,00 2.087,9235,81 570,06 959,13 17,56 44,47 6,18 18,54 261,60 6,6589,00       Cota-Parte do ITR. 0,00

10.993,63 716.460,87 110.782,21101.417,50 96.815,82 112.415,46 104.180,44 102.941,55 7.168,44 11.976,64 8.527,67 8.131,2938.357,60       Outras Transferências Correntes 113.534,83

6.627,74 86.142,31 102.625,297.180,44 6.656,48 9.403,31 8.819,39 9.976,47 3.290,62 6.881,41 6.177,36 7.418,896.554,60       Transferências da LC 61/1989 7.155,60

2.080,51 25.470,80 26.339,012.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,74 2.062,16 2.062,16 2.080,51 2.080,512.080,51       Transferências da LC 87/1996 2.170,74

88.105,81 963.422,38 884.618,5768.853,99 70.941,48 74.434,46 74.066,28 76.740,73 89.342,41 83.346,33 87.600,22 89.875,8592.487,13       Transferências do FUNDEB 67.627,69

1.030,87 32.948,10 33.787,233.742,20 3.235,37 3.763,29 4.777,30 4.548,97 1.097,88 1.806,55 1.398,19 1.807,071.118,42     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.621,99

TUNAPOLIS,  30/06/2012

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 932.683,24881.034,72 880.422,47 1.246.527,24 894.717,28 945.506,60 834.796,43 992.563,92 937.900,43 867.476,01 11.214.343,72 10.458.155,51949.252,75851.462,63

FONTE:

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jul/2011 Set/2011 Out/2011 Nov/2011 Dez/2011 Fev/2012Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Ago/2011

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

169.280,34 173.277,15 187.423,22 182.605,48 156.115,49 179.496,40 182.028,15 169.546,05 2.040.156,27 2.108.028,51157.725,88 173.463,83159.552,23DEDUÇÕES (II) 149.642,05
157.725,88 159.552,23 179.496,40156.115,49182.605,48187.423,22173.277,15169.280,34149.642,05 2.108.028,512.040.156,27169.546,05182.028,15173.463,83Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

1.122.529,90 1.433.950,46 1.068.181,11 1.128.112,08 990.911,92 1.172.060,32 1.119.928,58 13.254.499,991.038.760,60 12.566.184,021.039.974,70 1.001.104,68 1.101.963,58RECEITAS CORRENTES (I) 1.037.022,06
37.661,80 493.571,25 528.767,0824.935,76 35.860,74 24.087,24 27.397,77 38.883,28 40.702,62 47.829,37 54.586,63 41.531,2795.371,09     RECEITA TRIBUTÁRIA 24.723,68

3.629,75 65.849,33 71.482,921.441,42 7.119,41 1.227,68 941,85 471,25 0,00 0,00 3.473,62 6.187,1534.790,24       I.P.T.U. 6.566,96

7.239,99 88.683,27 79.379,386.452,96 6.207,78 9.418,05 5.113,43 8.285,52 12.317,59 4.586,21 8.085,55 7.395,597.539,25       I.R.R.F 6.041,35

11.437,15 152.370,24 137.798,9710.430,84 11.991,45 10.258,01 12.381,22 15.231,05 12.088,78 6.578,45 22.291,54 16.236,3115.350,75       I.S.S. 8.094,69

11.238,91 82.781,21 75.456,394.647,69 8.792,64 2.137,72 7.619,44 13.693,07 9.510,91 3.176,60 8.808,71 5.657,666.797,86       I.T.B.I. 700,00

4.116,00 103.887,20 164.649,421.962,85 1.749,46 1.045,78 1.341,83 1.202,39 6.785,34 33.488,11 11.927,21 6.054,5630.892,99       Outras Receitas Tributárias 3.320,68

7.808,31 84.934,42 88.897,036.419,21 7.255,18 6.732,94 6.681,52 6.836,55 7.928,51 7.068,71 7.015,42 7.193,387.387,85     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 6.606,84

3.768,99 96.487,43 63.341,439.961,65 9.154,87 8.412,80 8.597,53 11.282,83 8.676,21 9.221,61 7.353,76 4.907,705.979,51     RECEITA PATRIMONIAL 9.169,97

0,00 0,00 1.965,390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

39.921,33 453.410,91 313.882,5626.882,16 29.629,58 25.714,55 31.229,03 42.623,16 45.945,02 53.834,55 43.851,51 56.340,4033.594,47     RECEITA DE SERVIÇOS 23.845,15

946.830,76 12.093.147,88 11.535.543,30968.033,72 915.968,94 1.033.252,76 1.043.846,75 1.329.775,67 963.830,87 1.008.351,29 876.706,41 1.008.148,761.028.608,98     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 969.792,97

425.906,21 5.175.336,73 5.155.330,78367.792,51 293.620,37 385.943,24 407.763,82 685.720,81 430.985,75 521.342,74 354.074,98 499.099,71446.531,94       Cota-Parte do F.P.M. 356.554,65

389.315,55 4.895.922,12 5.039.896,59398.726,58 421.177,24 426.684,00 434.144,83 441.137,11 420.409,16 366.897,86 400.133,73 376.771,37418.895,07       Cota-Parte do I.C.M.S. 401.629,62

23.801,31 228.383,67 213.862,9321.856,15 24.016,75 21.242,42 12.683,69 11.043,79 10.566,15 15.825,61 17.850,34 24.764,4923.613,13       Cota-Parte do I.P.V.A. 21.119,84

0,00 2.009,00 2.087,9235,81 570,06 959,13 17,56 44,47 6,18 18,54 261,60 6,6589,00       Cota-Parte do ITR. 0,00

10.993,63 716.460,87 110.782,21101.417,50 96.815,82 112.415,46 104.180,44 102.941,55 7.168,44 11.976,64 8.527,67 8.131,2938.357,60       Outras Transferências Correntes 113.534,83

6.627,74 86.142,31 102.625,297.180,44 6.656,48 9.403,31 8.819,39 9.976,47 3.290,62 6.881,41 6.177,36 7.418,896.554,60       Transferências da LC 61/1989 7.155,60

2.080,51 25.470,80 26.339,012.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,74 2.170,74 2.062,16 2.062,16 2.080,51 2.080,512.080,51       Transferências da LC 87/1996 2.170,74

88.105,81 963.422,38 884.618,5768.853,99 70.941,48 74.434,46 74.066,28 76.740,73 89.342,41 83.346,33 87.600,22 89.875,8592.487,13       Transferências do FUNDEB 67.627,69

1.030,87 32.948,10 33.787,233.742,20 3.235,37 3.763,29 4.777,30 4.548,97 1.097,88 1.806,55 1.398,19 1.807,071.118,42     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.621,99

TUNAPOLIS,  30/06/2012

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 932.683,24881.034,72 880.422,47 1.246.527,24 894.717,28 945.506,60 834.796,43 992.563,92 937.900,43 867.476,01 11.214.343,72 10.458.155,51949.252,75851.462,63

FONTE:
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
SaldoEm 31 de

Dezembro de 2011
PagosEm 31 de

Dezembro de 2011
Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

CanceladosPagos Cancelados SaldoLiquidados

12.848,94 1.001.002,51-- 12.899,86 -0,00RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 50,92 5.869,13 582.333,49412.799,89 412.799,89

EXECUTIVO
0,00 12.899,86 -0,00 1.001.002,510,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA 50,9212.848,94 5.869,13 582.333,49412.799,89412.799,89

43,16 0,00 173,350,000,00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,0043,16 0,00 0,00173,35173,35
650,10 0,00 0,000,000,00PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00650,10 0,00 0,000,000,00

6.093,44 0,00 550,890,000,00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINANÇAS 0,006.093,44 0,00 0,00550,89550,89
376,62 0,00 262.358,700,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 50,92325,70 0,00 47.248,00215.110,70215.110,70

5.190,60 0,00 533.799,010,000,00SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 0,005.190,60 5.869,13 479.315,5048.614,3848.614,38
251,68 0,00 48.620,640,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 0,00251,68 0,00 0,0048.620,6448.620,64
294,26 0,00 155.499,920,000,00SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 0,00294,26 0,00 55.769,9999.729,9399.729,93

--- - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - ---

PREFEITO MUNICIPAL
ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5
CLEVERSON INACIO KERKHOFF
TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

TUNAPOLIS,  30/06/2012

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II): 0,00 12.899,86 -0,00 1.001.002,510,0050,9212.848,94 5.869,13 582.333,49412.799,89412.799,89
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 30 Jun 2012
(C)

Em 30 Abr 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00
   Investimentos 0,000,000,00
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO
Em 30 Abr 2012

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 30 Jun 2012

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

383.256,36 362.430,25DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 369.445,73
1.610.776,96 1.139.716,12DEDUÇÕES (II) 1.237.413,36
1.597.775,97 1.393.483,95   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.611.681,16

25.900,85 26.025,23   Demais Haveres Financeiros 26.025,23
12.899,86 279.793,06   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 400.293,03

-1.227.520,60 -777.285,87DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -867.967,63
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.227.520,60 -867.967,63

No Bimestre
(C - B)

90.681,76

Jan a Jun 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

450.234,73

-48.738,63

VALOR CORRENTE

-777.285,87

RESULTADO NOMINAL

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO
JANETE REMPEL BIEGER

TUNAPOLIS,  30/06/2012

PREFEITO MUNICIPAL
ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5
CLEVERSON INACIO KERKHOFF

FONTE:
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA

1.995.944,80RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 11.447.456,65 6.023.400,33 5.487.822,43
Receita Tributária 79.193,07528.767,08 317.682,78 292.462,18
    I.P.T.U. 50.555,2848.080,769.816,9071.482,92
    I.S.S. 71.175,6283.982,9827.673,46137.798,97
    I.T.B.I. 43.730,8345.190,6516.896,5775.456,39
    I.R.R.F. 36.469,1847.164,1814.635,5879.379,38
    Outras Receitas Tributárias 90.531,2793.264,2110.170,56164.649,42
Receita de Contribuição 15.001,6988.897,03 44.402,18 38.373,14
    Receitas Previdenciárias 0,000,000,000,00
    Outras Contribuições 38.373,1444.402,1815.001,6988.897,03
Receita Patrimonial Líquida 0,000,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 46.660,6140.770,418.872,4164.341,43
    (-) Aplicações Financeiras 46.660,6140.770,418.872,4164.341,43
Transferências Correntes 1.799.970,0510.474.995,48 5.366.599,10 4.989.466,36
    F.P.M. 1.995.943,582.142.409,53740.004,804.124.264,62
    I.C.M.S. 1.797.387,501.897.938,68612.869,704.031.917,27
    Convênios 5.249,2485.784,832.412,7123.125,99
    Outras Transferências Correntes 1.190.886,041.240.466,06444.682,842.295.687,60
Demais Receitas Correntes 101.779,99354.797,06 294.716,27 167.520,75
    Dívida Ativa 16.257,7615.118,263.058,1229.145,63
    Diversas Receitas Correntes 151.262,99279.598,0198.721,87325.651,43

99.633,99RECEITAS DE CAPITAL (II) 116.960,76 731.279,08 328.689,75

Operações de Crédito (III) 0,000,000,001.000,00
Amortização de Empréstimos (IV) 28.359,7518.777,4910.133,9951.960,76
Alienação de Ativos (V) 201.880,001.500,001.500,0037.000,00
Transferências de Capital 88.000,0024.000,00 711.001,59 97.500,00
    Convênios 97.500,00711.001,5988.000,0021.000,00
    Outras Transferências de Capital 0,000,000,003.000,00
Outras Receitas de Capital 0,003.000,00 0,00 950,00

98.450,0088.000,0027.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 711.001,59

5.586.272,432.083.944,80RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 11.474.456,65 6.734.401,92

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

1.890.782,49DESPESAS CORRENTES (VIII) 11.177.064,11 5.698.539,61 4.388.599,66

    Pessoal e Encargos Sociais 2.105.923,042.587.944,68894.289,594.971.426,71
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 2.955,591.297,69423,2610.000,00
    Outras Despesas Correntes 2.279.721,033.109.297,24996.069,646.195.637,40

4.385.644,071.890.359,2311.167.064,11DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 5.697.241,92
239.483,77DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.544.422,16 1.189.743,58 1.605.857,44

    Investimentos 1.533.365,551.168.917,47232.468,292.499.422,16
    Inversões Financeiras 0,000,000,000,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,000,000,000,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00
       Demais Inversões Financeiras 0,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XIV) 72.491,8920.826,117.015,4845.000,00

1.533.365,55232.468,292.499.422,16DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 1.168.917,47
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Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 23.000,00

5.919.009,622.122.827,52DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 13.689.486,27 6.866.159,39

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -2.215.029,62 -38.882,72 -332.737,19-131.757,47

FONTE:

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -99.302,19

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 684.942,32 0,00
684.942,32

0,00 0,00
0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
-
- -

-
- -

TUNAPOLIS,  30/06/2012

PREFEITO MUNICIPAL
ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5
CLEVERSON INACIO KERKHOFF
TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

JANETE REMPEL BIEGER
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

_

_
93.218,91

_

0,00_

_1.031.066,16

-1.223.409,94

884.618,57
894.698,57

42.772,59
417,58

5.267,80
1.007.979,32

2.108.028,51

213.862,93
2.087,92

102.625,29
26.339,01

5.039.896,59

5.155.330,78
10.540.142,52

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
79.379,38
79.379,38
_

450,00
5.704,40

650,00
137.798,97
144.603,37

_
_
_

75.456,39
75.456,39
_

650,00
4.070,00
1.697,85

71.482,92
77.900,77

377.339,91377.339,91

10.917.482,43

356.743,92

_

_176.205,00

12,90

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

176.349,42
83.130,51

41,89-512.497,65-173.592,54

356.743,92

_
_

4.189,50

51,95

47,07

18,29
54,44

0,00

47,25
36,01

49,86

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

766.086,92 2.372.422,745.039.896,59

102.625,29
2.087,92

213.862,93
0,00

26.339,01 4.161,02
14.046,63

0,00
48.565,80

6,65
36.950,62

381,97
116.421,03

0,00

12.446,36

10.917.482,43 1.827.444,04 5.443.674,81

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

(b)
No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

65,7583.130,51 19.124,92 54.655,27
9.100,85 27.802,55 29,8393.218,91

351.574,20

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.043.255,40

%
(c) = (b/a)x100

49,49

178.266,31
177.981,66

0,00
284,65

532.086,26
530.757,75

0,00
1.328,51

59,47
60,00

0,00
13,18

38.622,00

66.890,32

82.248,00 46,68

165.246,29 46,32

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

2.108.028,51

894.698,57
884.618,57

0,00
10.080,00

176.205,00

FUNDEB

No Bimestre

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

4.189,50 42,55 540,47

5.155.330,78 925.005,92
0,00

2.677.941,33
0,00

51,95
0,00

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO
176.349,42 28.225,77 82.457,82 46,76

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,000,000,00

20.525,06

1.031.066,16
1.007.979,32

5.267,80
20.525,06

417,58
42.772,59

185.001,12
153.217,22

832,20
2.809,33

1,33
9.713,00

535.531,80
474.484,06

2.489,26
7.390,14

76,37
23.283,77

51,94
47,07
47,25
36,01
18,29
54,44

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 69.571,10 227.110,76 60,19
77.900,77

0,00

0,000,00

650,00
354,15

10.319,80
9.816,90

83,16 105,13
48.080,76
50.696,42

377,54
2.132,99

58,08
52,41

6,19

65,08
67,2671.482,92

4.070,00
1.697,85

_
16.896,57

0,00
0,00
0,00

16.896,57

0,00
0,00
0,00

45.190,65
45.190,65

59,89

0,00
0,00

59,89

0,00
0,00

75.456,39
75.456,39

11,29
28,66

5,74

27.673,46
27.719,15

6,67
28,66
41,20

83.982,98
84.059,51

1,48
0,50
6,34

58,13
60,95

450,00
5.704,40

650,00
137.798,97
144.603,37

0,00
0,00

59,42
59,42

0,00
0,00

14.635,58
14.635,58

0,00
0,00
0,00

47.164,18
47.164,18

0,00
0,00
0,00

79.379,38
79.379,38

0,00

65,59
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

1.757.872,94 5.216.564,0510.540.142,52

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

49,49
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

10.080,00

-1.223.409,9412- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

5.155.330,78
5.155.330,78 925.005,92 2.677.941,33

0,00

Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

846.487,64
243.680,14
602.807,50

48.210,93
17.930,75
30.280,18

894.698,57

PREVISÃO
INICIAL

2.729.370,61

DOTAÇÃO
INICIAL

463.624,36
261.610,89
202.013,47

1.380.399,97
633.087,68
747.312,29

0,00
0,00
0,00
0,00

1.844.024,33

DOTAÇÃO
INICIAL

4.189,50

83.130,51
0,00

91.597,11

178.917,12

2.022.941,45

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

846.487,64
243.680,14
602.807,50

52.248,47
21.968,29
30.280,18

898.736,11

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.729.370,61

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

584.601,03
265.648,43
318.952,60

1.386.522,46
633.087,68
753.434,78

0,00
0,00
0,00
0,00

1.971.123,49

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

4.189,50

115.066,00
0,00

91.847,11

211.102,61

2.182.226,10

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

158.896,61
58.287,89

100.608,72
10.335,56

6.460,70
3.874,86

169.232,17

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

456.861,01

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

124.534,18
64.748,59
59.785,59

256.001,79
104.483,58
151.518,21

0,00
0,00
0,00
0,00

380.535,97

No Bimestre

0,00

20.748,70
0,00

22.253,52

43.002,22

423.538,19

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2012
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

505.194,60
190.258,26
314.936,34

25.404,91
11.591,04
13.813,87

530.599,51

Até o Bimestre
(b)

1.360.918,70

Até o Bimestre
(e)

389.948,31
201.849,30
188.099,01
761.673,90
328.750,21
432.923,69

0,00
0,00
0,00
0,00

1.151.622,21

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

82.244,15
0,00

31.626,90

113.871,05

1.265.493,26

VALOR

0,00
0,00

-512.497,65

1.328,51
4.037,54

0,00

-507.131,60
1.658.753,81

30,47

%
(f)=(e/d)x100

59,68
78,08
52,24
48,62
52,76
45,62

59,04

VALOR

4.037,54

4.037,54

94,19

%
(c)=(b/a)x100

49,86

%
(f)=(e/d)x100

66,70
75,98
58,97
54,93
51,93
57,46

0,00
0,00
0,00
0,00

58,42

%
(f)=(e/d)x100

0,00

71,48
0,00

34,43

53,94

57,99

_

—

_

—
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FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

4.037,54
530.757,75
499.061,19

1.328,51
37.062,61

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TUNAPOLIS,  30/06/2012

PREFEITO MUNICIPAL
ENOÍ SCHERER

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5
JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 4.037,54, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

2.343.393,60 2.607.706,66 1.263.946,17 48,47DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 49,191.031.222,23 1.096.828,45 539.553,66
Outras Despesas Correntes 47,951.312.171,37 1.510.878,21 724.392,51

190.400,76 515.059,62 178.927,39 34,74DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 34,74190.400,76 515.059,62 178.927,39

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)10.917.482,43 10.917.482,43 49,865.443.674,81
   Impostos 364.117,66 364.117,66 61,63224.418,57
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   71.482,92 71.482,92 67,2648.080,76
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 75.456,39 75.456,39 59,8945.190,65
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          137.798,97 137.798,97 60,9583.982,98
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 79.379,38 79.379,38 59,4247.164,18
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 13.222,25 13.222,25 20,362.692,19
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 2.347,85 2.347,85 6,23146,33
         Dívida Ativa dos Impostos 9.774,40 9.774,40 22,122.161,65
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 1.100,00 1.100,00 34,93384,21
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 10.540.142,52 10.540.142,52 49,495.216.564,05
      Da União 5.183.757,71 5.183.757,71 51,912.690.769,66
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 5.155.330,78 5.155.330,78 51,952.677.941,33
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  2.087,92 2.087,92 18,29381,97
         Transferência Financeira do ICMS - LC nº  87/96   26.339,01 26.339,01 47,2512.446,36
      Do Estado 5.356.384,81 5.356.384,81 47,152.525.794,39
         Cota-Parte do ICMS                                5.039.896,59 5.039.896,59 47,072.372.422,74
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                102.625,29 102.625,29 36,0136.950,62
         Cota-Parte do IPVA                                213.862,93 213.862,93 54,44116.421,03

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2.819.304,92 2.819.304,92 84,952.395.030,41
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -2.108.028,51 -2.108.028,51 49,49-1.043.255,40

TOTAL 11.628.758,84 11.628.758,84 6.795.449,82 58,44

Continua 1/2

Município de TUNAPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

2.343.393,60 2.607.706,66 1.263.946,17 48,47DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 49,191.031.222,23 1.096.828,45 539.553,66
Outras Despesas Correntes 47,951.312.171,37 1.510.878,21 724.392,51

190.400,76 515.059,62 178.927,39 34,74DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 34,74190.400,76 515.059,62 178.927,39

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)10.917.482,43 10.917.482,43 49,865.443.674,81
   Impostos 364.117,66 364.117,66 61,63224.418,57
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   71.482,92 71.482,92 67,2648.080,76
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 75.456,39 75.456,39 59,8945.190,65
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          137.798,97 137.798,97 60,9583.982,98
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 79.379,38 79.379,38 59,4247.164,18
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 13.222,25 13.222,25 20,362.692,19
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 2.347,85 2.347,85 6,23146,33
         Dívida Ativa dos Impostos 9.774,40 9.774,40 22,122.161,65
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 1.100,00 1.100,00 34,93384,21
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 10.540.142,52 10.540.142,52 49,495.216.564,05
      Da União 5.183.757,71 5.183.757,71 51,912.690.769,66
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 5.155.330,78 5.155.330,78 51,952.677.941,33
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  2.087,92 2.087,92 18,29381,97
         Transferência Financeira do ICMS - LC nº  87/96   26.339,01 26.339,01 47,2512.446,36
      Do Estado 5.356.384,81 5.356.384,81 47,152.525.794,39
         Cota-Parte do ICMS                                5.039.896,59 5.039.896,59 47,072.372.422,74
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                102.625,29 102.625,29 36,0136.950,62
         Cota-Parte do IPVA                                213.862,93 213.862,93 54,44116.421,03

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2.819.304,92 2.819.304,92 84,952.395.030,41
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -2.108.028,51 -2.108.028,51 49,49-1.043.255,40

TOTAL 11.628.758,84 11.628.758,84 6.795.449,82 58,44
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TUNAPOLIS,  30/06/2012

ENOÍ SCHERER JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5 TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

190.400,76 515.059,62 178.927,39 34,74DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 34,74190.400,76 515.059,62 178.927,39

DESPESAS LIQUIDADAS

3.122.766,28 46,20

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.533.794,36TOTAL (IV) 1.442.873,56

2.533.794,36
0,00

596.542,88
590.542,88

0,00
6.000,00

- -

3.122.766,28
0,00

1.032.805,75
1.013.205,75

0,00
19.600,00

1.442.873,56
0,00

552.466,02
552.466,02

0,00
0,00
0,00

100,00
0,00

38,29
38,29

0,00
0,00

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (V) 1.937.251,48 2.089.960,53 890.407,54

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

61,71

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

16,36
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas

com saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2012 (VI)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 1.754.348,99 2.300.881,38 1.069.232,88 74,10
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 726.859,36 737.746,91 368.727,02 25,56
Vigilância Sanitária 25.018,52 56.570,50 4.913,66 0,34
Vigilância Epidemiológica 9.761,24 9.761,24 0,00 0,00
Outras Subfunções 17.806,25 17.806,25 0,00 0,00

TOTAL 2.533.794,36 3.122.766,28 1.442.873,56 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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V - 01/03/1991 a 31/05/1994 - intervalos de 01/11/1991 a 
13/02/1993 (01a 03m 13d) e de 01/06/1993 a 31/05/1994 (01a 
00m 1d).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 1340/12.

Videira, 19 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 19 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Pregão Presencial N. 92/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 92/2012 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA MO-
TOCICLETA PARA SER UTILIZADA NO SERVIÇO OPERACIONAL DE 
TRÂNSITO DA POLÍCIA MILITAR. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 08 
de Agosto de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 23 de Julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 04/2012 - FIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2012-FIA

O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal da 
Criança e Adolescente, torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 04/2012-FIA. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO DOS VEÍ-
CULOS DA FROTA DO FIA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. 2. TIPO: Menor Preço Unitário. 3. CREDEN-
CIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 09 de Agosto de 2012, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira-SC. 4. ABERTURA: às 
14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 49 3566-
9034/3566-9032.

Videira - SC, 23 de Julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 1375/12
PORTARIA Nº 1375/12
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00012/08-6, nos assentos funcionais da servidora 
ADEANAIR GARBOÇA, detentora da matrícula funcional nº 2193, 
do cargo de provimento efetivo de Professora, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e, à vista do que consta dos Processos Administrativos nº 
9502/2012,

RESOLVE
Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 
servidora, ADEANAIR GARBOÇA, detentora da matrícula nº 2193 
e do cargo de provimento efetivo de Professora, a Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS sob o nº 20022080.1.00012/08-6, para fins de con-
cessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 19 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 19 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1376/12
PORTARIA Nº 1376/12
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00010/06-7, nos assentos funcionais da servidora 
NUVES ROSANA FRAGOSO, detentora da matrícula funcional nº 
9051, do cargo de provimento efetivo de Professora, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo 
nº 8601/2012,

RESOLVE
Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 
servidora, NUVES ROSANA FRAGOSO, detentora da matrícula nº 
9051 e do cargo de provimento efetivo de Professora, a Certidão 
de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00010/06-7, para fins de 
concessão de aposentadoria, dos seguintes tempos de contribui-
ção:

I - 20/09/1975 a 19/10/1975 (00a 01m 00d);
II - 05/03/1975 a 30/06/1975 (00a 03m 26d);
III - 01/12/1984 a 30/11/1985 (01a 00m 00d);
IV - 01/03/1991 a 31/10/1991 (00a 08m 00d);



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 329

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

Decreto Nº 036/2012
DECRETO N. 036, DE 20 DE JULHO DE 2012.
DESAPROPRIA IMÓVEL E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Desapropria, de forma amigável ou judicial:
I - O TERRENO URBANO, formado de parte do lote de terras n. 
2.773, situado no lado para da Rua Santa Catarina, município de 
Vitor Meireles, Comarca de Presidente Getúlio, Estado de Santa 
Catarina, à 770 metros da esquina com a Rua Expedicionário Ja-
cinto Fossa, município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catari-
na, contendo a área de 1.000,00 m² (um mil metros quadrados), 
confrontando na FRENTE AO SUL, com a Rua Santa Catarina em 
5,00 metros; FUNDOS AO NORTE, com o Rio Dollmann em 5,00 
metros; LADO DIREITO AO OESTE, com terras de IRMÃOS FOSSA 
LTDA, em 200,00 metros; e AO LADO ESQUERDO AO LESTO, com 
terras de Irmãos Fossa Ltda, em 200,00 metros; sem benfeitoria, 
de propriedade da empresa Irmãos Fossa Ltda, pelo valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), a ser destacado do terreno urbano, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ibi-
rama/SC, no livro 2-RG, matricula nº R.1/3.569;
Art. 2º - Fica declarado de Utilidade Pública, o imóvel objeto da 
desapropriação, para fins de readequação e implantação de dre-
nagem pluvial, conforme projeto de pavimentação via Caixa Eco-
nômica CT n. 0336946-31/2010.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta das dotações do orçamento vigente à época do registro da 
escritura e, em relação à indenização dos imóveis desapropriados, 
do orçamento vigente à época do efetivo pagamento.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 20 de julho de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NA DATA
VITOR MEIRELES, 20/07/2012.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011

Decreto Nº 037/2012
DECRETO N. 037, DE 20 DE JULHO DE 2012.
DESAPROPRIA IMÓVEL E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Desapropria, de forma amigável ou judicial:
I - O TERRENO URBANO, situado na Rodovia SC 340, denominada 
Prefeito Pedro Fossa, à 705 metros da esquina com a Rua Santa 
Catarina, município de Vitor Meireles, Comarca de Presidente Ge-
túlio, Estado de Santa Catarina, formado de parte do lote de terras 
n. 2.362, contendo a área de 2.200,00 (dois mil e duzentos metros 
quadrados), confrontando ao NORTE, com terras de Rudolfo Mai-
berg, em 40,00 metros; ao SUL, com terras de Bertoldo Krenkel, 
em 40,00 metros; ao LESTE, com terras de Bertoldo Krenkel, em 
55,00 metros; e ao OESTE, com terras de Bertoldo Krenkel, em 
55,00 metros, cortado no sentido NORTE/SUL pela Rodovia SC - 
340; sem benfeitoria; de propriedade de Bertoldo Krenkel; pelo 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a ser destacado do terreno 
rural, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

Pregão Presencial Nº 91/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2012 - PMV

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 91/2012 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAR-
TUCHOS DE TINTA E TONERS PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 09:00 horas do dia 
06 de Agosto de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 09:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 11 de Julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 035/2012
DECRETO Nº 035/2012
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM COMISSÃO PERMANENTE 
DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão permanente de Avaliação de Imóveis para 
fins de Desapropriação:

CLAUDINEI FELICIANO - Presidente
Agente Administrativo

SANDRO LUNELLI - Secretário
Agente Administrativo

VALDELI JOSE SEBASTIÃO - Membro
Agente Administrativo

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES, EM 1 DE FEVE-
REIRO DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/2012.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Incentivo para a construção de silos para armazenagem de grãos 
com juros subsidiados pelo Governo, com apoio das prefeituras 
através de associações comunitárias ou núcleos de suinocultores. 
Acompanhamento do plantel e produção de suínos no Estado para 
que não haja excesso de produção. Manter estoque permanente 
de milho no Estado para que possa atender a demanda. Incentivar 
o consumo da carne suína nos órgãos estaduais e nos municípios. 
Foram também apresentados os seguintes projetos de Lei: Projeto 
de lei nº 8.023/2010, de autoria da Comissão de Agricultura, Pe-
cuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, onde dispõe so-
bre a Integração Vertical na agropecuária e estabelece condições, 
obrigações e responsabilidades nas relações contratuais entre pro-
dutores integrados e agroindústrias integradoras. Projeto de Lei 
do Senado, nº 330/2011, de autoria da Senadora Ana Amélia, que 
trata da Integração Vertical na agropecuária. Esses dispositivos 
têm como objetivo regular e normatizar a relação entre produtores 
integrados e agroindústrias. A aprovação desses Projetos, assim 
como do Projeto de Lei 8.023/2010, trará benefícios para toda a 
cadeia produtiva, aumentando a eficiência das relações contratu-
ais e promovendo ainda mais o Brasil como referência na suinocul-
tura mundial. Projeto de Lei, nº 7.416/2010, de autoria do Sena-
dor Valdir Raupp, que trata da inclusão da carne suína na pauta de 
produtos amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos 
(PGPM), evitando, assim, que a volatilidade do preço dos insumos 
possa inviabilizar a produção de suínos (como o milho, por exem-
plo, que saiu de R$15,00 (quinze reais), a saca 60kg para R$32,00 
(trinta e dois reais), a saca 60kg em algumas regiões do País). 
Apoio para a implantação do Prêmio de Escoamento de Produção 
(PEP) para Santa Catarina, visto que esta política já existe e foi 
feito em 2010 e 2011 para a exportação. Muitas foram as discus-
sões a respeito deste assunto, O Prefeito de Rio das Antas Exmo. 
Senhor Alcir José Bodanese, comentou que em reunião feita com 
o Governador do Estado, este demonstrou que não sabia da gran-
deza da suinocultura em Santa Catarina, e que o Governador se 
prontificou de imediato interferir no problema da Suinocultura Ca-
tarinense viabilizando ações para socorro desta atividade. Os Pre-
feitos que tem em seus municípios esta atividade como a principal 
atividade econômica do Município, se mostraram preocupados 
com a atual situação, assim como também reclamaram que não 
foram convidados para esta importante reunião com o Governa-
dor, principalmente os Prefeitos de Arroio Trinta e Iomerê, que 
disseram que se for decretada a falência da suinocultura, é como 
também decretar a falência de seus municípios, pois a suinocultu-
ra é a principal atividade econômica destes dois municípios. O 
Prefeito de Ibiam Exmo. Senhor Nelson Grassi, comentou que ele 
era um Pequeno Agricultor com Ciclo Completo na suinocultura e 
que hoje trabalha com vertical com três mil suínos e está muito 
preocupado com a atual situação. Chegou a comentar que deveria 
ter sido feito maior e melhor controle de produção, assim teria 
sido evitado esta sobra de produção e esta crise que está instala-
da. Disse que a Associação de Criadores de Suínos deveria cobrar 
de cada Produtor uma contribuição mensal, para o fortalecimento 
da entidade que é muito importante para todos os suinocultores, 
O Prefeito de Iomerê Exmo. Senhor Antoninho Baldissera comen-
tou que onde estão as ações de Governo para incentivo desta 
atividade produtora, há grande incentivos para a Indústria Auto-
mobilística e um abandono para estas atividade produtoras. Co-
mentou que todas as ações de boas idéias para o crescimento 
econômico dos municípios produtores acabam nas comissões, 
você quer ver uma coisa não andar é só mandar para uma deter-
minada comissão. O Prefeito de Arroio Trinta Exmo. Senhor Cláu-
dio Spricigo, comentou e reclamou que não foi convidado para a 
Reunião com o Governador, falou que o Movimento Econômico de 
seu Município 82% depende do Movimento Agropecuário e que 
decretada a falência da suinocultura está também decretada a 
falência de seu Município. O Prefeito comentou que ações foram 
feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Regional em favor dos 
suinocultores. Onde estão as ações do Governo.Na oportunidade 
fez também uso da palavra o Senhor Mário Faccin, suinocultor do 

de Ibirama/SC, no livro 3-J, matricula nº 24.734;
Art. 2º - Fica declarado de Utilidade Pública, o imóvel objeto da 
desapropriação, para fins de edificação de um portal, conforme 
projeto via Caixa Econômica CT n. 0305040-32/2009.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta das dotações do orçamento vigente à época do registro da 
escritura e, em relação à indenização dos imóveis desapropriados, 
do orçamento vigente à época do efetivo pagamento.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 20 de julho de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NA DATA
VITOR MEIRELES, 20/07/2012.

Publicado de acordo com o decreto Nº 055/2011

Associações

aMarP

Ata da Reunião Ordinária _13 _06 _2012
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO AUDITÓRIO DA 
AMARP NA CIDADE DE VIDEIRA, NO DIA 13 DE JUNHO DE 2012.

Às nove horas, do dia treze de junho do ano de dois mil e doze, foi 
realizada a Segunda Reunião Ordinária da AMARP - Associação 
dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe, no ano de 2012. A 
Convocação foi feita através do Edital nº 004/2012 do dia 25 de 
maio de 2012, convocando os Senhores Prefeitos e Presidentes de 
Câmaras. A Reunião foi realizada no Auditório da AMARP. Presen-
tes na Reunião onze municípios, estando ausentes os municípios 
de Calmon, Fraiburgo e Timbó Grande. Inicialmente o Secretário 
Executivo da Associação fez a saudação a todos os Prefeitos, Pre-
sidentes de Câmara e demais convidados para a reunião. E de 
imediato fez a composição da mesa de trabalhos, convidando para 
fazer parte da mesma o Exmo. Senhor Darcy Batista Bendlin, Pre-
feito de Matos Costa e Presidente da AMARP. E de imediato fez uso 
da palavra saudando a todos os presentes, disse que esta Reunião 
será muito importante, pois os assuntos em pauta são de interes-
se de todos os municípios, e os nossos palestrantes convidados, 
trarão também assuntos de interesse para todos. Com esta sauda-
ção fez a abertura da reunião, e concedeu a palavra para os se-
nhores Leonir Grígolo e Rudi Altemburg, representantes da Asso-
ciação Catarinense de Criadores de Suínos. O Senhor Leonir 
Grígolo, fez a apresentação de Slides dizendo que as dificuldades 
enfrentadas na crise são sempre as mesmas. O ICMS base de 
cálculo para comercialização interestadual, não condiz com o valor 
pago pelo suíno no mercado. Está havendo falta de crédito para a 
manutenção do produtor na sua atividade. Faltam ações imediatas 
por parte do Governo. Está havendo um déficit de dois milhões de 
toneladas de milho, como estoque regulador pela CONAB, além da 
falta de armazenamento. A Associação Catarinense de Criadores 
de Suínos, está propondo ações a nível de Governo Estadual e 
Federal, como a Isenção do ICMS interestadual de 90 dias para 
Suínos. Milho modalidade balcão e PEP, prêmio de Escoamento da 
Produção no valor de R$ 8,00 (oito reais), a saca para Santa Cata-
rina. Liberação de Créditos, prorrogação de prazos dos financia-
mentos. Renegociação das dívidas contraídas pelos suinocultores. 
Preço mínimo para produção. Compra de carne suína pelo Poder 
Público retirando este excedente do Mercado. Campanha Nacional 
do Governo para o aumento do consumo da carne Suína. 
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- Milho modalidade balcão e PEP - Prêmio de Escoamento da Pro-
dução no valor de R$ 8,00 a saca para SC;
- Liberação de créditos e prorrogação de financiamentos;
- Preço mínimo para Produção; (ver todos Embrapa)
- Compras de carne suína pelo Poder Público retirando o exce-
dente;
- Campanha Nacional do Governo para o aumento do consumo de 
carne suína;
- Vetar o financiamento para grandes projetos e fazer um controle 
de produção; (mapear a produção no Estado com sistema seme-
lhante ao controle de Produção existentes em outros países - Os 
órgãos estaduais ( CIDASC , EPAGRI , FATMA, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA), podem fazer este estudo e definir se podemos 
produzir mais ou se precisamos reduzir , com obrigatoriedade de 
lei e seu cumprimento.
Para Curto e Médio Prazo:
- Após término de isenção de ICMS, permitir a todo produtor rural 
pessoa física que possa fazer a compensação de débitos e crédi-
tos de ICMS, semelhante a toda pessoa jurídica, sem que haja a 
necessidade de aprovação de um Regime Especial, onde pode ser 
usado um sistema de controle conta gráfica.
- Disponibilidade permanente de milho via Conab, controlado por 
órgãos competentes do Governo, conforme necessidade de cada 
produtor e ou Integrador independente. (Ex: Controle de suínos 
vendidos mensalmente pelo produtor, através dos registros de ani-
mais que a CIDASC tem de cada produtor;
- Compras de carne suína pelo Poder Público retirado o exceden-
te, usando em alimentação de presídios, escolas, hospitais, forças 
armadas, etc., etc.;
- Montar uma força tarefa entre entidades representativas das 
classes com representantes do Poder Público Municipal, Estadual 
e Federal, para abertura de mercados e no sentido de buscar al-
ternativas viáveis em momentos de crise;
- Valorização dos produtores, através de uma Secretaria de Agri-
cultura mais atuante, que escute e faça o máximo para encontrar 
saídas alternativas, para a manutenção de atividades como a sui-
nocultura, fazendo com que o produtor sinta-se valorizado, que 
possa se capacitar, que possa progredir e que sinta orgulho de 
ser um investidor (mesmo que rural) dentro do Estado de Santa 
Catarina.
Senhor Governador, teríamos muitos outros apelos para fazer, mas 
os citados acima, são de extrema urgência e contamos com seu 
apoio e dedicação, pois se não tivermos um mínimo de compreen-
são e apoio teremos em curto espaço de tempo uma suinocultura 
, que se diz o berço da produção Brasileira , completamente falida, 
e não nos resta outras alternativas, em iniciar um processo de 
demissões , quebra de contratos com parceiros , famílias sem ren-
da (somente no Vale do Rio do Peixe, são mais de 5.000 famílias 
ligadas a esta atividade), diminuição drástica do movimento eco-
nômico de nossas Prefeituras (atualmente esta atividade, repre-
senta para vários municípios de nossa região , mais de 80% de 
todo o movimento econômico) , em fim Sr. Governador, nós produ-
tores de suínos do Estado de Santa Catarina , estamos humilde-
mente , mas com muita necessidade , pedindo a sua ajuda e con-
tribuição para em primeiro lugar , amenizar os efeitos desta crise 
e num segundo plano nos ajudar a continuar produzindo alimen-
tos para Santa Catarina , para o Brasil e para o mundo”. O referido 
documento será assinado por todos os Senhores Prefeitos e o 
mesmo será entregue ao Governador do Estado, se possível, ainda 
hoje na Cidade de Caçador. Ficou ainda determinado para que os 
Municípios da AMARP que tem a Suinocultura como principal ativi-
dade Econômica do Municípios, decretem Estado de Emergência 
em virtude da crise que se apresenta na Suinocultura. Ato contí-
nuo da Reunião, fez uso da palavra o Senhor Mauro de Lima, 
Presidente da Associação dos Aquicultores da Região do Contesta-
do, que fez uma ampla explanação sobre a situação da piscicultu-
ra em nossa microrregião, comentou também sobre o Consórcio 
CINCO que tem as Escavadeiras cedidas pelo Ministério da Pesca 
para o desenvolvimento da piscicultura na microrregião e para 

Município de Videira, que falou que a suinocultura está trabalhan-
do há quatro anos com prejuízo, somos importadores de farelo e 
de milho, isto está errado. A Suinocultura está com muitos proble-
mas, temos que fazer uma análise estrutural, o Sistema não abre 
mais as portas para os pequenos. O Estado tem que reconhecer o 
Crédito do Produtor, nos moldes que o Estado de São Paulo está 
fazendo. Estamos no presente momento, necessitando de atenção 
e tomada de providências para dar continuidade a esta importante 
atividade econômica de nossa região e Estado. Fez também uso 
da palavra o Senhor Alfonso Mugnol, suinocultor do Município de 
Iomerê, comentou que as atividades agrícolas não estão sendo 
valorizadas pelas Administrações Municipais, está havendo uma 
grande preocupação dos Prefeitos em embelezar as cidades em 
prol do esquecimento das atividades produtoras dos municípios ou 
seja o esquecimento de quem trabalha e de quem realmente pro-
duz. E na oportunidade fez a entrega de um documento com as 
reivindicações dos suinocultores de toda a nossa microrregião, 
para que o mesmo seja entregue o mais breve possível ao Gover-
nador do estado, cujo documento está transcrito na íntegra. “Ex-
celentíssimo Senhor João Raimundo Colombo Governador do Esta-
do de Santa Catarina. A suinocultura catarinense é considerada a 
mais desenvolvida do País. O Estado é berço desta atividade his-
tórica na qual seus pioneiros, produtores, indústria e governo, fi-
zeram investimentos altíssimos para chegar ao patamar que ora se 
encontra, livre de todas as doenças, com status internacional e o 
reconhecimento de Livre de Febre Aftosa Sem Vacinação. Nos úl-
timos cinco anos, esta atividade que representa o 1° lugar do PIB 
Catarinense com 21,43% do mesmo, está passando por inúmeras 
dificuldades devido à falta de mercado externo. Ano passado tive-
mos o pior ano da história da atividade, com prejuízo médio de R$ 
41,00 (quarenta e um reais) por animal abatido. Este ano, devido 
à baixa no valor pago pelo suíno que hoje está sendo comerciali-
zado a R$ 1,90 kg, tanto na agroindústria como no mercado de 
independentes, o aumento do custo de produção com a alta do 
preço do farelo de soja e o milho. Devido à estiagem que enfren-
tamos neste ano está insustentável, sendo um custo de R$ 2,65 
por kg, o prejuízo por animal vendido ultrapassa os R$ 60,00 (ses-
senta reais). Inúmeros produtores estão deixando a atividade por 
não conseguirem mais comprar insumos para a fabricação da ra-
ção para alimentar seus animais. Com esta política, vamos conse-
guir manter o jovem para suceder a atividade no campo? Se hoje 
o produtor abandonar a atividade, o que fazer do investimento 
feito? Entre os que ainda devem os financiamentos das constru-
ções, quem vai assumir as dívidas?. De nada adianta termos um 
Estado com status diferenciado e um produtor endividado, sem 
qualidade de vida e praticamente morto com o pior preço do suíno 
e o maior custo de produção. No final do ano tivemos a abertura 
de um importante mercado, a China, no início deste ano a abertu-
ra do mercado Americano, agora a liberação Argentina, mas que 
não refletirá de imediato aos nossos produtores. A exclusão dos 
pequenos produtores por parte das indústrias têm deixado fora do 
mercado muitos destes agricultores que fazem parte da Agricultu-
ra Familiar e que fizeram deste Estado o berço da Suinocultura 
Brasileira. Ano passado, no dia 22 de junho, foi realizada uma 
Audiência Pública para reverter à situação do setor, porém de to-
dos os encaminhamentos propostos nada foi feito pelos Senhores. 
Para relembrar, encaminho o que foi sugerido naquela Audiência e 
que se tratado com seriedade, ainda poderá reverter a situação 
dos produtores. Diante do exposto, para que nosso Estado mante-
nha a produção estável, para que este Certificado de muitos mi-
lhões de investimentos possa ter sua valia a partir do momento em 
que o mercado externo realmente acontecer e que nossos agricul-
tores familiares se mantenham na produção, precisamos que o 
Governo faça as ações propostas pelos suinocultores que seguem:
Ações Emergenciais:
- Isenção imediata (hoje) do ICMS Interestadual por um prazo de 
no mínimo 90 dias e ou até que tenhamos a abertura de mercados 
externos com as negociações concretizadas com os países com-
pradores. (Até que nosso produto esteja embarcado nos navios).
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com a EGEM-FECAM, com o objetivo de promover uma análise 
completa da situação tributária dos municípios, com visitas indivi-
dualizadas a cada Municípios a fim de identificar os pontos cruciais 
a serem melhorados, apresentando um relatório completo de cada 
Municípios. As etapas serão as seguintes: Coleta de dados. Estra-
tégia de Ação. Validação dos dados e Conclusão. Este Diagnóstico 
tem um custo estimado de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), que 
também será patrocinado pela AMARP, e que este valor apresen-
tado ainda poderá ser negociado junto a EGEM. Com o aval dos 
senhores Prefeitos foram homologados o Curso de ISS e o Diag-
nóstico Tributário. Ato contínuo, fez uso da palavra a Senhora Cle-
ony Lopes Barbosa Figur, representado a APAS, Associação dos 
Pais e Amigos dos Surdos, com sede em Caçador, que fez apresen-
tação de Slides sobre os trabalhos realizados por esta Entidade, e 
todos os presentes elogiaram o trabalho realizado e a APAS solici-
tou auxílio dos Senhores Prefeitos na comercialização de Blocos de 
rifa para angariar recursos pra ampliação e reforma do Prédio da 
APAS. Cada município ficou com um determinado número de Blo-
cos. Nada mais havendo, passamos para os expedientes do perío-
do. Foi aprovada e assinada a Ata da reunião anterior, foram apre-
sentados os Boletins de Receita do FPM e ICMS dos meses de 
janeiro a maio de 2012. Foi entregue convite para o Curso de ISS 
do dia 15 de junho. Foi entregue a Proposta para realização do 
Diagnóstico Tributário. Foi entregue convite para o I Seminário 
Estadual dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB de Santa Catarina a ser realizado no dia 20 de junho de 
2012. Foi entregue Folder do Iº Seminário Regional de Piscicultura 
a ser realizado em Caçador dia 18 de Julho de 2012. Foi entregue 
certidão referente Subsídios dos Deputados Estaduais, para base 
de fixação dos Subsídios dos Vereadores para a próxima Legislatu-
ra. Foi comentado sobre a realização da Reunião com Técnicos e 
Assessores das Prefeituras Municipais em conjunto com Assesso-
res da AMARP, para comentários a respeito da Lei de Informações 
Lei 12.527/2011, onde foram apresentados slides e foram feitos 
muito comentários a respeito da mesma, e ficou escolhida comis-
são para elaboração do Decreto de Regulamentação da Lei 12.527, 
cuja comissão ficou assim constituída: Municípios de Caçador, Frai-
burgo, Videira, Arroio Trinta e Macieira. Quando da homologação 
do Decreto por esta comissão, o mesmo será encaminhado aos 
municípios. Ainda na pauta da Reunião, foi comentado sobre a 
Contratação de mais um Engenheiro para a AMARP, E ficou então 
estabelecido que o Engenheiro Ronaldo Regalin, a partir de 1º de 
julho de 2012, terá a carga horária reduzida para trinta horas se-
manais, com horário diário das treze às dezenove horas. E que o 
Engenheiro contratado a partir de 1º de julho de 2012, Flávio 
André de Oliveira terá a carga horária de vinte horas semanais, 
com horários das oito às doze horas. E por solicitação da Assem-
bléia, foi feita a apresentação do Quadro de Funcionários da 
AMARP da Divisão Administrativa, tem a seguinte composição: Se-
cretario Executivo, Odivar Clóvis Biscaro, data de admissão 02 de 
maio de 1982. Assessor do Movimento Econômico, Alexandre Ga-
nasini, data de admissão 01 de março de 1986. Assessor Jurídico, 
Humberto Dalpizzol, data de admissão 01 de março de 2001. Pro-
gramador de Sistemas, Tarciso Rech, data de admissão, 02 de ju-
lho de 2001. Divisão de Recursos Humanos, Vera Matheus de Cas-
tro, data de admissão 02 de janeiro de 2007. Telefonista, Liziane 
Fiorelli, Estagiária. Quadro de Funcionários da AMARP da Divisão 
Técnica, tem a seguinte composição: Engenheiro Civil, Ronaldo 
Regalin, data de admissão, 02 de maio de 1996. Engenheiro Civil, 
Flávio André de Oliveira, data de admissão, 1º de julho de 2012. 
Arquiteto, Jean Marcelo Ziero, data de admissão, 01 de junho de 
2002. Desenhista, João Ribeiro, data de admissão, 15 de março de 
1993. A partir de 1º de agosto de 2012, a Estagiária Liziane Fio-
relli, será contratada como Auxiliar Administrativa. Fica também 
determinado que a movimentação das Contas Bancárias da AMARP 
serão movimentadas através de duas assinaturas, tendo compe-
tências para isso o Secretário Executivo, Senhor Odivar Clóvis Bis-
caro, e o Contador ou outro servidor autorizado por Portaria expe-
dida pelo Presidente. Na Pauta sobre assuntos gerais, fez uso da 

tanto, está sendo promovido o 1º Seminário Regional de Piscicul-
tura, que será realizado no Parque das Araucárias na Cidade de 
Caçador no dia 18 de Julho de 2012. Com a promoção da AMARP- 
Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe, e da AARC 
- Associação dos Aquicultores da Região do Contestado, com apoio 
da EPAGRI, Secretaria da Agricultura do Município de Caçador, 
Consórcio CINCO e Prefeitura Municipal de Caçador. O Senhor 
Mauro de Lima disse que está presente nesta Reunião porque con-
versou com alguns Prefeitos sobre o Seminário e foi então dispo-
nibilizado espaço de tempo para que fizesse a apresentação e co-
mentários a respeito do mesmo. Ficou então decidido que a 
AMARP irá transferir recursos financeiros para a realização do re-
ferido Seminário, para custeio de despesas, onde a AARC ficará 
responsável ela aplicação dos recursos repassados e fará a devida 
prestação de contas, e a AMARP fará o rateio das despesas com os 
seus Municípios membros, participantes do Seminário o qual será 
aberto para todos os Municípios, cujas inscrições serão feitas com 
a intervenção da EPAGRI, CIDASC e Secretarias Municipais de 
Agricultura. Nada mais havendo, o Presidente da AARC agradeceu 
pelo espaço cedido e convidou todos os Senhores Prefeitos para 
participarem do referido evento no dia 18 de Junho de 2012. O 
Presidente da AMARP agradeceu pelas explanações e deu conti-
nuidade à Reunião passando a palavra para o Senhor Kliver Schi-
midt, Diretor da DMU, Diretoria dos Municípios do Tribunal de Con-
tas do Estado. O Diretor da DMU cumprimentou a todos, agradeceu 
pelo convite feito pela AMARP, e fez comentários a respeito das 
novas ações implantadas pela DMU junto ao Tribunal de Contas do 
Estado. O Diretor Geral do Tribunal de Contas é o Senhor Luiz 
Carlos Visinteiner. As Contas de Governo, ou as Contas anuais dos 
Prefeitos, junto a DMU, terá uma só coordenação e estará ao en-
cargo da Servidora Salete de Oliveira. Além das Contas de Gover-
no a DMU fiscalizará Denúncias e Representações, Regime de Ar-
recadação, Regimes Próprios de Previdência, Cálculos Atuariais. 
Comentou ainda que o Tribunal até o presente momento analisou 
as despesas e que doravante ira também fiscalizar as Receitas. 
Procedimentos de cobrança de Dívida Ativa, procedimentos de 
lançamentos de Contribuição de Melhoria, procedimentos de revi-
são de Plantas de Valor e de Cadastros. Comentou que a análise 
das contas do exercício de 2010 já foram feitas de forma diferente 
com relatórios reestruturados, com gráficos comparativos e que 
na análise das contas do exercício de 2011 isto será tudo aprimo-
rado. E os Balanços do exercício de 2012, serão gerados via e-
sfinge e encaminhados aos municípios para a assinatura digital. O 
Relatório será digitalizado, as diligências serão digitalizadas. Soli-
citou aos Senhores Prefeitos a observação da Lei 131, Lei da 
Transparência e da Lei 12.527, lei da informação. Cobrou o cum-
primento da Lei de Responsabilidade Fiscal, principalmente neste 
último ano de mandato, o cumprimento do artigo 42 da LRF.Co-
mentou sobre o calendário atual de verificação das Fontes de Re-
cursos, e que os dados de janeiro a maio deverão ser encaminha-
dos até a data de 22 de junho e os meses de maio e junho até a 
data de 29 de junho. Foram feitos alguns questionamentos e por 
motivo de outros compromissos o Senhor Diretor pediu licença 
para se retirar da Reunião e mais uma vez agradeceu pelo convite 
e colocou toda a Equipe da DMU à disposição dos Municípios e da 
Associação. E disse que o nosso próximo encontro será no XIV 
Ciclo de Estudos que acontecerá no dia 25 de Julho de 2012, na 
Cidade de Videira. Ato contínuo, fez uso da palavra o Senhor 
Adriano dos Santos, Consultor da EGEM, que apresentou proposta 
de realização do Curso sobre retenção de ISS Bancário, que tem 
como objetivo Esclarecer aos municípios os meios possíveis para a 
cobrança e fiscalização do ISS de instituições bancárias. O curso 
apresentará aos municípios os métodos para a cobrança do ISS, 
sendo posteriormente realizada atividade de acompanhamento 
para efetivação dos resultados. O Curso será realizado no dia 15 
de junho, no auditório da AMARP em Videira, com o custo de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), que será patrocinado 
pela AMARP. Comentou também sobre a Proposta para realização 
de Diagnóstico Tributário nos Municípios da AMARP em parceria 
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Carga horária total 15 horas/aula

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição : PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 200,00
Demais participantes R$ 300,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro Dia
Pregão Presencial e Eletrônico

palavra o Exmo. Senhor Wilmar Carelli, Prefeito de Videira, que fez 
questão de se pronunciar com relação Crise da Suinocultura, disse 
que fomos responsabilizados pelo que não devemos, a sobra de 
produtos neste setor não é responsabilidade do Poder Público e 
sim falta de planejamento. Outro assunto em pauta foi sobre a 
realização de reuniões no período eleitoral, e ficou aprovado pela 
Assembléia, que nos meses de julho, agosto e setembro, não ha-
verá reuniões ordinárias com Prefeitos e Presidentes de Câmaras, 
e que reuniões, cursos, seminários e outros eventos com Colegia-
dos e com Técnicos, serão feitos normalmente. Ficou também es-
tabelecido que a próxima reunião ordinária será realizada no mês 
de outubro de 2012, na cidade de Matos Costa, e que a reunião 
festiva de encerramento das atividades da AMARP de 2012 e des-
ta Legislatura, será feita no Município de Arroio Trinta no mês de 
Dezembro de 2012. Nada mais havendo na pauta, o Senhor Presi-
dente encerrou a reunião, convidando a todos para o almoço no 
Videira Country Clube. E Eu Odivar Clóvis Biscaro, Secretário Exe-
cutivo da AMARP, lavrei a presente ata que após aprovada será 
assinada por todos os Senhores Prefeitos. 

Videira 13 de junho de 2012.

eGeM

Edital ° 38/2012 - Chamamento Para Inscrição 
Curso Pregão
EDITAL Nº 38/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO SOBRE PREGÃO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO

1. OBJETIVO DO CURSO

O tema licitações públicas é de suma importância para a Gestão 
Pública, revelando-se um dos grandes ramos do direito adminis-
trativo. Guarda inúmeras complexidades e especificidades, que à 
luz dos princípios norteadores da Administração Pública precisam 
ser avaliadas e compreendidas. 
Assim, justifica-se a realização do presente curso, que almeja 
apresentar e debater a licitação pública na modalidade Pregão, 
em suas formas presencial e eletrônica, bem como a contração 
mediante Registro de Preços, propondo-se a refletir sobre disposi-
tivos legais e suas aplicações em situações de fato.

2. PÚBLICO-ALVO

Presidentes e membros de comissão de licitação, pregoeiros, 
membros de equipe de apoio, chefes de departamento de com-
pras, assessores jurídicos e demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local

Blumenau/SC
SESC 
Rua: Engenheiro Udo Deek,  nº 
1330 
Bairro: Salto do Norte

Período das inscrições De 24/07/2012 à 10/09/2012.

Vencimento do boleto de cobrança 10/09/2012

Homologação das inscrições 13/09/2012

Período de realização 20 e 21 de setembro de 2012
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Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do 
Estatuto Social,  
 
Resolve:  
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realiza-
dos pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado 
até 05 (cinco) dias antes da data marcada para a realização de 
cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indisponibilida-
de de recebimento do material disponibilizado aos participantes, 
aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto 
estará condicionada à capacidade física do local, considerada a 
demanda para o evento.  
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacita-
ção e evento realizado.  
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna  
Presidente da EGEM

feCaM

Resolução Nº 003/2012
RESOLUÇÃO Nº 003/2012

O Prefeito Municipal de Siderópolis e Presidente da Federação Ca-
tarinense de Municípios - FECAM, Senhor Douglas Gleen Warmling 
no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:
Art 1º. Nomear para o Cargo de Diretor Executivo da FECAM o 
senhor Alexandre Alves, CPF 789.439.659-15.

Art 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Florianópolis, 01 de março de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito de Siderópolis
Presidente da FECAM

Ata Nº 001/2012- da Assembleia Geral Ordinária da 
FECAM
ATA Nº 001/2012 - Da Assembleia Geral Ordinária da Federação 
Catarinense de Municípios - FECAM - Aos trinta e um dias do mês 
de janeiro, do ano de dois mil e doze estiveram reunidos no Centro 
Empresarial Terrafirme, na cidade de São José, Estado de San-
ta Catarina, os senhores prefeitos municipais de Santa Catarina 
(lista de presença anexa), atendendo ao Edital de Convocação 
nº 002/2012, publicado Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, 
edição nº 902, de 05/01/2012, com a seguinte ordem do dia: 
Apresentação, apreciação e deliberação sobre o Plano de Trabalho 
e Orçamento para 2012, o Relatório de Atividades e a Prestação de 
Contas, relativos ao exercício de 2011 da FECAM; Eleição e posse 
dos prefeitos que comporão o Conselho Executivo e o Conselho 
Fiscal da FECAM; Encerramento da Assembleia Geral. Foi aberta a 
assembleia pelo mestre de cerimônias que chamou para a mesa 
diretora o presidente da FECAM e prefeito de Capão Alto, Antônio 

08h30 às 12h

Cabimento do Pregão
Obrigatoriedade do Pregão
Pregão para serviços de engenharia e obras públicas
Sessão Pública do Pregão
Fase de credenciamento
Amostras e pré-qualificação de produtos
Etapa de Lances
Habilitação
Benefícios para Pequenas Empresas (Lei Complementar 
nº 123/06)
Recursos Administrativos
Adjudicação e Homologação

13h30 às 17h30

Procedimentos especiais do Pregão Eletrônico Sanea-
mento de processos licitatórios
Contratos Administrativos decorrentes do Pregão
Formalização
Duração e Execução
Aditivos quantitativos e qualitativos
Revisão, reajuste e repactuação
Rescisão
Sanções Administrativas em Pregão

Segundo Dia
Sistema de Registro de Preços (SRP)

08h30 às 12h

Cabimento
Procedimento da licitação
Edital de licitação para SRP
Ata de Registro de Preços
Prazo de validade da ata
Reajuste de preços no SRP
Aditivo quantitativo à Ata de Registro de Preços
Contratos administrativos decorrentes do SRP

Contratação por Credenciamento (Chamada Pública)
Conceito; Base legal; Cabimento
Edital de Credenciamento
Contratação decorrente de Credenciamento

7. PALESTRANTE

Edinando Luiz Brustolin

Advogado inscrito na OAB/SC nº 21.087. Consultor Jurídico da 
FECAM. Mestre em Direito, Estado e Sociedade pela UFSC. Pro-
fessor convidado em cursos de especialização e pós-graduação. 
Tem experiência na área de Direito Administrativo, com ênfase em 
Licitações Públicas e Contratos Administrativos.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS
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do prefeito Douglas que segue os passos do pai, Pedro Warmling, 
comprometido servidor público enquanto em atividade. Demons-
trou a alegria pela assunção do prefeito em importante função 
nesta conceituada entidade e reiterou a parceria do governo do 
Estado com a FECAM e com os municípios. O presidente eleito e 
empossado, Douglas G. Warmling, agradeceu mais uma vez as 
presenças e deu por encerrada a Assembleia Geral Ordinária. E 
nada mais tendo, foi encerrada a Assembleia Geral ordinária pas-
sando aos cumprimentos dos presentes aos prefeitos eleitos. E eu, 
Giane Jacques Antunes Severo, lavrei essa ata que vai revisada e 
assinada por mim e pelo diretor executivo Celso Vedana.

CELSO VEDANA GIANE JACQUES ANTUNES SEVERO
Diretor Executivo Secretária Administrativa

Consórcios

ariS

Extrato do Contrato Nº 01/2012 - Pregão Presencial 
Nº. 01/2012
Extrato do contrato nº 01/2012

Objeto: Aquisição de veículo para transporte de passageiros, mo-
delo Ford Focus Sedan, 2.0, GLX, Manual Película, novo, conforme 
descrito no edital do Pregão Presencial nº. 01/2012, procedimento 
licitatório nº. 05/2012, bem como no contrato administrativo de-
corrente destes.

Contratada: FORD COMPANY BRASIL LTDA.

CNPJ: nº. 03.470.727/0016-07.

Valor: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).

Florianópolis, 10 de abril de 2012.
MARCOS FEY PROBST
Diretor Geral da ARIS

Edital de Convocação do Conselho de Regulação Nº 
06/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2012

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Afonso Veiga Filho, no 
uso de suas atribuições legais,

Convoca:

Os senhores Conselheiros do Conselho de Regulação da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião 
ordinária, com fundamento no artigo 38, § 3º do Decreto/ARIS n. 
008/2011, a ser realizada no dia 26 de julho de 2012, na cidade 
de Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:

Data: 26 de julho de 2012
Horário: Início às 09h

Local: 
Sede da ARIS (Rua Santos Saraiva, n. 1.546, Estreito, Floria-
nópolis/SC)

Ordem do dia:
1) Leitura e aprovação da ata da última reunião realizada;
2) Relatório das Fiscalizações já realizadas pela ARIS;
3) Apresentação do resultado do Processo Seletivo Simplificado;

Coelho Lopes Júnior e o diretor executivo da FECAM, Celso Veda-
na. O prefeito Antônio Coelho Lopes Júnior saudou os presentes e 
ato contínuo passou a leitura da pauta do dia dando a palavra ao 
diretor Celso para apresentação do Plano de Trabalho e Orçamen-
to para 2012, o Relatório de Atividades e a Prestação de Contas, 
relativos ao exercício de 2011 da FECAM. Ao término o diretor de-
volveu a palavra ao presidente que iniciou a votação do Plano de 
Trabalho 2012, Relatório de Atividades 2011 e o balanço financeiro 
do exercício de 2011, aprovados pela unanimidade de prefeitos. O 
diretor Celso Vedana passou a apresentar a tabela de atualização 
de contribuição dos municípios à FECAM, determinada na Resolu-
ção nº 005/2008 e que teve aprovação dos senhores prefeitos, no 
percentual de 12,36% (doze vírgula trinta e seis por cento), com 
base no incremento do FPM no período de 2011 sobre o exercício 
de 2010. O mestre de cerimônias deu continuidade a solenidade 
passando a composição de mesa para a eleição dos conselhos 
Executivo e Fiscal da FECAM, para a gestão 2012 com a presença 
do Dr. Eduardo Pinho Moreira, vice-governador do Estado de San-
ta Catarina, representando o governo do Estado; Douglas Gleen 
Warmling, prefeito de Siderópolis e candidato à presidência da 
FECAM; Deputado Estadual Maurício Eskudlark, representando a 
Assembleia Legislativa de Santa Catarina; presidente em exercício 
do TCE/SC, conselheiro César Filomeno Fontes; Paulo Ziulkoski, 
presidente da CNM; promotor de Justiça Luciano Trierweiller Nas-
chenweng; o prefeito de São josé, Djalma Berger e o secretário 
da Indústria no Paraná, Ricardo Barros. Ato contínuo, o mestre 
de cerimônias passou a leitura da chapa de consenso passando a 
palavra ao o presidente Antônio Coelho Lopes Júnior que colocou 
a mesma em votação, ficando aprovada por unanimidade sendo o 
Conselho Executivo composto por: Presidente: DOUGLAS GLEEN 
WARMLING- Prefeito de Siderópolis; 1º Vice-presidente: PEDRO 
CELSO ZUCHI - Prefeito de Gaspar; 2º Vice-presidente: ERNEI 
STÄHELING - Prefeito de São Pedro de Alcântara; 3º Vice-presi-
dente: AVELINO DA COSTA - Prefeito de Iraceminha; 1º Secretá-
rio: MARCOS LEONE OLIVEIRA - Prefeito de Ermo; 2º Secretário: 
ALBERT STADLER - Prefeito de Porto Belo. Para o Conselho Fiscal 
foram eleitos Titulares: Nelmar Pinz - Prefeito de Fraiburgo; Edgar 
Rohrbeck - Prefeito de Planalto Alegre; Nilson Bylaardt - Prefeito 
de Guaramirim; João Romão - Prefeito de Garuva; Bruno Linha-
res Bortoluzzi - Prefeito de Xanxerê; Marta Regina Goss - Prefeita 
de Bocaina do Sul; Adierson Carlos Bussolaro - Prefeito de Lin-
dóia do Sul e Suplentes: Edna Beltrame Gesser - Prefeita de Dona 
Emma; Célio Antônio - Prefeito de Laguna; Tomé Francisco Etges 
- Prefeito de São Lourenço do Oeste; Wanderlei Lezan - Prefeito 
de Irineópolis; Ivonete Zager Felisbino - Prefeita de Frei Rogério; 
Lenoir da Rocha - Prefeit0 de Mondaí; Volcir Canuto - Prefeito de 
Brunópolis. Na sequência os prefeitos eleitos passaram a assina-
tura do Termo de Posse, feitas no Livro de transmissão de Cargo, 
às páginas 57, 57v e 58. O prefeito de Capão Alto, Antônio Coelho 
Lopes Júnior retomou a palavra agradecendo o período em que 
esteve no cargo e dizendo da importância do desafio concreti-
zado em ações que favoreceram o desenvolvimento das regiões. 
E dada a palavra ao presidente eleito e prefeito de Siderópolis, 
Douglas Gleen Warmling, disse da honra pela assunção á presi-
dência da FECAM e que a bandeira do movimento municipalista 
se faz com uma árdua caminhada, destacando que o sucesso da 
administração municipal passa pela atuação do movimento, lide-
rado pela FECAM. Agradeceu o apoio dos familiares, amigos e li-
deranças políticas sendo aplaudido pelos presentes. O mestre de 
cerimônias convidou então o presidente da CNM, Paulo Ziulkoski 
para seu pronunciamento. Paulo Ziulkoski voltou a criticar o pacto 
federativo, com a concentração excessiva dos recursos públicos 
por parte da União, comentando que a distribuição dos recursos 
precisa ser revista. Ziulkoski aproveitou para convocar os prefeitos 
para a próxima Marcha a Brasília, que será realizada em maio. E 
pedido reflexão sobre as decisões do Congresso Nacional que têm 
trazido grandes prejuízos às administrações municipais. E finali-
zando, foi dada a palavra ao vice-governador Dr. Eduardo Pinho 
Moreira. Dr. Eduardo disse do brilhantismo da trajetória política 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 336

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104024/07/2012 (Terça-feira)

MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI - CIM-AMAVI

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e onze, às 10h, 
na Câmara de Vereadores de Presidente Nereu, reuniram-se os 
senhores prefeitos, primeiras damas e demais autoridades con-
forme consta no livro de presenças nº 01, folhas 005 e 006, para 
apreciarem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Dis-
cussão e Aprovação da Resolução que dispõe sobre as Diretrizes 
para Elaboração do Orçamento do CIM-AMAVI para 2012; 2. Dis-
cussão e Aprovação do Orçamento do CIM-AMAVI para 2012; 3. 
Eleição do Presidente, Vice-presidente, Membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal do CIM-AMAVI para 2012; 4. 
Assuntos de Interesse dos Municípios e do Consórcio. Dando início 
a reunião o presidente prefeito Osni Francisco de Fragas saudou 
os presentes e agradeceu a presença de todos, especialmente ao 
prefeito Eudegar José Back, pelo convite para realização da as-
sembleia no município de Presidente Nereu. Em seguida fez uso 
da palavra o prefeito anfitrião, Eudegar José Back, que enfatizou a 
satisfação de receber os colegas prefeitos e esposas em uma data 
tão especial, onde comemora-se o cinquentenário do município. 
O prefeito Eudegar falou sobre os 50 anos do município e após 
apresentou o Coral Municipal Elfrida Stalok Raitz que apresentou 
algumas músicas aos presentes. Dando continuidade, o presidente 
passou a palavra ao secretário executivo Agostinho Senem que 
colocou em discussão dos prefeitos a resolução que dispõe sobre 
o Plano Plurianual do CIM-AMAVI para o quadriênio 2012-2015 
e a resolução que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração do 
Orçamento do CIM-AMAVI para 2012, tendo sido ambas aprova-
das por unanimidade. O orçamento do CIM-AMAVI para 2012 foi 
apresentado em seguida pelo secretário executivo, o qual também 
foi aprovado pelos prefeitos presentes. Em seguida o presidente 
colocou em pauta o item dois da ordem do dia, Eleição do Con-
selho de Administração para 2012, suspendendo a reunião por 
10 minutos para apresentação das chapas. Como foi apresentada 
chapa única, a eleição foi por aclamação, sendo a chapa indicada
006

aprovada por unanimidade. O Conselho de Administração do CIM-
AMAVI ficou assim constituído: Presidente: Jocelino Amâncio de 
Pouso Redondo; Vice-Presidente: Erimar José Senem de Petrolân-
dia; Membros do Conselho de Administração: Nilson Francisco 
Stainsack de Presidente Getúlio; Ademar Dalfovo de Taió e Valde-
miro Avi de Laurentino e Conselho Fiscal: Braz Bilck de Atalanta; 
Fridolino Nitz de Witmarsum e Eudegar José Back de Presidente 
Nereu. O presidente eleito agradeceu a confiança e se comprome-
teu em fazer o melhor para a instituição e em prol dos municípios 
consorciados. Para finalizar o presidente Osni Francisco de Fragas 
agradeceu a todos pela confiança neste período em que esteve a 
frente das ações do Consórcio, agradeceu os demais integrantes 
da diretoria pelo apoio e a equipe técnica pelos serviços prestados. 
Nada mais havendo a tratar o presidente desejou a todos um Feliz 
e Abençoado Natal, um ano novo de muitas realizações, convidou 
para o almoço de confraternização em seguida e deu por encerra-
da a assembleia da qual eu Milã Signori, assessora de imprensa da 
AMAVI, lavrei a presente ata.

4) Relatório de ouvidoria;
5) Apresentação dos trabalhos de reunião sobre os planos de sa-
neamento e resíduos sólidos realizados nas associações de muni-
cípios;
6) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 20 de julho de 2012.
AFONSO VEIGA FILHO
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

CiM-aMaVi

Aviso de Publicação de Edital de Processo Seletivo 
Simplificado 02/2012
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2012

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁ-
RIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI – CIM-AMAVI, considerando o 
número reduzido de candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2012 e que será assegurada a precedência de 
convocação dos candidatos aprovados naquele, torna público que 
se acham abertas as inscrições ao processo seletivo simplifica-
do visando a contratação por tempo determinado de profissionais 
para atuarem em Abrigo Institucional localizado no Município de 
Vidal Ramos, conforme quadro de funções abaixo:

Nº de vagas    Função Carga horária 
Formação 
Mínima SALÁRIO (R$)

CR Psicólogo 30h semanais
Nível Superior 
em Psicologia 2.000,00

02*
+ CR Cuidador 

Regime espe-
cial de
12h x 36h Nível médio 1.000,00

01
+ CR Cozinheiro 40h semanais

Nível funda-
mental   640,00

CR
Agente de ser-
viços gerais 40h semanais

Nível funda-
mental  640,00

* 1 vaga da função de Cuidador é reservada a portador de neces-
sidades especiais.
CR = Cadastro de Reserva.

Inscrições: Serão realizadas no período de 25 de julho a 06 de 
agosto de 2012, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 17h 
nas dependências do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos 
Municípios da Amavi - CIM-AMAVI, junto à Associação dos Muni-
cípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI, sito à Rua XV de Novembro, 
737 - Bairro Laranjeiras - CEP - 89.160-000 - Rio do Sul - Santa Ca-
tarina, ou através do endereço eletrônico www.amavi.org.br/cim.

Provas Escritas: Serão realizadas no dia 19 de agosto de 2012 no 
Município de Vidal Ramos, em local a ser divulgado oportunamen-
te do endereço eletrônico www.amavi.org.br/cim.

O Edital completo está disponível na sede do CIM-AMAVI e no site 
www.amavi.org.br/cim.

Rio do Sul, 24 de julho de 2012.
JOCELINO AMANCIO 
Presidente Do CIM-AMAVI

Ata Nº 03 - CIM-AMAVI
ATA DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
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CinCO

Aviso do Pregão Eletrônico N. 0007/2012 - Mat. 
Odontológico
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2012
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0008/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados, de materiais e utensílios 
odontológicos para uso nos consultórios das Unidades de Saúde, 
pelos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado 
- CINCO: Municípios de Arroio Trinta, Caçador, Fraiburgo, Ibiam, 
Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Pinheiro Preto, Salto Veloso, 
durante o período de 01 de setembro de 2012 a 31 de janeiro de 
2013. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:00 do dia 24/07/2012 até às 09:00 horas 
do dia 10/08/2012. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 09:01 às 12:00 horas do dia 10/08/2012. INÍCIO DA SES-
SÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 10/08/2012. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
bll.org.br, Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761, 1º Andar, Sala 1, Centro. 
Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 23 de julho de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO.
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